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DiSpÕC SObre â organização administrativa, plano de
cargos e salários e evolução funcional dos servidores 
públicos m unicipais  â» E stân c ia  Turística de Tremembé 
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de São Paulo, Faz Saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

CAPÍTULO I
DO ÂMBITO E DO OBJETIVO

Artigo Io- A presente Lei dispõe sobre a reforma administrativa, nos aspectos referentes à 
estrutura organizacional da Administração Direta da Prefeitura do Município da Estância 
Turística de Tremembé.
Artigo 2o- Constitui objetivo principal da presente lei contribuir para que, através da 
organização de meios, possa o Poder Executivo aprimorar a sua ação em prol do bem comum, 
em conformidade com o que prescrevem as legislações federal, estadual e municipal.
Artigo 3o- Para alcançar o objetivo citado no artigo anterior, serão adotadas como metas do 
serviço público municipal o seguinte:
I- facilitar e simplificar o acesso dos munícipes aos serviços e equipamentos municipais,
II- simplificar e reduzir os controles ao mínimo considerado indispensável, evitando o 

excesso de burocracia e a tramitação desnecessária de papéis, bem como a incidência de 
certos controles meramente formais;

III- evitar a concentração decisória nos níveis hierárquicos mais elevados, procurando 
desconcentrar administrativamente a tomada de decisões, situando-a na proximidade dos 
fatos, pessoas ou problemas a atender;

IV- tornar ágil o atendimento ao munícipe, quanto ao cumprimento de exigências municipais 
de qualquer ordem, promovendo a adequada orientação quanto aos procedimentos 
burocráticos;

V- promover a integração dos munícipes na vida político-administrativa do município, para 
melhor conhecer os anseios e necessidades da comunidade, direcionando de maneira
prec isa  a sua  ação;

VI elevar a produtividade dos servidores mediante rigoroso concurso de ingresso no serviço 
público, treinamento e aperfeiçoamento dos novos servidores e dos já existentes, 
permitindo assim um menor crescimento do quadro e níveis adequados de vencimentos;

VII- atualizar permanentemente os serviços municipais, visando a modernização e 
racionalização dos métodos de trabalho, com a finalidade de reduzir custos e 
oferta de serviços, sem prejuízo da qualidade dos mesmos.

CAPÍTULO II
DOS FUNDAMENTOS BÁSICOS DA AÇÃO ADMINISTRATIVA

A rtigo 4o- As atividades da Administração Municipal obedecerão, em caráter permanente, aos
seguintes fundamentos:
I- planejamento;
II- coordenação;
III- descentralização,
IV- delegação de competência;
V- controle,
VI- racionalização.
Artigo 5o- O planejamento instituído como atividade constante da administração é um sistema 
integrado, visando promover o desenvolvimento sócio-econômico do município, compreendendo
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a seleção dos objetivos, diretrizes, programas e os procedimentos para atingi-los, determinados 
em função da realidade local.
Artigo 6o- Os objetivos da Administração Municipal serão enunciados, principalmente, através 
dos seguintes documentos básicos:
I- plano diretor;
II- plano plurianual;
III- diretrizes orçamentárias;
IV- orçamento anual.
Artigo 7o- As atividades da Administração Municipal e especialmente a execução dos planos e 
programas de governo, serão objeto de permanente coordenação entre os órgãos de cada nível 
hierárquico.
Artigo 8o- A descentralização será realizada no sentido de liberar os dirigentes das rotinas de 
execução e das tarefas de mera formalização de atos administrativos, para que se concentrem 
nas atividades de planejamento, supervisão e controle.
Artigo 9o- A delegação de competência será utilizada como instrumento de desconcentração 
administrativa, com o objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade às decisões, situando-as 
na proximidade de fatos, pessoas ou problemas a atender.
Parágrafo Único- O ato de delegação indicará com precisão a autoridade delegante, a 
autoridade delegada e as competências objeto da mesma.
Artigo 10- A Administração Municipal, além dos controles formais concernentes à obediência a 
preceitos legais e regulamentares, deverá dispor de instrumentos de acompanhamento e 
avaliação de resultados da atuação dos seus diversos órgãos e agentes.
Artigo 1 1 - 0  controle das atividades da Administração Municipal exercer-se-á em todos os 
níveis, compreendendo, particularmente:
I- o controle, pela chefia competente, da execução dos programas e da observância das 

normas que disciplinam as atividades específicas do órgão controlado;
II- o controle da utilização, guarda e aplicação do dinheiro, bens e valores públicos, pelos 

órgãos próprios de finanças.
Artigo 12- Os serviços municipais deverão ser permanentemente atualizados, visando assegurar 
a prevalência dos objetivos sociais e econômicos da ação municipal, sobre as conveniências de 
natureza burocrática, mediante:
I- repressão de hipertrofia das atividades-meio, que deverão, sempre que possível, serem 

organizadas sob a forma de sistemas;
livre e direta comunicação horizontal entre os órgãos da administração, para troca de 
informações, esclarecimentos e comunicações;
supressão de controles meramente formais e daqueles cujo custo administrativo ou social 
seja, evidentemente, superior aos riscos.

Artigo 13- Para a execução de seus programas, a Prefeitura poderá utilizar-se de recursos 
colocados à sua disposição por entidades públicas e privadas, nacionais e estrangeiras, ou 
consorciar-se com outras entidades para a solução de problemas comuns e rmelhor 
aproveitamento de recursos financeiros e técnicos, observadas as disposições legais.

II-

III-

CAPITULO n i
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Artigo 14- A Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Tremembé é composta pelos seguintes órgãos, subordinados à Chefia do Executivo:
I- Chefia do Gabinete do Prefeito:

♦Setor de Secretaria Municipal
II- Assessoria Jurídica,
III- Departamento de Finanças:

•  Coordenadoria Técnica de Finanças:
♦  Setor de Contabilidade;
♦  Setor de Tributação;
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IV- Departamento Administrativo:
•  Coordenadoria Técnica de Recursos Humanos;
•  Coordenadoria Técnica de Recursos Materiais, Patrimônio e Licitação:

♦  Setor de Compras e Almoxarifado,
♦  Setor de Cadastro de Bens Patrimoniais;
♦  Setor de Licitações;
♦  Setor de Serviços Gerais;

V- Departamento de Obras Públicas e Serviços Urbanos.
•  Coordenadoria Técnica de Obras Públicas:

♦  Setor de Fiscalização de Obras e Posturas;
♦  Setor de Trânsito;

VI- Departamento de Ação Social:
♦  Setor de Projetos Sociais;
♦  Setor de Assistência Social;

VII- Departamento de Educação:
•  Coordenadoria Técnica de Ensino:

♦  Setor Administrativo da Educação;
♦  Setor da Merenda Escolar;

VIII- Departamento de Saúde:
•  Coordenadoria Técnica-Administrativa da Saúde:

♦  Setor de Atendimento da Saúde;
♦  Setor Administrativo da Saúde;
♦  Setor de Vigilância Sanitária e Epidemiológica;

IX- Departamento de Turismo, Cultura e Esporte:
♦  Setor de Turismo e Cultura;
♦  Setor de Esportes;

X- Departamento de Agricultura e Meio-Ambiente,
XI- Assessoria de Comunicação.
Parágrafo Único- Os órgãos a que se referem os incisos de I a XI deste artigo, estão 
representados nos Anexos de I a XII, que fazem parte integrante da presente lei.
Artigo 15- Os órgãos competentes da Estrutura Administrativa da Prefeitura, obedecerão a 
seguinte subordinação hierárquica:
I- Io nível = Departamento, Assessoria e Chefia de Gabinete;
II- 2o nível = Coordenadoria;
III- 3 o nível = Setor.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCL4S DOS ÓRGÃOS

Artigo 16- À Chefia de Gabinete compete exercer as atividades administrativas da Prefeitura 
junto aos munícipes, entidades ou associações de classe, bem como coordenar as medidas 
inerentes à segurança e defesa destinada a prevenção de conseqüências de eventos desastrosas e 
socorrer a população e áreas atingidas pelos eventos, bem como coordenar as relações entre 
Prefeitura e Câmara Municipal.
Artigo 17- A Assessoria Jurídica compete assistir, coordenar, orientar e controlar a atuação da 
Prefeitura Municipal nos assuntos jurídicos, na defesa do interesse do Poder Público Municipal 
nas áreas administrativa, judicial, patrimonial e fiscal, em todo juízo, instância, ativa e 
passivamente.
Artigo 18- Ao Departamento de Finanças compete planejar, coordenar, controlar e promover a 
execução das atividades inerentes à administração financeira, contábil e tributária.
Artigo 19- Ao Departamento Administrativo compete planejar, coordenar, controlar e promover 
a execução das atividades inerentes à administração de material e patrimônio, comunicações 
administrativas, serviços gerais e administração de recursos humanos;
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Artigo 20- Ao Departamento de Obras Públicas e Serviços Urbanos compete planejar, 
coordenar, controlar e promover a execução dos serviços urbanos relacionados às obras públicas, 
obras particulares, conservação e limpeza de logradouros públicos, estradas, pontes municipais, 
administração do sistema de trânsito, transportes internos e serviços funerários,
Artigo 21- Ao Departamento de Ação Social compete planejar, coordenar, controlar e promover 
a execução da política social no município.
Artigo 22- Ao Departamento de Educação compete planejar, coordenar, controlar e promover a 
execução da política educacional no município
Artigo 23- Ao Departamento de Saúde compete planejar, coordenar, controlar e promover a 
execução da política de saúde e saneamento no município.
Artigo 24- Ao Departamento de Turismo, Cultura e Esportes compete planejar, coordenar, 
controlar e promover a execução das políticas de turismo, cultura e esportes no município; 
Artigo 25- Ao Departamento de Agricultura e Meio Ambiente compete planejar, coordenar, 
controlar e promover a execução das políticas de agricultura, meio ambiente e abastecimento no 
município,
Artigo 26- A Assessoria de Comunicação compete dar publicidade e divulgação a todos os atos 
municipais, bem como ser responsável pelo serviço de cerimonial da Prefeitura;

TITULO II
DO PLANO DE CARREIRA 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 27- Os cargos e os empregos da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé 
obedecerão à classificação estabelecida na presente lei.
Artigo 28- O plano de classificação de cargos e empregos aplica-se a todos os servidores 
municipais do Executivo e do Legislativo, assim entendidos os empregados públicos, 
funcionários públicos e os agentes ocupantes de cargos em comissão, regidos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho e pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.
Artigo 29- A composição do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal passa a ser o constante 
no Capitulo II, Seções I e II, deste título.
Artigo 30- Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I- Empregado Público: pessoa legalmente investida em emprego público ou função pública 

e regida pela Consolidação das Leis do Trabalho;
II- Agente Público: pessoa legalmente investida em cargo provido em comissão, e regida 

pela Consolidação das Leis do Trabalho;
III- Funcionário Público: pessoa legalmente investida em emprego público e regida pelo 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais;
IV- Emprego Público: posição instituída na organização do serviço público, criado por lei em

número certo, com denominação própria, referência, requisitos para o preenchimento e 
atribuições específicas cometidas ao empregado público e regido pela Consolidarão., das 
Leis do Trabalho; \

V- Cargo Público: posição instituída na organização, com denominação própria, atribuições 
e responsabilidades específicas para ser provida e exercida por funcionário público, 
forma estabelecida em lei, e regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais;

VI- Cargo Provido em Comissão: posição instituida na organização do funcionalismo, criado 
por lei em número certo, de livre nomeação e exoneração por parte do Prefeito 
Municipal, com denominação própria, referência, requisitos para o provimento e 
atribuições específicas cometidas ao agente público;

VII- Cargo de Confiança: posição instituída na organização do funcionalismo, criado por lei 
em número certo, de livre nomeação por parte do Prefeito Municipal, dentre os 
empregados públicos do quadro de pessoal, com denominação própria, referência, 
requisitos para provimento e atribuições específicas cometidas ao empregado público;



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(Lei Estadual n” 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

VIII- Função Pública de Caráter Temporário: posição instituída na organização do serviço 
público, criada por lei em número certo, com denominação própria, requisitos para o 
preenchimento e de caráter temporário enquanto perdurar convênio entre o Estado e a 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, objetivando assegurar a 
continuidade da implantação do programa de ação parceria educacional Estado- 
Município para atendimento ao ensino fundamental e outros convênios firmados com os 
Governos Federal e Estadual, para atendimento à Educação, sendo regida pela 
Consolidação das Leis do Trabalho;

IX- Quadro de Pessoal: conjunto de cargos e empregos que integram a estrutura 
administrativa funcional da Prefeitura Municipal;

X- Referência: o número indicado da posição do cargo ou emprego na escala básica de 
vencimento;

XI- Grau: letra indicativa do valor dentro da faixa salarial;
XII- Padrão: conjunto da referência e grau indicativo do vencimento do servidor;
XIII- Vencimento: retribuição básica fixada em lei, paga mensalmente ao servidor público, 

pelo exercício do cargo ou emprego correspondente à referência;
XIV- Vencimentos: valor do vencimento acrescido das vantagens funcionais e pessoais, 

incorporadas ou não, percebidos pelo servidor.

CAPÍTULO II
DO QUADRO DE PESSOAL

Artigo 31-0  quadro de pessoal compõe-se das seguintes partes:
I- Parte Permanente: composta de cargos providos em comissão, cargos de confiança e 

empregos públicos permanentes a serem preenchidos e regidos pela Consolidação das 
Leis do Trabalho;

II- Parte Suplementar: composta de cargos públicos de provimento efetivo dos servidores 
inativos e dos pensionistas e cargos públicos de provimento efetivo dos servidores do 
Legislativo, ambos regidos pelo Estatuto dos Funcionários Púbiicos Municipais, de 
funções-atividades permanentes e servidores estáveis pela Constituição Federal a serem 
extintos pela vacância e das funções públicas temporárias mantidas durante a vigência do 
Convênio de Municipalização da Educação e outros convênios firmados com os 
Governos Federal e Estadual, para atendimento à Educação, ambas regidas pela 
Consolidação das Leis do Trabalho.

SEÇÃO I
DA PARTE PERMANENTE

Artigo 32- Ficam criados, mantidos ou redenominados os cargos em comissão constantes do 
Anexo XIII, que passa a fazer parte integrante da presente lei.
Artigo 33- Os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito 
Municipal, respeitadas as condições para o provimento. ^
Artigo 34- Todo empregado ou funcionário público que vier a ocupar cargo em comissão 
perceberá a diferença de vencimentos, sempre no mesmo grau em que se encontrar, confc^me 

O^gislação vigente tendo resguardado o direito de retornar ao cargo ou emprego de origem . 
Artigo 35- Ficam criados os cargos de confiança constantes do Anexo XIV que passa a fazí 
parte integrante da presente lei.
Artigo 36- Os cargos de confiança só poderão ser ocupados por empregados públicos do quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal, e serão de livre nomeação pelo Prefeito Municipal. 
Parágrafo Único- Cabe exclusivamente ao Prefeito Municipal, a qualquer tempo, a 
determinação do retorno do Empregado Público a o seu cargo/emprego de origem.

( Artigo 37- Todo empregado ou funcionário público que vier a ocupar cargo de confiança, 
perceberá a diferença de vencimentos, sempre, no mesmo grau em que se encontrar conforme a 
legislação vigente, tendo resguardado o direito de retornar ao seu cargo ou emprego de origem.
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Artigo 38- Ficara criados os empregos públicos permanentes constantes do Anexo XV, que 
passa a fazer parte integrante da presente lei,
Artigo 39- Ficam mantidos ou redenominados os empregos públicos permanentes constantes 
do Anexo XVI, que passa a fazer parte integrante da presente lei.
Artigo 40- Os empregos públicos permanentes serão preenchidos mediante concurso público 

de provas e/ou provas e títulos, na forma que for estabelecido em regulamento, ressalvados os 
critérios para a admissão de deficientes, conforme disposição constitucional.

SEÇÃO II
DA PARTE SUPLEMENTAR

Artigo 41- As funções-atividades, constantes do Anexo XVII, que passa a fazer parte integrante 
da presente lei, a serem extintas na vacância, ficam mantidas ou redenominadas, como empregos 
públicos.
Artigo 42- As funções-atividades de provimento efetivo dos servidores inativos do Executivo 
Municipal, regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, constantes do Anexo 
XVIII que passa a fazer parte integrante da presente lei, a serem extintas na vacância, ficam 
mantidas ou redenominadas como cargos públicos.
Artigo 43- As funções-atividades de provimento efetivo dos servidores do legislativo, regidos 
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, ficam mantidas ou redenominadas como 
cargos públicos.
Parágrafo Único- Deverá o Poder Legislativo, no prazo de noventa dias após a promulgação 
desta lei, adequar a situação dos seus servidores.
Artigo 44- As funções-atividades dos servidores estáveis pela Constituição Federal, constantes 
do Anexo XIX que passa a fazer parte integrante da presente lei, a serem extintas na vacância, 
independentemente de um novo ato, ficam mantidas ou redenominadas como empregos públicos. 
Artigo 45- Ficam criadas, sem prejuízos das disposições constantes na Lei Complementar n° 
064, de 08/02/2002, as funções públicas de caráter temporário, constantes do Anexo XX, que 
passa a fazer parte integrante da presente lei, regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho, e 
mantidas enquanto perdurar convênio entre o Estado e a Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Tremembé, objetivando assegurar a continuidade da implantação do programa de 
ação parceria educacional Estado-Município e outros convênios firmados com os Governos 
Federal e Estadual, para atendimento à Educação.

n-

CAPITULO III
DA ESCALA DE VENCIMENTO

Artigo 46- A escala de vencimento dos cargos/empregos públicos constitui-se de 43 (quarenta e 
três) referências, enumeradas em algarismos arábicos de 1 (um) a 43 (quarenta e três) e de 35 
(trinta e cinco) graus caracterizados de “A l” a “A5”, de “BI” a “B5”, de “C l” a “C5”, de “D l” 
a “D5”, de “E l” a “E5”, de “F l” a “F5” e de “G l” a “G5”.
Parágrafo Único- A passagem de um grau para outro sc dará automaticamente no primeiro dia 
após completado 1 (um) ano de efetivo exercício na Administração Municipal ê assim 
sucessivamente em cada grau. \  \
Artigo 47- Os valores da escala de vencimento dos cargos/empregos públicos são os deftnid 
na Tabela Única de Remuneração, constante do Anexo XXI, que passa a fazer parte integrante 
da presente lei.
Artigo 48- Nenhum servidor poderá perceber vencimento inferior ao salário mínimo nacional.

CAPITULO IV 
DAS SUBSTITUIÇÕES

Artigo 49- Poderá haver substituição no impedimento legal e temporário do ocupante do 
cargo/emprego de direção, assessoria, coordenação, e encarregatura, por período igual ou 
superior a quinze dias consecutivos.

/ ‘■N
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Parágrafo Único- O substituto deverá ser ocupante de cargo/emprego público e perceberá a 
diferença de vencimentos entre as duas situações no padrão em que se encontrar classificado, de 
acordo com as disposições contidas na Lei Orgânica do Município.
Artigo 50- Após o período de substituição, o substituto retornará ao seu cargo ou emprego de 
origem.

CAPÍTULO V 
DO ENQUADRAMENTO 

Artigo 51- Os servidores serão enquadrados no Quadro de Pessoal, através de portaria, 
observando o seguinte:
I- Os servidores ocupantes de empregos permanentes admitidos através de concurso 

público, com estágio probatório já concluído e com estabilidade adquirida, serão 
classificados nos empregos resultantes da reestruturação, independentemente do 
preenchimento dos requisitos exigidos por esta lei;

II- Os servidores estáveis pela Constituição Federal serão classificados nas denominações 
resultantes da reestruturação, independentemente de um novo ato;

III- Os atuais servidores serão enquadrados considerando o tempo de serviço prestado na 
Administração Municipal.

CAPÍTULO VI
DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL 

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 52- O sistema de evolução funcional é o conjunto de possibilidades proporcionadas pela 
Administração, mediante a aplicação de determinados princípios, que assegurem aos servidores, 
sob o sistema de contínuo treinamento, aperfeiçoamento, avaliação de desempenho individual e 
capacitação periódica, condições indispensáveis à sua valorização profissional.
Artigo 53- Os servidores públicos concorrerão na forma e nas condições desta lei, no que se 
refere à promoção horizontal e a promoção vertical.

SEÇÃO II
DA PROMOÇÃO HORIZONTAL

Artigo 54- Promoção Horizontal é a passagem do servidor ao grau imediatamente superior, na 
mesma referência.
§1°- A Promoção Horizontal far-se-á obedecendo ao critério de antiguidade, unicamente através 
do Anuênio, à base de 2% ( dois por cento ) do vencimento do servidor, sendo concedida 
anualmente na passagem de um grau para outro, de acordo com o constante na Tabela Única de 
Remuneração.
§2°- Para efeito de antiguidade, considera-se o tempo de efetivo exercício ininterrupto prestado 
à Administração Municipal, seguindo-se a escala de vencimentos, respeitando-sc seus graus e 
padrões.
§3°- O servidor que na data da promulgação da presente lei contar com mais de 01 ano de 
efetivo exercício ininterrupto, no âmbito da Administração Municipal, terá resguardado o djreito 
de perceber, proporcíonalmente, o Qüinqüênio de acordo com as alíneas abaixo descVitás, 
mantidos os já adquiridos até a presente data, a serem pagos na folha de pagamento do m ê\d 
setembro de 2003. \
a- Servidores com 1, 6, 11, 16, 21, 26 e 31 anos completos de serviço na data da promulgaçã 
desta lei : 1% ( um por cento ) do vencimento na referência e grau em que se encontrar; 
b- Servidores com 2, 7, 12, 17, 22, 27 e 32 anos completos de serviço na data da promulgação 
desta lei : 2% ( dois por cento) do vencimento na referência e grau em que se encontrar; 
c- Servidores com 3, 8, 13, 18, 23, 28 e 33 anos completos de serviço na data da promulgação 
desta lei : 3% ( três por cento ) do vencimento na referência e grau em que se encontrar,
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d- Servidores com 4, 9, 14, 19, 24, 29 e 34 anos completos de serviço na data da promulgação 
desta lei : 4% ( quatro por cento ) do vencimento na referência e grau em que se encontrar.

SEÇÃO III
DA PROMOÇÃO VERTICAL

Artigo 55- Promoção Vertical é a passagem do empregado de um emprego para outro 
imediatamente superior, dentro do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, através de 
avaliação efetuada por comissão especial a ser instituída pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal.
Artigo 56- A Promoção Vertical se dará pela passagem de um emprego para outro, através de 
Processo Interno de Avaliação, de acordo com o Anexo XXII, que passa a fazer parte integrante 
da presente lei.
Artigo 57- Para se iniciar a avaliação visando a Promoção Vertical, verificar-se-á o seguinte:
I- A existência de vaga no Quadro de Pessoal, em conseqüência de falecimento, demissão e 

aposentadoria do empregado ocupante do Emprego Público;
II- A existência de vaga no Quadro de Pessoal, em conseqüência de Promoção Vertical,
III- A existência de vaga no Quadro de Pessoal, em conseqüência de criação de Emprego 

Público através de lei.
Artigo 58- O processo de Promoção Vertical terá início mediante solicitação feita pelo 
Encarregado de Setor, Coordenador, Assessor ou Diretor de Departamento ao Departamento 
Administrativo, que encaminhará a mesma ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para 
deferimento ou não;
§1° - No caso de deferimento, será nomeada pelo Prefeito Municipal uma comissão composta 
de, no mínimo, três servidores do quadro permanente de pessoal, com mais de cinco anos de 
efetivo exercício dentro do referido quadro.
§2° - Esta comissão estabelecerá critérios objetivos de avaliação que considerem princípios de 
interesse, produtividade, aproveitamento, assiduidade, pontualidade, atualização profissional na 
sua área, observando os princípios constitucionais da Administração Pública, sendo sempre 
respaldados pela Assessoria Jurídica;
§3° - Durante o processo de avaliação, a comissão deverá utilizar-se de instrumentos objetivos e 
imparciais, que serão previamente definidos e divulgados pela mesma, após a concordância do 
Prefeito Municipal.
Artigo 59- Só poderão concorrer à promoção vertical os seguintes Empregados Públicos:
I- Aqueles que se enquadrarem com o disposto no Anexo XXII, da presente Lei e 

preencherem as condições de habilitação e requisitos do novo emprego;
II- Aqueles que não tiverem sofrido penalidade no grau de suspensão nos 3 (três) anos 

anteriores à solicitação, contando a partir da promulgação da presente lei.
III- Aqueles que tiverem o tempo mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercício ininterrupto no 

emprego, à data da solicitação.
§1° - A Administração poderá avaliar o Servidor que responde por fünção que não a sua original 
por mais de 01 (um) ano de efetivo exercício ininterrupto, após a promulgação desta lei, no ppazo 
máximo de 240 (duzentos e quarenta) dias, visando seu enquadramento na função que ex^rc' 
atualmente, conforme artigo anterior.
§2° - O servidor que vier a ser enquadrado de acordo com o que dispõe o parágrafo anterio' 
perceberá tão somente o valor correspondente à referência, grau e padrão do novo emprego 
público, sem qualquer diferença salarial incorporada.
§3U - Aos cargos de confiança e aos cargos em comissão não se aplica o constante do §1°, deste
artigo.
Artigo 60- O ingresso no novo emprego far-se-á no grau correspondente àquele que o 
Empregado Público ocupava no emprego anterior, demonstrado na Tabela Única de 
Remuneração.
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Artigo 61- O exercício dos empregados no novo emprego será em continuidade, 
independentemente de qualquer formalidade, lavrando-se as respectivas anotações nos 
prontuários, na Carteira de Trabalho e Previdência Social e nos demais documentos.

TÍTULO III
DO PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

SEÇÃO l
DO PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E SEUS

OBJETIVOS
Artigo 62- Este título, da presente lei, estrutura e organiza o Magistério Público Municipal da 
Estância Turística de Tremembé, nos termos do inciso V do Artigo 206 da Constituição Federal 
e do Artigo 67 da Lei Federal n° 9394, de 20 de Dezembro de 1996 e denominar-se-á Plano de 
Carreira do Magistério Público Municipal.
Artigo 63- Constitui objetivo do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal da Estância 
Turística de Tremembé a valorização dos seus profissionais que exercem atividades de docência 
e aos que oferecem suporte pedagógico direto a tais atividades, aos quais cabem as atribuições de 
ministrar, planejar, inspecionar, supervisionar, orientar e administrar a educação infantil e o 
ensino fundamental.

CAPÍTULO II
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO

Artigo 64- O Quadro do Magistério Público Municipal compõe-se de Parte Permanente e Parte 
Suplementar, de acordo com os Anexos XXIII, XXIV, XXV e XXVI, que passam a fazer parte 
integrante da presente lei, assim descritos:
I- Parte Permanente: composta de Cargos de Confiança e Empregos Públicos Permanentes a 

serem preenchidos e regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho;
II- Parte Suplementar: composta de Funções-Atividades permanentes de Professor, a serem 

extintas na vacância e de Funções Públicas temporárias decorrentes da celebração de 
convênios com o Governo do Estado de São Paulo ou Governo Federal, ambas regidas 
pela Consolidação das Leis do Trabalho.

SEÇÃO I
DA PARTE PERMANENTE

Artigo 65- A parte permanente do Quadro do Magistério Público Municipal compõe-se da 
seguinte forma:
I- Cargos de Confiança mantidos, ocupados por Empregados Públicos integrantes do 

Quadro do Magistério Público Municipal e regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho;

II- Empregos Públicos Permanentes criados através desta lei que serão regidos 
Consolidação das Leis do Trabalho

Artigo 66- Os integrantes da classe de docentes, exercerão suas atividades na 
conformidade.
I- Professor I: nas classes de Educação Infantil e Ensino Fundamental (Io ao 4o ano),
II- Professor II: nas classes de Ensino Fundamental (5o ao 8 ° ano) e classe de Educação 

Especial;

SEÇÃO II
DA PARTE SUPLEMENTAR 

Artigo 67- A Parte Suplementar do Quadro do Magistério Público Municipal compõe-se de :
I- Funções Públicas de Confiança de caráter temporário, criadas e que serão mantidas , 

enquanto perdurar o convênio de parceria educacional Estado -  Município e outros -dT;

e r
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convênios firmados com o Governo Federal ou Estadual, para atendimento à Educação, 
que serão regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho;

II- Funções Públicas de Caráter Temporário criadas que serão mantidas enquanto perdurar o 
convênio de parceria educacional Estado-Município e outros convênios firmados com o 
Governo Federal ou Estadual, para atendimento à Educação, que serão regidas pela 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Parágrafo Único- A Função-Atividade de Professor, a ser extinta na vacância, fica 
redenominada como Emprego Público.
Artigo 68- Os Diretores de Escola e os Professores-Coordenadores Pedagógicos, integrantes da 
classe de suporte pedagógico, exercerão suas atividades nos diferentes níveis e modalidades de 
Ensino da Educação Básica.

CAPÍTULO III 
DO PROVIMENTO 

SEÇÃO I
DOS REQUISITOS

Artigo 69- Os requisitos para o provimento dos empregos/íúnções públicas das classes de 
docentes e da classe de suporte pedagógico ficam estabelecidos em conformidade com o Anexo 
XXVII, que passa a fazer parte integrante da presente lei.
Parágrafo único- Os Profissionais de Ensino que vierem a atuar na Educação Especial deverão 
comprovar sua Licenciatura em Pedagogia Especial (Habilitação em Deficiência Mental).

SEÇÃO II
DOS CONCURSOS PÚBLICOS

Artigo 70- O provimento dos empregos públicos das classes de docentes far-se-á através de 
concurso público de provas ou de provas e títulos.
Artigo 7 1 - 0  concurso público de que trata o artigo anterior será de responsabilidade da 
Prefeitura Municipal ou de quem por esta for delegada, e reger-se-á por instruções especiais, 
contidas em edital, publicado na forma da lei.

SEÇAO III
DA DESIGNAÇÃO PARA POSTO DE TRABALHO 

Artigo 72- A designação para posto de trabalho de Diretor de Escola e do Professor- 
Coordenador Pedagógico, far-se-á através de eleição, da qual poderão participar todos os 
Professores da Rede Municipal e Municipalizada de Ensino da Estância Turística de Tremembé, 
desde que sejam integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal, respeitado o seguinte:
I- Para a inscrição de Diretor de Escola o candidato deverá ter Pedagogia (Habilitação em 

Administração Escolar), fazer parte do quadro docente da Rede Municipal e 
Municipalizada, e ter no mínimo, 3 (três) anos de experiência docente comprovada nas 
mesmas.

II- Para a inscrição de Professor-Coordenador Pedagógico, o candidato deverá ter Pedagogia 
(Licenciatura Plena), fazer parte do quadro docente da Rede Municipal e Municipalizada';
e ter no mínimo, 3 (três) anos de experiência docente comprovada nas mesmas.

Artigo 73- A eleição a que se refere o artigo anterior será realizada em duas fases, a saber:
I-

II-

Na primeira fase, haverá inscrição dos interessados em participar do processo de votação, 
sendo que todos os professores de Rede Municipal de Ensino de Tremembé poderão se 
inscrever, desde que atendam o descrito nos incisos I e II, do Artigo 73, e em quantas 
escolas desejarem;
Na segunda fase, haverá votação entre os professores de cada unidade escolar, para 
escolher 3 (três) nomes que comporão a lista tríplice a ser encaminhada ao Chefe do 
Poder Executivo que escolherá dentre os nomes, aquele que responderá como Diretor de 
Escola ou como Professor-Coordenador Pedagógico.
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CAPÍTULO IV 
DO EXERCÍCIO

Artigo 74- Exercício é o desempenho de atribuições próprias do Emprego Público no Serviço 
Público Municipal.
Artigo 75- Serão considerados de efetivo exercício, para todos os efeitos legais, os dias em que 
o integrante do Quadro de Pessoal e do Magistério Público Municipal estiver legalmente 
afastado do serviço, em virtude de:
I- férias;
II- casamento;
III- luto;
IV- licença paternidade;
V- licença gestante;
VI- doação voluntária de sangue,
VII- comparecimento a congressos, certames culturais, técnicos ou desportivos, treinamento,

cursos ou estágios de aperfeiçoamento, devidamente comunicados com antecedência e 
autorizados;

VIII- convocação para cumprimento de serviços obrigatórios por lei;
IX- recesso escolar;
X- afastamento compulsório como medida profilática, enquanto durar esta condição, a juízo 

da autoridade sanitária competente;
XI- licença saúde;
XII- readaptação,
XIII- afastamento em virtude de exercício de cargo de Diretor de entidade sindical da 

categoria.
§1°- O integrante do Quadro do Magistério Público Municipal quando se afastar do serviço, nos 
casos citados nos incisos deste artigo, somente terá o período considerado como efetivo exercício 
mediante a apresentação de documentos referentes à comprovação da ocorrência do fato.
§2°- O docente readaptado será aproveitado em atividades correlatas ao Magistério, definidas 
pelo Diretor do Departamento de Educação, e ficará sujeito a jornada de trabalho docente a qual 
estiver incluído no momento da readaptação;
§3°- Fica assegurada ao docente readaptado, o retorno à sua função original sem prejuízo de 
suas atribuições e vantagens
§4°- O afastamento de Servidor para exercício em entidades com as quais o município mantenha 
convênios, somente poderá se dar devidamente autorizados por lei.
§5°- O Servidor preso em flagrante ou preventivamente, por crime inafiançável, será considerado 
afastado do exercício da função, enquanto perdurar a prisão determinada pela autoridade 
competente e durante seu afastamento, a família do Servidor perceberá:
a) - 2/3 (dois terços) dos seus vencimentos líquidos, tendo direito a diferença, se, ao final, for 
absolvido;
b) - 1/3 (um terço) dos seus vencimentos líquidos, em virtude de condenação definitiva, à pena 
que não for de natureza que determine a demissão do servidor e que não seja superior a
anos;
§6°- Considera-se da família do servidor:
a) - o cônjuge e os filhos;
b) - o companheiro designado que comprove união estável como entidade familiar;
c) - a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do Servidor;
d) - a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de deficiência, que 
vivam sob a dependência econômica do Servidor e constem de seu assentamento individual 
§7°- O Servidor será afastado sem prejuízo dos seus vencimentos, quando representar o 
Município, o Estado ou o País em competições desportivas oficiais.
§8°- O servidor com mais de três anos de efetivo exercício poderá afastar-se de suas funções 
mediante requerimento e autorização do Chefe do Executivo, com prejuízo dos seus salários ou
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vencimentos, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, ficando asseguradas por ocasião de sua 
volta as vantagens salariais, que em sua ausência tenham sido concedidas à categoria;
§9°- O afastamento de que trata o parágrafo anterior implicará em suspensão do contrato de 
trabalho;
§ 10° -  O período de afastamento não será computado como de efetivo exercício e não haverá 
recolhimento previdenciário e fundiário por parte da Administração Municipal durante o mesmo, 
ficando daí sob a responsabilidade do servidor, o seu recolhimento;
§11°- Para novo afastamento, obedecer-se-á o interstício de 2(dois) anos.
§12°- É assegurado o direito de se afastar com seus vencimentos e vantagens 3(três) diretores 
sindicais efetivamente eleitos, a critério da referida entidade sindical.
§13°- Fica assegurado aos diretores e suplentes eleitos para o sindicato, a estabilidade no 
emprego de acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho.

CAPÍTULO V
DA JORNADA DE TRABALHO

SEÇÃO I
DA CONSTITUIÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DOCENTE 

Artigo 76- Os ocupantes de cargos docentes, de que trata o Capítulo II, deste Título, para o 
desempenho das suas atividades, ficam sujeitos à seguinte jornada de trabalho:
I- Jornada básica semanal de trabalho docente composta por 24 (vinte e quatro) horas 

semanais, sendo 20 (vinte) horas semanais de trabalho em atividades com alunos e 4 
(quatro) horas semanais de trabalho pedagógico na escola.

Artigo 77- As horas de trabalho pedagógico na escola deverão ser utilizadas para reuniões e 
outras atividades pedagógicas e de estudo, de caráter coletivo, organizadas pelos 
estabelecimentos de ensino, bem como para atendimento a pais de alunos.
Artigo 78- Os cargos de confiança de Diretor de Escola e Professor -  Coordenador Pedagógico 
serão exercidos na jornada completa de trabalho sendo sua carga fixada em 40 (quarenta) horas 
semanais.
Artigo 79- Na hipótese de acumulação de dois cargos docentes ou .de um cargo de suporte 
pedagógico com um cargo de docente, a carga total não poderá ultrapassar o limite de 64 
(sessenta e quatro) horas semanais, sendo o máximo de 40 (quarenta) horas semanais na Rede 
Municipal e Municipalizada, salvo nos casos já existentes na data da promulgação desta lei. 
Parágrafo único- Em ambas as hipóteses, o profissional deverá comprovar compatibilidade de 
horários.
Artigo 80- Fica vedado o exercício do cargo de confiança de Diretor de Escola, ou do cargo de 
confiança de Professor-Coordenador Pedagógico, com acúmulo de cargo docente, na mesma 
Rede Municipal de Ensino.

CAPITULO VI
DA CLASSIFICAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E / OU AULAS 

Artigo 81- Para a realização de atribuição de classes e/ou aulas, o Departamento de Educai 
publicará ato regulamentador, que deverá levar em conta a situação funcional, a habilitação,! o 
tempo de serviço e a classificação no concurso de ingresso para a Rede Municipal e bem como 
seleção para ingresso de profissionais na Rede Municipalizada.
Parágrafo Único- O tempo de serviço deverá ser privilegiado na medida em que contribui para a 
qualificação do trabalho docente.
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CAPÍTULO VII 
DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL 

SEÇÃO I
DOS CRITÉRIOS E MODALIDADES PARA EVOLUÇÃO FUNCIONAL ATRAVÉS DE

TITULAÇÃO
Artigo 82- A Evolução Funcional será computada no processo de atribuição de classes e/ou 
aulas mediante avaliação de indicadores de crescimento da capacidade potencial do trabalho do 
profissional do magistério.
Artigo 83- A pontuação, para efeito de classificação, e posterior atribuição de classes e/ou aulas 
será computada através das seguintes modalidades:
I- pela via acadêmica: habilitações acadêmicas obtidas em grau superior de ensino;
II- pela via não acadêmica: atualização, aperfeiçoamento profissional e produção de 

trabalhos na respectiva área de atuação.
Artigo 84- A progressão funcional por via acadêmica se dará com a apresentação pelo integrante 
do magistério de documentação referente aos títulos de:
I- habilitação em curso de licenciatura plena;
II- curso de pós-graduação em nível de especialização, mestrado ou de doutorado.
Artigo 85- A evolução funcional por via não-acadêmica se efetivará através da conjugação dos 
seguintes critérios:
I- cursos de atualização e aperfeiçoamento profissional no respectivo campo de atuação, 

realizados por instituições legalmente reconhecidas (mínimo de 30 horas);
II- produção de trabalhos individuais e coletivos em seu campo de atuação, tais como livros 

publicados, de natureza técnica, didática ou literária e, ainda, artigos publicados em 
obras, periódicos técnicos ou científicos.

Artigo 86- O Departamento de Educação organizará comissão de representantes dos diversos 
segmentos da Educação, que estabelecerá critérios de pontuação para a evolução funcional, de 
acordo com legislação pertinente, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 
da publicação desta Lei.

SEÇÃO II
DOS PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 

Artigo 87- O Departamento de Educação implementará programas de desenvolvimento 
profissional dos docentes em exercício, com ações de capacitação, aperfeiçoamento e atualização 
em serviço.
§ Io- Os programas de que trata o “caput” deste artigo poderão ser desenvolvidos em parcerias 
com instituições que mantenham atividades na área de educação;
§ 2o- Deverão os programas levar em consideração as prioridades das áreas curriculares e a 
utilização de metodologias diversificadas.

CAPÍTULO VIII 
DOS DIREITOS E DEVERES 

SEÇÃO I 
DOS DIREITOS

Artigo 88- Além do previsto em outras normas, são direitos dos integrantes do Quadro d 
Magistério Público Municipal e Municipalizado:
I- Ter a seu alcance informações educacionais, bibliografia, material didático e outros 

instrumentos, bem como contar com a assessoria pedagógica que auxilie e estimule a 
melhoria de seu desempenho profissional e ampliação de seus conhecimentos;

II- Ter assegurada, mediante prévia consulta e autorização do Departamento de Educação, a 
oportunidade de freqüentar cursos de formação, atualização e especialização profissional 
que visem a melhoria de seu desempenho e aprimoramento eficiente do processo 
educacional;
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III- Dispor, no ambiente de trabalho, de instalação e material técnico-pedagógico suficientes 
e adequados para que possa exercer, com eficiência e eficácia, sua função;

IV- Contar com um sistema permanente de orientação e assistência que estimule e contribua 
para um melhor desempenho de suas atribuições;

V- Receber auxílio para a publicação de trabalho de real significação pedagógica, cientifica 
ou cultural, de autoria do integrante do quadro do Magistério Público Municipal, quando 
houver parecer favorável do Departamento de Educação e aprovação da Administração 
Municipal;

VI- Participar, como integrante do Conselho de Escola, dos estudos e deliberações que 
afetam o processo educacional;

VII- Participar do processo de planejamento, execução e avaliação das atividades escolares.

SEÇÃO II 
DOS DEVERES

Artigo 89- O integrante do Quadro do Magistério Público Municipal tem o dever constante de
considerar a relevância social de suas atribuições, mantendo conduta moral e funcional adequada
à dignidade profissional, em razão da qual, além das obrigações previstas em outras normas,
deverá:
I- Preservar os princípios, os ideais e fins da Educação Brasileira, através de seu 

desempenho profissional;
II- Empenhar-se na educação integral do aluno, proporcionando o desenvolvimento do 

espírito de solidariedade humana, de justiça e cooperação, o respeito às autoridades 
constituídas e o amor à Pátria;

III- Participar das atividades educacionais que lhe forem atribuídas por força de suas funções;
IV- Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, executando suas tarefas 

com eficiência, zelo e presteza;
V- Manter espírito de cooperação e solidariedade com a equipe e a comunidade em geral, 

visando a construção de uma sociedade democrática;
VI- Manter o Departamento de Educação informado do desenvolvimento do processo 

educacional, expondo suas críticas e apresentando sugestões para a sua melhoria;
VII- Promover o desenvolvimento do senso crítico e da consciência do educando;
VIII- Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se com a eficácia 

de seu aprendizado,
IX- Comunicar à autoridade imediata as irregularidades de que tiver conhecimento na sua 

área de atuação;
X- Tratar educadamente e de maneira igual os alunos, pais, funcionários e servidores do 

Quadro do Magistério Público Municipal,
XI- Considerar os princípios psico-pedagógicos, a realidade sócio-econômica da clientela 

escolar e as diretrizes da Política Educacional na escolha e utilização de materiais, 
procedimentos didáticos e instrumentos de avaliação do processo ensino-aprendizagem;

XII- Zelar pela defesa dos direitos profissionais e pela reputação da categoria profissional,\ \
XIII- Participar do Conselho de Escola e/ou da APM, quando convocado; \  \
XIV- Participar do processo de planejamento, execução e avaliação das atividades escolares;\
XV- Buscar o seu constante aperfeiçoamento profissional através da participação em cursos* 

reuniões e seminários, sem prejuízo de suas funções;
XVI- Compelir toda e qualquer forma de manifestação concernente a preconceito e 

discriminação.

CAPÍTULO IX 
DOS AFASTAMENTOS

Artigo 90- Ao integrante do Quadro do Magistério Público Municipal será concedido 
afastamento, sem prejuízo de vencimentos e das demais vantagens do cargo, nos seguintes casos:
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I- Para freqüentar treinamento, cursos ou estágios de aperfeiçoamento compatíveis com sua 
atividade, observando o interesse do serviço público;

II- Para participar de grupo de trabalho constituído pelo serviço público municipal para a 
execução de tarefas relativas à educação ou afins;

III- Para exercer cargo em comissão ou de assessoramento na Administração Municipal, em 
funções inerentes ou correlatas ao Magistério;

IV- Para participar de diretoria executiva de associação ou órgão de classe;
V- Para subsidiar o trabalho do Departamento de Educação no Programa Ação-Parceria 

Educacional Estado/Município, enquanto perdurar o convênio de municipalização ou 
outros convênios firmados entre os Governos Federal e Estadual.

CAPÍTULO X 
DAS FÉRIAS

Artigo 91- Aos docentes que estiverem no efetivo exercício de regência de classe nas Unidades 
Escolares serão concedidos 30 (trinta) dias de férias anuais e 15 (quinze) dias de recesso, de 
acordo com o calendário escolar.
Artigo 92- 0  Diretor de Escola e o Professor-Coordenador Pedagógico, integrantes do quadro de 
suporte pedagógico, farão jus a 30 (trinta) dias de férias anuais.
Artigo 93- O Diretor de Escola e o Professor-Coordenador Pedagógico poderão gozar férias no 
mês de janeiro, de acordo com escala previamente estabelecida, segundo as necessidades e 
exigências específicas do processo educacional.

CAPÍTULO XI 
DAS SUBSTITUIÇÕES

Artigo 94- Observados os requisitos legais, haverá substituição dos docentes durante seus 
impedimentos legais e temporários.
Artigo 95- Para os cargos de Diretor de Escola e Professor-Coordenador Pedasgógico, haverá 
substituição nos afastamentos e impedimentos legais, por período igual ou superior a 15 (quinze) 
dias.

CAPÍTULO XII
DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

Artigo 96- Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, poderão ser 
efetuadas contratações de Professores, por tempo determinado, de acordo com normas legais 
vigentes e em especial a Lei Complementar n° 064, de 08/02/2002.
Artigo 97- Na contratação de Professores por tempo determinado, será observado o nível inicial 
da referida classe docente.

CAPITULO XIII 
DAS PENALIDADES

Artigo 98- Aos integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal poderão ser aplicada 
sanções previstas na legislação vigente, assegurado o direito da defesa.

CAPITULO XIV
DA ESCALA DE VENCIMENTOS 

Artigo 99- Os valores da escala de vencimento dos cargos/empregos públicos do Quadro do 
Magistério Público Municipal serão definidos de acordo com a Tabela Única de Remuneração do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal.

CAPÍTULO XV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 100- Os atuais integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal serão 
enquadrados de acordo com o disposto no Capítulo II da presente lei.
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Artigo 101- O Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Tremembé, com a colaboração do Departamento de Educação, apostilará os títulos e fará as 

_ devidas anotações nos prontuários dos integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal,
abrangidos por esta  lei.

CAPÍTULO XVI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 102- O Prefeito Municipal regulamentará as competências dos órgãos constantes dos 
incisos de I a XII, do artigo 14 desta lei, através de decreto.
Artigo 103- As lotações nos departamentos e as atribuições dos cargos/empregos serão 
especificados e regulamentados por decreto, a ser editado pelo Executivo Municipal em até 90 ( 
noventa ) dias após a promulgação desta Lei Complementar.
Artigo 104- Ficam extintas as Funções-Atividades anteriormente criadas, constantes do Anexo 
XXVIII que passa a fazer parte integrante da presente lei.
Artigo 105- As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão atendidas por conta das
d o ta ç õ e s  próprias consignadas no orçamento vigente, de acordo com as normas legais vigentes. 
Artigo 106- A presente Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar n° 10, de Io 
de abril de 1992, a Lei Complementar n° 43, de 02 de dezembro de 1997, a Lei n° 2550, de 18 de 
maio de 2000, a Lei 2551, de 18 de maio (de 2000 e a Lei n° 2562, de 13 de junho de 2000, todas 
com suas consequentes alterações. y \
Prefeitura Municipal da Estância Turística \le Ti membéw em 16 de dezembro de 2002.

Orozimbo__
Prefeito Miro

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeiibça Municipal da Estância Turística de 
Tremembé, em 16 de dezembro de 2002.

Assessor de Gabinete
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ANEXO XIII
QUADRO t>E PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
CARGOS EM COMISSÃO CRIÁDOS, MANTIDOS OU REDENOMINADOS A SEREM REGIDOS PELA CE.T.

S IT U A Ç Ã O  A N T E R IO R S IT U A Ç Ã O  A T U A L
Q td . D e n o m in a ç ã o  d o  E m p r e g o R e f. Q td . D e n o m in a ç ã o  do E m p r e g o R cf. R e q u is ito s  p a r a  P r e e n c h im e n to
001 A s s e s s o r  A dm inistrativo 41 001 D iretor do D epartam ento A dm inistrativo 41 Superior C om pleto
001 A s s e s s o r  de A çã o  Socia l 41 001 D iretor do D epartam ento de A ção  S o c ia l 41 Superior C om pleto
001 A s se s s o r  de C om unicação 41 001 A ssesso r  d e  C om u n icação 41 Superior C om pleto
001 A s s e s s o r  d e  E ducação e  Cultura 41 001 D iretor do D epartam ento  de E ducação 41 Superior C om pleto
001 A s s e s s o r  d e  F inanças 41 001 D iretor db D epartam ento  de F inanças 41 Superior C om pleto
001 A S sessd r  de G abinete 41 001 C h efe  do G a b in ete  do Prefeito 41 Superior C om pleto
001 A sse ssd r  de P lanejam ento e  O b ra s 41 001 D iretor d o  D epartam ento de O bras P ú b lica s  e  Serv iços  

U rbanos
41 Superior C om pleto e m  área e sp ec ífic a  com  in scrição no 

C R E A
001 A s se s s o r  de Saúde 41 001 D iretor do D epartam ento  de Saúde 41 Superior C om pleto
001 A sse s s o r  de T urism o e E sporte 41 001 D iretor d o  D epartam ento de T urism o, Cultura e  E sportes 41 Superior C om pleto
001 A s se s s o r  Juridico 41 001 A sse sso r  Jurídico 41 Superior C om pleto em  D ir e ito  co m  Inscrição na O A B
001 C h e fe  A dm inistrativo  da G a ra g em  M unicipal 2 6 001 C h efe  A d m in istra tivo  da Garagem  M u n ic ip a l 30 E nsino  M édio  C om pleto
001 C h e fe  T écn ico  de Inform ática 3 2 001 C h efe  T é c n ic o  d e  Inform ática 38 Superior C om pleto e m  área e sp e c íf ic a  ou correlata

. . . . . . . . . 001 D iretor d o  D epartam ento de A gricu ltura e  M eio -A m b ien te 41 Superior C om pleto ^
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ANEXO XIV
QUADRO PE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
CARGOS DE CONFIANÇA CRIADOS A SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

Q td . Denominação do Empreso Rcf. Requisitos para Preenchimento
001 C oordenador T écn ico  d e  E n sin o 38 Superior e m  área esp ecífica  ou  correlata

001 C oordenador T écn ico  d e  F in a n ç a s 38 Superior em  área esp ecífica  o u  correlata

OOl C oordenador T écn ico  de O bras P úb licas 38 S u p erio t em  áreá esp ecífica  ou  co lre la ta

OOl C oordenador T écn ico  d e  R e c u r so s  H um anos 38 S u p erio f e m  área esp ecífica  ou  correlata
OOl C oordenador T écn ico  de R e c u r so s  M ateriais. P atrim ônio  e  L ic ita çõ es 38 S u p er io f e m  área esp ecífica  ou  correlata
OOl C oordenador T écn ico -A d m in istra tiv o  da Saúde 38 S u p erio f e m  área esp ecífica  ou correlata
001 M otorista  do P refeito 19 E n sin o  F undam enta l C om pleto  co m  C N H  categoria  “D ”

\
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ANEXO XV
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES CRIADOS A SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

Q td . D e n o m in a ç ã o  do E m p r e g o R ef. R e q u is ito s  p a r a  P r e e n c h im e n to C a r g a  H o r á r ia
0 2 0 A ju d a n te  de M anutenção 0 2 E n sin o  Fundam ental In com p leto  e m  n ível de 4 a Série 4 0  horas sem anais
0 2 5 A ss is te n te  A dm inistrativo 21 E n sin o  M édio  C om pleto 4 0  horas sem an ais
001 A ss is te n te  de C o n n u iicação 21 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem an ais
001 A ss is te n te  de Fanfarras 0 8 E n sin o  Fundam ental C om pleto 20  horas sem an ais
003 A ss is te n te  Jurídico 2 7 Superior C om pleto em  D ireito 4 0  horas sem an ais
0 0 8 A ten d en te 0 8 E n sin o  Fundam ental C om pleto 4 0  horas sem an ais ou 12 X  36
0 2 5 A u x ilia r  A dm inistrativo 0 8 E n sin o  Fundam ental C om p leto 4 0  horas sem an ais
0 0 2 A u x ilia r  de C onsultório D en tário 14 E n sin o  M éd io  C om pleto  co m  reg istro  na A C D 4 0  horas sem anais
0 0 1 B ib lio tecá r io 27 Superior C om pleto em  B ib lio teco n o m ia  co m  registro em  Ó rgão de C lasse 4 0  horas sem anais
0 1 5 C iru rg ião  D entista 31 Superior C om pleto em  O d o n to lo g ia  com  registro e m  Ó rgão de C lasse 2 0  horas sem anais
001 C on tad or 32 Superior C om pleto em  C on tab ilid ad e com  registro no CRC 4 0  horas sem anais
001 E ncarregado A dm inistrativo  d o  S e to r  de C om pras e A lm oxarifad o 31 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem an ais
001 E ncarregado A dm inistrativo  d o  S e to r  de Cultura e T urism o 33 Superior C om pleto  e m  área e sp e c íf ic a  ou  eq u iva len te 4 0  horas sem anais
0 0 1 E n carregad o A dm inistrativo  d o  S e to r  de E ducação 31 E n sin o  M édio  C om pleto 4 0  horas sem anais
001 E n carregad o  A dm inistrativo d o  S e to r  de M erenda E sco la r 31 E n sin o  M édio  C om pleto 40  horas sem anais
001 E n carregad o  A dm in istrativo  d o  S e to r  de Saúde 31 E n sin o  M édio  C om pleto 4 0  horas sem anais
0 0 1 E n carregad o  A dm inistrativo  d o  S e to r  de Secretaria M u n ic ip a l 31 E n sin o  M édio  C om pleto 4 0  horas sem an ais
0 0 1 E n carregad o  A dm in istrativo  d o  S e to r  de Serviços G erais 31 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem anais
001 E n carregad o A dm in istrativo  d o  S e to r  de Trânsito 31 E n sin o  M éd io  C om pleto 40  horas sem anais
001 E n carregad o  A dm inistrativo  d o  S e to r  de T ributação 31 E n sin o  M éd io  C om pleto 40  horas sem anais
001 E n carregad o  de Serv iços A d m in istra tivos 28 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem anais
001 E n carregad o  de Serv iços O p era c io n a is 22 E n sin o  Fundam ental C om pleto 4 0  horas sem anais
0 1 0 E n carregad o  de Turma 15 E n sin o  Fundam ental In com p leto  e m  n ível de 4a Série  ^ 4 0  horas sem anais
001 E n carregad o T écn ico  do Setor d e  A ssistên cia  S ocia l 33 Superior C om pleto em  S erviço  S o c ia l ou correlato c o m  registro  em  Ó rgão de C la sse \ \ 4 0  horas/^em anais
001 E ncarregado T écn ico  do Setor de A ten d im en to  da Saúde 33 Superior C om pleto em  área d e  S a ú d e ou A dm inistração \ X o  horas tsem anais
001 E n carregad o  T écn ico  do Setor d e  C ontab ilidade 33 Superior C om pleto  em  C ontab ilidade co m  registro n o  C RC  \ áíTporás sem anais
001 E n carregad o T écn ico  do S eto r  d e  Projetos S o cia is 33 Superior C om pleto em  S erviço  S o c ia l ou correlato c o m  registro  em  Ó rgão de C lasse  \ 4 0  hôtàs sfym hjais
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ANEXO XV
QUADRO PE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
ÊMPREGOS PÚBLICÓS PERMANENtES CRIÀDOS A SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

p tc l. D e n o m in a ç ã o  do E m p r e g o R e f. R e p u is ito s  p a r a  P r e e n c h im e n to C a r g a  H o r á r ia

0 0 2 E n gen h eiro  A grôn om o 32 Superior C om pleto  em  A g ro n o m ia  com  registro n o  C R E  A 4 0  horas sem anais

0 0 5 E n g en h eiro  C iv il 32 Superior C om pleto  em  E ngenharia  com  registro n o  C R E A 4 0  horas sem anais

0 0 2 F isc a l do M eio -A m b ien te 2 7 E n sin o  M édio  C om p leto 4 0  horas sem anais

001 F isio terap eu ta 2 8 Superior C om pleto  em  F isio terap ia  co m  registro em  Ó rg ã o  de C lasse 2 0  horas sem anais

001 M e c â n ic o  de M áquinds e  V e íc u lo s  Pesados 21 E n sin o  Fundam ental In co m p leto  e m  n iv e l de 4 a S ér ie  e  Curso E sp ecífico  de M ecâ n ica  
dc V e ícu lo s  P esados

4 0  horas sem anais

001 M e c â n ic o  de V e íc u lo s  L eves 18 E n sin o  Fundam ental In co m p leto  em  h ív e l de 4 a Série  e  C urso E sp ecífico  de M ecâ n ica 4 0  horas sem anais

001 M é d ic o  V eterinário 2 8 Superior C om pleto  em  M ed ic in a  V eterinária co m  reg istro  em  Ó rgão de C lasse 2 0  horas sem anais

0 0 9 M o n ito r  D esp ortivo 16 Superior Incom pleto  em  E d ü caçào  F ísica 4 0  horas sem anais

001 N u tric ion ista 30 Superior C om pieto  ém  N u tr içã o  co m  registro em  Ó rg ã o  de C lasse 4 0  horas sem anais

0 0 2 O ff ic e  B ov 0 8 E n sin o  Fundam ental In co m p leto  e m  n ív e l de 4 a Série 4 0  horas sem anais

0 0 7 O fic ia l de E sco la 14 E n sin o  M édio C om pleto 4 0  horas sem anais

001 P in to r  de P lacas e  F a ix a s 14 E n sin o  Fundainehtal In co m p leto  em  n ível de 4 a Série 4 0  horas sem anais

0 0 5 P s ic ó lo g o 30 Superior C om pleto em  P s ic o lo g ia  c o m  registro em  Ó rg ã o  de C lasse 2 0  horas sem anais

0 1 0 S erven te 0 1  A E n sin o  Fundam eiital In co m p leto  e m  n ív e l de 4 a Série 4 0  horas sem anais

001 T é c n ic o  erti Inform ática 2 6 E n sin o  M édio  T écn ico  C o m p leto  em  área esp ecífica  o u  correlata 4 0  horas sem anais

001 T esoureiro 3 0 E n sin o  M édio  T écn ico  C om p leto  e m  C ontabilidade o u  área e sp ec ífic a  ou correlata 4 0  horas sem anais
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ANEXO XVI
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES MANTIDOS, MODIFICADOS OU REDENOMINADOS A SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

S IT U A Ç Ã O  A N T E R I O R S IT U A Ç Ã O  A T U A L
Q td . D e n o m in a ç ã o  d o  E m p r e s o R ef. Q td . D e n o m in a ç ã o  do E m p r e g o R ef. R e q u is ito s  p a r a  P r e e n c h im e n to C a r g a  H o r á r ia
0 0 6 A g e n te  de Saneam ento 26 0 0 6 A g en te  de Saneam ento 2 6 E n sin o  M édio  C om pleto 4 0  horas sem an ais
0 0 4 A ju d an te dc Padeiro 0 8 002 A judante de Padeiro 03 E n sin o  Fundam ental In co m p leto  em  

n ív e l d e  4 a Série
4 0  horas sem a n a is

0 0 3 A lm o x a r ife 30 002 A lm o x a r ife 30 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem an ais
0 0 2 A rquiteto 37 002 A rquiteto 32 Superior C om pleto  em  A rquitetura com  

registro no C R E A
4 0  horas sem an ais

0 0 1 A ssisten te  do Setor d e  A p rq vação  de P rojetos, 
L o tea m en to s e  A ten d im en to  a P ro cesso s

30 001 A ssisten te  do S eto r  d e  Cadastro e A p rovação  de 
Projetos

3 0 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem an ais

0 0 9 A ssisten te  Socia l 30 0 0 5 A ssisten te  S o c ia l 30 Superior C om pleto  em  Serviço  S ocia l 
com  registro em  Ó rgão d e  C lasse

4 0  horas sem a n a is

0 2 0 A u x ilia r  de E nferm agem 23 023 A u x ilia r  d e  E nferm agem 23 E n silio  M éd io  C om p leto  co m  curso  
e sp ec ífic o  e  in scrição  n o  C O R E N

4 0  horas sem a n a is  ou  12 X  36

0 0 2 A u x ilia r  do Setor de P essoal 28 0 0 2 A ssisten te  d e  P esso a l 28 E tisiho  M éd io  C om p leto 4 0  horas sem a n a is

0 1 0 C alceteiro 11 0 1 0 C alceteiro 11 E n sin o  Fundam ental In co m p leto  em  
n ív e l de 4 a Série

4 0  horas sem an ais

0 0 1 C h efe  da S eção de C adastro d e  B e n s  Patrim oniais 2 7 001 E ncarregado A dm inistrativo  do S etor de C adastro  
de B e n s  P atrim oniais

31 E n sin o  M éd io  C om p leto 4 0  horas sem an ais

001 C h efe  da S eção de E sportes 31 001 E ncarregado A dm inistrativo do Setor d e  E sp ortes 31 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem an ais

001 C h efe  da S eção  d e  F isc a liz a ç ã o  d e  Obras 
P articulares e  T ributação

28 001 E ncarregado A dm inistrativo do S etor de 
F isca liza çã o  de O bras e Posturas

31 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem an ais

001 C h efe  da S eção  de L ic ita çõ es 31 001 E ncarregado A dm inistrativo do Setor d e  L ic ita çõ es 31 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem an ais

001 C om prador 31 001 C om prador 31 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem an ais

003 C o v e iro 16 0 0 2 C oveiro 16 E n sin o  Fundam ental In co m p leto  em  
n ív e l de 4 a Série r \

4 0  horas sem an ais

001 D esen h is ta  Projetista 28 001 D esen h is ta  Projetista 28 E n sin o  M éd io  T écn ico  Com pletei, em  
área esp ec ífica  ou  correlata \

4 0  horaívjem anais

0 0 2 E letric ista 21 0 0 2 E letric ista 17 E n sin o  F undam ental C om pleto  \ 4Q h o r isW m a n a is

001 E letr ic ista  de A utos 18 001 E letric ista  d e  A u tos 13 E n silio  F undam ental C om pleto ,4 0  horjié sç in an a is
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ANEXO XVI
QUADRO PE PEÇSOAL -  P^RTE PERMANENTE
EMPREGOS p ú b l ic o s  p e r m a n e n t e s  m a n t id o s , m o d if ic a d o s  o u  r e d e n o m in a d o s  a  s e r e m  r e g id o s  pela  ç .l t

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
O td . Denominação do Emprego Ref. Q td . Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento C a r g a  H o r á r ia

0 0 2 E n ca n a d o r 12 0 0 2 E ncanador 12 E n sin o  Fundam ental In co m p le to  e m  
n ível de 4 a Série

40  horas sem an ais

0 0 8 E n ferm eiro 31 0 0 6 E n ferm eiro 31 Superior C om pleto em  E n ferm a g em  c o m  
registro n o  C O R EN

4 0  horas sem an ais

001 F a rm a cêu tico 31 001 F arm acêu tico 28 Superior C om pleto em  F a rm a co lo g ia  
com  registro  em  Ó rgão de C la sse

4 0  horas sem an ais

003 F is c â l  de Obras P articulares 27 003 F isc a l d e  O bras e  Posturas 27 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem an ais

002 F is c a l  de Posturas 27 002 F isc â l d e  O bras e  Posturas 27 E nsino  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem an ais

003 F is c a l  de T ributos 2 7 003 F isca l d c  T ributos 27 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem an ais

002 F o n ó a u d ió lo g o 33 002 F o iio a u d ió lo g o 30 Superior C om pleto em  F o n o a u d io lo g ia  
com  registro  ent Ó rgão de C la sse

20  horas sem an ais

0 0 8 In sp e to r  de A lunos 11 012 In sp e to f de A lurtos 11 E n sin o  Fundam ental C o m p leto 40 horas sem an ais

001 Instru tor d e  Fanfarra 21 001 Instrutor d e  Fardaras e  B andas 18 E n sin o  Fundatnental C om p leto  co m  
registro na O rdem  dos M ú sic o s  do B ra sil

20  horas sem an ais

005 Jard ineiro 09 002 Jardineiro 08 E n sin o  Fundam ental In co m p leto  e m  
n ív el d e  4 a Série

4 0  horas sem anais

001 M a rcen e iro 12 001 M arceneiro-C arp in teiro 13 E n sin o  Fundam ental In co m p leto  ém  
n ivel de 4 a Série

4 0  horas sem an ais

032 M é d ic o  C onsu ltante 34 0 2 0 M é d ic o  C on su ltan te 34 Superior C om pleto e m  M ed ic in a  c o m  
registro  n o  CRM

20  horas sem an ais

0 1 4 M é d ic o  P lan ton ista 29 0 2 0 M éd ico  P lan ton ista 29 Superior C om pleto é m  M ed ic in a  cOm 
registro n o  CRM

12 horas sem an ais

055 M eren d e ira 08 035 M eren d eira 08 E n sin o  Fundam ental In co m p le to  é m  
n ivel de 2 a Série

40  horas sem an ais

0 1 0 M o n ito r 11 0 1 0 A u x ilia r  de D esen v o lv im en to  Infantil 11 E n sin o  Fundam ental C om p leto  \  N,4 0  horas S em an ais

021 M o to r ista 16 023 M o to rista 16 E n sin o  Fundam ental C om p leto  c o n \  
C N H  categoria  “D ”

40  horaskdn ianais

. jX - — ______________
0 1 0 O p erad or de M áquina 21 005 O perador d e  M áquina 21 E n sin o  Fundam ental C om p leto 4 N h ò « ís  sem a n a is
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ANEXO XYI
QUADPO pE PEÇSOAL -  P^RTE PERMANENTE
EMPREOOS p ú b l ic o s  p e r m a n e n t e s  m a n t id o s , m o d if ic a d o s  o u  r e d e n o m in a d o s  a  s e r e m  REGIDOS pe l a  C.L.T.

S IT U A Ç Ã O  A N T E R I O R S IT U A Ç Ã O  A T U A L
Q td . D e n o m in a ç ã o  d o  E m p r e g o R ef. O td . D e n o m in a ç ã o  d o  E m p reg o R e f. R e q u is ito s  p a ra  P r e e n c h im e n to C a r g a  H o r á r ia
002 P a d e iro s 15 0 0 2 Padeiro 10 E n sin o  Fundam enta! In com p leto  em  

n iv e l de 2a Série
4 0  h oras sem an ais

0 3 0 P ed re iro s 13 0 1 0 Pedreiro 13 E n sin o  Fundam ental Incom pleto  em  
n iv e l de 2 a Série

4 0  horas sem anais

003 P in to r 12 0 0 3 Pintor de Obras 12 E n sin o  Fundam ental Incom pleto  em  
n iv e l de 2a Série

4 0  horas sem anais

0 1 0 P o rte iro s 0 9 0 0 3 Porteiro 06 E n sin o  Fundam ental Incom pleto  em  
n iv e l de 2 a Série

4 0  h oras sem anais

001 Procurador 3 6 0 0 2 Procurador 36 Superior C om pleto  em  D ireito  com  
in scr ição  na O A B

3 0  horas sem an ais

001 S ecre tá tia (o ) de G abinete 2 8 0 0 1 A ssisten te  de G abinete 30 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem an ais

005 Secretár io  d e  E sco la 30 0 0 9 Secretário de E sco la 30 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem an ais

100 S erv id o r  B raçal 01 1 2 0 Servidor B raçal 01 E n sin o  F im dam ehtal Incom pleto  cm  
n iv e l dê 1a Série

4 0  horas sem anais

002 S o ld a d o r 2 0 0 0 1 F unileiro-Soldador 14 E n sin o  Fundatiiehtal Incom pleto  em  
n iv e l de 4 a Série  com  curso esp ec ífico

4 0  h oras sem anais

002 T é c n ic ò  de E n ferm agem 25 0 0 2 T écn ico  de E nferm agem 24 E n sin o  M éd io  C om pleto  co m  curso  
e sp e c ífic o  e registro  no C O R E N

4 0  horas sem anais

008 T é c n ic o  de R a io  X 2 5 0 0 8 T écn ico  de R a io  X 25 E n sin o  M éd io  C om pleto  co m  curso  
e sp e c ífic o  e registro  no CRTR

2 4  horas sem anais

001 T é c n ic o  de Segurança do Trabalho 27 0 0 1 T écn ico  de Segurança do T rabalho 2 7 E n sin o  M éd io  C om pleto  Com curso  
e sp e c ífic o

4 0  horas sem anais

002 T e le fo n is ta s 14 0 0 2 T elefon ista 14 E n sin o  Fundam ental C om pleto 3 0  horas sem anais

002 T erap eu ta  O cu p acion al 33 0 0 1 Terapeuta O cupacional 30 Superior C om pleto  em  área eSpecífida  
c o m  registro em  Ó rgão de C lasse  \

•20 h oras sçirfunais

\  (A _____________
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ANEXO XVI
QUADJRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTÉ
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES MANTIDOS, MODIFICADOS OU REDENOM1NADÜS A SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Q td . Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento Carga Horária
001 T o p ó g ra fo 3 0 0 0 1 T opógrafo 2 4 E n sin o  M éd io  C om pleto  co m  curso  

e sp ec ífic o
4 0  horas sem an ais

0 5 5 Vigias 0 8 0 3 0 V ig ia 0 8 E n sin o  Fundam ental Incom pleto  em  
n ivel de 2a Série

4 0  horas sem an ais

*- r*
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ANEXO XVII
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
FUNÇÕES-ATIVIDADES PERMANENTES MANTIDAS, 
VACÂNCIA E REGIDAS PELA C.L.T.

MODIFICADAS OU REDENOMINADAS COMO EMPREGO PUBLICO A SEREM EXTINTAS NA

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
O td . D e n o m in a r ã o  do E m p r e g o R ef. O td . D e n o m in a ç ã o  d o  E m p r e g o R e f. C a r g a  H o r á r ia
0 3 3 A gen te A dm inistrativo 26 0 1 5 A gente A d m in istra tivo 2 6 4 0  horas sem a n a is
001 Apontador 17 0 0 1 A pontador 17. 4 0  horas sem a n a is
001 A pontador de M ateria is 17 0 0 1 A pontador d e  M ateria is 17 4 0  horas sem an ais

001 A ssistente C ontábil 30 001 A ssisten te  C on táb il 30 4 0  horas sem a n a is

0 0 2 A uxiliar da S eção de T esouraria 2 8 0 0 2 A uxiliar da S e ç ã o  d e  Tesouraria 2 8 ' 4 0  horas sem a n a is
0 0 1 A uxiliar de A lm o x a r ife  da S eção  d e  M erenda E sco lar 16 001 A uxiliar d e  A lm o x a r ife  da Seção d e  M eren d a  E sco la r 16 4 0  horas sem a n a is

0 0 3 Auxiliar de E letricista 0 9 0 0 1 A uxiliar d e  E letr ic ista 0 9 - 4 0  horas sem a n a is

0 0 3 A uxiliar de L ançadoria 2 8 001 A uxiliar de L an çad oria 28 4 0  horas sem a n a is

0 1 0 A uxiliar dc Pedreiro 0 9 001 A uxiliar d e  P edreiro 09 4 0  horas sem a n a is

0 0 1 A uxiliar de Secretaria 28 001 A uxiliar d e  S ecretaria 2 8 4 0  horas sem a n a is

0 0 7 A uxiliar de Serv iço 11 0 0 3 A uxiliar d e  S erv iço 11 4 0  horas sem a n a is

0 0 2 A uxiliar do Setor de A lm o x a r ifa d o 27 001 A uxiliar do S eto r  d e  A lm oxarifado 2 7 4 0  horas sem a n a is

001 Auxiliar do Setor de A lm o x a r ifa d o 2 7 0 0 1 Encarregado d e  S erv iço s d e  E létrica e T e le fo n ia 2 7 4 0  horas sem a n a is

001 Auxiliar do Setor d e  C o n ta b ilid a d e 28 001 A uxiliar do Setor  de C ontabilidade 28 40  horas sem a n a is

103 Auxiliar Geral 0 8 0 1 2 A uxiliar Geral 0 8 40  horas sem a n a is

0 0 6 Carpinteiro 12 001 Carpinteiro 12 40  horas sem a n a is

001 C hefe da Equipe de V ig ilâ n c ia  Sanitária 33 001 C hefe da E q u ip e  d e  V ig ilâ n cia  Sanitária 33 4 0  horas sem a n a is

001 Chefe de Serv iço  de A tiv id a d es  Urbanas 38 001 C hefe de S erv iço  d e  A tiv id ad es U rbanas 3 8 4 0  horas sem a n a is

001 Chefe de S e n  iço  de O b ras P ú b lica s  e  V ia çã o 3 8 0 0 1 C hefe d e  S erv iço  d e  O bras P úblicas e V ia ç ã o 3 8 4 0  horas sem a n a is

001 Chefe do Setor da U sin a  d e  A sfa lto 3 0 001 C hefe d o  Setor da U sin a  de A sfalto 3 0 4 0  horas sem a n a is

001 C hefe do Setor d e  A lm o x a rifa d o 33 0Q1 C hefe d o  Setor  d e  A lm oxarifado 33 4 0  horas sem a n a is

0 0 2 Chefe do Setor d e  C om p ras 33 001 C hefe d o  Setor  d e  C om pras 33 4 0  horas sem a n a is

001 C hefe do Setor d e  C on tab ilid ad e 37 OOl C hefe d o  Setor  d e  C ontabilidade 3 7  N,4 0  horas se m a n a is

001 Chefe do Setor d e  T ransportes 33 001 C hefe d o  Setor  d e  Transportes 3.Í O O _ T
»a srsem anais

001 Chefe do Setor d e  T ributação 33 001 C hefe d o  Setor d e  T ributação 3 3 \ 40,1101 js s e m u n a is

0 0 6 Condutor dc P a c ien te s In fecto  C o n ta g io so s 21 003 C ondutor d e  P a c ien te s Infecto  C o n ta g io so s __? L \ 4 0  W S|sV em anais

001 Contínuo 15 001 C ontinuo 15 \4 0  h^ra& sçpianais
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ANEXO XVII
QUADRO PE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
FUNÇÕES-ATIVIDADES PERMANENTES MANTIDAS, MODIFICADAS OU REDÈNOMÍNADAS COMO EMPREGO PÚBLICO A SEREM EXTINTAS NA 
VACÂNCIA E REGIDAS PELA C.L.T.

S IT U A Ç Ã O  A N T E R IO R S IT U A Ç Ã O  A T U A L

Q td . D e n o m in a ç ã o  do E m p r e g o Ref. i Q td , D e n o m in a ç ã o  do E m p P eg o R ef. C a r g a  l lo r á r ia

001 C õordeftador de Obras 2 8 001 C oordenaddr d e  Obras 2d 4 0  hords sem an ais

001 C oordenador d e  Serv iços da Fábrica  de P ré-M oldados 2 8 001 C oordenador de S erv iço s da fá b r ic a  de P ré-M oldados 28 4 0  horas sem an ais

001 C oordenador do Serv iço  de R ecursoS  M ateria is e  P atrim ônio 2 9 001 C oordenador d o  S erv iço  de R eclirsos M ateria is e  P atrim ônio 29 4 0  horas sem an ais

0 1 5 D e n tis ta 3 4 0 0 6 D en tista 34 2 0  horas sem an ais

0 0 4 E n g en h e iro  C iv il 3 7 003 E ngenheiro  C hefe 37 4 0  hords sem an ais

001 F u n ile iro 17 001 Furtileiro 17 4 0  horas sem an ais

001 In sp eto r  da Séção-de C onservação  d e  Estradas R urais e  V ia s  P úb licds 2 7 001 Inspetor da S eção  d e  C o n serv a çã o  d c  E stradas R urais e  V ia s P úb licas 27 4 0  horas sem an ais

001 In sp eto r  de O bras e  V iação 2 7 001 Inspetor de Obras e V ia çã o 27 4 0  horas sem an ais

001 I ilsp e to í de S erv iço  de A rm ação d e  Ferragem 2 7 001 Inspetor de Servido de A n h a ç ã o  de Ferragem 27 4 0  hords sem an ais

001 tiisp e to i-d$ S erv iço s dc Pintura 2 7 001 Inspetor de S erv iços de P iiitura 27 4 0  horás sem an ais

001 In s p e to l de T rânsito 2 7 001 Iitsbctor de Tráiisito 27 4 0  hords sem an ais

0 0 2 M estre  de P edreiro 17 0 0 2 Mefetre de Pedreiro 17 4 0  hords sem an ais

001 M estre  de P intor 17 001 M estre  de Pintor 17 4 0  hords sem an ais

0 0 2 M otorista  de A m biilâ itc ia 18 0 0 2 M otorista  de A m b u là n d a lfc 4 0  horás sem an ais

! o o i P in to r  LetrisUi 2 2 001 P intor LetriSta 22 40  horas sem an ais

0 0 6 P s ic ó lo g o 33 002 P sic ó lo g o  C hefe 33 2 0  horas sem an ais

0 0 7 R ecep c io n is ta 19 001 R ecep cion ista 19 4 0  horas sem anais

0 0 1 S ecretário  da Junta de S erv iço  M ilita r 2 7 001 Secretário da Junta de S erv iço  M ilitar  1 \ 2 7 ' 4 0  horas sem an ais

0 0 2 T é c n ic o  de N u trição  da M erenda E sco la r 31 001 T écn ico  de N utrição da M erenda E sco la r  1 2 8 4 0  hords-Sbnianais

0 0 7 V is ita d o r  Sanitário 2 2 0 0 2 V isitad or  Sanitário i 22 4 0  harili sem an ais
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ANEXO XIX
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR
FUNÇÕES-ATIVIDADES PERMANENTES DOS SERVIDORES ESTÁVEIS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL MANTIDAS, MODIFICADAS OU REDENOMINADAS 
COMO EMPREGO PÚBLICO A SEREM EXTINTAS NA VACÂNCIA E REGIDAS PELA C.L.T.

S I T U A Ç Ã O  A N T E R IO R S I T U A Ç Ã O  A T U A L
O td . D e n o m in a ç ã o  (Io E m p r e g o R ef. O td . D e n o m in a ç ã o  do E m p r e g o R ef. C a r g a  H o r á r ia
001 A g e n te  Adm inistrativo 26 001 A g e n te  A dm inistrativo 2 6 4 0  horas sem an ais
001 A ss is te n te  de Serv iço  E le ito ra l 27 001 A ssisten te  de Serv iço  E leitora l 2 7 4 0  horas sem an ais
001 A ss is te n te  de Secretaria 31 001 A ss is te n te  de Secretaria 31 4 0  horas sem anais
001 A ss is te n te  de Serviço d e  E x p ed içã o  de Carteiras d e  T rabalho 27 001 A ssisten te  de Serv iço  de E x p e d iç ã o  de Carteiras de Trabalho 27 4 0  horas sem an ais
001 A u x ilia r  da Seção d e  T rânsito 20 001 A u x ilia r  da S eção  de T rânsito 20 4 0  horas sem an ais
003 A u x ilia r  de Carpintaria 09 001 A u x ilia r  de Carpintaria 09 4 0  horas sem an ais
001 A u x ilia r  de Serviço 11 001 A u x ilia r  de S erv iço 11 4 0  horas sem an ais
003 A u x ilia r  do Setor d e  C om pras 28 001 A u x ilia r  do Setor de C om pras 28 4 0  horas sem an ais
011 A u x ilia r  Geral 0 8 011 A u x ilia r  G eral 0 8 4 0  horas sem an ais
001 C h e fe  da S eção  de E m p en h o 33 001 C h efe  da S eçã o  de E m penho 33 4 0  horas sem an ais
001 C h e fe  da S eção  de M eren d a  E sco la r 35 001 C h efe  da S eçã o  d e  M erenda E sco la r 35 4 0  horas sem an ais
001 C h e fe  do Setor de C ontab ilidade 37 001 C h efe  do Setor de C on tab ilid ad e 37 4 0  horas sem an ais
001 C h e fe  do Setor de P e sso a l 33 001 C h efe  do Setor de P essoal 33 4 0  horas sem an ais

001 C h e fe  Geral de Obras 30 001 C h efe  Geral de Obras 30 40  horas sem an ais
002 C on d u tor  de P acientes In fecto  C o n ta g io so s 21 0 0 2 C ondutor de P acien tes In fecto  C o n ta g io so s 21 4 0  horas sem an ais

001 C ontro lador da S ecão  d e  C o n serv a çã o  de E stradas R urais 19 001 C ontrolador da S eção  d e  C o n serv a çã o  d e  Estradas R urais 19 4 0  horas sem an ais

001 C oord en ad or da E scrituração  e  C obrança da D ív id a  A tiva 30 001 C oordenador da E scrituração e  C obrança da D ív id a  A tiva 3 0 4 0  horas sem an ais
001 C oord en ad or de S erv iço s d e  B ib lio te c a 2 7 001 C oordenador de S erv iço s de B ib lio te c a 2 7 4 0  horas sem an ais
001 C oord en ad or do C adastro Im o b iliá r io 30 001 C oord en ad or do C adastro Im ob iliár io 30 4 0  horas sem an ais

006 C o p e iro s 10 0 0 4 C opeiro 10 4 0  h oras sem an ais
001 In sp e to r  de Serviços de G aleria 2 7 001 In sp etor de Serv iços de G aleria 2 7 4 0  h oras sem an ais

001 In sp e to r  dos Serv iços da Fábrica d e  P ré-M oldados 27 001 In sp etor d os S erv iço s da F ábrica  de P ré-M oldados ZZ 4 0  horas sem an ais

002 L a n ça d o r 30 0 0 2 L ançador 6 o \ 4 0  horas sem an ais
015 L ix e ir o 10 0 0 3 L ix e iro h o \4 0  horas sem anais
002 M o to r ista  do C am inhão C oletor d e  L ixo 19 001 M o to rista  d e  C am inhão C o le to r  d e  L ixo \9 4 0  h o ra s sem an ais

001 P ro to co lis ta 26 0 0 1 P ro to co lista 4 6 4 0  h o iú f  sem anais

/
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ANEXO XIX
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR
FUNÇÕES-ATIVIDADES PERMANENTES DOS SERVIDORES ESTÁVEIS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL MANTIDAS, MODIFICADAS OU REDENOMINADAS 
COMO EMPREGO PÚBLICO A SEREM EXTINTAS NA VACÂNCIA E REGIDAS PELA C.L.T.

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Q td . Denominação do Emprego Rei. Qtd. Denominação do Emprego R ef. Carga Horária
0 0 ] R ecep c io n is ta 19 001 R ecep cion ista 19 4 0  horas sem anais

0 0 1 S n b -C h efe  do Setor de P esso a l 31 001 Sub-C liefe do Setor d e  P esso a l 31 4 0  horas sem anais

0 0 2 V ís ita d o r  Sanitário 12 0 0 2 V isitador Sanitário 22 4 0  horas sem anais
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ANEXO XX
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR
FUNÇÕES PÚBLICAS DE CARÁTEÍl TEMPORÁRIO CRIADAS QUE SERÃO MANTIDAS ENQUANTO PERDURAR O CONVÊNIO DE PARCERIA EDUCACIONAL 
ESTADO-MUNICÍPIO A SEREM REGIDAS PELA C.L.T.

Otd. Denominação do Emprego Rcf. Requisitos para Preenchimento Carga Horária
0 0 5 Inspetor d c  A lu n os 11 E nsino F u n d am en ta l C om pleto 4 0  horas sem anais
0 0 9 M eren d eiro 08 E nsino F u n d am en ta l Incom pleto  em  n ível de 2a Série 4 0  horas sem anais
0 0 8 O fic ia l d e  E sco la 21 E nsino M é d io  C o m p leto 4 0  horas sem anais

0 1 2 S ecretário  de E sco la 30 E nsino M é d io  C o m p leto 4 0  horas sem anais



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé
Lei Estadual 8.506 de 27 de dezembro de 1993

ANEXO XXI - TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO
fls. 01/09

REFERÊNCIA 001
A l- 200,00 A2= 204,00 A3- 208,08 A4= 212,24 A5- 216,49
B l- 220,82 B2- 225,23 B3- 229,74 B4- 234,33 B5= 239,02
C l- 243,80 C2- 248,67 C3= 253,65 C4= 258,72 C5= 263,90
Dl= 269,17 D2- 274,56 D3= 280,05 D4= 285,65 D5= 291,36
E l- 297,19 E2= 303,13 E3= 309,20 E4- 315,38 E5= 321,69
Fl= 328,12 F2- 334,68 F3- 341,38 F4= 348,20 F5= 355,17
Gl= 362,27 G2- 369,52 G3- 376,91 G4= 384,45 G5- 392,14

REFERÊNCIA 001A
A l— 212,00 A2- 216,24 A3- 220,56 A4- 224,98 A5- 229,48
B1- 234,07 B2- 238,75 B3- 243,52 B4- 248,39 B5- 253,36
C l- 258,43 C2- 263,60 C3— 268,87 C4= 274,24 C5- 279,73
D l- 285,32 D2- 291,03 D3- 296,85 D4- 302,79 D5- 308,84
E l- 315,02 E2- 321,32 E3— 327,75 E4- 334,30 E5- 340,99
F1- 347,81 F2- 354,76 F3- 361,86 F4- 369,10 F5- 376,48
G1- 384,01 G2- 391,69 G3- 399,52 G4- 407,51 G5= 415,66

í 1EFERÊNCIA 0011B
A l- 234,57 A2= 239,26 A3- 244,05 A4- 248,93 A5- 253,91
B l— 258,98 B2- 264,16 B3- 269,45 B4- 274,84 B5- 280,33
C l- 285,94 C2— 291,66 C3- 297,49 C4= 303,44 C5- 309,51
D l- 315,70 D2- 322,01 D3- 328,45 D4- 335,02 D5- 341,72
E l- 348,56 E2- 355,53 E3= 362,64 E4- 369,89 E5- 377,29
F1- 384,84 F2= 392,53 F3- 400,38 F4= 408,39 F5- 416,56
G1- 424,89 G2- 433,39 G3- 442,06 G4- 450,90 G5- 459,92

REFERÊNCIA 002
A l- 248,64 A2- 253,62 A3- 258,69 A4- 263,86 A5- 269,14
Bl= 274,52 B2- 280,01 B3= 285,61 B4- 291,33 B5= 297,15
C l- 303,10 C2= 309,16 C3- 315,34 C4= 321,65 C5- 328,08
D l- 334,64 D2- 341,34 D3- 348,16 D4- 355,13 D5- 362,23
E l- 369,47 E2- 376,86 E3- 384,40 E4- 392,09 E5- 399,93
F l - 407,93 F2- 416,09 F3- 424,41 F4- 432,90 F5- 441,55
G l- 450,38 G2- 459,39 G3- 468,58 G4- 477,95 G5- 487,51

REFERÊNCIA 003
A l- 263,56 A2- 268,83 A3- 274,21 A4- 279,70 A5- 285,29
B l- 290 ,99 B 2 - 296,81 B3= 302,75 B4= 308,81 B5= 314,98
Cl= 321,28 C2- 327,71 C3- 334,26 C4- 340,95 C5- 347,77
D l- 354,72 D2- 361,82 D3- 369,05 D4- 376,43 D5- 3835Q6
E l- 391,64 E2- 399,47 E3= 407,46 E4- 415,61 E5- 423\9X
F l- 432,40 F2- 441,05 F3- 449,87 F4- 458,87 F5- 468.^5
G l- 477,41 G2- 486,96 G3- 496,69 G4- 506,63 G5- 516,7^



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé
Lei Estadual 8.506 de 27 de dezembro de 1993

ANEXO XXI - TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO
fls. 02/09

REFERÊNCIA 004
Al= 279,38 A2= 284,96 A3= 290,66 A4= 296,48 A5= 302,41
Bl= 308,45 B2= 314,62 B3= 320,92 B4= 327,33 B5= 333,88
Cl= 340,56 C2= 347,37 C3= 354,32 C4= 361,40 C5= 368,63
Dl= 376,00 D2= 383,52 D3= 391,19 D4= 399,02 D5= 407,00
El= 415,14 E2= 423,44 E3= 431,91 E4= 440,55 E5= 449,36
Fl= 458,35 F2= 467,51 F3= 476,86 F4= 486,40 F5= 496,13
Gl= 506,05 G2= 516,17 G3= 526,50 G4= 537,03 G5= 547,77

REFERÊNCIA 005
Al= 296,14 A2= 302,06 A3= 308,10 A4= 314,27 A5= 320,55
Bl= 326,96 B2= 333,50 B3= 340,17 B4= 346,97 B5= 353,91
Cl= 360,99 C2= 368,21 C3= 375,58 C4= 383,09 C5= 390,75
Dl= 398,56 D2= 406,54 D3= 414,67 D4= 422,96 D5= 431,42
El= 440,05 E2= 448,85 E3= 457,83 E4= 466,98 E5= 476,32
Fl= 485,85 F2= 495,56 F3= 505,48 F4= 515,59 F5= 525,90
Gl= 536,42 G2- 547,14 G3= 558,09 G4= 569,25 G5= 580,63

REFERÊNCIA 006
Al= 313,91 A2= 320,19 A3= 326,59 A4= 333,12 A5= 339,78
Bl= 346,58 B2= 353,51 B3= 360,58 B4= 367,79 B5= 375,15
Cl= 382,65 C2= 390,30 C3= 398,11 C4= 406,07 C5= 414,19
Dl= 422,48 D2= 430,93 D3= 439,55 D4= 448,34 D5= 457,30
El= 466,45 E2= 475,78 E3= 485,29 E4= 495,00 E5= 504,90
Fl = 515,00 F2= 525,30 F3= 535,80 F4= 546,52 F5= 557,45
Gl= 568,60 G2= 579,97 G3= 591,57 G4= 603,40 G5= 615,47

REFERÊNCIA 007
Al= 332,74 A2= 339,40 A3= 346,18 A4= 353,11 A5= n

J 60,17
Bl= 367,37 B2= 374,72 B3- 382,22 B4= 389,86 B5= 397,66
Cl= 405,61 C2= 413,72 C3= 422,00 C4= 430,44 C5= 439,05
Dl= 447,83 D2= 456,78 D3= 465,92 D4= 475,24 D5= 484,74
El= 494,44 E2= 504,33 E3= 514,41 E4= 524,70 E5= 535,19
Fl= 545,90 F2= 556,82 F3= 567,95 F4= 579,31 F5= 590,90
Gl= 602,72 G2= 614,77 G3= 627,07 G4= 639,61 G5= 652,40

REFERÊNCIA 00?
Al= 352,71 A 2= 359,76 A3= 366,96 A4= 374,30 A5= 381,78
Bl= 389,42 B2= 397,20 B3= 405,15 B4= 413,25 B5= 421,52
Cl= 429,95 C2= 438,55 C3= 447,32 C4= 456,26 C5= <fc?,39
Dl= 474,70 D2= 484,19 D3= 493,87 D4= 503,75 D5= t 13\83
El= 524,10 E2= 534,59 E3= 545,28 E4= 556,18 E5= % i M i
Fl= 578,65 F2= 590,23 F3= 602,03 F4= 614,07 F5= 626,3^
Gl= 638,88 G2= 651,66 G3= 664,69 G4= 677,98 G5= 69K541



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Trcmembé
Lei Estadual 8.506 de 27 de dezembro de 1993

ANEXO XXI - TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO
fls. 03/09

REFERÊNCIA 009
Al= 373,87 A2= 381,35 A3= 388,97 A4= 396,75 A 5= 404,69
Bl= 412,78 B2= 421,04 B3= 429,46 B4= 438,05 B5= 446,81
Cl= 455,74 C2= 464,86 C3= 474,16 C4= 483,64 C5= 493,31
Dl= 503,18 D2= 513,24 D3= 523,51 D4= 533,98 D5= 544,66
El= 555,55 E2= 566,66 E3= 577,99 E4= 589,55 E5= 601,34
Fl= 613,37 F2= 625,64 F3= 638,15 F4= 650,91 F5= 663,93
Gl= 677,21 G2= 690,76 G3= 704,57 G4= 718,66 G5= 733,04

REFERÊNCIA 01C
Al= 396,30 A2= 404,23 A3= 412,31 A4= 420,56 A5= 428,97
Bl= 437,55 B2= 446,30 B3= 455,23 B4= 464,33 B5= 473,62
Cl= 483,09 C2= 492,75 C3= 502,61 C4— 512,66 C5= 522,91
Dl= 533,37 D2= 544,04 D3= 554,92 D4= 566,02 D5= 577,34
El= 588,88 E2= 600,66 E3= 612,67 E4= 624,93 E5= 637,43
Fl= 650,17 F2= 663,18 F3- 676,44 F4= 689,97 F5= 703,77
Gl= 717,84 G2= 732,20 G3= 746,85 G4= 761,78 G5= 777,02

REFERÊNCIA 011
Al= 420,08 A2= 428,48 A3= 437,05 A4= 445,79 A5= 454,71
Bl= 463,80 B2= 473,08 B3= 482,54 B4= 492,19 B5= 502,03
Cl= 512,07 C2= 522,32 C3= 532,76 C4= 543,42 C5= 554,29
Dl= 565,37 D2= 576,68 D3= 588,21 D4= 599,98 D5= 611,98
El= 624,22 E2= 636,70 E3= 649,43 E4= 662,42 E5= 675,67
Fl= 689,18 F2- 702,97 F3= 717,03 F4= 731,37 F5= 746,00
Gl= 760,92 G2= 776,13 G3= 791,66 G4= 807,49 G5= 823,64

REFERÊNCIA 012
Al = 445,28 A2= 454,19 A3= 463,27 A4= 472,54 A5= 481,99
Bl= 491,63 B2= 501,46 B3= 511,49 B4= 521,72 B5= 532,16
Cl= 542,80 C2= 553,65 C3= 564,73 C4= 576,02 C5= 587,54
Dl= 599,29 D2= 611,28 D3= 623,50 D4= 635,98 D5= 648,69
El= 661,67 E2= 674,90 E3= 688,40 E4- 702,17 E5= 716,21
Fl= 730,54 F2= 745,15 F3= 760,05 F4= 775,25 F5= 790,76
Gl= 806,57 G2= 822,70 G3= 839,16 G4= 855,94 G5= 873,06

REFERÊNCIA 013
Al= 472,00 A2= 481,44 A3= 491,07 A4= 500,89 A5= 510,91
Bl= 521,13 B2= 531,55 B3= 542,18 B4= 553,02 B5= 564,08
Cl= 575,37 C2= 586,87 C3= 598,61 C4= 610,58 C5= 6ÈX80
Dl= 635,25 D2= 647,96 D3= 660,92 D4= 674,13 D5= 6H7,^2
El= 701,37 E2= 715,40 E3= 729,70 E4= 744,30 E5= 75^,18\
Fl= 774,37 F2= 789,85 F3= 805,65 F4= 821,77 F5= 838&0-
G l- 854,96 G2= 872,06 G3= 889,50 G4= 907,30 G5= 925,4\

6



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé
Lei Estadual 8.506 de 27 de dezembro de 1993

ANEXO XXI - TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO
fls. 04/09

REFERÊNCIA 014
Al= 500,32 A2= 510,33 A3= 520,53 A4= 530,94 A 5= 541,56
Bl= 552,39 B2= 563,44 B3= 574,71 B4= 586,21 B5= 597,93
Cl= 609,89 C2= 622,09 C3= 634,53 C4= 647,22 C5= 660,16
Dl= 673,37 D2= 686,83 D3= 700,57 D4= 714,58 D5= 728,87
El= 743,45 E2= 758,32 E3= 773,49 E4= 788,96 E5= 804,73
Fl= 820,83 F2= 837,25 F3= 853,99 F4= 871,07 F5= 888,49
Gl= 906,26 G2= 924,39 G3= 942,88 G4= 961,73 G5= 980,97

REFERÊNCIA 015
Al= 530,34 A2= 540,95 A3= 551,77 A4= 562,80 A5= 574,06
Bl= 585,54 B2= 597,25 B3= 609,19 B4= 621,38 B5= 633,81
Cl= 646,48 C2= 659,41 C3= 672,60 C4= 686,05 C5= 699,77
Dl= 713,77 D2= 728,04 D3= 742,60 D4= 757,46 D5= 772,61
El= 788,06 E2= 803,82 E3= 819,90 E4= 836,29 E5= 853,02
Fl= 870,08 F2= 887,48 F3= 905,23 F4= 923,34 F5= 941,80
Gl= 960,64 G2= 979,85 G3= 999,45 G4= 1.019,44 G5= 1.039,83

REFERÊNCIA 016
Al= 562,16 A2- 573,40 A3= 584,87 A4= 596,57 A5= 608,50
Bl= 620,67 B2= 633,08 B3= 645,75 B4= 658,66 B5= 671,83
Cl= 685,27 C2= 698,98 C3= 712,96 C4= 727,21 C5= 741,76
Dl= 756,59 D2= 771,73 D3= 787,16 D4= 802,90 D5= 818,96
El= 835,34 E2= 852,05 E3= 869,09 E4- 886,47 E5= 904,20
FI= 922,28 F2= 940,73 F3= 959,54 F4= 978,74 F5= 998,31
Gl= 1.018,28 G2= 1.038,64 G3= 1.059,41 G4= 1.080,60 G5= 1.102,21

REFERÊNCIA 017
Al = 595,89 A 2= 607,81 A3- 619,96 A4= 632,36 A5= 645,01
Bl= 657,91 B2= 671,07 B3= 684,49 B4= 698,18 B5= 712,14
Cl= 726,39 C2= 740,91 C3= 755,73 C4= 770,85 C5= 786,26
Dl= 801,99 D2= 818,03 D3= 834,39 D4= 1 851,08 D5= 868,10
E l- 885,46 E2= 903,17 E3= 921,23 E4= 939,66 E5= 958,45
Fl= 977,62 F2= 997,17 F3= 1.017,12 F4= 1.037,46 F5= 1.058,21
Gl= 1.079,37 G2= 1.100,96 G3- 1.122,98 G4- 1.145,44 G5= 1.168,35



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé
Lei Estadual 8.506 de 27 de dezembro de 1993

ANEXO XXI - TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO
fls. 05/09

REFERÊNCIA 019
Al= 669,54 A2= 682,93 A3= 696,59 A4= 710,52 A5= 724,73
Bl= 739,23 B2= 754,01 B3= 769,09 B4= 784,48 B5= 800,17
Cl= 816,17 C2= 832,49 C3= 849,14 C4= 866,12 C5= 883,45
Dl= 901,12 D2= 919,14 D3= 937,52 D4= 956,27 D5= 975,40
El= 994,90 E2= 1.014,80 E3= 1.035,10 E4= 1.055,80 E5= 1.076,92
Fl= 1.098,46 F2= 1.120,42 F3= 1.142,83 F4= 1.165,69 F5= 1.189,00
Gl= 1.212,78 G2= 1.237,04 G3= 1.261,78 G4= 1.287,02 G5= 1.312,76

REFERÊNCIA 02C
Al= 709,71 A2= 723,91 A3= 738,39 A4= 753,16 A5= 768,22
Bl= 783,58 B2= 799,25 B3= 815,24 B4= 831,54 B5= 848,17
Cl= 865,14 C2= 882,44 C3= 900,09 C4= 918,09 C5= 936,45
Dl= 955,18 D2= 974,29 D3= 993,77 D4= 1.013,65 D5= 1.033,92
El= 1.054,60 E2= 1.075,69 E3= 1.097,20 E4= 1.119,15 E5= 1.141,53
Fl= 1.164,36 F2= 1.187,65 F3= 1.211,40 F4= 1.235,63 F5= 1.260,34
Gl= 1.285,55 G2= 1.311,26 G3= 1.337,49 G4= 1.364,24 G5= 1.391,52

REFERÊNCIA 021
Al = 752,30 A2= 767,34 A3= 782,69 A4= 798,34 A5= 814,31
Bl= 830,60 B2= 847,21 B3= 864,15 B4= 881,44 B5= 899,07
Cl= 917,05 C2= 935,39 C3= 954,10 C4= 973,18 C5= 992,64
Dl= 1.012,49 D2= 1.032,74 D3= 1.053,40 D4= 1.074,47 D5= 1.095,96
El= 1.117,87 E2= 1.140,23 E3= 1.163,04 E4= 1.186,30 E5= 1.210,02
Fl= 1.234,22 F2= 1.258,91 F3= 1.284,09 F4= 1.309,77 F5= 1.335,96
Gl= 1.362,68 G2= 1.389,94 G3= 1.417,74 G4= 1.446,09 G5= 1.475,01

REFERÊNCIA 022
Al= 797,44 A2= 813,38 A3= 829,65 A4= 846,25 A5= 863,17
Bl= 880,43 B2= 898,04 B3= 916,00 B4= 934,32 B5= 953,01
Cl= 972,07 C2= 991,51 C3= 1.011,34 C4= 1.031,57 C5= 1.052,20
Dl= 1.073,24 D2= 1.094,71 D3= 1.116,60 D4= 1.138,93 D5= 1.161,71
El= 1.184,95 E2= 1.208,65 E3= 1.232,82 E4= 1.257,48 E5= 1.282,63
Fl= 1.308,28 F2= 1.334,44 F3= 1.361,13 F4= 1.388,35 F5= 1.416,12
Gl= 1.444,44 G2= 1.473,33 G3= 1.502,80 G4= 1.532,86 G5= 1.563,51

REFERÊNCIA 023
Al = 845,28 A2= 862,19 A3= 879,43 A4= 897,02 A5= 914,96
Bl= 933,26 B2= 951,92 B3= 970,96 B4= 990,38 B5= 1.010,19
Cl= 1.030,39 C2= 1,051,00 C3= 1.072,02 C4= 1.093,46 C5= (1.345,33
Dl= 1.137,64 D2= 1.160,39 D3= 1.183,60 D4= 1.207,27 D5= \.2 3 \4 2
El= 1.256,04 E2= 1.281,17 E3= 1.306,79 E4= 1.332,92 E5= l\359^8
Fl= 1.386,77 F2= 1.414,51 F3= 1.442,80 F4= 1.471,66 F5= 1.^)1,0^
Gl= 1.531,11 G2= 1.561,73 G3= 1.592,97 G4= 1.624,83 G5= 1.65\32N
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REFERÊNCIA 024
Al= 896,00 A2= 913,92 A3= 932,20 A4= 950,84 A5= 969,86
Bl= 989,25 B2= 1.009,04 B3= 1.029,22 B4= 1.049,81 B5= 1.070,80
Cl= 1.092,22 C2= 1.114,06 C3= 1.136,34 C4= 1.159,07 C5= 1.182,25
Dl= 1.205,90 D2= 1.230,01 D3= 1.254,61 D4= 1.279,71 D5= 1.305,30
El= 1.331,41 E2= 1.358,04 E3= 1.385,20 E4= 1.412,90 E5= 1.441,16
Fl= 1.469,98 F2= 1.499,38 F3= 1.529,37 F4= 1.559,96 F5= 1.591,15
Gl= 1.622,98 G2= 1.655,44 G3= 1.688,55 G4= 1.722,32 G5= 1.756,76

REFERÊNCIA 025
Al= 949,76 A2= 968,75 A3= 988,13 A4= 1.007,89 A5= 1.028,05
Bl= 1.048,61 B2= 1.069,58 B3= 1.090,97 B4= 1.112,79 B5= 1.135,05
Cl= 1.157,75 C2= 1.180,91 C3= 1.204,52 C4= 1.228,61 C5= 1.253,19
Dl= 1.278,25 D2= 1.303,82 D3= 1.329,89 D4= 1.356,49 D5= 1.383,62
El= 1.411,29 E2= 1.439,52 E3= 1.468,31 E4= 1.497,67 E5= 1.527,63
Fl= 1.558,18 F2= 1.589,34 F3= 1.621,13 F4= 1.653,55 F5= 1.686,62
Gl= 1.720,36 G2= 1.754,76 G3= 1.789,86 G4= 1.825,66 G5= 1.862,17

REFERÊNCIA 026
Al= 1.006,74 A2= 1.026,88 A3= 1.047,42 A4= 1.068,36 A5= 1.089,73
Bl= 1.111,53 B2= 1.133,76 B3= 1.156,43 B4= 1.179,56 B5= 1.203,15
Cl= 1.227,22 C2= 1.251,76 C3= 1.276,79 C4= 1.302,33 C5= 1.328,38
Dl= 1.354,95 D2= 1.382,04 D3- 1.409,68 D4= 1.437,88 D5= 1.466,64
El= 1.495,97 E2= 1.525,89 E3= 1.556,41 E4- 1.587,53 E5= 1.619,28
Fl= 1.651,67 F2= 1.684,70 F3= 1.718,40 F4= 1.752,77 F5= 1.787,82
Gl= 1.823,58 G2= 1.860,05 G3- 1.897,25 G4= 1.935,20 G5= 1.973,90

REFERÊNCIA 027
Al= 1.067,15 lN<

1.088,49 A3= 1.110,26 A4= 1.132,47 A5= 1.155,12
Bl= 1.178,22 B2= 1.201,78 B3= 1.225,82 B4= 1.250,33 B5= 1.275,34
Cl= 1.300,85 C2= 1.326,87 C3= 1.353,40 C4= 1.380,47 C5= 1.408,08
Dl = 1.436,24 D2= 1.464,97 D3= 1.494,27 D4= 1.524,15 D5= 1.554,63
El= 1.585,73 E2= 1.617,44 E3= 1.649,79 E4= 1.682,79 E5= 1.716,44
Fl= 1.750,77 F2= 1.785,79 F3= 1.821,50 F4= 1.857,93 F5= 1.895,09

IItHO

1.932,99 G2= 1.971,65 G3= 2.011,09 G4= 2.051,31 G5= 2.092,33

REFERÊNCIA 028
Al= 1.131,18 A2= 1.153,80 A3= 1.176,88 A4= 1.200,41 A5= 1.224,42
Bl= 1.248,91 B2= 1.273,89 B3= 1.299,37 B4= 1.325,35 B5= 1.351^6
Cl= 1.378,90 C2= 1.406,48 C3= 1.434,61 C4= 1.463,30 C5= 1.492,^6
Dl= 1.522,42 D2= 1.552,86 D3= 1.583,92 D4= 1,615,60 D5= 1.64À9l\
El= 1.680,87 E2= 1.714,49 E3= 1.748,78 E4= 1.783,75 E5= 1.819,^3
Fl= 1.855,82 F2= 1.892,93 F3= 1,930,79 F4= 1.969,41 F5= 2.008,8 \
Gl= 2.048,97 G2= 2.089,95 G3= 2.131,75 G4= 2.174,39 G5= 2.217,87'
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REFERÊNCIA 029
Al= 1.199,05 A2= 1.223,03 A3= 1.247,49 A4= 1.272,44 A5= 1.297,89
Bl= 1.323,85 B2- 1.350,32 B3= 1.377,33 B4= 1.404,88 B5= 1.432,97
Cl= 1.461,63 C2= 1.490,87 C3= 1.520,68 C4= 1.551,10 C5= 1.582,12
Dl= 1.613,76 D2= 1.646,04 D3= 1.678,96 D4= 1.712,54 D5= 1.746,79
El= 1.781,72 E2= 1.817,36 E3= 1.853,70 E4= 1.890,78 E5= 1.928,59
Fl= 1.967,17 F2= 2.006,51 F3= 2.046,64 F4= 2.087,57 F5= 2.129,32
Gl= 2.171,91 G2= 2.215,35 G3= 2.259,66 G4= 2.304,85 G5= 2.350,95

REFERÊNCIA 03C
Al= 1.270,99 A2- 1.296,41 A3= 1.322,34 A4= 1.348,79 A5= 1.375,76
Bl= 1.403,28 B2= 1.431,34 B3= 1.459,97 B4= 1.489,17 B5= 1.518,95
Cl= 1.549,33 C2= 1.580,32 C3= 1.611,92 C4= 1.644,16 C5= 1.677,05
Dl= 1.710,59 D2= 1.744,80 D3= 1.779,69 D4= 1.815,29 D5= 1.851,59
El= 1.888,63 E2= 1.926,40 E3= 1.964,93 E4= 2.004,23 E5= 2.044,31
Fl= 2.085,20 F2= 2.126,90 F3= 2.169,44 F4= 2.212,83 F5= 2.257,08
Gl= 2.302,22 G2= 2.348,27 G3= 2.395,23 G4= 2.443,14 G5= 2.492,00

REFERÊNCIA 031
Al= 1.347,25 A2= 1.374,20 A3= 1.401,68 A4= 1.429,71 A5= 1.458,31
Bl= 1.487,47 B2= 1.517,22 B3= 1.547,57 B4= 1.578,52 B5= 1.610,09
Cl= 1.642,29 C2= 1.675,14 C3= 1.708,64 C4= 1.742,81 C5= 1.777,67
Dl= 1.813,22 D2= 1.849,49 D3= 1,886,48 D4= 1.924,21 D5= 1.962,69
EI= 2.001,94 E2= 2.041,98 E3= 2.082,82 E4= 2.124,48 E5= 2.166,97
Fl= 2.210,31 F2= 2.254,51 F3= 2.299,60 F4= 2.345,60 F5= 2.392,51
Gl= 2.440,36 G2= 2.489,17 G3= 2.538,95 G4= 2.589,73 G5= 2.641,52

REFERÊNCIA 032
Al= 1.428,09 A2= 1.456,65 A3= 1.485,78 A4= 1.515,50 A5= 1.545,81
Bl= 1.576,72 B2= 1.608,26 B3= 1.640,42 B4= 1.673,23 B5= 1.706,69
Cl= 1.740,83 C2= 1.775,65 C3= 1.811,16 C4- 1.847,38 C5= 1.884,33
Dl= 1.922,02 D2= 1.960,46 D3= 1.999,66 D4= 2.039,66 D5= 2.080,45
El= 2.122,06 E2= 2.164,50 E3= 2.207,79 E4= 2.251,95 E5= 2.296,99
Fl= 2.342,93 F2= 2.389,78 F3= 2.437,58 F4= 2.486,33 F5= 2.536,06
Gl= 2.586,78 G2= 2.638,52 G3= 2.691,29 G4= 2.745,11 G5= 2.800,01

REFERÊNCIA 033
Al= 1.513,77 A2= 1.544,05 A3= 1.574,93 A4= 1.606,43 A5= 1.638,55
Bl= 1.671,33 B2= 1.704,75 B3= 1.738,85 B4= 1.773,62 B5= 1.8C
Cl= 1.845,28 C2= 1.882,18 C3= 1.919,83 C4= 1.958,22 C5= 1.9« 7 ^ ;
Dl= 2.037,34 D2= 2.078,08 D3= 2.119,64 D4= 2.162,04 D5= 2.2C5,28
El= 2.249,38 E2= 2.294,37 E3= 2.340,26 E4= 2.387,06 E5= 2.434,81
F I- 2.483,50 F2= 2.533,17 F3= 2.583,84 F4= 2.635,51 F5= 2.688,^2
Gl= 2.741,99 G2= 2.796,83 G3= 2.852,76 G4= 2.909,82 G5= 2.968,0\
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REFERÊNCIA 034
Al= 1.604,60 A2= 1.636,69 A3= 1.669,42 A4= 1.702,81 A5= 1.736,87
Bl= 1.771,60 B2= 1.807,04 B3= 1.843,18 B4= 1.880,04 B5= 1.917,64
Cl= 1.955,99 C2= 1.995,11 C3= 2.035,02 C4= 2.075,72 C5= 2.117,23
Dl= 2.159,58 D2= 2.202,77 D3= 2.246,82 D4= 2.291,76 D5= 2.337,60
El= 2.384,35 E2= 2.432,03 E3= 2.480,67 E4= 2.530,29 E5= 2.580,89
Fl= 2.632,51 F2= 2.685,16 F3- 2.738,87 F4= 2.793,64 F5= 2.849,52
Gl= 2.906,51 G2= 2.964,64 G3= 3.023,93 G4= 3.084,41 G5= 3.146,10

REFERÊNCIA 035
Al= 1.700,87 A2= 1.734,89 A3= 1.769,59 A4= 1.804,98 A5= 1.841,08
Bl= 1.877,90 B2= 1.915,46 B3= 1.953,77 B4= 1.992,84 B5= 2.032,70
Cl= 2.073,35 C2= 2.114,82 C3= 2.157,12 C4= 2.200,26 C5= 2.244,27
Dl= 2.289,15 D2= 2.334,93 D3= 2.381,63 D4= 2.429,27 D5= 2.477,85
El= 2.527,41 E2= 2.577,96 E3= 2.629,52 E4= 2.682,11 E5= 2.735,75
Fl= 2.790,46 F2= 2.846,27 F3= 2.903,20 F4= 2.961,26 F5= 3.020,49
Gl= 3.080,90 G2= 3.142,51 G3= 3.205,36 G4= 3.269,47 G5= 3.334,86

REFERÊNCIA 036
Al= 1.802,93 A2= 1.838,98 A3= 1.875,76 A4= 1.913,28 A5= 1.951,54
Bl= 1.990,58 B2= 2.030,39 B3= 2.070,99 B4= 2.112,41 B5= 2.154,66
Cl= 2.197,76 C2= 2.241,71 C3= 2.286,55 C4= 2.332,28 C5= 2.378,92
Dl= 2.426,50 D2= 2.475,03 D3= 2.524,53 D4= 2.575,02 D5= 2.626,52
El= 2.679,05 E2= 2.732,63 E3= 2.787,29 E4= 2.843,03 E5= 2.899,89
Fl= 2.957,89 F2= 3.017,05 F3= 3.077,39 F4= 3.138,94 F5= 3.201,72
Gl= 3.265,75 G2= 3.331,06 G3= 3.397,69 G4= 3.465,64 G5= 3.534,95

REFERÊNCIA 037
Al= 1.911,10 A2= 1.949,32 A3= 1.988,31 A4= 2.028,08 A5= 2.068,64
Bl= 2.110,01 B2= 2.152,21 B3= 2.195,25 B4= 2.239,16 B5= 2.283,94
Cl= 2.329,62 C2= 2.376,21 C3= 2.423,74 C4= 2.472,21 C5= 2.521,66
Dl= 2.572,09 D2= 2.623,53 D3= 2.676,00 D4= 2.729,52 D5= 2.784,11
El= 2.839,80 E2- 2.896,59 E3= 2.954,52 E4= 3.013,61 E5= 3.073,89
Fl= 3.135,36 F2= 3.198,07 F3= 3.262,03 F4= 3.327,27 F5= 3.393,82
Gl= 3.461,69 G2= 3.530,93 G3= 3.601,55 G4= 3.673,58 G5= 3.747,05

REFERÊNCIA 038
Al= 2.025,77 A2= 2.066,28 A3= 2.107,61 A4= 2.149,76 A5= 2.192,76
Bl= 2.236,61 B2= 2.281,34 B3= 2.326,97 B4= 2.373,51 B5= 2.420v98
Cl= 2.469,40 C2— 2.518,79 C3= 2.569,16 C4= 2.620,55 C5= 2.6^2 M
Dl= 2.726,42 D2= 2.780,94 D3= 2.836,56 D4= 2.893,29 D5= 2.95Ulè
El= 3.010,18 E2= 3.070,39 E3= 3.131,79 E4= 3.194,43 E5= 3.258)32}
Fl= 3.323,49 F2= 3.389,96 F3= 3.457,75 F4= 3.526,91 F5= 3.597,4\
Gl= 3.669,40 G2= 3.742,78 G3= 3.817,64 G4= 3.893,99 G5= 3.971,87'
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REFERÊNCIA 039
A l- 2.147,31 A2= 2.190,26 A3= 2.234,06 A4- 2.278,75 A5= 2.324,32
Bl= 2.370,81 B2- 2.418,22 B3- 2.466,59 B4= 2.515,92 B5- 2.566,24
C l- 2.617,56 C2= 2.669,91 C3- 2.723,31 C4= 2.777,78 C5= 2.833,33
Dl= 2.890,00 D2= 2.947,80 D3= 3.006,76 D4- 3.066,89 D5= 3.128,23
E l- 3.190,79 E2= 3.254,61 E3= 3.319,70 E4- 3.386,10 E5= 3.453,82
Fl= 3.522,89 F2= 3.593,35 F3- 3.665,22 F4= 3.738,52 F5= 3.813,29
Gl= 3.889,56 G2= 3.967,35 G3= 4.046,70 G4= 4.127,63 G5- 4.210,19

REFERÊNCIA 040
Al= 2.276,15 A2= 2.321,67 A3= 2.368,11 A4- 2.415,47 A5- 2.463,78
B1- 2.513,06 B2= 2.563,32 B3- 2.614,58 B4- 2.666,87 B5= 2.720,21
Cl= 2.774,62 C2- 2.830,11 C3- 2.886,71 C4= 2.944,44 C5- 3.003,33
Dl= 3.063,40 D2= 3.124,67 D3= 3.187,16 D4= 3.250,91 D5— 3.315,92
El= 3.382,24 E2- 3.449,89 E3= 3.518,88 E4= 3.589,26 E5= 3.661,05
F l- 3.734,27 F2= 3.808,95 F3= 3.885,13 F4= 3.962,84 F5- 4.042,09
Gl= 4.122,93 G2= 4.205,39 G3- 4.289,50 G4= 4.375,29 G5= 4.462,80

REFERÊNCIA 041
Al= 2.412,72 A2- 2.460,98 A3= 2.510,19 A4= 2.560,40 A5= 2.611,61
Bl= 2.663,84 B2= 2.717,12 B3- 2.771,46 B4= 2.826,89 B5= 2.883,42
Cl= 2.941,09 C2- 2.999,92 C3- 3.059,91 C4= 3.121,11 C5= 3.183,53
Dl= 3.247,20 D2- 3.312,15 D3= 3.378,39 D4= 3.445,96 D5- 3.514,88
El= 3.585,18 E2- 3.656,88 E3= 3.730,02 E4= 3.804,62 E5= 3.880,71
Fl= 3.958,32 F2- 4.037,49 F3- 4.118,24 F4= 4.200,61 F5- 4.284,62
Gl= 4.370,31 G2= 4.457,72 G3= 4.546,87 G4= 4.637,81 G5= 4.730,56

REFERÊNCIA 042
Al= 2.557,48 A2= 2.608,63 A3- 2.660,81 A4- 2.714,02 A5= 2.768,30
B l- 2.823,67 B2— 2.880,14 B3— 2.937,75 B4- 2.996,50 B5- 3.056,43
Cl= 3.117,56 C2- 3.179,91 C3- 3.243,51 C4— 3.308,38 C5- 3.374,55
D l- 3.442,04 D2- 3.510,88 D3- 3.581,10 D4- 3.652,72 D5- 3.725,77
E l- 3.800,29 E2- 3.876,29 E3- 3.953,82 E4- 4.032,89 E5= 4.113,55
F1- 4.195,82 F2- 4.279,74 F3- 4.365,34 F4- 4.452,64 F5- 4.541,69
G1- 4.632,53 G2- 4.725,18 G3- 4.819,68 G4- 4.916,08 G5- 5.014,40

REFERÊNCIA 043
Al = 2.710,93 A2= 2.765,15 A3= 2.820,45 A4= 2.876,86 A5= 2.934,40
B l— 2.993,09 B2= 3.052,95 B3= 3.114,01 B4= 3.176,29 B5= 3.239,82
C l- 3.304,61 C2- 3.370,70 C3- 3.438,12 C4- 3.506,88 C5— ^ 3.577,02
D l- 3.648,56 D2- 3.721,53 D3- 3.795,96 D4- 3.871,88 D5- 1 \J ,949 ,^
E l- 4.028,30 E2- 4.108,87 E3- 4.191,05 E4- 4.274,87 E5- \ 4\3dÕ3[^
F1- 4.447,57 F2- 4.536,52 F3- 4.627,26 F4- 4.719,80 F5- \4 to4 fà> \
G l- 4.910,48 G2- 5.008,69 G3- 5.108,86 G4- 5.211,04 G5- V 3 l ^ \

T
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ANEXO XXII 
PROMOÇÃO VERTICAL
EMPREGOS PERMANENTES CRIADOS, MANTIDOS OU REDENOMINADOS, CONSTANTES DOS ANEXOS 111 E IV E EMPREGOS PERMANENTES CRIADOS, 
MANTIDOS OU REDENOMINADOS, CONSTANTES DOS ANEXOS V E VI, A SEREM EXTINTOS NA VACÂNCIA

E m p r e g o  In ic ia l R e f I a E sc a la  d e  P r o m o ç ã o  V e r t ic a l R e f V  E sc a la  d e  P r o m o ç ã o  V e r t ic a l R e f E sc a la  F in a l d e  P r o m o ç ã o  V e r t ic a l R e f

A g e n te  A dm in istrativo 26 — — — — E ncarregado A dm inistrativo  de Setor  
E ncarregado d e  Serviços A d m in istrativos

31
28

A g e n te  d e  Saneam ento 26 E ncarregado T écn ico  do Setor d e  A ten d im en to  da Saúde  
E ncarregado T écn ico  do Setor d e  V ig ilâ n c ia  Sanitária e 
E p id em io ló g ica

33

33

A ju d a n te  d e  M anutenção 0 2 C alceteiro  
C oveiro  
E letricista  
E letr ic ista  d e A utos  
E ncanador
E ncarregado d e T u n n a
F u n ile iro -S o ld ad or
Jardineiro
M arceneiro-C arpinteiro  
M ecâ n ic o  de V e ícu lo s  L ev es  
P edreiro  
P intor d e  Obras

11
16
17
13 
12 
15
14 
08  
13
18 
13 
12

A ju d a n te  d e  Padeiro 03 — — — — Padeiro 10

A lm o x a r ife 30 — — — — E ncarregado A dm inistrativo  do S eto r  d e  C om pras e A lm oxarifad o 31
A s s is te n te  A dm inistrativo 21 A ssisten te  de P esso a l

E ncarregado de Serv iços
A dm in istrativos

2 8

2 8

A ssisten te  de G abinete  
E ncarregado A dm inistrativo  d e  Setor

30
31

A ss is te n te  C ontábil 30 — — — E ncarregado T écn ico  do Setor d e  C on ta b ilid a d e 33
A ss is te n te  d e  Fanfarras 0 8 — — — — Instrutor d e  Fanfarras e  B an d as 18
A ss is te n te  d e  G abinete 30 — — — — E ncarregado A dm inistrativo  d e  Setor „  r 31
A ss is te n te  de P essoa l 28 — — — — A ssisten te  de G abinete 1 \  \ ✓  

E ncarregado A dm inistrativo  d e  Setor \  \  A  \
30
31

A ss is te n te  d e  Secretaria 31 — . . . ~ E ncarregado A dm inistrativo  d o  S eto r  d e  ijecrètarib fylüiucipal 31



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTK'A jH FREMEMBÉ
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fls.02/05
ANEXO x x n  
PROMOÇÃO VERTICAL
EMPREGOS PERMANENTES GRIADOS, MANTIDOS OU REDENOMINADOS, CONSTANTES DOS ANEXOS III E IV E EMPREGOS PERMANENTES CRIADOS, 
MANTIDOS OU REDENOMINADOS, CONSTANTES DOS ANEXOS V E VI, A SEREM EXTINTOS NA VACÂNCIA

;

E m p r e g o  In ic ia l R e f I a E sc a la  d e  P r o m o ç ã o  V e r tic a l R e f 2 a E sc a la  d e  P ro m o çã o  V e r tic a l R e f E sc a la  F in a l de P r o m o ç ã o  V e r t ic a l R e f

A ss is te n te  Jurídico 2 7 — —- — — Procurador 36

A ss is te n te  S ocia l 3 0 — --- — — E ncarregado T é c n ic o  do Setor de A ss is tê n c ia  S ocia l 33
E ncarregado T écn ico  do Setor d e  P rojetos S o c ia is 33

A te n d e n te 0 8 — — — — A ssisten te  A dm inistrativo 21

A u x ilia r  A dm in istrativo 2 5 A ssisten te  A d m in istra tiv o 21 A ssisten te  de P essoal 28 A ssisten te  d e  G abinete 30
E ncarregado de S erv iços E ncarregado A dm inistrativo de S etor 31

A d m in istra tivos 28

A u x ilia r  da S eção  de T esouraria 2 8 T esoilreiro 3 0 — — E ncarregado A dm inistrativo do S eto r  de T ributação 31
E ncarregado T écn ico  do Setor d e  C on tab ilid ad e 33

A u x ilia r  da S eçã o  de T rânsito 2 0 E ncarregado d e  Serviços — . . . E ncarregado A dm inistrativo  do S eto r  de T rânsito 31

O peracionais 2 2
A u x ilia r  d e  Carpintaria 0 9 — — — M arceneiro-C arpinteiro 13

A u x ilia r  d e  D e sen v o lv im en to  Infantil 11 O ficia l de E sc o la 14 — . . . Secretário  d e  E sco la 30

A u x ilia r  d e  E letricista 0 9 — —* — — E letric ista 17

A u x ilia r  d e  E nferm agem 2 3 T écn ico  de E n ferm a g em 2 4 — . . . E n ferm eiro 31

A u x ilia r  d e  L ançadoria 2 8 — . . . — — E ncarregado A dm inistrativo  do S eto r  de T ributação 31
E ncarregado T é c n ic o  do Setor d e  C on tab ilid ad e 33

A u x ilia r  de Eedreiro 0 9 — . . . — — Pedreiro 13

A u x ilia r  de Secretaria 2 8 — . . . — — E ncarregado A dm inistrativo do Setor  de Secretaria  M unicipal 31

A u x ilia r  d e  S erv iço 11 — — — — E ncarregado d e  Turm a 15

A u x ilia r  d o  Setor d e  A lm oxarifad o 2 7 A lm oxarife 3 0 — — E ncarregado A dm inistrativo do S eto r  de C om pras e A lm oxarifado 31
A u x ilia r  d o  Setor d e  C om pras 2 8 — — - — — E ncarregado A dm inistrativo  do Setor  de C om pras e A lm oxarifado 31
A u x ilia r  d o  Setor d e  C ontabilidade 2 8 — . . . — — E ncarregado T écn ico  do Setor d e  C on tab ilid ad e 33
A u x ilia r  G eral 0 8 — — — E ncarregado d e  Turm a 15
C a lce te iro 11 Pedreiro 13 E ncarregado de Turma 15 E ncarregado d e  Serv iços O p eracion ais r x 22
C arpinteiro 12 M arceneiro-C arp in teiro 13 — — E ncarregado d e  T u n n a  \  \  /  , 15
C iru rg iã o  D entista 31 — — — — E hcarregado T é c n ic o  do Setor d e  A ten d im en to  da aú !e 33
C om p rad or 31 — — — — E hcarregado A dm inistrativo  do S eto r  de C om pras A m oxarifado 31
C on tad or 3 2 — — — — E hcarregado T é c n ic o  do Setor d e  C o n ta b ilid a d e V 33

a

'T
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fls.03/05
ANEXO XXII 
PROJMPÇ^O VERTICAL
EMPREGOS PERMANENTES CRIADOS, MANTIDOS OU REDENOMINADOS, CONSTANTES DOS ANEXOS III E IV E EMPREGOS PERMANENTES CRIADOS, 
MANTIDOS OU REDENOMINADOS, CONSTANTES DOS ANEXOS VE VI, A SEREM EXTINTOS NA VACÂNCIA

E m p reg o  In ic ia l R e f I a E sc a la  d e  P r o m o ç ã o  V e r t ic a l R e f 2* E sca la  d e  P r o m o ç ã o  V e r t ic a l R e f E sc a la  F in a l d e  P r o m o ç ã o  V e r tic a l R ef

C o v e ir o 16 — . . . . . . — E ncarregado de Serv iços O p eracion ais 22

E le tr ic is ta 17 — — . . . — E ncarregado de Serv iços O p eracion ais 22

E le tr ic is ta  de A utos 13 E letricista 17 — — E ncarregado de S erv iços O peracionais 22

E n ca n a d o r 12 E ncarregado d e  T urm a 15 . . . — E ncãrregado d e  S e n iç o s  O p eracion ais 22

E n ca rreg a d o  A dm inistrativo d o  Setor  
d e S a ú d e 31

E ncarregado T écn ico  do Setor d e  A ten d im en to  da Saúde

E ncarregado T écn ico  do Setor d e  V ig ilâ n c ia  Sanitária e  
E p id e m io ló g ic a .

33

33

E n ca rreg a d o  d e  S erv iço s  
A d m in istra tiv o s 2 8

— — — — E ncarregado A dm inistrativo de S eto r 31

E n ca rreg a d o  d e  S erv iço s  
O p e r a c io h a is 2 2

— — — - — E ncarregado A dm inistrativo  d o  S e to r  d e  T rânsito 31

E n ca rreg a d o  de Turm a 15 — . . . . . . — E ncarregado de S e n iç o s  O p eracion ais 22

E n ferm e iro 31 — . . . — — E ncarregado T écn ico  do Setor d e  A ten d im en to  d a  Saúde 33

F isc a l d e  Obras e Posturas 2 7 — — — — E ncarregado A dm inistrativo do S etor de F isca liza çã o  d e  O bras e  
P osturas 31

F isc a l d e  Tributos 2 7 — . . . — . . . E ncarregado A dm inistrativo do S e to r  d e  T ributação 31

F isio tera p eu ta 2 8 — . . . — — E ncarregado T écn ico  do Setor de A ten d im en to  d e  Saúde 33

F o n o a u d ió lo g o 3 0 — — — — E ncarregado T écn ico  do Setor d e  A ten d im en to  d e  Saúde 33
F u n ile iro -S o ld a d o r 14 Encarregado d e  T urm a 15 . . . — E ncarregado de S e n iç o s  O p eracionais 22

In sp eto r  d e  A lunos 11 O ficia l de E sco la 14 — — S ecretário  de E sco la 30

Jard in eiro 0 8 C alceteiro 11 P edreiro 13 E ncarregado d e  Turm a 15
L a n ça d o r 3 0 — —~ “ — — E ncarregado A dm inistrativo  do S eto r  d e  T ributação  

E ticárregado T écn ico  do Setor d e  C ontab ilidade
31
33

M arceneiro-C arp in teiro 13 Encarregado de T urlna 15 — — E iicãrregado de S e n iç o s  O p eracion ais 22
M e c â n ic o  d e  M áquinas e  V e íc u lo s  
P esa d o s 21

— — — — E ncarregado de S e n iç o s  O p eracion ais /  \

1 \  i (
22

M e c â n ic o  d e  V eicu los L ev es 18 — — — — M e c â n ic o  de M áquinas e  V e ícu lo s  P esa d d s \  / | 21
M o n ito r  D esportivo 16 . . . . . . . . . . . . E hcarregado A dm inistrativo do S eto r  de E sporte^  T 31
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ns.04/05
ANEXO XXII 
PROMOÇÃO VERTICAL
EMPREGOS PERMANENTES CRIADOS, MANTIDOS OU REDENOMINADOS, CONSTANTES DOS ANEXOS III E IV E EMPREGOS PERMANENTES CRIADOS, 
MANTIDOS OU REDENOMINADOS, CONSTANTES DOS ANEXOS V E VI, A SEREM EXTINTOS NA VACÂNCIA

Empreso Inicial R e f Ia Escala de Promoção Vertical R e f 2“ Escala de Promoção Vertical R e f Escala Final de Promoção Vertical R e f
M otorista 16 — — — — O perador de M áquina 21
M otorista  d c  A m b u lân cia 18 — — — — O perador dc M áquina 21
M o to rista  d e  C am inhão C oletor de - « — — — O perador de M áquina 21
L ix o 19
N u tr ic io n is ta 3 0 — — — — E ncarregado A dm inistrativo do S eto r  de M eren d a  E sco lar 31
O fic ia l d e  E sc o la 14 — — — — Secretário  dc E sco la 30
P edreiro 13 E ncarregado d e  Turm a 15 — — E ncarregado de Serviços O p era c io n a is 22
P in tor de O b ra s 12 Pintor de P la ca s e F aixas 14 . . . — E ncarregado de Serviços O p era c io n a is 22

E ncarregado d e  Turm a 15 — —

P intor de P la c a s  e F a ixas 14 — — — — E ncarregado d e  Serv iços O p era cio n a is 22
Porteiro 0 6 — — — — V ig ia 0 8
P s ic ó lo g o 3 0 — — — - - - E ncarregado T écn ico  do Setor de A ten d im en to  da Saúde 33
Servente 0 1 A A judante d c  M anutenção 02 — — C alceteiro n

C o v e iro 16
E letricista 17
E letric ista  d e  A utos 13
E ncanador 12
E ncarregado d e  Turma 15
F u n ile iro - Soldador 14
Jardineiro 0 8
M arceneiro-C arpinteiro 13
M ecâ n ic o  de V e ícu lo s  L ev es 18
P edreiro 13
P intor de Obras f \ 12
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fls.05/05
ANEXO XXII 
PROMOÇÃO VERTICAL
EMPREGOS PERMANENTES CRIADOS, MANTIDOS OU REDENOMINADOS, CONSTANTES DOS ANEXOS III E IV E EMPREGOS PERMANENTES CRIADOS, 
MANTIDOS OU REDENOMINADOS, CONSTANTES DOS ANEXOS V E VI, A SEREM EXTINTOS NA VACÂNCIA

E m p r e g o  In ic ia l R e f I a E sc a la  d e  P r o m o ç ã o  V e r t ic a l R e f 2" E sc a la  d e  P ro m o çã o  V e r tic a l R e f E sc a la  F in a l d e  P r o m o ç ã o  V e r t ic a l R ef
S erv id o r  B raçal 01 A judante de M an u ten ção  

S erven te
02

0 1 A
C alceteiro
C o v e iro
E letr ic ista  
E letr ic ista  de A utos  
E ncanador
E ncarregado de Turma
F u n ile iro -S o ld ad or
Jardineiro
M aree neiro-Carpinteiro  
M ecâ n ic o  de V e ícu lo s  L ev es  
P edreiro  
Pintor de Obras

11
16
17
13 
12 
15
14 
08  
13
18 
13 
12

T écniC o d e  E nferm agem 2 4 — — — — E n ferm eiro 31

T é c n ic o  de N utrição  da M erehdâ  
E sco lã r 2 8

— — — N u tric ion ista 30

T c so u fe ir o 3 0 •--- — — E ncarregado A dm inistrativo do S eto r  de T ributação  
E ncarregado T écn ico  do Setor de C ontab ilidade

31
33
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fls. 01/01

ANEXO XXIII
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
CARGOS DE CONFIANÇA MANTIDOS OU REDENOMINADOS, OCUPADOS POR SERVIDORES OU EMPREGADOS PÚBLICOS INTEGRANTES DO QUADRO 
DE PESSOAL A SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento
0 0 5 D iretor de Escola 36 0 0 5 D iretor de E sco la 36 L icenciatura  P lena em  P ed a g o g ia  (A d m in istra çã o  E sco lar), 

c o m  o  p iín im o  d e  3  (três) an os d e  e fe t iv o  e x e r c íc io  no 
M a g istér io

0 0 5 C oordenador P ed a g ó g ico 33 0 0 5 P rofessor-C oordenador P ed a g ó g ico 33 L icenciatura  P lena e m  P ed a g o g ia  co m  o  m ín im o  d e  3 
(três) an os d e  efe tiv o  e x e r c íc io  no M a g istér io

QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR
FUNÇÃO-ATIVIDADE PERMANENTE MANTIDA É MODIFICADA COMO EMPREGO PÚBLICO A SER EXTINTA NA VACÂNCIA A SER REGIDA PELA C.L.T.

SITUAÇÃO ANTERIOR SltUAÇÁO ATUAL
Qtd. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref.
110 Professor 26 079 Professor 26
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PREFEITURA M U N SCI PAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE TREMEM BE
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ANEXO XXIV
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES CRIADOS A SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

Q td . D e n o m in a ç ã o  do E m p r e g o R ef. R e q u is ito s  p a r a  P r e e n c h im e n to

1 2 0 P ro fesso r  I 26 Superior c o m  licenciatura  de graduação plena e /o u  curso norm al e m  n ív e l m éd io  e /ou  superior

0 4 0 P ro fesso r  11 26 Superior c o m  licenciatura de graduação p lena  co m  h ab ilitação e sp e c íf ic a  em  área própria o u  correlata
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fls. 01/01

ANEXO XXV
QUADRO DQ MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR
FUNÇÕES PÚBLICAS DE CONFIANÇA DE CARÁTER TEMPORÁRIO, CRIADAS, QUE SERÃO MANTIDAS ENQUANTO PERDURAR O CONVÊNIO DE 
PARCERIA EDUCACIONAL ESTADO-MUNICÍPTO, A SEREM REGIDAS PELA C.L.T.

Q td . D en o m in a çã o  d o  E m p r e g o R ef. R e q u is ito s  para  P r e e n c h im e n to
0 1 4 D iretor d e  E scola 36 L icenciatura  P lena  em  P ed a g o g ia  (A dm in istração E scolar), c o m  o m ín im o  de 3 (três) a n o s  d e  e fe tiv o  

ex erc íc io  n o  M agistério  P ú b lico  M u n ic ip a l ou M u nicipalizado
0 1 7 P rofessor-C oord en ad or P e d a g ó g ic o 33 L icenciatura  P lena em  P ed a g o g ia , c o m  o  m íninto de 3 (três) q n o s d e  e fe t iv o  exercíc io  n o  M a g is tér io  

P úblico  M u n ic ip a l ou M u n ic ip a liza d o
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTK \  PE TREMEMBÉ
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ANEXO XXVI
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR
FUNÇÕES PÚBLICAS DE CARÁTER TEMPORÁRIO, MANTIDAS OU REDENOMINADAS ENQUANTO PERDURAR O CONVÊNIO DE PARCERIA 
EDUCACIONAL ESTADO-MUNICÍPIO, A SEREM REGIDAS PELA C.L.T.

S IT U A Ç Ã O  A N T E R I O R S IT U A Ç Ã O  A T U A L

otfl. D e n o m in á ç ã o  do E m p r e g o R e f. Qtd. D e n o m in a ç ã o  do E m p r e g o R ef. R e q u is ito s  p a r a  P r e e n c h im e n to C a r g a  H o r á r ia

0 5 0 P ro fe sso r  I 2 6 0 8 0 P rofessor I 2 6 Superior c o m  licenciatura de graduação  
plena e /o u  curso  norm al e m  n ível m é d io  
e /ou  su p erior

2 4  horas sem a n a is

0 5 0 P ro fe sso r  II 26 0 7 5 P rofessor II 26 Superior c o m  licenciatura de graduação  
plena co m  h ab ilitação  esp ecífica  e m  área 
própria ou  correlata

2 4  horas sem a n a is
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a n e x o  x x  v n
QUADRO DQ MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
FORMAS E REQUISITOS DE PREENCHIMENTO

CLASSES DE DOCENTES
D e n o m in a ç ã o  d o  E m p r e g o F o r m a s  d e  P r e e n c h im e n to R e q u is ito s  p a r a  P r e e n c h im e n to

P r o fe sso r  I C oncurso  P ú b lico  de P rovas e  T ítu los - N o m ea çã o Superior com  licenciatura de graduação plena ou  curso  norm al em  n iv e l m éd io  e /o u  superior
P r o fe sso r  II C oncurso P úb lico  de P rovas e  T ítu los - N o m ea çã o Superior co m  licenciatura  d e  graduação plena, c o m  cu rso  de habilitaçãò e sp e c íf ic a  e m  área própria ou  correlata

CLASSES DE SUPORTE PEDAGÓGICO
D e n o m in a ç ã o  d o  Ê m p r e g ò

---------------------------------------------- --- ----------
F d r m a s  d e  P r e e n c h im e n to R e q u is ito s  p a r a  P r e e n c h im e n to ______________________________________________

D ireto r  d e  E sco la E m  confiánça, m ed iante d esig n a çã o L icenciátura P lena em  P ed a g o g ia  (A dm in istração  E sco lár), co m  ho m ínirho d e  3 (três) anos de efetivo  e x e r c íc io  no  
M agistério

P rofessor-C oord en ad or P e d a g ó g ico E m  confiánça, m ed iahte d esign ação L iceüciátura Plena em  P ed a g o g ia , co m  h o  m íh im o  de 3 (três) anos de e fe t iv o  e x e r c íc io  n o  M agistério
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PREFEITURA Ml M C 1PAL PA ESTÂNCIA T I R Í S Í M  \  DE T R F M E M B É
("Lei Estadual n® 8.506 de 27 tie dezembro dc 1993)

ns. oi/o2
ANEXO X^VIU
FUNÇQEÇ-ATIVIDADES PERMANENTES EXTINTAS

S l t U A C Ã O  A N T E R IO R S IT U A Ç Ã O  A T U A L

O td . D e n o m in a ç ã o  do E m p r e g o R ef. Q td . D e n o m in a ç ã o  do E m p r e g o R ef.

001 A djunto  de C o m u n ica çã o 26 — E X T IN T A . . .

0 0 4 A d vogad o 31 — E X T IN T A —

0 0 2 A g en te  A dm inistrativo dá Saúde 26 — E X T tN T A . . .

o o i A lm oxarife  da S eçã o  d e  M eíen d a  E scolar 29 E X T tN T A . . .

001 A nalista  de S istem a s 30 — E X T IN T A . . .

001 A nalista  de Suporte 26 E X T tN T A —

0 0 2 A n n ad or de Ferragem 15 . . . E X T tN T A . . .

001 A rquiteto 37 —* e X t í n T a . . .

001 A ssisten te  da S eçã o  d e  Fánfhrras e  Bandas 27 - i E X T tN T A . . .

001 A ssisten te  de B ib lio te c a 26 — E X T IN T A . . .

001 A ssisten te  do Setor d e  Cültiíra 26 — E X T IN T A . . .

0 0 ] A u xiliar  da S eção  de B ib lio teca 21 — E X T ÍN T A . . .

OOl A u xiliar  dá S eção  de M erenda E sco la r 2 7 . . . E X T ÍN T A . . .

002 A u xiliar  de A ss is tê n c ia  Socia l 28 . . . E X T ÍN T A . . .

005 A u xiliar  de C alceteiro 09 — E X T IN T A . . .

003 A uxiliar de E ncanador 09 . . . E X T tN T A . . .

001 A uxiliar de M ecâ n ic o 14 E X T ÍN T A —

002 A uxiliar de P intor 09 — E X T IN T A —

0 1 0 A u xiliar  de P ré-M o ld a d o s 09 — E X T IN T A —

005 A u xiliar  de Secretário  d e  E sco la 26 — E X T IN T A . . .

001 A u xiliar  do Setor de A provação  d e  Projetos, L oteam en tos e  A ten d im en to  a P ro cesso s 28 — E X T IN T A . . .

002 A u xiliar  do Setor de P esso a l 28 . . . E X T ÍN T A —

003 Câdaslrador 29 — E X T ÍN T A . . .

001 C h efe  da Seção d e  S erv iço  Funerárid e C em itério 25 E X T IN T A —

001 C h efe  de Seção A d m in istra tiva  d a  Sáúde 31 — E X T IN T A  ( \  \ —

001 C h efe  de Serviço  de A ssistên c ia  Social 36 . . . E X T IN T A  \  \  \ —

001 C h efe  de Serviço de A tiv id a d es Gerais 21 . . . E X T IN T A  \  \  \  \  . . . .
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ANEXO XXVIII
FUNÇÕES-ATIVIDADES PERMANENTES EXTINTAS

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Otd. Denominação do Emprego Ref. Otd. Denominação do Emprego R ef.
001 C h efe  de S erv iço  de F in a n ça s 39 — E X T IN T A —

001 C h efe  de S erv iço  de R ecu rso s  M ateria is e P atrim ônio 38 — E X T IN T A —

001 C h efe  de S erv iço  de R e la ç õ e s  P ú b lica s 30 — E X T IN T A - - -

001 C h efe  do Setor d e  A ss is tê n c ia  S o c ia l 33 — E X T IN T A —

001 C h efe  do Setor de Cultura 31 — E X T IN T A - - -

001 C h efe  do Setor d e  O bras e P lan ejam en to  Urbano 37 — E X T IN T A —

001 C h efe  d o  Setor de P e s s o a l 33 — E X T IN T A —

QOl C h efe  do Setor de Segu ran ça  d o  Patrim ônio 33 — e x t i n t a —

00 i C oordenador da S eçã o  de C o n serv a çã o  de E stradas R urais e  V ia s  P ú b lica s 26 — E X T IN T A _ _ _

001 Inspetor da S eçã o  d e  L im p eza  P ú b lica 27 — E X T IN T A —

001 Inspetor de O bras 24 — E X T IN T A - - -

001 Inspetor de S erv iço  d a  U sin a  d e  A sfa lto 27 — E X T IN T A —

001 Jardineiro O fic ia l 11 . . . E X T IN T A —

001 M ecâ n ic o 28 — E X T IN T A —

001 M estre  de O bras 25 — E X T IN T A —

001 M otorista  do G ab in ete 19 — E X T IN T A - - -

005 O rientador E d u ca c io n a l 33 — E X T IN T A —

001 Su p erv isor de S a n ea m en to 30 — E X T IN T A —

020 V arredor 08 . . . E X T IN T A —
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211 PREFEITURA MUNICIPAIS DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ

(Lei Estadual n.° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)
Rua 7 de Setembro, 701 - CEP 12120-000 - Fone: 272-3411 - FAX: 272-3592 - E. São Paulo

LEI COMPLEMENTAR N° 086. DE 28 DE FEVEREIRO DE 2003.
“Dispõe sobre retificação dos 
Anexos XVI, XVII, XIX e XXVIII, dos 
Artigos 39, 41, 44 e 104, da Lei 
Complementar n° 076, de 16 de 
dezembro de 2002.”

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, Estado 
de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:-

ARTIGO 1o - Os Anexos XVI, XVII, XIX e XXVIII, dos Artigos 39, 41, 
44 e 104 da Lei Complementar n° 076, de 16 de dezembro de 2002, passam a ter 
a redação dos anexos integrantes da presente lei.

ARTIGO 2o - Esta lei ehtrârá em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 16 de dezembro de 2002.
Prefeitura Municipal da Estância Turística qe 1/femembé, 28 de fevereiro de 2003.

Orozimbo Lúcio dk SHya 
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da\Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Tremembé, aos 28 de fevereiro de 2003.

' Armando lon 
Chefe de Gabinete
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ANEXO XVI
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES MANTIDOS, MODIFICADOS OU REDENOMINADOS A SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Q td . Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento Carga Horária
0 0 6 A g en te  de S an eam en to 26 0 0 6 A g en te  de Saneam ento 26 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem anais
0 0 4 A judante de Padeiro 08 002 A judante de Padeiro 03 E n sin o  F undam ental In co m p leto  em  

n ív e l d e  4 a Série
4 0  horas sem anais

003 A lm oxarife 30 0 0 2 A lm o x a r ife 30 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem anais
0 0 2 A rquiteto 37 0 0 2 A rquiteto 32 Superior C om pleto  em  A rquitetura co m  

reg istro  no C R E A
4 0  horas sem anais

001 A ssisten te  do Setor d e  A provação d e  Projetos, 
L oteam en tos e  A ten d im en to  a P ro cesso s

30 001 A ssisten te  do Setor dc C adastro e A provação de 
P rojetos

30 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem anais

0 0 9 A ssisten te  S o c ia l 30 0 0 5 A ssisten te  S o c ia l 30 Superior C om pleto  em  S e rv iço  Socia l 
c o m  registro  em  Ó rgão de C la sse

4 0  horas sem anais

0 2 0 A uxiliar de E n ferm agem 23 023 A u x ilia r  de E n ferm agem 23 E n sin o  M éd io  C om pleto c o m  curso  
e sp e c íf ic o  e  in scrição  no C O R E N

4 0  horas sem anais ou 12 X  36

0 0 2 A uxiliar do Setor  de P esso a l 28 002 A ssisten te  de P essoal 28 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem anais
0 1 0 C alceteiro 11 0 1 0 C alceteiro 11 E n sin o  Fundam ental In co m p le to  em  

n ív e l de 4 a Série
4 0  horas sem anais r, \  ;

0 0 1 C h efe  da S eçã o  d e  C adastro  d e  B en s P atrim onia is 2 7 001 E ncarregado A dm in istrativo  do Setor  d e  Cadastro 
de B en s P atrim onia is

31 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem anais \  \ \

001 C hefe da S eçã o  de E sp ortes 31 001 E ncarregado A dm inistrativo  do S eto r  de Esportes 31 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem anais \
001 C hefe da S eçã o  d c  F isca lização  dc O bras 

Particulares e T ributação
28 001 E ncarregado A dm inistrativo  do Setor de 

F isca liza çã o  de O bras e Posturas
31 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem anais

001 C hefe da S eçã o  de L ic ita çõ es 31 001 E ncarregado A dm inistrativo do S eto r  de L icitações 31 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem anais
001 C om prador r T P 001 C om prador 31 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem anais
0 0 3 C oveiro 16 002 C o v eiro 16 E n sin o  Fundam ental In c o m p le to  em  

n ív e l d e  4 a Série
40  horas sem anais

001 D esen h ista  Projetista 28 001 D esen h is ta  Projetista 28 E n sin o  M éd io  T écn ico  C o m p le to  em  
área esp ec ífica  ou correlata

4 0  horas sem anais

0 0 2 E letricista 21 002 E letric ista 17 E n sin o  F undam ental C om pleto 4 0  horas sem anais
001 E letric ista  d e  A u tos 18 0 0 1 E letr ic ista  dc A u to s 13 E n sin o  Fundam ental C om pleto 40  horas sem anais /

( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (  c ■ ( ( ( ( ( ( (  c C (  C  ( ( ( (  (  ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (  (  (  ( ( ( ( ( (  (
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ANEXO XVI
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
EMPREGOS PÚBLICOS PERM ANENTES MANTIDOS, MODIFICADOS OU REDENOMINADOS A SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

SÏTHACAO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Otd. Denominação íln Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento Carga Horária
0 0 2 E ncanador 12 0 0 2 E ncanador 12 E n sin o  F undam ental In com p leto  e m  

n ível d e  4 a Série
40  horas sem anais

0 0 8 E nferm eiro 31 0 0 6 E nferm eiro 31 Superior C om p leto  em  E nferm agem  co m  
registro  n o  C O R E N

40  horas sem anais

001 F arm acêu tico 31 001 F arm acêutico 28 Superior C om p leto  em  F a n n a co lo g ia  
com  reg istro  em  Ó rgão  de C lasse

40  h oras sem anais

0 0 3 F isca l d e  O bras P articulares 27 0 0 3 F isca l d e  O bras e  P osturas 2 7 E n sin o  M éd io  C om pleto 4 0  horas sem anais

0 0 2 F isca l d e  P osturas 27 0 0 2 F isca l d e  O bras e  P osturas 27 E n sin o  M é d io  C om pleto 40  horas sem anais

0 0 3 F isca l de T ributos 27 003 F isca l d e  T ributos 27 E n sin o  M éd io  C om pleto 40  horas sem anais

0 0 2 F o n o a u d ió lo g o 33 0 0 2 F o n o a u d ió lo g o 30 Superior C om p leto  em  F o n oau d io log ia  
com  reg istro  em  Ó rgão  de C lasse

20  horas sem anais

0 0 8 Inspetor d e  A lu n o s 11 0 1 2 Inspetor de A lu n o s 11 E n sin o  F undam enta l C om pleto 4 0  horas sem anais

0 0 1 Instrutor d e  Fanfarra 21 001 Instrutor de Fanfaras e  B an d as 18 E n sin o  F undam ental C om pleto  com  
registro  na O rdem  d o s M ú sicos d o  B rasil

2 0  horas sem anais

0 0 5 Jardineiro 09 0 0 2 Jardineiro 08 E n sin o  F undam ental In com p leto  e m  
n ível d e  4 a Série

4 0  horas sem anais A

001 M arceneiro 12 001 M arceneiro-C arpinteiro 13 E n sin o  F undam ental In com p leto  em
n ív e l d e  4 a Série

4 0  horas sem anais \  \ \ j

0 3 2 M éd ico  C on su ltan te 34 0 2 0 M éd ico  C on su ltan te 34 Superior C om p leto  em  M edicina  com  
registro no C R M

2 0  horas sem anais \

0 1 4 M éd ico  P lan ton ista 29 0 2 0 M éd ico  P lan ton ista 29 Superior C om p leto  em  M edicina  com  
registro  n o  C R M

12 horas sem anais

0 5 5 M erendeira 08 0 5 5 M erendeira 08 E n sin o  F undam ental In com p leto  em  
n ível d e  2a Série

4 0  horas sem anais

0 1 0 M on itor 11 0 1 0 A uxiliar de D e se n v o lv im e n to  Infantil 11 E n sin o  F undam ental C om pleto 4 0  horas sem anais

021 M otorista 16 0 2 3 M otorista 16 E n sin o  F undam ental C om pleto  com  
C N H  ca teg o r ia  “D "

4 0  horas sem anais

0 1 0 O perador d e  M áquina 21 0 0 5 O perador de M áquina 21 E n sin o  F undam ental C om pleto 4 0  horas sem anais ,

( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (  C C ( ( ( ( ( ( ( ( (  (  (  ( (  (  (  (  c  (  (  (  (  ( ( ( ( ( ( (  c (  c (  c C C (
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A N EXO  XVI
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES MANTIDOS, MODIFICADOS OU REDENOMINADOS A SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Emprego Rei. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento Carga Horária
0 0 2 P adeiros 15 002 Padeiro 10 E n sin o  F undam ental Incom pleto  em  

n ível de 2a Série
4 0  horas sem anais

0 3 0 P edreiros 13 0 1 0 Pedreiro 13 E n sin o  F undam ental Incom pleto  em  
nível de 2a Série

4 0  horas sem anais

003 Pintor 12 003 Pintor de Obras 12 E n sin o  F undam enta l Incom pleto  em  
n ív e l de 2a Série

4 0  horas sem anais

0 1 0 Porteiros 0 9 003 Porteiro 0 6 E n sin o  F undam ental In com p leto  em  
n ível d e  2a Série

4 0  horas sem anais

001 P rocurador 36 002 Procurador 36 Superior C o m p leto  em  D ire ito  com  
in scr ição  na O A B

3 0  horas sem anais

001 Secretária(o) de G ab inete 28 001 A ssisten te  d e  G ab inete 30 E n sin o  M éd io  C om p leto 4 0  horas sem anais
0 0 5 S ecretário  d e  E sco la 30 0 0 9 Secretário  d e  E sco la 30 E n sin o  M éd io  C om p leto 4 0  horas sem anais
100 Servid or B raçal 01 120 Servidor B raça l 01 E n sin o  F undam ental In com p leto  em  

n ível d e  Ia Série
4 0  horas sem anais

\  ’■ ?
0 0 2 So ld ad or 20 001 F u n ile iro -S o ld ad or 14 E n sin o  F undam ental Incom pleto  em  

n ív el d e  4 a Série c o m  curso e sp e c ífic o
4 0  horas sem anaiN  A  >

0 0 2 T é c n ic o  d e  E n ferm agem 25 002 T écn ico  de E n ferm agem 24 E n sin o  M éd io  C o m p leto  c o m  curso  
e sp e c ífic o  c  reg istro  n o  C O R E N

4 0  horas sem anais \ .  V *

0 0 8 T é c n ic o  d e  R a io  X 25 008 T écn ico  de R a io  X 25 E n sin o  M éd io  C o m p leto  c o m  curso 
e sp e c ífic o  e  reg istro  no CRTR

2 4  horas sem anais A '

001 T é c n ic o  d e  Segurança d o  T rabalho 27 001 T écn ico  de Segurança  do T rabalho 27 E n sin o  M éd io  C o m p leto  c o m  curso  
esp ec ífic o

4 0  horas sem anais

0 0 2 T e le fo n ista s 14 002 T elefon ista 14 E n sin o  F undam ental C om pleto 3 0  horas sem anais
0 0 2 T erapeuta O cupacional 33 001 Terapeuta O cu p acion a l 30 Superior C om p leto  e m  área esp ecífica  

com  registro em  Ó rgão  de C lasse
2 0  horas sem anais

c  ( ( ( ( ( ( (  C  C ( ( ( " ( ( (  C  (  (  c c  C (  ( ( ( ( ( ( C C ( (  (  (  (  (  (  C C C (  C C (  C (  C C (  (  (  (  ( (
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ANEXO XVI
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES MANTIDOS, MODIFICADOS 0 0  REDENOMIN A DO S A SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

SIT U A Ç Ã O  A N T E R IO R SITUAÇÃO ATUAL
Q til.
0 0 1

D enom inação do Em jirego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento Carga Horária
T o p ógrafo 30 001 T op ógrafo 24 E nsino  M éd io  C om pleto  c o m  cvirso 

e sp ec ífic o
4 0  horas sem anais

0 5 5 V ig ia s 08 0 3 0 V ig ia 08 E nsino  F undam ental Incom pleto  em  
n ív el de 2 a Série

4 0  horas sem anais

C (  ( ( ( c c
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ANEXO XVII
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
FUNÇÕES-ATIVIDADES PERMANENTES MANTIDAS, MODIFICADAS OU REDENOMINADAS COMO EMPREGO PÚBLICO A SEREM EXTINTAS NA 
VACÂNCIA E REGIDAS PELA C.L.T

(

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

e

O td . Denominação do Emprego Ref. Otd. Denominação do Emprego Ref. Carga Horária
0 3 3 A g e n te  A dm inistrativo 26 0 1 5 A g en te  A dm inistrativo 26 4 0  horas sem anais

0 0 1 A pontador 17 001 A pontador 17 4 0  horas sem anais

001 A pontador de M ateria is 17 001 A pontador de M ateriais 17 4 0  horas sem anais

001 A ssisten te  C ontábil 30 001 A ssisten te  C ontábil 30 4 0  horas sem anais

0 0 2 A u x ilia r  da S eçã o  de T esouraria 28 0 0 2 A u x ilia r  da S eçã o  de T esouraria 28 4 0  horas sem anais

001 A u x ilia r  de A lm oxarife  da S e ç ã o  d e  M erenda E scolar 16 001 A u x ilia r  de A lm o x a rife  da S e ç ã o  d e  M erenda E scolar 16 4 0  horas sem anais

0 0 3 A u x ilia r  de E letricista 0 9 001 A u x ilia r  de E letric ista 09 4 0  horas sem anais

0 0 3 A u x ilia r  de Lançadoria 28 001 A u x ilia r  de L ançadoria 28 4 0  horas sem anais

0 1 0 A u x ilia r  de Pedreiro 09 001 A u x ilia r  de Pedreiro 09 4 0  horas sem anais

001 A u x ilia r  de Secretaria 28 001 A u x ilia r  de Secretaria 28 4 0  horas sem anais

0 0 7 A u x ilia r  de S erv iço 11 003 A u x ilia r  de S erv iço 11 4 0  horas sem anais

0 0 2 A u x ilia r  do Setor de A lm o x a rifa d o 27 001 A u x ilia r  do Setor de A lm o x a rifa d o 27 4 0  horas sem anais

0 0 1 A u x ilia r  do Setor de A lm o x a rifa d o 27 001 E ncarregado d e  Serv iços d e  E létrica  e  T elefo n ia 27 4 0  horas sem anais

001 A u x ilia r  do Setor de C on tab ilid ad e 28 001 A u x ilia r  do Setor de C on tab ilid ad e 28 4 0  horas sem anaisN >

103 A u x ilia r  Geral 08 012 A u x ilia r  Geral 08 4 0  horas semanais! /  \

0 0 6 C arpinteiro 12 001 C arpinteiro 12 4 0  horas s e m a n a is \  \  \

001 C h efe  da E qu ipe de V ig ilâ n c ia  Sanitária 33 001 C h efe  da E qu ipe de V ig ilâ n c ia  Sanitária 33 4 0  horas sem anais \  ‘'•N

001 C h efe  d e  S erv iço  de A tiv id a d e s  U rbanas 38 001 C h efe  de S erv iço  de A tiv id a d es U rbanas 38 4 0  horas sem anais \

001 C h efe  de S erv iço  de O bras P ú b lica s  e V ia çã o 38 001 C h efe  de S erv iço  de Obras P ú b lica s  e  V iação 38 4 0  horas sem anais \

0 0 1 C h efe  do Setor da U sina d e  A sfa lto 30 001 C h efe  do Setor da U sin a  de A sfa lto 30 4 0  horas sem anais

0 0 1 C h efe  d o  Setor d e  A lm o x a rifa d o 33 001 C h efe  do Setor d e  A lm oxarifad o 33 4 0  horas sem anais

/? ,

0 0 2 C h efe  do Setor d e  C om pras 33 001 C h efe  do Setor de C om pras 33 4 0  horas sem anais

001 C h efe  do Setor d e  C ontab ilidade 37 001 C h efe  do Setor de C ontab ilidade 37 4 0  horas sem anais

0 0 1 C h efe  do Setor d e  T ransportes 33 001 C h efe  do Setor d e  T ransportes 33 4 0  horas sem anais

0 0 1 C h efe  do Setor d e  T ributação 33 001 C h efe  do Setor de T ributação 33 40  horas sem anais

001 C h efe  de S erv iço  de R ecu rsos M a ter ia is e  P atrim ônio 38 001 C h efe  d e  S erv iço  d e  R ecu rso s M ateria is e  Patrim ônio 38 40  horas sem anais

0 0 1 C h efe  de S erv iço  dc R e la çõ es  P ú b lica s 30 001 C h efe  de S erv iço  de R e la çõ es  P ú b licas 30 4 0  horas sem anais

Cs
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ANEXO XVII
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
FUNÇÕES-ATIVIDADES PERMANENTES MANTIDAS, MODIFICADAS OU REDENOMINADAS COMO EMPREGO PÚBLICO A SEREM EXTINTAS NA 
VACÂNCIA E REGIDAS PELA C.L.T.

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Otcl. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Carga Horária
0 0 6 C ondutor de P a cien tes Infecto C o n ta g io so s 21 0 0 3 C ondutor de Pacientes In fecto  C o n tag iosos 21 40  horas sem anais
001 C ontínuo 15 0 0 1 C on tín u o 15 4 0  horas sem anais
001 C oordenador d e  O bras 28 001 C oordenador de Obras 28 40  horas sem anais
001 C oordenador d e  S erv iço s da Fábrica de P ré-M oldados 28 001 C oordenador de Serviços da Fábrica de Pré-M oldados 28 40  horas sem anais
0 0 1 C oordenador d o  S erv iço  de R ecu rsos M ateria is e  Patrim ônio 29 0 0 1 C oordenador do S erv iço  d e  R ecu rsos M ateria is e P atrim ônio 29 40  horas sem anais
0 1 5 D en tista 34 0 0 6 D en tista 34 20  horas sem anais
0 0 4 E n gen h eiro  C iv il 37 0 0 3 E n g en h e iro  C hefe 37 40  horas sem anais
001 F unileiro 17 0 0 1 F unile iro 17 40  horas sem anais
001 Inspetor da S eçã o  de C o n servação  de E stradas R urais e  V ias P úb licas 27 0 0 1 In sp etor da Seção de C on servação  de E stradas Rurais e V ia s  P úblicas 27 4 0  horas sem anais
001 Inspetor de O bras e V ia çã o 27 001 Inspetor d e  Obras e V iação 27 4 0  horas sem anais
001 Inspetor de S erv iço  de A rm ação  de F erragem 27 001 In sp etor de Serv iço  de A rm a çã o  de Ferragem 27 40  horas sem anais
001 Inspetor de S erv iço s de Pintura 27 001 In sp etor  d e  Serv iços de P intura 2 7 40  horas sem anais
001 Inspetor de T rânsito 27 0 0 1 In sp etor de T rânsito 2 7 40  horas sem anais
0 0 2 M estre  de P edreiro 17 0 0 2 M estre  de Pedreiro 17 40  horas sem anais (
001 M estre  de P intor 17 001 M estre  de P intor 17 40  horas sem anais r \  ( \  .
0 0 2 M otorista  de A m b u lân cia 18 0 0 2 M otorista  d e  A m bulância 18 40  horas sem anais \  N\  \ '
001 P intor L etrista 22 0 0 1 P intor L etrista 2 2 40  horas sem anais \  \  /
0 0 6 P sicó lo g o 33 0 0 2 P s ic ó lo g o  C h efe 33 20  horas sem anais \
0 0 7 R ecep c io n is ta 19 001 R ecep c io n is ta 19 40  horas sem anais \
001 Secretário da Junta d e  S erv iço  M ilitar 27 0 0 1 Secretário  da Junta de S erv iço  M ilitar 27 4 0  horas sem anais %
0 0 2  1 T é c n ic o  de N u tr içã o  da M erenda E sco lar 31 0 0 1 T é c n ic o  de N utrição da M erenda E sco lar 28 40  horas sem anais
0 0 7 V isitad or  Sanitário 22 0 0 3 V isita d o r  Sanitário 22 40  horas sem anais

( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (  ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (  ( ( ( ( ( ( ( ( (  ( . (
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ANEXO XIX
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR
FUNÇÕES-ATIVIDADES PERMANENTES DOS SERVIDORES ESTÁVEIS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL MANTIDAS, MODIFICADAS OU REDENOMINADAS 
COMO EMPREGO PÚBLICO A SEREM EXTINTAS NA VACÂNCIA E REGIDAS PELA C.L.T.

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. D e n o m in a ç ã o  d o  Emprego Rcf. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Carga Horária
001 A g en te  A d m in istra tivo 26 0 0 1 A g en te  A dm inistrativo 2 6 4 0  horas sem anais
001 A ss is te n te  d e  S erv iço  E le ito ra l 27 001 A ssisten te  de S erv iço  E leitora l 2 7 4 0  horas sem anais

001 A ssisten te  d e  Secretaria 31 001 A ssisten te  de Secretaria 31 4 0  horas sem anais

001 A ssisten te  d e  S erv iço  de E x p ed içã o  de Carteiras de T rabalho 27 001 A ssisten te  de Serv iço  d e  E x p ed içã o  de Carteiras de T rabalho 27 4 0  horas sem anais

001 A u x ilia r  da S eçã o  d e  T rân sito 20 001 A u x ilia r  da S eção  de T rânsito 20 4 0  horas sem anais

003 A u xiliar  d e  Carpintaria 09 001 A u x ilia r  de Carpintaria 09 4 0  horas sem anais

001 A u xiliar  d e  S erv iço 11 001 A u x ilia r  de Serviço 11 4 0  horas sem anais

0 0 3 A u x ilia r  d o  Setor d e  C om pras 28 001 A u x ilia r  do Setor de C om pras 28 4 0  horas sem anais

011 A u x ilia r  G eral 08 011 A u x ilia r  Geral 08 4 0  horas sem anais

001 C h efe  da S e ç ã o  d e  E m p en h o 33 001 C h efe  da S eção  de E m penho 33 4 0  horas sem anais

001 C h efe  da S e ç ã o  d e  M erenda E sco lar 35 001 C h efe  da S eção  de M erenda E sco lar 35 4 0  horas sem anais

001 C h efe  do S eto r  de C on tab ilid ad e 37 001 C h efe  d o  Setor de C ontabilidade 37 4 0  horas sem anais

001 C h efe  do S eto r  de P esso a l 33 001 C h efe  d o  Setor de P essoal 33 4 0  horas s e m a n a is f \

001 C h efe  G eral d e  Obras 30 001 C h efe  G eral de Obras 30 4 0  horas s e m a n a is \  \  \
0 0 2 C ondutor d e  P a c ien te s In fecto  C on tagiosos 21 0 0 2 C ondutor de P acien tes Infecto  C o n ta g io so s 21 4 0  horas sem anais \  \ \ \

001 C ontrolador da S eção  d e  C on servação  de Estradas R urais 19 0 0 1 C ontrolador da S eção  d e  C on servação  de E stradas Rurais 19 4 0  horas sem anais \

001 C oordenador da E scrituração  e  C obrança da D ívida A tiva 30 001 C oordenador da E scrituração e C obrança da D ív id a  A tiva 30 4 0  horas sem anais \

001 C oordenador d e  S erv iço s  de B ib lio teca 27 0 0 1 C oordenador de S erv iços d e  B ib lio teca 27 4 0  horas sem anais N

001 C oordenador d o  C adastro Im obiliário 30 0 0 1 C oordenador do Cadastro Im obiliário 30 4 0  horas sem anais

0 0 6 C opeiros 10 0 0 4 C opeiro 10 4 0  horas sem anais

001 Inspetor d e  S erv iço s  d e  G aleria 27 001 Inspetor de S erv iços de G aleria 27 40  horas sem anais

001 Inspetor d o s  S erv iço s  da Fábrica de Pré-M oldados 27 0 0 1 Inspetor dos Serv iços da Fábrica de P rc-M oldados 27 4 0  horas sem anais

0 0 2 Lançador 30 0 0 2 L ançador 30 4 0  horas sem anais

0 1 5 L ixeiro 10 0 0 3 L ixeiro 10 4 0  horas sem anais

0 0 2 M otorista d o  C am in h ão  C oletor  de L ixo 19 0 0 2 M otorista  de C am inhão C oletor de L ixo 19 4 0  horas sem anais

001 P rotoco lista 26 001 P rotoco lista 26 4 0  horas sem anais

( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (  C ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (  (
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ANEXO XIX
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR
FUNÇÕES-ATIVIDADES PERMANENTES DOS SERVIDORES ESTÁVEIS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL MANTIDAS, MODIFICADAS OU REDENOMINADAS 
COMO EMPREGO PÚBLICO A SEREM EXTINTAS NA VACÂNCIA E REGIDAS PELA C.L.T.

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Carga Horária
0 0 1 R ecep c io n is ta 19 0 0 1 R ecep cio n ista 19 40  horas sem anais

001 S u b -C h efe  do Setor d e  P esso a l 31“ 001 Su b -C h efe  do Setor d e  P esso a l 31 40  horas sem anais

0 0 2 V is ita d o r  Sanitário 22 0 0 2 V isitador Sanitário 2 2 40  horas sem anais

( ( ( ( ( ( C ( (



ANEXO XXVIII
FUNÇÕES-ATIVIDADES PERMANENTES EXTINTAS

S IT U A Ç Ã O  A N T E R IO R S IT U A Ç Ã O  A T U A L
Q td . D e n o m in a ç ã o  d o  E m p r e g o R ef. Q td . D e n o m in a ç ã o  d o  E m p r e g o R ef.
0 0 1 A d ju n to  de C o m u n ica çã o 26 — E X T IN T A —

0 0 4 A d v o g a d o 31 — E X T IN T A —

0 0 2 A g en te  A d m in istrativo  da Saúde 26 E X T IN T A —

0 0 1 A lm o x a r ife  da S eçã o  d e  M eren d a  E scolar 29 — E X T IN T A —

0 0 1 A n a lis ta  de S istem a s 30 — E X T IN T A —

0 0 1 A n a lista  de Suporte 26 — E X T IN T A —

0 0 2 A rm ador de F erragem 15 — E X T IN T A —

0 0 1 A rquiteto 37 — E X T IN T A —

0 0 1 A ss is te n te  da S eçã o  de Fanfarras e Bandas 27 — E X T IN T A —

0 0 1 A ssisten te  de B ib lio te c a 26 — E X T IN T A —

0 0 1 A ssisten te  do Setor  de Cultura 26 — E X T IN T A —

001 A u x ilia r  da S eçã o  de B ib lio teca 21 - - - E X T IN T A - - -

0 0 1 A u x ilia r  da S eçã o  d e  M eren d a  E sco lar 27 — E X T IN T A —

0 0 2 A u x ilia r  d e  A ssistên c ia  S ocia l 28 — E X T IN T A —

0 0 5 A u x ilia r  de C alceteiro 09 — E X T IN T A —

0 0 3 A u x ilia r  de E ncanador 09 — E X T IN T A  _ f - r
001 A u x ilia r  de M ecâ n ic o 14 — E X T IN T A
0 0 2 A u x ilia r  de P intor 0 9 — E X T IN T A  \
0 1 0 A u x ilia r  de P ré-M old ad os 09 — E X T IN T A  \
0 0 5 A u x ilia r  de Secretário  d e  E sco la 26 — E X T IN T A —

001 A u x ilia r  do Setor  de A p rovação  de Projetos, L oteam en tos e A tend im ento  a P ro cesso s 28 — E X T IN T A
0 0 2
0 0 3

A u x ilia r  do Setor  d e  P esso a l 28 — E X T IN T A —- ^
C adastrador 29 — E X T IN T A —

0 0 1 C h efe  da S eção d e  S erv iço  Funerário e C em itério 25 --- E X T IN T A —

0 0 1 C h efe  d e  S eção  A d m in istra tiv a  da Saúde 31 — E X T IN T A —

0 0 1 C h efe  de S erv iço  de A ss is tê n c ia  S ocia l 36 — E X T IN T A —

0 0 1 C h efe  d e  S erv iço  de A tiv id a d es G erais 27 . . . E X T IN T A —
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ANEXO XXVIII
FUNÇÕES-ATIVIDADES PERMANENTES EXTINTAS
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S IT U A Ç Ã O  A N T E R IO R S IT U A Ç Ã O  A T U A L
O td . D e n o m in a ç ã o  do E m p r e g o R ef. Q td . D en o m in a ç ã o  d o  E m p r e g o R ef.
001 C hefe  d e  S erv iço  de F in an ças 39 — E X T IN T A —

0 0 1 C hefe do S etor d e  A ss is tê n c ia  S ocia l 33 . . . E X T IN T A —

0 0 1 C hefe  d o  S etor de Cultura 31 E X T IN T A —

0 0 1 C hefe d o  S etor d e  O bras e  P lanejam ento  Urbano 37 — E X T IN T A —

0 0 1 C h efe  d o  S etor d e  P esso a l 33 E X T IN T A —

0 0 1 C h efe  d o  S etor d e  Segurança d o  Patrim ônio 33 — E X T IN T A —

001 C oordenador da S eçã o  d e  C on servação  d e  Estradas R urais e  V ia s  P ú b licas 26 — E X T IN T A —

0 0 ) In sp etor da S e ç ã o  de L im p eza  P úb lica 27 — E X T IN T A —

0 0 1 Inspetor de O bras 24 — E X T IN T A —

0 0 1 In sp etor de S erv iço  d a  U sin a  d e  A sfa lto 27 — E X T IN T A —

0 0 1 Jardineiro O fic ia l 11 — E X T IN T A —

0 0 1 M ecâ n ic o 28 — E X T IN T A —

0 0 1 M estre  de O bras 25 — E X T IN T A —

0 0 1 M otorista  do G ab in ete 19 — E X T IN T A —

0 0 5 O rientador E d u ca c io n a l 33 — E X T IN T A  C \  { { ---
001 S u p erv iso r  d e  S an eam en to 30 — E X T IN T A  \  \  ' \ - r
0 2 0 V arredor 08 — E X T IN T A  \  N
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LEI COMPLEMENTAR N° 087, DE 21 DE MARCO DE 2003.
“Dispõe sobre a modificação 
do Anexo XIII, da Lei 
Complementar n° 076, de 16 
de dezembro de 2002.”

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
TREMEMBÉ, Estado de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:-

ARTIGO 1o - Fica modificado o Anexo XIII, da Lei 
Complementar n° 076, de 16 de dezembro de 2002, substituído pelo 
Anexo da presente lei.

ARTIGO 2°  -  Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de dezembro de 2002.

ARTIGO 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Tupstica de Tremembé, 21 de março 
de 2003.

~f CIENIE: Sala da3 Sessões

Orozimbo Lúcio cü ilva 
Prefeito Munici

Publicada e Registrada na Secretaria dá- Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Tremembé, aos 21 de março de 2003.

Armando lorr 
Chefe do Gabinete do Prefeito



) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) )

l REm T S , it A MENICIPAL DÁ ESTANCIA TÜRÍST1C ; DE TREiMLMBÊ
Uei 1 n" 8.506ilt* 27 de d /entbm dc It K>)

> ) ) ) >

f l s .  0 1 / 0 1

ANEXO XIII
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS, MANTIDOS OU REDENOMINADOS A SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

S IT U A Ç Ã O  A N T E R I O R S IT U A Ç Ã O  A T U A L
Q td . D e n o m in a ç ã o  d o  E m p r e g o R e f. Q td. D e n o m in a ç ã o  do E m p r e g o R ef. R e q u is ito s  p a r a  P r e e n c h im e n to
001 A s se s s o r  A dm inistrativo 41 001 D iretor do D epartam ento A dm inistrativo 41 Superior C om pleto
001 A s s e s s o r  de A ção  Socia l 41 001 D iretor do D epartam ento de A ção  S ocia l 41 Superior C om pleto
001 A s se s s o r  de C om unicação 41 001 A ssesso r  de C om unicação 41 Superior C om p leto
001 A s s e s s o r  de E ducação e Cultura 41 001 D iretor do D epartam ento d e  E ducação 41 Superior C om p leto
001 A ss e s s o r  de F inanças 41 001 D iretor do D epartam ento de F inanças 41 Superior C om pleto
001 A s se s s o r  de G abinete 41 001 C h efe  do G ab inete  do Prefeito 41 Superior C om pleto
001 A s s e s s o r  de P lanejam ento e O bras 41 001 D iretor do D epartam ento de O bras P ú b licas e  S erv iços  

U rbanos
41 Superior C om pleto  e m  área e sp ec ífic a  co m  in scrição  no  

C R E A
001 A ss e s s o r  de Saúde 41 001 D iretor do D epartam ento  d e  Saúde 41 Superior C om pleto
001 A ss e s s o r  de T urism o e E sporte 41 001 D iretor d o  D epartam ento  de T urism o, Cultura e E sportes 41 Superior C om pleto
001 A ss e s s o r  Jurídico 41 001 A ssesso r  Jurídico 41 Superior C om p leto  em  D ire ito  co m  in scrição  na OAJT"- ',
001 C lie f e  A dm inistrativo  da G aragem  M u n icip al 2 6 001 C h efe  A dm in istrativo  da G aragem  M u n icip al 30 E n sin o  Fundam ental In com p leto  co m  co n h ec in ié íito  da 

área. /
001 C h e fe  T écn ico  de Inform ática 32 001 C h efe  T écn ico  de Inform ática 38 Superior C om p leto  em  área e sp ec ífic a  ou  correia /a  /
— — . . . 001 D iretor do D epartam ento d e  A gricultura e  M e io -A m b ien te 41 Superior C om p leto  j , /  1



P R E F E IT U R A  M L 'N iC IF A L  DA ESTÂ N C IA  T U R ÍS T IC A  DE T R E M E M B É  
(Lei Estadual n.° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

Rua 7 cie Setembro, 701 - CEP 12120-000 • Fome: 3607-1000 - FAX: 3607-1040 -  E-mail: pmettbc@bot.ecun.br - Site:
wmy.trm»e.mbe..sp-;;oY.hr

- E. São Paulo -

LE i CO M PLEM EN TAR  N° 104, DE 20 DE FEVEREIRO  DE 2004.
"Dispõe sobre modificação do Anexo XVI, do 
Artigo 39, da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, retificado pela Lei 
Complementar n° 86, de 28 de fevereiro de 2003."

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ.. Estado 
de São Paulo FA2 S A B E R  que a Câmara Municipal aprovou e e ie  sanciona e 
promulga a seguinte lei:-

ARTIGO 1o - O ANEXO XVI, do Artigo 39, da Lei Complementar n° 
76, de 16 de dezembro de 2002 e retificado pela Lei Complementar n° 86, de 28 
de fevereiro de 2003, passa a ter a redação do Anexo integrante à presente Lei.

ARTIGO 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ART iGO  3o - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turíst-icp de Tremembé, 20 de fevereiro de
2004.

Orozim bo Lúcio 
Prefeito Munict

Publicada e Registrada na Secretaria da Préfajtgra Municipal da Estância 
Turística de Tremembé, aos 20 de fevereiro de 2004.

Chefe do Gabinete do Prefeito

mailto:pmettbc@bot.ecun.br
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A N E X O  X V I
Q U A D R O  D E  P E S S O A L  -  P A R T E  P E R M A N E N T E
E M P R E G O S P Ú B L IC O S P E R M A N E N T E S  M A N T ID O S , M O D IF IC A D O S  OU R E D E N O M IN A D O S  A  SE R E M  R E G ID O S  P E L A  C .L.T .

S IT U A Ç Ã O  A N T E R IO R S IT U A Ç Ã O  A T U A L

OKI D en o m in a ç ã o  d o  E m p r e g o R e f Q td D e n o m in a ç ã o  do E m p r e g o R c f R eq u is ito s  p a r a  P r e e n c h im e n to C a r g a  H o r á r ia
0 0 6 A g e n te  de Saneam ento 26 0 0 6 A g en te  de Saneam ento 26 E n sin o  m edio  com pleto 40  horas  

sem a n a is

0 0 4 A ju d a n te  de Padeiro 08 0 0 2 A judante de Padeiro 03 E n sin o  fundam ental in co m p leto  em  n ív e l de 4 a 
série

4 0  horas  
sem a n a is

003 A lm o x a r ife 30 0 0 2 A lm oxarife 30 E n sin o  m édio  com p leto 4 0  horas  
sem a n a is

0 0 2 A rq u iteto 37 0 0 2 A rquiteto 32 Superior com p leto  em  arquitetura co m  registro  
n o  C R E A

4 0  horas  
sem a n a is

001 A ss is te n te  do S etor de A provação  de 
P ro jeto s , L oteam en tos e A ten d im en to  a 
P ro cesso s

30 001 A ssisten te  do Setor d e  Cadastro e  
A provação de Projetos

30 E n sin o  m éd io  com pleto 4 0  horas  
sem a n a is

0 0 9 A ss is te n te  S ocia l 30 0 0 5 A ssisten te  Socia l 3 0 Superior com p leto  em  serv iço  so c ia l com  
reg istro  em  órgão de c la sse

4 0  h o ra s  
sem a n a is

0 2 0 A u x ilia r  de E nferm agem 23 0 2 3 A u xiliar  de E nferm agem 23 E n sin o  m éd io  com p leto  com  cu rso  e sp e c íf ic o  e  
in scr içã o  no C O E E N

4 0  horas  
sem a n a is  

ou  1 2 X 3 6

0 0 2 A u x ilia r  do Setor de P esso a l 2 8 0 0 2 A ssisten te  de P essoal 2 8 E n sin o  m éd io  com p leto 4 0  h o ra s  
sem a n a is

0 1 0 C a lce te iro 11 0 1 0 C alceteiro 11 E n sin o  fundam ental in co m p leto  em  n ív e l de 4 a
série

4 0  horas  
sem a n a is

001 C h efe  da Seção d e  C adastro de B en s  
P atrim on ia is

27 0 0 1 Encarregado A dm in istrativo  do S etor de  
Cadastro de B en s P atrim oniais

31 E n sin o  m éd io  com pleto 4 0  h oras  
sem a n a is

001 C h efe  d a  Seção de E sp ortes 31 001 E ncarregado A dm inistrativo  do Setor de 
E sportes

31 E n sin o  m éd io  com pleto 4 0  h oras  
sem a n a is

001 C h efe  d a  S eção de F isc a liz a ç ã f f  d ç /Õ b ra s  
P articu lares e  T ributação /

28 0 0 1 E ncarregado A dm in istrativo  do Setor  de  
F isca lização  de Obras e  P osturas

31 E n sin o  m éd io  com pleto 4 0  horas  
sem a n a is
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A N E X O  X V I
Q U A D R O  D E  P E S S O A L  -  P A R T E  P E R M A N E N T E
E M P R E G O S  P Ú B L IC O S  P E R M A N E N T E S  M A N T ID O S , M O D IF IC A D O S  O U  R E D E N O M IN A D O S  A  SE R E M  R E G ID O S P E L A  C .L .T .

S IT U A Ç Ã O  A N T E R IO R S IT U A Ç Ã O  A T U A L

Q td D en o m in a ç ã o  do E m p r e g o R e f Q td D en o m in a ç ã o  d o  E m p r e g o R e f R e q u is ito s  p a r a  P r e e n c h im e n to C a r g a  H o r á r ia
001 C h efe  d a  S eção de L icitações 31 001 E ncarregado A dm inistrativo d o  Setor de  

L ic ita çõ es
31 E n sin o  m éd io  com p leto 4 0  horas 

sem an ais
001 C om p ra d o r 31 001 C om prador 31 E n sin o  m éd io  com p leto 4 0  horas 

sem an ais

003 C o v e ir o 16 0 0 2 C o v eiro 16 E n sin o  fundam enta l in co m p leto  em  n ív e l de 4 a 
série

4 0  horas 
sem an ais

001 D e se n h is ta  Projetista 2 8 001 D esen h is ta  Projetista 28 E n sin o  m éd io  técn ico  co m p leto  em  área  
esp ec ífic a  ou correlata

4 0  horas 
sem an ais

0 0 2 E le tr ic is ta 21 0 0 2 E letric ista 17 E n sin o  fundam ental com p leto 4 0  horas 
sem a n a is

001 E le tr ic is ta  de A utos 18 001 E letr ic ista  d e  A utos 13 E n sin o  fundam ental com p leto 4 0  horas 
sem an ais

0 0 2 E n ca n a d o r 12 0 0 2 E ncanador 12 E n sin o  fundam ental in com p leto  em  n ív e l de 4 a 
série

4 0  horas 
sem an ais

0 0 8 E n ferm e iro 31 0 0 6 E n ferm eiro 31 Superior com p leto  em  en ferm a g em  co m  
registro n o  C O R E N

4 0  horas 
sem an ais

001 F a rm a cêu tico 31 0 0 1 F arm acêutico 28 Superior co m p leto  em  fa rm a co lo g ia  co m  
registro em  órgão de c lasse

4 0  horas 
sem an ais

0 0 3 F isc a l d e  Obras Particulares 27 0 0 3 F isca l de O bras e Posturas 27 E n sin o  m éd io  com p leto 4 0  horas 
sem an ais

0 0 2 F isc a l d e  Posturas 27 0 0 2 F isca l de Obras e Posturas 27 E n sin o  m éd io  com p leto 4 0  horas 
sem an ais

003 F isc a l d e  Tributos
——-----s

27 0 0 3 F isca l de T ributos 27 E n sin o  m éd io  com p leto 4 0  horas 
sem an ais

0 0 2 F o n o a u d ió lo g o  / 33 0 0 2 F o n o a u d ió lo g o 30 Superior co m p leto  em  fo n o a u d io lo g ia  co m  
registro em  órgão de classe

2 0  horas 
sem an ais

6 Z o
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A N E X O  X V I
Q U A D R O  D E  P E S S O A L  -  P A R T E  P E R M A N E N T E
E M P R E G O S  P Ú B L IC O S  P E R M A N E N T E S  M A N T ID O S , M O D IF IC A D O S  O U  R E D E N O M IN A D O S  A  S E R E M  R E G ID O S  P E L A  C.L.T.

S IT U A Ç Ã O  A N T E R IO R S IT U A Ç Ã O  A T U A L
Q td D e n o m in a ç ã o  do E m p r e g o R e f Q td D e n o m in a ç ã o  d o  E m p r e g o R e f R eq u is ito s  p a r a  P r e e n c h im e n to C a r g a  H o r á r ia
008 In sp eto r  de A lunos 11 0 1 2 Inspetor de A lu n os 11 E n sin o  fundam ental co m p leto 40  horas 

sem anais
001 Instrutor de Fanfarra 21 001 Instrutor de Fanfarras e  B andas 18 E n sin o  fundam ental co m p le to  co m  reg istro  na 

ordem  d o s m úsicos do brasil
20  horas 
sem an ais

005 Jardineiro 09 0 0 2 Jardineiro 08 E n sin o  fundam ental in co m p le to  em  n ív e l de 4 a 
série

40  horas 
sem an ais

001 M a rcen eiro 12 001 M arceneiro-C arpinteiro 13 E n sin o  fundam ental in co m p le to  e m  n ív e l de 4 a 
série

4 0  horas 
sem anais

032 M é d ic o  C onsultante 34 0 2 0 M éd ico  C onsultante 34 Superior com pleto  em  m e d ic in a  c o m  registro  
n o C R M

2 0  horas 
sem anais

014 M é d ic o  P lantonista 29 0 2 0 M éd ico  P lantonista 29 Superior com pleto  em  m e d ic in a  co m  registro  
no C RM

12 horas 
sem an ais

055 M eren d eira 08 0 5 5 M erendeiro 08 E n sin o  fundam ental in co m p leto  em  n iv e l de 2a 
série

40  horas 
sem anais

0 1 0 M o n ito r 11 0 1 0 A u x ilia r  de D e sen v o lv im en to  Infantil 11 E n sin o  fundam ental com p leto 40  horas 
sem an ais

021 M o to r ista 16 0 2 3 M otorista 16 E n sin o  fundam ental c o m p le to  c o m  C N H  
categoria  “D ”

40  horas 
sem anais

0 1 0 O p erad or de M áquina 21 0 0 5 O perador de M áquina 21 E n sin o  fundam ental com p leto 40  horas 
sem an ais

0 0 2 P a d eiro s 15 0 0 2 Padeiro 10 E n sin o  fundam ental in co m p le to  em  n ív e l de 2a 
série

4 0  horas 
sem an ais

0 3 0 P ed reiro s 13 0 1 0 Pedreiro 13 E n sin o  fundam ental in co m p le to  em  n ív e l de 2a 
série

4 0  horas 
sem an ais

003 P in tor / ^  12 0 0 3 P intor de Obras 12 E n sin o  fundam ental in co m p le to  e m  n ív e l de 2 a 
série

40  horas 
sem an ais
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A N E X O  X V I
Q U A D R O  D E  P E S S O A L - P A R T E  P E R M A N E N T E
EM PREG OS PÚBLICOS PER M A NEN TES M ANTIDOS, M ODIFICADOS OU REDENOM INADOS A SEREM  REGIDOS PELA C.L.T.

S IT U A Ç Ã O  A N T E R IO R S IT U A Ç Ã O  A T U A L
Q td D e n o m in a ç ã o  d o  E m p r e g o R c f O td D en o m in a ç ã o  do E m p r e g o R c f R e q u is ito s  p a ra  P r e e n c h im e n to C a r g a  H o r á r ia
0 1 0 P o rte iro s 09 003 Porteiro 06 E n sin o  fundam enta l incom pleto  em  n ív e l d e  2a 

série
4 0  horas 
sem an ais

001 P rocu rad or 36 0 0 2 Procurador 36 Superior co m p le to  em  direito co m  in scr ição  na 
O A B

3 0  horas 
sem a n a is

001 S ecra lá r ia (o ) de G abinete 28 001 A ssisten te  de Gabinete 30 E n sin o  m éd io  co m p leto 4 0  horas 
sem a n a is

0 0 5 S ecretá r io  d e  E scola 30 0 0 9 Secretário  d e  E sco la 30 E n sin o  m éd io  com p leto 4 0  horas 
sem a n a is

100 S erv id or B raça! 01 170 S ervidor B raçal 01 E n sin o  fu n d am en ta l incom pleto  em  n ível de Ia 
série

4 0  horas 
sem a n a is

0 0 2 So ld ad or 20 001 F unile iro-Soldador 14 E n sin o  fu n d am en ta l incom pleto  e m  n ív e l d e  4 a 
sér ie  co m  curso  e sp ec ífic o

4 0  horas 
sem a n a is

002 T é c n ic o  d e  E n fen n agem 25 0 0 2 T é c n ic o  d e  E n fen n a g em 24 E n sin o  m éd io  co m p leto  co m  curso  e sp e c íf ic o  e 
registro n o  C O R E N

4 0  horas  
sem a n a is

0 0 8 T é c n ic o  d e  R a io  X 25 0 0 8 T é c n ic o  de R a io  X 25 E n sin o  m éd io  co m p leto  co m  cu rso  e sp e c íf ic o  e  
registro n o  C R T R

2 4  horas  
sem a n a is

001 T é c n ic o  d e  Segurança d o  T rabalho 2 7 001 T é c n ic o  de Segurança do T rabalho 27 E n sin o  m éd io  co m p leto  com  curso  e sp e c íf ic o 4 0  horas 
sem a n a is

002 T e le fo n is ta s 14 002 T ele fo n ista 14 E n sin o  fu n d am en ta l com pleto 30  horas  
sem a n a is

0 0 2 T erapeuta  O cupacional 33 001 T erapeuta  O cupacional 30 Superior co m p leto  em  área e sp ec ífic a  c o m  
registro e m  órgão  de classe

2 0  horas 
sem a n a is

001 T op ógrafo 30 001 T op ógrafo 24 E n sin o  m éd io  co m p le to  com  curso e sp e c íf ic o 4 0  horas 
sem a n a is

055 V ig ia s ^  08 0 3 0 V ig ia 08 E n sin o  fundam enta l incom pleto  e m  n ív e l d e  2a 
série

4 0  horas  
sem a n a is

r



PREFEITURA M UNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA P E  TREM EM BÉ 
(Lei Estadual n.° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

Rua 7 de Setembro, 701 - CEP 12120-000 - Fone: 3607-1000 - FAX: 3607-1040 — E-mail: pmettbe@ bol.com .br - Site:
www.tremembe.sp.gov.br 

- E. São Paulo -

LEI CO M PLEM EN TAR  N° 107, DE 24 DE JUNHO  DE 2004.
"Dispõe sobre alteração do número de 
vagas do ANEXO  XVI, da Lei 
Complementar n° 86, de 28/02/2003 e do 
ANEXO  XX, da Lei Complementar n° 76, 
de 16/12/2002 e dá outras providências."

O PREFEITO  M UN iCIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREM EM BÉ, Estado 
de São Paulo FAZ  S A B E R  que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
prom ulga a  segu inte lei:-

ARTIGO 1o - O ANEXO  XVI, da Lei Complementar n° 86, de 28 de 
fevereiro de 2003, no item relacionado à denominação de emprego - Inspetor de 
Alunos, passa a ter a seguinte redação:

" Qtd.= 007
Denominação do Emprego = inspetor de Alunos 
Ref = 11
Requisitos para Preenchimento = Ensino Fundamental Completo 
Carga Horária = 40 horas semanais"

ARTIGO 2o - O ANEXO  XX, da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, no item relacionado à denominação de emprego - Inspetor de 
Alunos, passa a ter a seguinte redação:

" Qtd.= 010 f
Denominação do Emprego = Inspetor de Alunos \
Ref.= 11 \
Requisitos para Preenchimento = Ensino Fundamental Comp 
Carga Horária = 40 horas semanais"

ARTIGO 3o - No inciso VI, do artigo 14, da Lei Complementar n° 7Ô>, 
de 16 de dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:

"VI - Departamento de Ação Social":
Fundo Municipal de Assistência Social;

Setor de Projetos Sociais;
Setor de Assistência Social;"

ARTIGO 4o - Fica substituído o ANEXO  VI, da Lei Complementar n° 
76, de 16 de dezembro de 2002, peio ANEXO  VI que passa a fazer parte 
integrante da presente lei.

mailto:pmettbe@bol.com.br
http://www.tremembe.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREM EM BÉ 
(Lei Estadual n.° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

Rua 7 de Setembro, 701 - CEP 12120-000 - Fone: 3607-1000 - FAX: 3607-1040 — E-niail: pmettbe@ bol.coin.br - Site:
w fftv. tremembe.s p. gov. br

- E. São Pauio -

ARTSGO 5o - 0  ANEXO  XVII, da Lei Complementar n° 86, de 28 de 
fevereiro de 2003, no item relacionado à denominação de emprego - Chefe do 
Setor de Tributação, passa a ter a seguinte redação:

Qtd.= 001
Denominação do Emprego = Chefe do Setor de Execução Fiscal 
Ref.= 33
Carga Horária = 40 horas semanais"

ÂRTSGO 6o - O ANEXO  XVII, da Lei Complementar n° 86, de 28 de 
fevereiro de 2003, no item relacionado à denominação de emprego - Chefe de 
Serviço de Obras Públicas e Viação, passa a ter a seguinte redação:

Qtd.= 001
Denominação do Emprego = Chefe do Setor de Fiscalização 
Ref.= 35
Carga Horária = 40 horas semanais"

ARTIGO 7 o - Esta lei eritrahá em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario'
Prefeitura Municipal da Estância Turístic^ dfe Tferftembé, 24 de junho de 2004.

O rozim bo Lújcfts^ctéLSiYva 
Prefeito MajT/feipai

Publicada e Registrada na Secretaria da prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Tremembé, aos 24 de junho de 2004.

Maria Aparec ída Ferreira
Chefe dd Gabinete do Prefeito

mailto:pmettbe@bol.coin.br
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;  j  PREFEITURA M t M CIP U, DA ESTANCIA TURÍSTICA DE TREMEMBE
(Lei Estâdual n. 8.506 de 2" de dezembro de 1993)

R u a ” de S e te m b r o . "01 -  C E P  1212ÍM.KW - F on e: 360".1(KH) -  F A X : 3 6 0 7 .1 0 4 0  - E . São  P au lo

LEI COMPLEMENTAR N° 114, DE 04 DE MARCO PE 2.005.
"Dispõe sobre a substituição do 
Anexo XX, de que trata o artigo 
45, da Lei Complementar n° 076, 
de 08 de fevereiro de 2.002, e dá 
outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, Estado de 
São Paulo, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei complementar:

ARTIGO I o - Fica substituído o Anexo XX, de que trata o artigo 
45 da Lei Complementar n° 076, de 08 de fevereiro de 2.002, pelo Anexo da 
presente lei, com sua consequente modificação.

ARTIGO 2o - Esta lei complementar entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a I o de fevereiro de 2.005.

ARTIGO 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 04 março de
2005.

José Anteráé-cféTJarros Neto 
Prefe D̂O Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Tremembé, aos 04 de março de 2005.

Geni de Fátima Coelho Queiroz 
Chefe do Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL PA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 
(Lei Estadual n.° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

Rua 7 de Setembro, 701 - CEP 12120-000 - Fone: 3607.1000 - FAX: 3607.1040 - E. São Paulo

ANEXO XX
n i l A H R n  DF P F S ^ D A I  -  PARTF SIIPl FMFNTAR
I UNÇÕI S PÚBLICAS DE CARÁTER TEMPORÁRIO CRIADAS QUE SERÃO MANTIDAS ENQUANTO PERDURAR 0  
CC)NVÍ NIO UI PARCERIA EDUCACIONAL ESTADO-MUNICÍPIO A SEREM REGIDAS PELA C.L.T.

QUI. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento Carga Horária
010 Inspetor de Alunos 11 Ensino Fundamental Completo 40 horas semanais
010 Merendeiro 08 Ensino Fundamental Incompleto 40 horas semanais
002 Nutricionista 30 Superior Completo em Nutrição c/ registro 40 horas semanais
010 Oficial de Escola 21 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
020 Secretário de Escola 30 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
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1- PREFEITURA MUNICIPAL DA. E>TÀNC1A TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 
jrV (Lei Estadual n. 8.506 de 2" de dezembro de 1993)

R u a 7 de S e tem b ro . ”01 - C E P  1212' • - Fone: 3 6 0 7 .1 0 0 0  - F A X : 3 6 0 7 .1 0 4 0  -  E . S ã o  P a u lo

LEI COMPLEMENTAR N° 116. DE 21 DE MARCO DE 2005.
“Acrescenta os §§ 14 e 15 ao Artigo 
75, da Lei Complementar n° 076, 
de 16 de dezembro de 2002”.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, Estado 
de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei complementar:

ARTIGO 1o - Ao Artigo 75, da Lei Complementar n° 076, de 16 de 
dezembro de 2002, ficam acrescidos os §§ 14 e 15, com as seguintes redações:

“ARTIGO 7 5 -  Omissis.

§ 1 4 - 0  servidor municipal que contar com mais de 05 (cinco) anos de exercício 
ininterrupto de trabalho, poderá requerer a redução de sua jornada de trabalho 
para 25 (vinte e cinco) horas semanais, por período não inferior a 90 (noventa) 
dias, com vencimentos compatíveis com essa redução, a qual poderá ser deferida 
ou não, a critério da Autoridade competente.

§ 1 5 - 0  servidor municipal que optar pelo disposto no parágrafo anterior, 
transcorrido o prazo mínimo, poderá requerer o seu retorno à jornada normal de 
trabalho”.

ARTIGO 2o - A  redução da jornada de trabalho a que se refere o § 
14 do Artigo 75, deverá ser instruída com provas que demonstrem sua 
necessidade, com o intuito de não comprometer o andamento dos trabalhos 
realizados na área em que esteja lotado.

ARTIGO 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 21 março de 2005.

José

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Tremembé, aos 21 de março de 2005.

V, X S i__■SK.-Zx*' -•/
Geni de Fátima Coelho Queiroz
Chefe do Gabinete do Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA PE TREMEMBÉ 
(Lei Estadual n.° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

Rua 7 de Setembro, 701 - CEP 12120-000 - Fone: 3607.1000 - FAX: 3607.1040 - E. São Paulo

LEI COMPLEMENTAR N° 119, DE 02 DE JUNHO DE 2005.
"Dispõe sobre novos valores do 
Anexo XXI -  Tabela Única de 
Remuneração, da Lei Complementar 
n° 076, de 16 de dezembro de 
2002, reajuste de vencimentos, 
salários, pensões e gratificações e 
dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, 
Estado de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei complementar:

ARTIGO I o - O ANEXO XXI -  Tabela Única de Remuneração 
de que trata a Lei Complementar n° 076, de 16 de dezembro de 2002, 
com suas conseqüentes alterações, passa a vigorar, a partir de I o de 
maio de 2005, pela Tabela integrante desta lei.

ARTIGO 2o - Os vencimentos, salários, pensões e 
gratificações pagos pelos cofres públicos municipais, serão reajustados 
a partir de I o de agosto de 2005, em 2,5% (dois e meio por cento) 
sobre os salários de julho de 2005.

ARTIGO 3o - As despesas decorrentes com a execução da 
presente lei correrão por conta de dotações próprias, constantes no 
orçamento financeiro vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, e em especial a Lei 
Complementar n° 085, de 28 de fevereiro de 2003.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, 02 de junho de 
2005.

Turística de Tremembé, aos 02 de junho de 2005.

GENI DÉ EATIMA COELHO QUEIROZ
Chefe do Gabinete do Prefeito



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé
Lei Estadual 8.506 de 27 de dezembro de 1993

ANEXO XXI -  TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO 
(a vigorar a partir de Io de maio de 2005)

Ds- 01/09

REFERENCIA 001
A l- 309,00 A2- 315,18 A3— 321,48 A4= 327,91 A5— 334,47
B l- 341,16 B2— 347,98 B3= 354,94 B4= 362,04 B5- 369,28
Cl= 376,67 C2— 384,20 C3- 391,89 C4= 399,72 C5- 407,72
Dl— 415,87 D2= 424,19 D3— 432,67 D4- 441,33 D5- 450,15
E l— 459,16 E2= 468,34 E3- 477,71 E4- 487,26 E5= 497,01
F l— 506,95 F2= 517,09 F3- 527,43 F4— 537,98 F5- 548,74
G l— 559,71 G2= 570,90 G3= 582,32 G4— 593,97 G5- 605,85

REFERENCIA 001 A
A l- 312,00 A2= 318,24 A3= 324,60 A4= 331,10 A5- 337,72
Bl— 344,47 B2— 351,36 B3- 358,39 B4— 365,56 B5- 372,87
C l- 380,33 C2= 387,93 C3— 395,69 C4- 403,61 C5— 411,68
D l- 419,91 D2= 428,31 D3- 436,88 D4= 445,61 D5= 454,53
El= 463,62 E2— 472,89 E3= 482,35 E4— 491,99 E5= 501,83
Fl— 511,87 F2= 522,11 F3- 532,55 F4- 543,20 F5- 554,06
G l— 565,14 G2- 576,45 G3— 587,98 G4- 599,74 G5- 611,73

EJEFERÊNCIA 001 B
A l- 315,00 A2- 321,30 A3— 327,73 A4- 334,28 A5= 340,97
Bl= 347,79 B2- 354,74 B3— 361,84 B4— 369,07 B5- 376,45
C l- 383,98 C2= 391,66 C3- 399,50 C4= 407,49 C5- 415,64
D l- 423,95 D2- 432,43 D3= 441,08 D4- 449,90 D5= 458,90
El= 468,07 E2- 477,43 E3== 486,98 E4== 496,72 E5- 506,66
Fl— 516,79 F2- 527,13 F3- 537,67 F4= 548,42 F5- 559,39
G l- 570,58 G2- 581,99 G3— 593,63 G4— 605,50 G5— 617,61

REFERÊNCIA 002•

A l- 318,00 A2- 324,36 A3- 330,85 A4= 337,46 A5- 344,21
B l- 351,10 B2- 358,12 B3= 365,28 B4- 372,59 B5- 380,04
C l- 387,64 C2= 395,39 C3- 403,30 C4= 411,37 C5— 419,59
Dl= 427,99 D2- 436,55 D3- 445,28 D4- 454,18 D5- 463,27
El= 472,53 E2- 481,98 E3= 491,62 E4= 501,45 E5- 511,48
F l- 521,71 F2- 532,15 F3- 542,79 F4- 553,65 F5— 564,72
G1- 576,01 G2- 587,53 G3- 599,28 G4- 611,27 G5- 623,49

REFERÊNCIA 003
A l— 321,00, A2= 327,42 A3- 333,97 A4— 340,65 A5= 347,46
B l- 354,41 B2- 361,50 B3- 368,73 B4- 376,10 B5— 383,62
C l- 391,30 C2- 399,12 C3- 407,11 C4— 415,25 C5- 423,55
D l- 432,02 D2- 440,66 D3- 449,48 D4- 458,47 D5= 467,64
E l- 476,991 E2- 486.53 E3- 496,26 E4- 506,18 E5- 516,31
F l- 526.63 F2- 537,17 F3- 547,91 F4- 558,87 F5- 570,05
G l- 581,45 . G2- 593.08 G3- 604,94 G4= 617,04 G5- 629,38



Prefeitura M unicipal da Estância Turística de Trem em bé
Lei Estadual 8.506 de 27 de dezembro de 1993

ANEXO XXI -  TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO 
(a vigorar a partir de I o de maio de 2005)

fls. 02/09

REFElVENCIA 004
Al= 324,00 A2- 330.48 A3= 337,09 A4- 343,83 A5- 350,71
Bl= 357,72 B2= 364.88 B3= 372,17 B4— 379,62 B5- 387,21
C l- 394,95 C2- 402.85 C3= 410,91 C4- 419,13 C5= 427,51
Dl— 436,06 D2- 444,78 D3= 453,68 D4- 462,75 D5- 472,01
El= 481,45 E2— 491.08 E3- 500,90 E4- 510,92 E5- 521,13
Fl= 531,56 F2— 542,19 F3= 553,03 F4— 564,09 F5= 575,37
Gl= 586,88 G2- 598.62 G3- 610,59 G4= 622,80 G5- 635,26

REFERÊNCIA 005
A l- 333,07 A2= 339,73 ; A3— 346,53 A4= 353,46 A5= 360,53
B l- 367,74 B2- 375,09 B3- 382,59 B4- 390,24 B5= 398,05
C l- 406,01 C2= 414,13 C3- 422,41 C4- 430,86 C5= 439,48
D l- 448,27 D2- 457,23 D3- 466,38 D4= 475,71 D5= 485,22
E l- 494,92 E2= 504,82 E3- 514,92 E4= 525,22 E5= 535,72
F l— 546,44 F2- 557,37 F3- 568,51 F4= 579,88 F5= 591,48
G l- 603,31 G2- 615,38 G3- 627,68 G4= 640,24 G5= 653,04

REFElIÊNCIA 006
A l- 353,06 A2- 360,12 A3= 367,32 A4= 374,67 A5= 382,16
B1- 389,81 B2- 397,60 B3- 405,55 B4= 413,67 B5- 421,94
C l- 430,38 C2= 438,99 C3- 447,77 C4= 456,72 C5- 465,86
Dl= 475,17 D2- 484,68 D3- 494,37 D4- 504,26 D5- 514,34
E l- 524,63 E2- 535,12 E3- 545,82 E4- 556,74 E5- 567,87
F l- 579,23 F2- 590,82 F3= 602,63 F4— 614,69 F5= 626,98
G l— 639,52 G2- 652,31 G3- 665,36 G4- 678,66 G5— 692,24

REFERÊNCIA 007
A l- 374,24 A2- 381,72 A3- 389,36 A4- 397,15 A5- 405,09
B l- 413,19 B2— 421,46 B3- 429,88 B4= 438,48 B5= 447,25
C l- 456,20 C2- 465,32 C3- 474,63 C4= 484,12 C5- 493,80
Dl= 503,68 D2- 513,75 D3- 524,03 D4- 534,51 D5- 545,20
E l- 556,10 E2- 567,22 E3= 578,57 E4— 590,14 E5- 601,94
F l- 613,98 F2- 626,26 F3- 638,79 F4- 651,56 F5= 664,59
G l- 677,88 G2- 691,44 G3= 705,27 G4- 719,38 G5- 733,76

REFERÊNCIA 008■

A l— 1 396,70 A2- 404,63 A3- 412,73 A4- 420,98 A5- 429,40
B l- 437,99 B2- 446,75 B3- 455,68 B4— 464,80 B5- 474,09
C l- 483.58 C2- 493,25 C3- 503,11 C4— 513,17 C5- 523,44
D l- 533,91 D2- 544,58 D3- 555,48 D4- 566,59 D5— 577,92
E l- 589.48 E2- 601.26 E3- 613,29 E4- 625,56 E5- 638,07
F l- 650,83 F2- 663.84 F3- 677,12 F4- 690,66 F5- 704,48
G l- “ 18.5" G2- “32,94 G3- 747.60 G4- 762,55 G5= 777,80



Prefeitura M unicipal da Estância Turística dc Trem cm bc
Lei Estadual 8.506 de 27 de dezembro de 1993

ANEXO XXI -  TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO 
(a vigorar a partir de Io de maio de 2005)

fls. 03/09

REFE1RÊNCIA 00S
Al= 420,51 A2= 428,92 A3= 437,50 A4= 446,25 A5= 455,17
Bl= 464,28 B2= 473,56 B3= 483,03 B4= 492,69 B5= 502,55
Cl= 512,60 C2= 522,85 C3= 533,31 C4= 543,97 C5= 554,85
Dl= 565,95 D2= 577,27 D3= 588,82 D4= 600,59 D5= 612,60
EI= 624,86 E2= 637,35 E3= 650,10 E4= 663,10 E5= 676,36
Fl= 689,89 F2= 703,69 F3= 717,76 F4= 732,12 F5= 746,76
Gl= 761,70 G2= 776,93 G3= 792,47 G4= 808,32 G5= 824,48

REFERÊNCIA 0IC
Al= 445,73 A2= 454,64 A3= 463,74 A4= 473,01 A5= 482,47
Bl= 492,12 B2= 501,96 B3= 512,00 B4= 522,24 B5= 532,69
Cl= 543,34 C2= 554,21 C3= 565,29 C4= 576,60 C5= 588,13
Dl= 599,89 D2= 611,89 D3= 624,13 D4= 636,61 D5= 649,34
El= 662,33 E2= 675,58 E3= 689,09 E4= 702,87 E5= 716,93
Fl= 731,27 F2= 745,89 F3= 760,81 F4= 776,03 F5= 791,55
Gl= 807,38 G2= 823,53 G3= 840,00 G4= 856,80 G5= 873,93

REFERÊNCIA 011
! Al= 472,48 A2= 481,93 A3= 491,57 A4= 501,40 A5= 511,43

Bl= 521,66 B2= 532,09 B3= 542,73 B4= 553,59 B5= 564,66
Cl= 575,95 C2= 587,47 C3= 599,22 C4= 611,20 C5= 623,43
Dl= 635,90 D2= 648,61 D3= 661,59 D4= 674,82 D5= 688,31
El= 702,08 E2= 716,12 E3= 730,44 E4= 745,05 E5= 759,95
Fl= 775,15 F2= 790,66 F3= 806,47 F4= 822,60 F5= 839,05
Gl= 855,83 G2= 872,95 G3= 890,41 G4= 908,22 G5= 926,38

REFERÊNCIA 012
A l= 500,83 A2- 510,85 A3= 521,06 A4= 531,48 A5= 542,11
Bl= 552,96 B2= 564,02 B3= 575,30 B4= 586,80 B5= 598,54
Cl= 610,51 C2= 622,72 C3= 635,17 C4= 647,88 C5= 660,83
Dl= 674,05 D2= 687,53 D3= 701,28 D4= 715,31 D5= 729,61
El= 744,21 E2= 759,09 E3= 774,27 E4- 789,76 E5- 805,55
Fl= 821,66 F2- 838,10 F3= 854,86 F4= 871,96 F5= 889,40
Gl= 907.18 G2= 925,33 G3= 943,83 G4= 962,71 G5= 981,97

REFEIVENCIA 013
Al= 530,88 Á 2-! 541,501 A3= 552,33 A4= 563,37 A5= 574,64
Bl= 586.13 B2= | 597,86> B3= 609,81 B4= 622,01 B5= 634,45
Cl= 647.14 C2=| 660,08! C3= 673,28 C4= 686,75 C5= 700,48
Dl= “ 14.49 D2= 728.78 D3= 743.36 D4= 758,23 D5= 773,39
Ei = “’88.86 E2= 804.64 E3= 820.73 E4= 837,14 E5= 853,89
Fl= 5“v.9ó F2= 888.38 F3= 906,15 F4= 924,27 F5= 942,76
Gl= 961.62 G2= 980.85 G5= 1.000.46 G4= 1.020,47 G5= 1.040.88
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fls. 04/09

REFERÊNCIA 014
| Al= 562,73 A2= 573,98 A3= 585,46 A4= 597,17 A5= 609,12

Bl= 621,30 B2= 633,73 B3= 646,40 B4= 659,33 B5= 672,51
Cl= 685,96 C2= 699,68 C3= 713,68 C4= 727,95 C5= 742,51

IIT—ía

757,36 D2= 772,51 D3= 787,96 D4= 803,72 D5= 819,79
El= 836,19 E2= 852,91 E3= 869,97 E4= 887,37 E5= 905,12
Fl= 923,22 F2= 941,68 F3= 960,52 F4= 979,73 F5= 999,32
Gl= 1.019,31 G2= 1.039,69 G3= 1.060,49 G4= 1.081,70 G5= 1.103,33

REFERÊNCIA 015
Al= 596,49 A2= 608,42 A3- 620,59 A4= 633,00 A5= 645,66
Bl= 658,57 B2= 671,74 B3= 685,18 B4= 698,88 B5= 712,86
Cl= 727,12 C2= 741,66 C3= 756,49 C4= 771,62 C5= 787,06
Dl= 802,80 D2= 818,85 D3= 835,23 D4= 851,93 D5= 868,97
El= 886,35 E2= 904,08 E3= 922,16 E4= 940,60 E5= 959,42
Fl= 978,61 F2= 998,18 F3= 1.018,14 F4= 1.038,50 F5= 1.059,27
Gl= 1.080,46 G2= 1.102,07 G3= 1.124,11 G4= 1.146,59 G5= 1.169,52

REFERÊNCIA 018
- Al= “ 10.43 A2- 724,64 A3= 739,13 A4= 753,91 A5= 768,99

Bl= “84.37: B2= 800,06 B3= 816,06 B4= 832,38 B5= 849,03
— C l = 866.01 C2= 883,33 C3= 901,00 C4= 919,02 C5= 937,40

Dl = 956.15 D2= 975.27 D3= 994,77 D4= 1.014,67 D5= 1.034,96
El = 1.055.66 E2= 1.076.77 E3= 1.098.31 E4= 1.120,28 E5= 1.142,68
Fl= 1.165.54 F2= 1.188.85 F3= 1.212.62 F4= 1.236,88 F5= 1.261,61
G l= :.:S6.S5 G2= 1.312.58 G3= 1.338.83 G4= 1.365,61 G5= 1.392,92

i■

ásS
K'B

fcj
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fls. 05/09

REFERÊNCIA 019
Al= 753,06 A2- 768.12 A3- 783,48 A4- 799,15 A5= 815,14
Bl— 831,44 B2- 848,07 B3= 865,03 B4= 882,33 B5- 899,98
Cl= 917,98 C2- 936.34 C3- 955,06 C4= 974,16 C5- 993,65
Dl= 1.013,52 D2= 1.033.79 D3= 1.054,47 D4- 1.075,56 D5— 1.097,07
E l- 1.119,01 E2- 1.141,39 E3- 1.164,22 E4- 1.187,50 E5= 1.211,25
F l- 1.235,47 F2- 1.260,18 F3— 1.285,39 F4= 1.311,10 F5— 1.337,32
G1- 1.364,06 G2- 1.391,35 G3= 1.419,17 G4- 1.447,56 G5— 1.476,51

REFERÊNCIA 02C
A l- 798,24 A2= 814,20 A3= 830,49 A4= 847,10 A5= 864,04
Bl= 881,32 B2- 898,95 B3- 916,93 B4- 935,27 B5= 953,97
C l- 973,05 C2= 992,51 C3— 1.012,36 C4— 1.032,61 C5= 1.053,26
D l- 1.074,33 D2- 1.095,81 D3= 1.117,73 D4= 1.140,08 D5= 1.162,88
El= 1.186,14 E2— 1.209,87 E3- 1.234,06 E4= 1.258,74 E5= 1.283,92
Fl— 1.309,60 F2- 1.335,79 F3- 1.362,51 F4= 1.389,76 F5= 1.417,55
G1- 1.445,90 G2- 1.474,82 G3= 1.504,32 G4= 1.534,40 G5= 1.565,09

REFE1RÊNCIA 021
Al= 846,15 A2- 863,071 A3= 880,33 A4= 897,94 A5— 915,90
Bl= 934,22 B2= 952,90 B3= 971,96 B4= 991,40 B5- 1.011,23
C l- 1.031,45 C2— 1.052,08 C3= 1.073,12 C4= 1.094,59 C5= 1.116,48
Dl= 1.138,81 D2= 1.161,58 D3- 1.184,81 D4- 1.208,51 D5= 1.232,68

! El= 1.257,33 E2== 1.282,48 E3- 1.308,13 E4= 1.334,29 E5= 1.360,98
Fl= 1.388,20 F2= 1.415,96 F3- 1.444,28 F4- 1.473,17 F5= 1.502,63
Gl= 1.532,68 G2- 1.563,34 G3= 1.594,60 G4= 1.626,50 G5= 1.659,03

REFERÊNCIA 022
Al= 896,92 A2- 914,86 A3= 933,16 A4= 951,82 A5— 970,86
Bl= 990,27 B2- 1.010,08 B3- 1.030,28 B4- 1.050,88 B5— 1.071,90
Cl= 1.093,34 C2- 1.115,21 C3- 1.137,51 C4= 1.160,26 C5— 1.183,47
Dl= 1.207,14 D2- 1.231,28 D3- 1.255,90 D4- 1.281,02 D5- 1.306,64
E l- 1.332,78 E2- 1.359,43 E3- 1.386,62 E4- 1.414,35 E5— 1.442,64
F l- 1.471,49 F2- 1.500,92 F3= 1.530,94 F4- 1.561,56 F5- 1.592,79
G1- 1.624.65 G2- 1.657,14 G3- 1.690,28 G4- 1.724,09 G5- 1.758,57

REFERÊNCIA 023
A l- 950.73 A2- 969,74 A3- 989,14 A4- 1.008,92 A5- 1.029,10
B1- 1.049.68 B2- 1.070.68 B3= 1.092,09 B4== 1.113,93 B5- 1.136,21
C l- 1.158.93 C2= 1.182.11 C3- 1.205,76 C4- 1.229,87 C5— 1.254,47
D l- 1.279.56 D2- 1.305.15 D3— 1.331,25 D4- 1.357,88 D5- 1.385,03
El= 1.-12. "3, E2- 1.440,99 E3- 1.469.81 E4- 1.499,21 E5= 1.529,19
Fl= 1.559. F2= 1.5*3.0" F3 = i.622.79 F4- 1.655,24 F5= 1.688,35
G l- G2- * G 3- '.."91,69 G4- 1.827,52 G5- 1.864,07

I

I
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fls.06/09

REFERÊNCIA 024
Al* 1.007,78 i A2= 1.027,94 A3= 1.048,49 A4= 1.069,46 A5= 1.090,85
Bl= 1.112,671 B2= 1.134,92 B3= 1.157,62 B4= 1.180,77 B5= 1.204,39
Cl= 1.228,48 1 C2= 1.253,05 C3= 1.278,11 C4= 1.303,67 C5= 1.329,74
Dl= 1.356.34 j D2= 1.383,47 D3= 1.411,14 D4= 1.439,36 D5= 1.468,15
El= 1.497.51 ! E2= 1.527,46 E3= 1.558,01 E4= 1.589,17 E5= 1.620,95
Fl= 1.653,37 F2= 1.686,44 F3— 1.720,17 F4= 1.754,57 F5= 1.789,66
Gl= 1.825,45 | G2= 1.861,96 G3- 1.899,20 G4= 1.937,19 G5= 1.975,93

REFERÊNCIA 025
Al* 1.068,23! A2= 1.089,59 A3* 1.111,39 A4= 1.133,61 A5* 1.156,29
Bl= 1.179,41 B2= 1.203,00 B3- 1.227,06 B4= 1.251,60 B5= 1.276,63
Cl= 1.302,17 C2= 1.328,21 C3— 1.354,77 C4= 1.381,87 C5= 1.409,51
Dl= 1.437,70 D2= 1.466,45 D3= 1.495,78 D4= 1.525,70 D5= 1.556,21
El= 1.587,33 E2= 1.619,08 E3= 1.651,46 E4= 1.684,49 E5= 1.718,18
Fl= 1.752,54 F2= 1.787,60 F3- 1.823,35 F4= 1.859,81 F5= 1.897,01
Gl= 1.934,95 G2- 1.973,65 G3— 2.013,12 G4= 2.053,39 G5= 2.094,45

REFERÊNCIA 026
Al* 1.132,33 A2= 1.154,98 A3= 1.178,08 A4= 1.201,64 A5= 1.225,67
Bl= 1.250,18 B2= 1.275,19 B3= 1.300,69 B4= 1.326,71 B5= 1.353,24
C l- 1.380,30 C2= 1.407,91 C3= 1.436,07 C4= 1.464,79 C5= 1.494,09
Dl= 1.523,97 D2= 1.554,45 D3= 1.585,54 D4= 1.617,25 D5= 1.649,59
El= 1.682,58 E2* 1.716,23 E3= 1.750,56 E4= 1.785,57 E5= 1.821,28
Fl= 1.857,71 F2= 1.894,86 F3= 1.932,76 F4= 1.971,41 F5= 2.010,84
Gl= 2.051.06 G2= ■ 2.092,08 G3= 2.133,92 G4= 2.176,60 G5= 2.220,13

REFERÊNCIA 027
A l* 1.200,28 A2= 1.224,29 A3= 1.248,77 A4= 1.273,75 A5= 1.299,22
Bl= 1.325,21 B2= 1.351,71 B3= 1.378,74 B4= 1.406,32 B5= 1.434,45
Cl= 1.463,13 C2= 1.492,40 C3= 1.522,25 04= 1.552,69 C5= 1.583,74
Dl= 1.615.42 D2= 1.647,73 D3= 1.680,68 D4= 1.714,30 D5= 1.748,58
El= 1.783,55 E2= 1.819,22 E3- 1.855,61 E4= 1.892,72 E5* 1.930,58
Fl= 1.969.19 F2= 2.008,57 F3= 2.048,74 F4= 2.089,72 F5= 2.131,51
GI= 2.174.14 G2= 2.217,62 G3= 2.261,98 G4= 2.307,22 G5= 2.353,36

REFERÊNCIA 028■

IIr—< < 1.272.39 A2= 1.297.84 A3= 1.323,79 A4= 1.350,27 A5= 1.377,28
Bl= 1.404,82 B2= 1.432.92 B3= 1.461,58 B4= 1.490,81 B5= 1.520,62

IIU

1.551,04 C2- 1.582,06 C3= 1.613,70 C4= 1.645,97 C5= 1.678,89
Dl= 1.712.47 D2= 1 ."46.“2 D3= 1.781.65 D4= 1.817,29 D5= 1.853,63
El= ‘.890Õ0 E2= I .-25.52 E3= 1.96“.09 E4= 2.006,43 E5= 2.046,56
Fl= 2.087.49 F2= 2 . 2C.2- F3= 2 .’."1.83 F4= 2.215,26 F5= 2.259,57
Gl= 2.304.76 G2= r" - **• G5= 2,55~.8~ G4= 2.445.83 G5= 2.494,74
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Os. 07/09

REFERÊNCIA 029
Al= 1.348,64 A2= 1.375,61 A3= 1.403,13 A4= 1.431,19 A5= 1.459,81
Bl= 1.489,01 B2= 1.518,79 B3= 1.549,16 B4= 1.580,15 B5= 1.611,75
Cl= 1.643,98 C2= 1.676,86 C3= 1.710,40 C4= 1.744,61 C5= 1.779,50
Dl= 1.815,09 D2= 1.851,39 D3= 1.888,42 D4= 1.926,19 D5= 1.964,71
El= 2.004,01 E2= 2.044,09 E3= 2.084,97 E4= 2.126,67 E5= 2.169,20
Fl= 2.212,59 F2= 2.256,84 F3= 2.301,98 F4= 2.348,01 F5= 2.394,98
Gl= 2.442,87 G2= 2.491,73 G3= 2.541,57 G4= 2.592,40 G5= 2.644,25

REFERÊNCIA 03C
Al= 1.429,55 A2= 1.458,14 A3= 1.487,301 A4= 1.517,05 A5- 1.547,39
Bl= 1.578,34 B2= 1.609,91 B3= 1.642,10 B4= 1.674,95 B5= 1.708,44
Cl= 1.742,61 C2= 1.777,47 C3= 1.813,02 C4= 1.849,28 C5= 1.886,26
Dl = 1.923,99 D2= 1.962,47 D3= 2.001,72 D4= 2.041,75 D5= 2.082,58
El= 2.124,24 E2= 2.166,72 E3= 2.210,06 E4= 2.254,26 E5= 2.299,34

liPta 2.345,33 F2= 2.392,23 F3= 2.440,08 F4= 2.488,88 F5= 2.538,66
Gl= 2.589,43 G2= 2.641,22 G3= 2.694,05 G4= 2.747,93 G5= 2.802,88

REFERÊNCIA 031
Al= 1.515,33 A2= 1.545,64 A3= 1.576,55 A4= 1.608,08 A5= 1.640,24
Bl= 1.673,05 B2= 1.706,51 B3= 1.740,64 B4= 1.775,45 B5= 1.810,96
Cl= 1.847,18 C2= 1.884,12 C3= 1.921,80 C4= 1.960,24 C5= 1.999,45
Dl= 2.039,43 D2= 2.080,22 D3= 2.121,83 D4= 2.164,26 D5= 2.207,55
El= 2.251,70 E2= 2.296,73 E3= 2.342,67 E4= 2.389,52 E5= 2.437,31
Fl= 2.486,06 F2= 2.535,78 F3= 2.586,50 F4= 2.638,23 F5= 2.690,99
Gl= 2.744,81 G2= 2.799,71 G3= 2.855,70 G4= 2.912,81 G5= 2.971,07

REFERENCIA 032
..A l= ! 1.606,24 A2= 1.638,36 A3= 1.671,13 A4= 1.704,55 A5= 1.738,65

Bl= j 1.773,42 B2= 1.808,89 B3= 1.845,06 B4= 1.881,97 B5== 1.919,61
C l-  1.958,00 C2= 1.997,16 C3= 2.037,10 C4= 2.077,84 Cf.= 2.119,40
Dl=! 2.161,79 D2= 2.205,02 D3= 2.249,12 D4= 2.294,11 D5= 2.339,99
El=! 2.386,79 E2= 2.434,52 E3= 2.483,21 E4= 2.532,88 E5= 2.583,54
Fl= 2.635,21 F2= 2.687,91 F3= 2.741,67 F4= 2.796,50 F5= 2.852,43
G í=  2.909,48 G2= 2.967,67 G3= 3.027,02 G4= 3.087,56 G5= 3.149,32

REFEIIÊNCIA 033
Al— 1.702.61 A2= 1.736,66 A3= 1.771,40 A4= 1.806,82 A5= 1.842,96
Bl= 1,879.82 B2= 1.917,42 B3= 1.955,76 B4= 1.994,88 B5= 2.034,78
Cl= 2.075.47 C2= 2.116,98 C3= 2.159,32 C4= 2.202,51 C5= 2.246,56
Dl= 2.291.49 D2= 2.337,32 D3= 2.384,07 D4= 2.431,75 D5= 2.480,38
El= 2.529.99 E2= 2.580,59 E3= 2.632,20 E4= 2.684,84 E5= 2.738,54
Fl= 2.79331 F2= 2.849.18 F3= 2.906.16 F4= 2.964,29 F5= 3.023,57
Gl= 3.084.04 G2- 3.145.72 G3= 3.208.64 G4= 3.272,81 G5= 3.338,27
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ANEXO XXI -  TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO 
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fls. 08/09

REFERÊNCIA 034
A l- 1.804,79 A2= 1.840,89 A3= 1.877,70 A4- 1.915,26 A5— 1.953,56
Bl= 1.992,63 B2- 2.032,49 B3= 2.073,14 B4- 2.114,60 B5= 2.156,89
C l- 2.200,03 C2- 2.244,03 C3= 2.288,91 C4= 2.334,69 C5- 2.381,38
Dl= 2.429,01 D2= 2.477,59 D3= 2.527,14 D4— 2.577,68 D5— 2.629,24
El= 2.681,82 E2= 2.735,46 E3= 2.790,17 E4= 2.845,97 E5= 2.902,89
F1- 2.960,95 F2— 3.020,17 F3= 3.080,57 F4= 3.142,18 F5= 3.205,03
Gl= 3.269,13 G2= 3.334,51 G3= 3.401,20 G4— 3.469,22 G5- 3.538,61

REFERENCIA 035
A l- 1.913,06 A2= 1.951,32 A3= 1.990,35 A4= 2.030,15 A5= 2.070,76
Bl= 2.112,17 B2= 2.154,42 B3= 2.197,50 B4= 2.241,45 B5= 2.286,28
Cl= 2.332,01 C2— 2.378,65 C3= 2.426,22 C4— 2.474,75 C5= 2.524,24
Dl= 2.574,73 D2= 2.626,22 D3= 2.678,75 D4— 2.732,32 D5= 2.786,97
E l- 2.842,71 E2- 2.899,56 E3— 2.957,55 E4— 3.016,70 E5- 3.077,04
F l— 3.138,58 F2- 3.201,35 F3- 3.265,38 F4- 3.330,68 F5= 3.397,30
G l— 3.465,24 G2= 3.534,55 G3= 3.605,24 G4= 3.677,34 G5= 3.750,89

REFERÊNCIA 036
Al= 2.027,85 A2= 2.068,41 A3= 2.109,78 A4- 2.151,97 A5- 2.195,01
B1- 2.238,91 B2= 2.283,69 B3= 2.329,36 B4= 2.375,95 B5= 2.423,47
Cl= 2.471,94 C2= 2.521,38 C3- 2.571,80 C4= 2.623,24 C5= 2.675,71!
D l- 2.729,22 D2= 2.783,80 D3= 2.839,48 D4= 2.896,27 D5= 2.954,19
El= 3.013,28 E2= 3.073,54 E3— 3.135,01 E4= 3.197,72 E5= 3.261,67
Fl= 3.326,90 F2- 3.393,44 F3= 3.461,31 F4— 3.530,54 F5= 3.601,15
Gl= 3.673,17 G2= 3.746,63 G3= 3.821,57 G4= 3.898,00 G5= 3.975,96

REFERÊNCIA 037
Al= 2.149,52 A2— 2.192,51 A3- 2.236,36 A4= 2.281,09 A5- 2.326,71
B l— 2.373,24 B2- 2.420,71 B3- 2.469,12 B4- 2.518,51 B5- 2.568,88
Cl= 2.620,25 C2— 2.672,66 C3- 2.726,11 C4— 2.780,63 C5— 2.836,25
D l- 2.892,97 D2- 2.950,83 D3- 3.009,85 D4- 3.070,04 D5- 3.131,44
E l- 3.194,07 E2— 3.257,96 E3- 3.323,11 E4- 3.389,58 E5= 3.457,37
Fl= 3.526,52 F2- 3.597,05 F3= 3.668,99 F4- 3.742,37 F5- 3.817,21
G l— 3.893,56 G2= 3.971,43 G3- 4.050,86 G4- 4.131,87 G5- 4.214,51

REFERÊNCIA 038
A l— 2.278,49 A2- 2.324,06 A3- 2.370,54 A4- 2.417,95 A5- 2.466,31
Bl= 2.515.64 B2— 2.565,95 B3- 2.617,27 B4— 2.669,61 B5- 2.723,01
C l- 2.777,47 C2— 2.833,02 C3- 2.889,68 C4- 2.947,47 C5- 3.006,42
D l- 3.066,55 D2- 3.127,88 D3— 3.190,44 D4- 3.254,24 D5- 3.319,33
E l- 3.385,72 E2— 3.453.43 E3- 3.522,50 E4- 3.592,95 E5- 3.664,81
F l - 3."35.10 F2- 3.812.8” F3- 3.8S9.12 F4— 3.966,91 F5— 4.046,24
G l- AA2~A~ G2- -.209-": G3- 4.293.91 G4- 4.379,79 G5= 4.467,38
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ANEXO XXI -  TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO 
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fls. 09/09

REFERÊNCIA 039
A I- 2.415,20 A2= 2.463,50: A3= 2.512,77 A4= 2.563,03 A5= 2.614,29
Bl= 2.666,58 B2= 2.719,91 B3= 2.774,31 B4- 2.829,79 B5- 2.886,39
Cl= 2.944,12 C2= 3.003.00} C3= 3.063,06 C4= 3.124,32 C5= 3.186,81
Dl= 3.250,54 D2= 3.315.55! D3= 3.381,86 D4= 3.449,50 D5= 3.518,49
El= 3.588,86 E2= 3.660,64, E3= 3.733,85 E4= 3.808,53 E5= 3.884,70
F l* 3.962,3 9 F2= 4.041.64; F3= 4.122,47 F4= 4.204,92 F5= 4.289,02
Gl= 4.374,80 G2= 4.462,301 G3= 4.551,54 G4= 4.642,57 G5= 4.735,42

REFERÊNCIA 04C
Al= 2.560,11 A2= 2.611,31 A3=l Ió6L54n A4= 2.716,81 A5= 2.771,15
Bl= 2.826,57 B2= 2.883,10 B3= 2.940,76 B4= 2.999,58 B5= 3.059,57
Cl= 3.120,76 C2== 3.183,18 C3= 3.246,84 C4= 3.311,78 C5= 3.378,01
Dl= 3.445,57 D2= 3.514,48 D3= 3.584,77 D4= 3.656,47 D5= 3.729,60
El= 3.804,19 E2= 3.880,27 E3= 3.957,88 E4= 4.037,04 E5= 4.117,78
Fl= 4.200,13 F2= 4.284,13 F3= 4.369,82 F4= 4.457,21 F5= 4.546,36
GI= 4.637,28 G2= 4.730,03 G3= 4.824,63 G4= 4.921,12 G5= 5.019,55

REFERÊNCIA 041
Al= 2.713,72 A2= 2.767,99 A3= 2.823,35 A4= 2.879,82 A5— 2.937,42
Bl= 2.996,17 B2- 3.056,09 B3= 3.117,21 B4= 3.179,56 B5= 3.243,15
Cl= 3.308,01 C2= 3.374,17 C3= 3.441,65 C4= 3.510,49 C5= 3.580,70
Dl= 3.652,31 D2= 3.725,36 D3= 3.799,86 D4= 3.875,86 D5= 3.953,38
El= 4.032,45 E2= 4.113,09 E3= 4.195,36 E4= 4.279,26 E5= 4.364,85
Fl= 4.452,15 F2= 4.541,19 F3= 4.632,01 F4= 4.724,65 F5= 4.819,15
Gl= 4.915,53 G2= 5.013,84 G3- 5.114,12 G4= 5.216,40 G5= 5.320,73

REFERÊNCIA 042
j Al= 2.876,54 A2= 2.934,07 A3= 2.992,75 A4= 3.052,61 A5- 3.113,66

Bl= 3.175,93 B2= 3.239,45 B3= 3.304,24 B4= 3.370,33 B5= 3.437,73
Cl= 3.506,49 C2= 3.576,62 C3= 3.648,15 C4= 3.721,11 C5= 3.795,53
Dl= 3.871,44 D2= 3.948,87 D3= 4.027,85 D4= 4.108,41 D5= 4.190,58
El= 4.274,39 E2= 4.359,87 E3= 4.447,07 E4= 4.536,01 E5= 4.626,73
Fl= 4.719,27 F2= 4.813,65 F3= 4.909,93 F4= 5.008,13 F5= 5.108,29
Gl= 5.210,45 G2= 5.314,66 G3= 5.420,96 G4= 5.529,38 G5= 5.639,96

REFERENCIA 043■

Al* 3.049,13 A2= 3.110,11 A3= 3.172,31 A4= 3.235,76 A5= 3.300,48
Bl= 3.366.49 B2= 3.433,82 B3= 3.502,49 B4= 3.572,54 B5= 3.643,99
Cl= 3.716.87- C2= 3.791.21 C3= 3.867,03 C4— 3.944,37 C5= 4.023,26
Dl= 4.103,73 D2= 4.185.80 D3= 4.269,52 D4= 4.354,91 D5= 4.442,01
El= 4.530.85 E2= 4.621.46 E3= 4.713,89 E4= 4.808,17 E5= 4.904,33
Fl= 5.002.42 F2= 5.i: 2.4" F3= 5.204.52 F4= 5.308,61 F5= 5.414,78
Gl= 5.523.08 G2= % - ̂  't ÃJ. G3= 5.746.21 G4= 5.861,13 G5= 5.978,36
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fls. 01/09

REFERÊNCIA 001
Al= 316,73 A2= 323.06 A3* 329,53 A4= 336,12 A5= 342,84
Bl= 349,70 B2= 356.69 B3= 363,82 B4= 371,10 B5= 378,52
Cl= 386,09 C2= 393,81 C3= 401,69 C4= 409,72 C5= 417,92
Dl= 426,28 D2= 434,80 D3= 443,50 D4= 452,37 D5= 461,42
El= 470,64 E2= 480,06 E3= 489,66 E4= 499,45 E5= 509,44
F l- 519,63 F2= 530,02 F3= 540,62 F4= 551,43 F5= 562,46
Gl= 573,71 G2= 585.19 G3= 596,89 G4= 608,83 G5= 621,00

REFERÊNCIA 001 A
í AT= 319,80 A2= 326.20j A3= 332,72 A4= 339,37 A5= 346,16
j Bl= 353,09 B2- 360,15 B3= 367,35 B4= 374,70 B5= 382,19

Cl= 389,83 C2= 397,63 C3= 405,58 C4= 413,70 C5= 421,97
DT= 430,41 D2= 439,02 D3= 447,80 D4= 456,75 D5= 465,89

í El= 475,21 E2= 484,71 E3= 494,40 E4= 504,29 E5= 514,38
| Fl= 524,67 F2= 535,16 F3= 545,86 F4= 556,78 F5= 567,92
! Gl= 579,27 G2= 590,86 G3= 602,68 G4= 614,73 G5= 627,02

REFERÊNCIA 001 B
Al= 322,88 A2= 329,34 A3= 335,92 A4= 342,64 A5= 349,50
Bl= 356,49 B2= 363,62 B3= 370,89 B4= 378,31 B5= 385,87
Cl= 393,59 C2= 401,46 C3- 409,49 C4= 417,68 C5= 426,03
Dl= 434,55 D2= 443,25 D3= 452,11 D4= 461,15 D5= 470,38
El= 479,78 E2= 489,38 E3= 499,17 E4= 509,15 E5= 519,33
Fl= 529,72 F2= 540,31 F3= 551,12 F4= 562,14 F5= 573,38
G l— 584,85 G2= 596,55 G3= 608,48 G4= 620,65 G5= 633,06

REFERÊNCIA 002
Al* 325,95 A2= 332,47 A3= 339,12 A4= 345,90 A5= 352,82
Bl= 359,88 B2= 367,07 B3= 374,41 B4= 381,90 B5= 389,54
Cl= 397,33 C2= 405,28 C3= 413,38 C4= 421,65 C5= 430,08
Dl= 438,69 D2= 447,46 D3= 456,41 D4- 465,54 D5= 474,85
El= 484,34 E2= 494,03 E3= 503,91 E4- 513,99 E5= 524,27
Fl= 534,76 F2= 545,45 F3= 556,36 F4= 567,49 F5= 578,84
Gl= 590,41 G2= 602,22 G3= 614,27 G4= 626,55 G5= 639,08

REFERÊNCIA 003
Al* 329.03 .42= 335,61 A3= 342,32 A4= 349,17 A5= 356,15
Bl= 363.28 B2= 370,54 B3= 377,95 B4= 385,51 B5= 393,22
Cl= 401.09 C2= 409,11 C3= 417,29 C4= 425,64 C5= 434,15
D l- 442.83 D2- 451,69 D3= 460,72 D4= 469,94 D5= 479,33
E l— 488.92 E2= 498.70 E3= 508.67 E4= 518,85 E5= 529,22
Fl= 539,81 F2* 55C P3== 561,62 F4= 572,85 F5= 584,31
Gl= 595.99 G2= x - . - l  G5= 620,07 G4= 632,47 G5= 645,12
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fls. 02/09

REFERÊNCIA 004
A l- 332,10 A2= 338,74 A3= 345,52 A4- 352,43 A5= 359,48
Bl= 366,67 B2- 374,00 B3- 381,48 B4= 389,11 B5— 396,89
C l- 404,83 C2— 412,92 C3- 421,18 C4— 429,61 C5- 438,20
D l- 446,96 D2= 455,90 D3= 465,02 D4= 474,32 D5- 483,81
E l— 493,48 E2=! 503,35 E3= 513,42 E4- 523,69 E5— 534,16
F l— 544,85 F2= 555,74 F3- 566,86 F4= 578,19 F5= 589,76
G l- 601,55 G2— 613,58 G3- 625,86 G4= 638,37 G5— 651,14

REFERÊNCIA 005
Al— 341,40 A2- 348,23 A3= 355,19 A4= 362,30 A5= 369,54
Bl= 376,93 B2— 384,47 B3- 392,16 B4= 400,00 B5= 408,00
C l- 416,16 C2— 424,49 C3- 432,98 C4= 441,64 C5= 450,47
Dl= 459,48 D2- 468,67 D3- 478,04 D4= 487,60 D5= 497,36
El= 507,30 E2- 517,45 E3- 527,80 E4= 538,35 E5= 549,12
F l- 560,10 F2— 571,30 F3= 582,73 F4= 594,39 F5= 606,27
G l- 618,40 G2- 630,77 G3= 643,38 G4= 656,25 G5= 669,37

REFERÊNCIA 006
A l- 361,89 A2— 369,13 A3- 376,51 A4- 384,04 A5— 391,72
Bl= 399,56 B2- 407,55 B3- 415,70 B4= 424,01 B5- 432,49
C l- 441,14 C2- 449,96 C3- 458,96 C4= 468,14 C5- 477,51
D l- 487,06 D2— 496,80 D3- 506,73 D4- 516,87 D5— 527,21
E l- 537,75 E2- 548,50 E3- 559,47 E4— 570,66 E5= 582,08
F l— 593,72 F2= 605,59 F3- 617,71 F4= 630,06 F5- 642,66
G l— 655,51 G2- 668,62 G3- 682,00 G4- 695,64 G5- 709,55

REFERÊNCIA 007
A l- 383,60 A2- 391,27 A3= 399,10 A4- 407,08 A5- 415,22
B l- 423,53 B2— 432,00 B3- 440,64 B4= 449,45 B5- 458,44
C l- 467,61 C2- 476,96 C3- 486,50 C4- 496,23 C5- 506,15
D l- 516,28 D2- 526,60 D3- 537,13 D4- 547,88 D5- 558,83
E l- 570,01 E2- 581,41 E3- 593,04 E4- 604,90 E5- 617,00
F l - 629,34 F2- 641,92 F3- 654,76 F4- 667,86 F5- 681,21
G l- 694,84 G2- 708,74 G3= 722,91 G4- 737,37 G5- 752,12

REFERENCIA 008
A l—! 406,62 j A2- 414,75 A3- 423,05 A4- 431,51 A5- 440,14
B l- 448.941 B2- 457,92; B3- 467,08 B4= 476,42 B5- 485,95
C l- 495,67! C2- 505.58 C3— 515,69 C4- 526,01 C5- 536,53
D l- 547,26 D2- 558.20 D3- 569,37 D4- 580,75 D5— 592,37
E l- 604.22 E2- 616.30 E3- 628.63 E4= 641,20 E5- 654,02
F l- 667.10 F2— 680.45 F3— 694.05 F4— 707,94 F5- 722,09
G l— "36.54 G2- r- * G3— "66.29 G4- 781.62 G5- 797,25
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REFERÊNCIA 009
Al= 431,02 A2= 439.64 A3=j 448,43 A4— 457,40 A5- 466,55
Bl— 475,88 B2== 485,40 B3-| 495,11 B4= 505,01 B5= 515,11
Cl= 525,41 C2— 535,92' C3=! 546,64 C4= 557,57 C5== 568,72
D l- 580,10 D2- 591.70 D3=j 603,53 D4= 615,60 D5- 627,91
E l- 640,47 E2- 653,28 E3= í 666,35 E4- 679,68 E5- 693,27
Fl— 707,13 F2- 721,28 > F3=i 735,70 F4— 750,42 F5— 765,42
Gl= 780,73 G2- 796,35 G3-Í 812,27 G4= 828,52 G5- 845,09

REFERÊNCIA 010
Al= 456,87 A2- 466,01 A3= 475,33 A4- 484,83 A5- 494,53
B l- 504,42 B2- 514,51 B3= 524,80 B4= 535,30 B5- 546,00
C l- 556,92 C2- 568,06 C3= 579,42 C4— 591,01 C5- 602,83
Dl= 614,89 D2— 627,18 D3- 639,73 D4= 652,52 D5= 665,57
El= 678,88 E2= 692,46 E3= 706,31 E4= 720,44 E5- 734,85
F1- 749,54 F2= 764,53 F3= 779,83 F4= 795,42 F5— 811,33
G l- 827,56 G2- 844,11 G3= 860,99 G4- 878,21 G5- 895,77

REFERÊNCIA 011
Al— 484,29 A2— 493,98 A3- 503,86 A4— 513,93 A5- 524,21
Bl= 534,70 B2- 545,39 B3— 556,30 B4- 567,42 B5- 578,77
C l- 590,35 C2— 602,15 C3— 614,20 C4- 626,48 C5— 639,01
D l- 651,79 D2= 664,83 D3- 678,12 D4= 691,69 D5— 705,52
E l- 719,63 E2— 734,02 E3- 748,70 E4- 763,68 E5- 778,95
F l- 794,53 F2- 810,42 F3= 826,63 F4- 843,16 F5= 860,02

liY"HO

877,22 G2- 894,77 G3- 912,66 G4- 930,92 G5- 949,54

REFERENCIA 012
A l- 513,35 A2- 523,62 A3- 534,09 A4— 544,77 A5- 555,67
Bl— 566,78 B2- 578,12 B3- 589,68 B4- 601,47 B5— 613,50
C l- 625,77 C2— 638,29 C3— 651,05 C4- 664,07 C5— 677,35
D l- 690,90 D2- 704,72 D3- 718,81 D4- 733,19 D5- 747,85
E l- 762,81 E2— 778,07 E3- 793,63 E4= 809,50 E5- 825,69
F l- 842,21 F2- 859,05 F3- 876,23 F4= 893,75 F5- 911,63
G l- 929,86 G2- 948,46 G3- 967,43 G4- 986,78 G5- 1.006,51

REFEI*ÊNCIA 013
A l- 544,15] A2- 555,03 A3— 566,13 A4- 577,46 A5- 589,01
B l- 600,79 B2— 612,80 B3- 625,06 B4- 637,56 B5- 650,31
C l- 663.32 C2- 676.58 C3- 690,11 C4— 703,92 C5— 717,99
D l- 732.35 D2- "47.00 D3= 761,94 D4- 777,18 D5- 792,72
E l- 808.58 E2- S2435 E3— 841,24 E4= 858,07 E5- 875,23
F l- 892.”4 F2= 910.59 F3— 928.80 F4- 947,38 F5- 966,33IIO

§§5,65 G2- i .0053" G3= 1.025.47 G4- 1.045,98 G5- 1.066,90
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REFERÊNCIA 014
A l- 576,80 A2= 588.34 í A3= 600,10 A4- 612,10 A5— 624,35
BT= 636,83 B2- 649,57! B3= 662,56 B4- 675,81 B5- 689,33
C l- 703,12 C2- 717,181 C3- 731,52 C4= 746,15 C5= 761,08
D l- 776,30 D2- 791.82 S D3- 807,66 D4= 823,81 D5- 840,29
El— 857,09 E2- 874.24! E3= 891,72 E4- 909,56 E5= 927,75
Fl— 946,30 F2- 965.23) F3- 984,53 F4- 1.004,22 F5- 1.024,31
G l- 1.044,79 G2= 1.065,69 í G3= 1.087,00 G4- 1.108,74 G5= 1.130,92

REFERÊNCIA 015
A l- 611,40 A2- 623,63 A3- 636,10 A4- 648,82 A5— 661,80
B l- 675,04 B2- 688,54 B3- 702,31 B4- 716,35 B5- 730,68
C l- 745,29 C2- 760,20 C3- 775,40 C4- 790,91 C5- 806,73
D l- 822,86 D2- 839,32 D3- 856,11 D4- 873,23 D5- 890,69
E l- 908,51 E2- 926,68 E3- 945,21 E4- 964,12 E5- 983,40
F l- 1.003,07 F2- 1.023,13 F3- 1.043,59 F4- 1.064,46 F5- 1.085,75
G l- 1.107,47 G2- 1.129,62 G3- 1.152,21 G4- 1.175,25 G5- 1.198,76

REFElLÊNCIA 016
A l- 648,10 A2— 661,06 A3- 674,28 A4- 687,77 A5- 701,52
B l- 715,55 B2- 729,87 B3- 744,46 B4- 759,35 B5- 774,54
C l- 790,03 C2— 805,83 C3- 821,95 C4- 838,39 C5- 855,15
D l- 872,26 D2- 889,70 D3- 907,50 D4- 925,65 D5- 944,16
E l- 963,04 E2- 982,30 E3= 1.001,95 E4- 1.021,99 E5- 1.042,43
F l- 1.063,28 F2- 1.084,54 F3- 1.106,23 F4- 1.128,36 F5- 1.150,92
G l- 1.173,94 G2- 1.197,42 G3- 1.221,37 G4— 1.245,80 G5- 1.270,71

REFElRÊNCIA 017
A l- 686,98 A2- 700,72 A3- 714,73 A4- 729,03 A5= 743,61
B l- 758,48 B2- 773,65 B3- 789,12 B4- 804,91 B5- 821,00
C l- 837,42 C2— 854,17 C3- 871,26 C4— 888,68 C5- 906,46

1 D l- 924,58 D2— 943,08 D3- 961,94 D4- 981,18 D5— 1.000,80
E l- 1.020,82 E2- 1.041,23 E3- 1.062,06 E4- 1.083,30 E5- 1.104,96
F l- 1.127,06 F2- 1.149,60 F3- 1.172,60 F4- 1.196,05 F5- 1.219,97
G l- 1.244,37 G2- 1.269,26 G3- 1.294,64 G4- 1.320,53 G5= 1.346,95

REFERÊNCIA 018.

A l- 728,19 A 2-! 742,75 A3= 757,61 A4- 772,76 A5- 788,22
B l- 803,98 B2-Í 820.06 B3- 836,46 B4- 853,19 B5- 870,25
C l- 887.66 C2-Í 905.41 C3= 923,52 C4— 941,99 C5- 960,83
D l- 980.05 D2— 999.65 D3— 1.019,64 D4- 1.040,03 D5- 1.060,84
E l- 1.082.05 E2- LI 03.69 E3— 1.125.77 E4- 1.148,28 E5— 1.171,25
F l- IVO•j-

r~t F2- 1.21 S.5" F3— 1.242.94 F4- 1.267,80 F5- 1.293,15
G l- 1.319.02 G2- G3— 1.3 "230 G4- 1.399,75 G5- 1.427,74
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé
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fls. 05/09

REFERÊNCIA 019
Al= 771,89 A2= 787,33 A3= 803,07 A4= 819,14 A5= 835,52
Bl= 852,23 B2= 869,27 B3= 886,66 B4= 904,39 B5= 922,48
Cl= 940,93 C2= 959,75 C3= 978,94 C4= 998,52 C5= 1.018,49
Dl= 1.038,86 D2= 1.059,64 D3= 1.080,83 D4= 1.102,45 D5= 1.124,50
El= 1.146,99 E2= 1.169,93 E3= 1.193,33 E4= 1.217,19 E5= 1.241,54
Fl= 1.266,37 F2= 1.291,69 F3= 1.317,53 F4= 1.343,88 F5= 1.370,76
Gl= 1.398,17 G2= 1.426,14 G3= 1.454,66 G4= 1.483,75 G5= 1.513,43

REFERÊNCIA 020
Al= 818,20 A2= 834,5o A3= 851,26 A4= 868,28 A5= 885,65
Bl= 903,36 B2= 921,43 B3= 939,85 B4= 958,65 B5= 977,82
Cl= 997,38 C2= 1.017,33 C3= 1.037,68 C4= 1.058,43 C5= 1.079,60
Dl= 1.101,19 D2= 1.123,21 D3= 1.145,68 D4= 1.168,59 D5= 1.191,96
El= 1.215,80 E2= 1.240,12 E3= 1.264,92 E4= 1.290,22 E5= 1.316,02
Fl= 1.342,34 F2= 1.369,19 F3= 1.396,57 F4= 1.424,51 F5= 1.453,00
Gl= 1.482,06 G2= 1.511,70 G3= 1.541,93 G4= 1.572,77 G5= 1.604,23

REFERÊNCIA 021
Al= 867,30 A2= 884,65 A3= 902,34 A4= 920,39 A5= 938,79
Bl= 957,57 B2= 976,72 B3= 996,26 B4= 1.016,18 B5= 1.036,50
Cl= 1.057,23 C2= 1.078,38 C3= 1.099,95 C4= 1.121,95 C5= 1.144,38
Dl= 1.167,27 D2= 1.190,62 D3= 1.214,43 D4= 1.238,72 D5= 1.263,49
El= 1.288,76 E2= 1.314,54 E3= 1.340,83 E4= 1.367,64 E5= 1.395,00
Fl= 1.422,90 F2= 1.451,36 F3= 1.480,38 F4= 1.509,99 F5= 1.540,19
Gl== 1.570,99 G2= 1.602,41 G3= 1.634,46 G4= 1.667,15 G5= 1.700,49

REFERÊNCIA 022
Al= 919,34 A2= 937,73 A3- 956,48 A4= 975,61 A5= 995,12
Bl= 1.015,03 B2= 1.035,33 B3= 1.056,03 B4= 1.077,15 B5= 1.098,70
CI= 1.120,67 C2= 1.143,08 C3= 1.165,95 C4= 1.189,26 C5= 1.213,05
Dl= 1.237,31 D2= 1.262,06 D3= 1.287,30 D4= 1.313,04 D5= 1.339,30
El= 1.366,09 E2= 1.393,41 E3= 1.421,28 E4= 1.449,71 E5= 1.478,70
Fl= 1.508,27 F2= 1.538,44 F3= 1.569,21 F4= 1.600,59 F5= 1.632,61
Gl= 1.665,26 G2= 1.698,56 G3= 1.732,53 G4= 1.767,18 G5= 1.802,53

REFERÊNCIA 023
A l= 974,50 A2= 993,99 A3= 1.013,87 A4= 1.034,15 A5= 1.054,83
Bl= 1.075,93 B2= 1.097,45 B3= 1.119,39 B4= 1.141,78 B5= 1.164,62
Cl= 1.187,91 C2= 1.211,67 C3= 1.235,90 C4= 1.260,62 C5= 1.285,83
D l= 1.311,55 D2= 1.337,78 D3= 1.364,54 D4= 1.391,83 D5= 1.419,66
El= 1.448.06 E2= 1.477.02 E3= 1.506.56 E4= 1.536,69 E5= 1.567,42
Fl= 1.598,77 F2= 1.630.75 F3= 1.663,36 F4= 1.696,63 F5= 1.730,56
Gl= 1.765.17 G2= i .800.4« G3= 1.836.48 G4= 1.873,21 G5= 1.910,68
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fls.06/09

REFERÊNCIA 024
Al= 1.032,97 A2= 1.053,63 A3= 1.074,70 A4= 1.096,20 A5= 1.118,12
Bl= 1.140,48 B2= 1.163,29 B3= 1.186,56 B4= 1.210,29 B5= 1.234,49
Cl= 1.259,18 C2= 1.284,37 C3= 1.310,06 C4= 1.336,26 C5= 1.362,98
Dl= 1.390,24 D2- 1.418,05 D3= 1.446,41 D4= 1.475,34 D5= 1.504,84
El= 1.534,94 E2= 1.565,64 E3= 1.596,95 E4= 1.628,89 E5= 1.661,47
F l- 1.694,70 F2= 1.728,59 F3= 1.763,16 F4= 1.798,43 F5= 1.834,39
Gl= 1.871,08 G2= 1.908,50 G3= 1.946,67 G4= 1.985,61 G5= 2.025,32

REFE1R.ÊNCIA 025
Al= 1.094,94 A2= 1.116,84 A3= 1.139,18 A4= 1.161,96 A5= 1.185,20
Bl= 1.208,90 B2= 1.233,08 B3= 1.257,74 B4= 1.282,90 B5= 1.308,55
Cl= 1.334,73 C2= 1.361,42 C3= 1.388,65 C4= 1.416,42 C5= 1.444,75
Dl= 1.473,65 D2= 1.503,12 D3= 1.533,18 D4= 1.563,84 D5= 1.595,12
El= 1.627,02 E2= 1.659,56 E3= 1.692,75 E4= 1.726,61 E5= 1.761,14
Fl= 1.796,37 F2= 1.832,29 F3= 1.868,94 F4= 1.906,32 F5= 1.944,44

IIO 1.983,33 G2= 2.023,00 G3= 2.063,46 G4= 2.104,73 G5= 2.146,82

REFERÊNCIA 026
Al= 1.160,64 A2= 1.183,85 A3= 1.207,53 A4= 1.231,68 A5= 1.256,31
Bl= 1.281,44 B2= 1.307,07 B3= 1.333,21 B4= 1.359,87 B5= 1.387,07
Cl= 1.414,81 C2= 1.443,11 C3= 1.471,97 C4= 1.501,41 C5— 1.531,44
Dl= 1.562,07 D2= 1.593,31 D3= 1.625,18 D4= 1.657,68 D5= 1.690,83
El= 1.724,65 E2= 1.759,14 E3= 1.794,33 E4= 1.830,21 E5= 1.866,82
Fl= 1.904,15 F2= 1.942,24 F3= 1.981,08 F4= 2.020,70 F5= 2.061,12
Gl= 2.102,34 G2= 2.144,39 G3= 2.187,27 G4= 2.231,02 G5= 2.275,64

REFE1RÊNCIA 027
Al= 1.230,29 A2= 1.254,90 A3= 1.279,99 A4= 1.305,59 A5= 1.331,71
Bl= 1.358,34 B2= 1.385,51 B3= 1.413,22 B4= 1.441,48 B5= 1.470,31
Cl= 1.499,72 C2= 1.529,71 C3= 1.560,31 C4= 1.591,51 C5= 1.623,34
Dl= 1.655,81 D2- 1.688,92 D3= 1.722,70 D4= 1.757,16 D5= 1.792,30
El= 1.828,15 E2= 1.864,71 E3= 1.902,00 E4= 1.940,04 E5= 1.978,84
Fl= 2.018,42 F2- 2.058,79 F3= 2.099,97 F4= 2.141,96 F5= 2.184,80
Gl= 2.228.50 G2= 2.273,07 G3= 2.318,53 G4= 2.364,90 G5= 2.412,20

REFERÊNCIA 02S:

A l= ! 1.304,20 A2= 1.330,28 A3= 1.356,89 A4= 1.384,03 A5= 1.411,71
Bl= j 1.439,94 B2= 1.468,74 B3= 1.498,12 B4= 1.528,08 B5= 1.558,64
Cl= 1.589.81 C2= 1.621,61 C3= 1.654,04 C4= 1.687,12 C5= 1.720,86
Dl= 1.755.28 D2= 1.790.39 D3= 1.826,19 D4= 1.862,72 D5= 1.899,97
El= 1.937,97 E2= 1.976.73 E3= 2.016,27 E4= 2.056,59 E5= 2.097,72
Fl= 2.139.68 F2= 2.182,4" F3= 2.226.12 F4= 2.270,64 F5= 2.316,06
Gl= 2.362.38 G2= 2.409.63 G3= 2.457.82 G4= 2.506.97 G5= 2.557,11
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembe
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fls. 07/09

REFElRÊNCIA 029
A l— 1.382,36 A2— 1.410,01 A3= 1.438,21 A4= 1.466,97 A5— 1.496,31
B l- 1.526,24 B2= 1.556,76 B3— 1.587,90 B4— 1.619,66 B5— 1.652,05
C l- 1.685,09 C2- 1.718,79 C3= 1.753,17 C4= 1.788,23 C5- 1.823,99
Dl— 1.860,47 D2- 1.897,68 D3- 1.935,64 D4= 1.974,35 D5- 2.013,84
E l- 2.054,11 E2= 2.095,20 E3= 2.137,10 E4— 2.179,84 E5- 2.223,44
Fl= 2.267,91 F2= 2.313,27 F3= 2.359,53 F4— 2.406,72 F5= 2.454,86
G1- 2.503,95 G2— 2.554,03 G3— 2.605,11 G4= 2.657,22 G5- 2.710,36

REFElEIÊNCIA 03C
A l- 1.465,29 A2- 1.494,60 A3- 1.524,49 A4- 1.554,98 A5- 1.586,08
B1- 1.617,80 B2- 1.650,15 B3- 1.683,16 B4- 1.716,82 B5- 1.751,16
Cl= 1.786,18 C2- 1.821,90 C3— 1.858,34 C4- 1.895,51 C5- 1.933,42
D l- 1.972,09 D2- 2.011,53 D3- 2.051,76 D4- 2.092,79 D5= 2.134,65
E l- 2.177,34 E2- 2.220,89 E3- 2.265,31 E4- 2.310,61 E5- 2.356,83
F l- 2.403,96 F2- 2.452,04 F3- 2.501,08 F4- 2.551,11 F5- 2.602,13
G1- 2.654,17 G2- 2.707,25 G3- 2.761,40 G4— 2.816,63 G5- 2.872,96

REFERÊNCIA 031
A l- 1.553,21 A2- 1.584,27 A3- 1.615,96 A4- 1.648,28 A5- 1.681,24
B l- 1.714,87 B2- 1.749,17 B3- 1.784,15 B4- 1.819,83 B5- 1.856,23
C l- 1.893,35 C2= 1.931,22 C3— 1.969,85 C4— 2.009,24 C5- 2.049,43
Dl= 2.090,42 D2- 2.132,22 D3- 2.174,87 D4- 2.218,37 D5- 2.262,73
E l- 2.307,99 E2- 2.354,15 E3- 2.401,23 E4- 2.449,26 E5- 2.498,24
F l- 2.548,21 F2- 2.599,17 F3- 2.651,15 F4- 2.704,18 F5- 2.758,26
G1- 2.813,42 G2- 2.869,69 G3- 2.927,09 G4- 2.985,63 G5— 3.045,34

REFERÊNCIA 032
A l- 1.646,40 A2- 1.679,33 A3— 1.712,91 A4— 1.747,17 A5- 1.782,12
B l- 1.817,76 B2- 1.854,11 B3- 1.891,20 B4- 1.929,02 B5- 1.967,60
Cl= 2.006,95 C2= 2.047,09 C3— 2.088,03 C4- 2.129,79 C5- 2.172,39
Dl= 2.215,84 D2- 2.260,15 D3- 2.305,36 D4- 2.351,46 D5- 2.398,49
E l- 2.446,46 E2- 2.495,39 E3- 2.545,30 E4- 2.596,21 E5- 2.648,13
F l- 2.701,09 F2- 2.755,12 F3- 2.810,22 F4- 2.866,42 F5- 2.923,75
G1- 2.982,23 G2- 3.041,87 G3- 3.102,71 G4- 3.164,76 G5- 3.228,06

REFERÊNCIA 033
A l- 1.745,18| A2- 1.780,08 A3—' 1.815,69 A4- 1.852,00 A5— 1.889,04
B l - 1.926,821 B2— 1.965,36 B3- 2.004,66 B4- 2.044,76 B5- 2.085,65
C l- 2.127,36! C2— 2.169,91 C3— 2.213,31 C4- 2.257,58 C5— 2.302,73.
D l- 2.348.78 D2— 2.395.76 D3- 2.443,67 D4- 2.492,55 D5- 2.542,40
E l- 2.593.25 E2- 2.645.11 E3- 2.698.01 E4- 2.751,97 E5- 2.807,01
F l- 2.863.15 F2- 2.920.42 F3— 2.978.82 F4- 3.038.40 F5- 3.099,17
G1- 3.161,15 G2- 3_224.38 G3— 3.288.86 G4= 3.354.64 G5- 3.421,73



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremcmbé
Lei Estadual 8.506 de 27 de dezembro de 1993

ANEXO XXI -  TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO 
(a vigorar a partir de Io de agosto de 2005)

fls. 08/09

REFERÊNCIA 034:

Al— 1.849,91 A2- 1.886,91 A3- 1.924,65 A4- 1.963,14 A 5- 2.002,40
B l- 2.042,45 B2- 2.083,30 B3- 2.124,97 B4- 2.167,46 B5- 2.210,81
C l- 2.255,03 C2- 2.300,13 C3= 2.346,13 C4= 2.393,06 C5= 2.440,92
D l- 2.489,74 D2== 2.539,53 D3— 2.590,32 D4— 2.642,13 D5= 2.694,97
E l- 2.748,87 E2- 2.803,85 E3- 2.859,92 E4= 2.917,12 E5- 2.975,46
Fl— 3.034,97 F2- 3.095,67 F3— 3.157,59 F4— 3.220,74 F5— 3.285,15
Gl— 3.350,86 G2- 3.417,87 G3== 3.486,23 G4- 3.555,96 G5= 3.627,07

REFE1RÊNCIA 035
A l- 1.960,89 A2- 2.000,11 A3- 2.040,11 A4- 2.080,91 A5- 2.122,53
Bl= 2.164,98 B2- 2.208,28 B3- 2.252,45 B4- 2.297,50 B5- 2.343,45
C l- 2.390,31 C2- 2.438,12 C3- 2.486,88 C4- 2.536,62 C5- 2.587,35
Dl— 2.639,10 D2- 2.691,88 D3- 2.745,72 D4- 2.800,63 D5- 2.856,65
E l- 2.913,78 E2- 2.972,05 E3- 3.031,50 E4- 3.092,13 E5- 3.153,97
F1- 3.217,05 F2— 3.281,39 F3— 3.347,02 F4- 3.413,96 F5- 3.482,24
G l- 3.551,88 G2- 3.622,92 G3- 3.695,38 G4- 3.769,28 G5- 3.844,67

x

REFE1RÊNCIA 03'
i A l- 2.203,26 A2- 2.247,33 A3- 2.292,27 A4- 2.338,12 A5- 2.384,88

Bl— 2.432,58 B2- 2.481,23 B3- 2.530,85 B4— 2.581,47 B5- 2.633,10
C l- 2.685,76 C2— 2.739,48 C3- 2.794,27 C4- 2.850,15 C5- 2.907,15
D l- 2.965,30 D2- 3.024,60 D3- 3.085,10 D4—1 3.146,80 D5- 3.209,73
E l- 3.273,93 E2- 3.339,41 E3- 3.406,20 E4- 3.474,32 E5- 3.543,81
Fl= 3.614,68 F2- 3.686,98 F3- 3.760,71 F4- 3.835,93 F5= 3.912,65
G l- 3.990,90 G2= 4.070,72 G3- 4.152,13 G4- 4.235,18 G5- 4.319,88

REFERÊNCIA 036
A l- 2.078,55 A2- 2.120,12 A3- 2.162,52 A4- 2.205,77 A5- 2.249,89
B l- 2.294,89 B2- 2.340,78 B3- 2.387,60 B4- 2.435,35 B5= 2.484,06
C l- 2.533,74 C2- 2.584,42 C3- 2.636,10 C4- 2.688,83 C5- 2.742,60
D l- 2.797,45 D2- 2.853,40 D3— 2.910,47 D4- 2.968,68 D5- 3.028,05
E l- 3.088,62 E2- 3.150,39 E3- 3.213,40 E4- 3.277,66 E5- 3.343,22
F l- 3.410,08 F2- 3.478,28 F3- 3.547,85 F4- 3.618,81 F5- 3.691,18
G l- 3.765,01 G2- 3.840,31 G3- 3.917,11 G4- 3.995,45 G5- 4.075,36

REFERÊNCIA 038
Ál—: 2.335,45 A2- 2.382,16 A3- 2.429,80 A4- 2.478,40 A5- 2.527,97
B i- 2.578,53 B2- 2.630,10 B3- 2.682,70 B4- 2.736,35 B5- 2.791,08
C l- 2.846,90 C2- 2.903,84 C3- 2.961,92 C4- 3.021,15 C5- 3.081,58
D l- 3-143.21 D2— 3.206.07 D3- 3.270,19 D4- 3.335,60 D5- 3.402,31
E l- 3.47036 E2- 3.539.76 E3— 3.610,56 E4- 3.682,77 E5- 3.756,42
FI— 3.831.55 F2- 3.908,18 F3- 3.986.35 F4— 4.066,07 F5— 4.147,40
Gl= 4.230.34 O »-> ll 4.3'.-.95 G3= 4.401.25 G4- 4.489.28 G5= 4.579,06

\
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REFERÊNCIA 039
A l- 2.475,58 A2- 2.525,09 A3— 2.575,59 A4- 2.627,11 A5— 2.679,65
B1- 2.733,24 B2= 2.787,91 B3- 2.843,66 B4- 2.900,54 B5= 2.958,55
C l- 3.017,72 C2— 3.078,07 C3- 3.139,63 C4= 3.202,43 C5- 3.266,48
D l— 3.331,80 D2— 3.398,44 D3- 3.466,41 D4- 3.535,74 D5= 3.606,45
El= 3.678,58 E2- 3.752,15 E3= 3.827,20 E4= 3.903,74 E5— 3.981,82
Fl= 4.061,45 F2- 4.142,68 F3- 4.225,53 F4- 4.310,04 F5- 4.396,25
G1- 4.484,17 G2- 4.573,85 G3- 4.665,33 G4- 4.758,64 G5- 4.853,81

REFERÊNCIA 04C
A l- 2.624,11 A2- 2.676,59 A3- 2.730,12 A4== 2.784,73 A5= 2,840,42
Bl— 2.897,23 B2— 2.955,17 B3= 3.014,28 B4= 3.074,56 B5= 3.136,05
Cl= 3.198,78 C2— 3.262,75 C3= 3.328,01 C4— 3.394,57 C5= 3.462,46
D l- 3.531,71 D2- 3.602,34 D3= 3.674,39 D4= 3.747,88 D5= 3.822,83
El= 3.899,29 E2= 3.977,28 E3— 4.056,82 E4== 4.137,96 E5= 4.220,72

} F l- 4.305,13 F2- 4.391,23 F3- 4.479,06 F4= 4.568,64 F5= 4.660,01
G1- 4.753,21 G2— 4.848,28 G3— 4.945,24 G4= 5.044,15 G5= 5.145,03

REFE1VENCIA 041
Al= 2.781,56 .A.2— 2.837,19 A3- 2.893,94 A4- 2.951,81 A5- 3.010,85
Bl= 3.071,07 B2— 3.132,49 B3- 3.195,14 B4- 3.259,04 B5— 3.324,22
Cl= 3.390,71 C2- 3.458,52 C3- 3.527,69 C4- 3.598,24 C5- 3.670,21
Dl= 3.743,61 D2- 3.818,49 D3- 3.894,86 D4— 3.972,75 D5- 4.052,21
E l— 4.133,25 E2- 4.215,92 E3- 4.300,24 E4- 4.386,24 E5- 4.473,96
F l- 4.563,44 F2- 4.654,71 F3- 4.747,81 F4- 4.842,76 F5- 4.939,62
G 1- 5.038,41 G2- 5.139,18 G3— 5.241,96 G4- 5.346,80 G5- 5.453,74

REFERÊNCIA 042
Al— 2.948,45 A2- 3.007,42 A3— 3.067,57 A4= 3.128,92 A5- 3.191,50
Bl= 3.255,33 B2- 3.320,43 B3= 3.386,84 B4- 3.454,58 B5- 3.523,67
C l- 3.594,14 C2— 3.666,03 C3= 3.739,35 C4- 3.814,13 C5- 3.890,42
Dl= 3.968,23 D2- 4.047,59 D3= 4.128,54 D4- 4.211,11 D5- 4.295,33
E l- 4.381,24 E2- 4.468,87 E3- 4.558,24 E4- 4.649,41 E5- 4.742,40
F l- 4.837,24 F2— 4.933,99 F3— 5.032,67 F4— 5.133,32 F5- 5.235,99
G l— 5.340,71 G2- 5.447,52 G3- 5.556,47 G4- 5.667,60 G5- 5.780,96

REFERÊNCIA 043
Al— 3.125,36 Al2í— 3.187,87 A3- 3.251,62 A4- 3.316,66 A5- 3.382,99
B l— 3.450,65 B2- 3.519,66 B3- 3.590,06 B4= 3.661,86 B5- 3.735,09
C l -  3.809,80 C2- 3.885,99 C3= 3.963,71 C4= 4.042,99 C5— 4.123,85
Bl= 4.206.32 D2= 4.290,45 D3- 4.376,26 D4- 4.463,78 D5- 4.553,06
E I-  4.644.12 E2- 4.737,00 E3— 4.831,74 E4- 4.928,38 E5— 5.026,95
F l-  5.i2”.48 F2- 5.230,03 F3- 5.334,63 F4- 5.441,33 F5— 5.550,15
G I -  5 .661.16 G2- 5. 4.38 G3- 5.889,87 G4- 6.007,67 G5- 6.127,82



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(Lei Estadual n.° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

v Rua 7 de Setembro, 701 - CEP 12120-000 - Fone: 3607.1000 - FAX: 3607.1040 - E. São Paulo

LEI COMPLEMENTAR N9 131, DE 26 DE JANEIRO DE 2006.
“Substitui os Anexos XIII e XV e altera a 
redação do inciso II, do artigo 15 da Lei 
Complementar n- 076, de 08 de fevereiro de 
2002” .

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
TREMEMBÉ, Estado de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei 
complementar:

ARTIGO 1- - Fica substituído o Anexo XIII, de que trata o 
artigo 32 da Lei Complementar n9 076, de 08 de fevereiro de 2002, 
pelo Anexo da presente lei, com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 29 - Fica substituído o Anexo XV, de que trata o 
artigo 38 da Lei Complementar n9 076, de 08 de fevereiro de 2002, 
pelo Anexo da presente lei, com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 39 - O inciso II, do artigo 15 da Lei Complementar 
ng 076, de 08 de fevereiro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“II - 29 nível - Coordenadoria, Chefia Administrativa e Chefia Técnica”.

ARTIGO 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 26 de 
janeiro de 2006.

Jo s é  aW -o^ íõ d̂T b a r r o s n  eto
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Tremembé, aos 26 de janeiro de 2006.

GENI DE FATIMA COELHO QUEIROZ 
Chefe do Gabinete do Prefeito



I «9111111111111181111111111111181 1 J 1 J 1 1 111 I l l l l

m . H  III i n \ l l  M ( 11‘Al. DA KXTWt I \ I i RIS I KV 1)1, i u i m i a i u i
(I ei í .sI ík ! niiI n" i ii 2 "  il. d c /rm b ro  ili- lOúJ)

lis . (11/01
ANEXO XIII
QUADRO DE P E S S O A L -P A R T E  PERM ANENTE
( AIUÍOS EM COMISSÃO CRIADOS, MANTIDOS OU REDENOM1NADOS A SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇAO ATUAL
Qlll. Denominação do Emprego Rcf. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento
(101 Assessor Administrativo 41 001 Diretor do Departamento Administrativo 41 Superior Completo
001 Assessor de Ação Social 41 001 Diretor do Departamento de Ação Social 41 Superior Completo
tio 1 Assessor de Comunicação 41 001 Assessor de Comunicação 41 Superior Completo
001 Assessor de Educação e Cultura 41 001 Diretor do Departamento de Educação 41 Superior Completo
001 Assessor de Finanças 41 001 Diretor do Departamento de Finanças 41 Superior Completo
001 Assessor de Gabinete 41 001 Chefe do Gabinete do Prefeito 41 Superior Completo
001 Assessor de Planejamento e Obras 41 001 Diretor do Departamento de Obras Públicas e Serviços Urbanos 41 Superior Completo em área específica com inscrição no 

CREA
001 Assessor de Saúde 41 001 Diretor do Departamento de Saúde 41 Superior Completo
001 Assessor de Turismo e Esporte 41 001 Diretor do Departamento de Turismo, Cultura e Esportes 41 Superior Completo
(101 Assessor Jurídico 41 001 Assessor Jurídico 41 Superior Completo em Direito com inscrição na OAB
001 Chefe Administrativo da Garagem Municipal 26 001 Chefe Administrativo da Garagem Municipal 30 Ensino Fundamental incompleto com conhecimento da área
001 Chefe Técnico de Informática 32 001 Chefe Técnico de Informática 38 Superior Completo em área específica ou correlata
--- — — 001 Diretor do Departamento de Agricultura e Meio-Ambiente 41 Superior Completo
--- — 001 Chefe Técnico do Setor de Assistência Social 38 Superior Completo em Serviço Social ou correlato com 

registro em Órgão de Classe
*■* — 001 Chefe Técnico do Setor de Projetos Sociais 38 Superior Completo em Serviço Social ou correlato com 

registro em Órgão de Classe
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ANICXO XV
QUADRO 1)1C 1MCSSOAI, PAUTE PERMANENTE
EMPREGOS PÚHEICOS PERMANENTES CRIADOS A SEREM REGIDOS PELA C.L.T.
o iil . Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento Carga Horária
020 Ajudante de Manutenção 02 Ensino Fundamental em nfvel de 4" Série 40 horas semanais
025 Assistente Administrativo 21 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Assislonto de Comunicação 21 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 AsNislontfl de Fanfarras 08 Ensino Fundamental Completo 20 horas semanais
001 Assislento Jurídico 27 Superior Completo em Direito 40 horas semanais
DOS Aloiidonlo 08 Ensino Fundamental Completo 40 horas semanais ou 12 X 36
025 Auxiliar Administrativo 08 Ensino Fundamental Completo 40 horas semanais
002 Auxiliar de Consultório Dentário 14 Ensino Médio Completo com registro na ACD 40 horas semanais
001 Bibliotecário 27 Superior Completo em Biblioteconomia com registro em Órgão de Classe 40 horas semanais
015 Cirurgião Dentista 31 Superior Completo em Odontologia com registro em Órgão de Classe 20 horas semanais
001 Contador 32 Superior Completo em Contabilidade com registro no CRC 40 horas semanais
001 KncarreRado Administrativo do Setor de Compras e Almoxarifado 31 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Encarregado Administrativo do Setor de Cultura e Turismo 33 Superior Completo em área específica ou equivalente 40 horas semanais
001 Encarregado Administrativo do Setor de Educação 31 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Encarregado Administrativo do Setor de Merenda Escolar 31 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Encarregado Administrativo do Setor de Saúde 31 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Encarregado Administrativo do Setor de Secretaria Municipal 31 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Encarregado Administrativo do Setor de Serviços Gerais 31 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Encarregado Administrativo do Setor de Trânsito 31 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Encarregado Administrativo do Setor de Tributação 31 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Encarregado de Serviços Administrativos 28 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Encarregado de Serviços Operacionais 22 Ensino Fundamental Completo 40 horas semanais
010 Encarregado de Turma 15 Ensino Fundamental Incompleto em nível de 4* Série 40 horas semanais
001 Encarregado Técnico do Setor de Atendimento da Saúde. 33 Superior Completo em área de Saúde ou Administração 40 horas semanais
001 Encarregado Técnico do Setor de Contabilidade 33 Superior Completo em Contabilidade com registro no CRC 40 horas semanais



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(Lei Estadual n° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

fls. 02/02
ANKXOXV
OI IADKO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES CRIADOS A  SEREM REGIDOS PELAC.L.T.
()(<!. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento Carga Horária
002 Engenheiro Agrônomo 32 Superior Completo em Agronomia com registro no CREA 40 horas semanais
im Engenheiro Civil 32 Superior Completo em Engenharia com registro no CREA 40 horas semanais
002 Fincai do Meio-Ambienle 27 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Fisioterapeuta 28 Superior Completo em Fisioterapia com registro em Órgão de Classe 20 horas semanais
001 Mecânico de Máquinas e Veículos Pesados 21 Ensino Fundamental Incompleto em nível de 4a Série e Curso Específico de Mecânica de 

Veículos Pesados
40 horas semanais

00 i Mocílnieo de Veículos Leves 18 Ensino Fundamental Incompleto em nível de 4a Série e Curso Específico de Mecânica 40 horas semanais
001 Módico Veterinário 28 Superior Completo em Medicina Veterinária com registro em Órgão de Classe 20 horas semanais
000 Monitor Desportivo 16 Superior Incompleto em Educação Física 40 horas semanais
001 Nutricionista 30 Superior Completo em Nutrição com registro em Órgão de Classe 40 horas semanais
002 ( )IHce Hoy__ 08 Ensino Fundamental Incompleto em nível de 4a Série 40 horas semanais
007 Oficial de Escola 14 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Pintor dc Placas e Faixas 14 Ensino Fundamental Incompleto em nível de 4a Série 40 horas semanais
005 Puicólogo 30 Superior Completo em Psicologia com registro em Órgão de Classe 20 horas semanais
oio Servente 01 A Ensino Fundamental Incompleto em nível de 4a Série 40 horas semanais
001 Técnico em Informática 26 Ensino Médio Técnico Completo em área específica ou correlata 40 horas semanais
00} Tesoureiro 30 Ensino Médio Completo em Contabilidade ou área específica ou correlata 40 horas semanais
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 
(Uei Estadual h.° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

Rua 7 de Setembro, 701 - CEP 12120-000 - Fone: 3607.1000 - FAX: 3607.1040 - E. São Paulo
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LEI COMPLEMENTAR N9 135, DE 25 DE MAIO DE 2006.
“Dispõe sobre novos valores do Anexo XXI - 
Tabela Única de Remuneração, da Lei 
Complementar n9 076, de 16 de fevereiro de 
2002 ” .

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
TREMEMBÉ, Estado de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei 
complementar:

ARTIGO 19 - O Anexo XXI - Tabela Única de Remuneração 
de que trata a Lei Complementar n9 076, de 16 de dezembro de 2002, 
com suas consequentes alterações, passa a vigorar pela Tabela 
integrante desta lei.

ARTIGO 29 - As despesas decorrentes com a execução da 
presente lei correrão por conta de dotações próprias, constantes no 
orçamento financeiro vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de abril de 2006.

ARTIGO 4 -  - Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 25 de 
maio de 2006.

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Tremembé, aos 25 de maio de 2006.

GENI FÁTIMA COELHO QUEIROZ 
Chefe do Gabinete do Prefeito



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé
Lei Estadual 8.506 de 27 de dezembro de 1993

ANEXO XXI -  TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO 
(a vigorar a partir de Io de abril de 2006)

fls. 01/09

REFEIRÊNCIA 001
Al= 350,00 A2= 357,00 A3= 364,14 A4= 371,42 A5= 378,85
Bl= 386,43 B2= 394,16 B3= 402,04 B4= 410,08 B5= 418,28
Cl= 426,65 C2= 435,18 C3= 443,88 C4= 452,76 C5= 461,82
Dl= 471,05 D2= 480,47 D3= 490,08 D4= 499,89 D5= 509,88
El= 520,08 E2= 530,48 E3= 541,09 E4= 551,91 E5= 562,95
Fl= 574,21 F2= 585,70 F3= 597,41 F4= 609,36 F5= 621,55
Gl= 633,98 G2= 646,66 G3= 659,59 G4= 672,78 G5= 686,24

FLEFERÊNCIA 001 A
Al= 350,00 A2= 357,00 A3= 364,14 A4= 371,42 A5= 378,85
Bl= 386,43 B2= 394,16 B3= 402,04 B4= 410,08 B5= 418,28
Cl= 426,65 C2= 435,18 C3= 443,88 C4= 452,76 C5= 461,82
Dl= 471,05 D2= 480,47 D3= 490,08 D4= 499,89 D5= 509,88
El= 520,08 E2= 530,48 E3- 541,09 E4= 551,91 E5= 562,95
Fl= 574,21 F2= 585,70 F3= 597,41 F4= 609,36 F5= 621,55
Gl= 633,98 G2= 646,66 G3- 659,59 G4= 672,78 G5= 686,24

FLEFERÊNCIA 001 B
Al= 350,00 A2= 357,00 A3= 364,14 A4= 371,42 A5= 378,85
Bl= 386,43 B2= 394,16 B3= 402,04 B4= 410,08 B5= 418,28
Cl= 426,65 C2= 435,18 C3= 443,88 C4= 452,76 C5= 461,82
Dl= 471,05 D2= 480,47 D3= 490,08 D4= 499,89 D5= 509,88
El= 520,08 E2- 530,48 E3= 541,09 E4= 551,91 E5= 562,95
Fl= 574,21 F2= 585,70 F3= 597,41 F4= 609,36 F5= 621,55
Gl= 633,98 G2= 646,66 G3= 659,59 G4= 672,78 G5= 686,24

REFERÊNCIA 002
Al= 350,00 A2= 357,00 A3= 364,14 A4= 371,42 A5= 378,85
Bl= 386,43 B2= 394,16 B3= 402,04 B4= 410,08 B5= 418,28
Cl= 426,65 C2= 435,18 C3= 443,88 C4= 452,76 C5= 461,82
Dl= 471,05 D2= 480,47 D3= 490,08 D4= 499,89 D5= 509,88
El = 520,08 E2= 530,48 E3= 541,09 E4= 551,91 E5= 562,95
Fl = 574,21 F2= 585,70 F3= 597,41 F4= 609,36 F5= 621,55
Gl= 633,98 G2- 646,66 G3= 659,59 G4= 672,78 G5= 686,24

REFERÊNCIA 003
Al= 350,00 A2= 357,00 A3= 364,14 A4= 371,42 A5= 378,85
Bl= 386,43 B2= 394,16 B3= 402,04 B4= 410,08 B5= 418,28
Cl= 426,65 C2= 435,18 C3= 443,88 C4= 452,76 C5= 461,82
Dl= 471,05 D2= 480,47 D3= 490,08 D4= 499,89 D5= 509,88
El = 520,08 E2= 530,48 E3= 541,09 E4= 551,91 E5= 562,95
Fl= 574,21 F2= 585,70 F3= 597,41 F4= 609,36 F5= 621,55
Gl= 633,98 G2= 646,66 G3= 659,59 G4= 672,78 G5= 686,24



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé
Lei Estadual 8.506 Je 27 de dezembro de 1993

ANEXO XXI -  TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO 
(a vigorar a partir de Io de abril de 2006)

fls. 02/09

REFERÊNCIA 004
Al= 350,00 A2= 357,00 A3= 364,14 A4= 371,42 A5= 378,85
Bl= 386,43 B2= 394,16 B3= 402,04 B4= 410,08 B5= 418,28
C l- 426,65 C2= 435,18 C3- 443,88 C4= 452,76 C5= 461,82
Dl= 471,05 D2= 480,47 D3= 490,08 D4= 499,89 D5= 509,88
El= 520,08 E2= 530,48 E3= 541,09 E4= 551,91 E5= 562,95
Fl= 574,21 F2= 585,70 F3= 597,41 F4= 609,36 F5= 621,55
Gl= 633,98 G2= 646,66 G3= 659,59 G4= 672,78 G5= 686,24

REFERÊNCIA 005
AI= 350,00 A2= 357,00 A3= 364,14 A4= 371,42 A5= 378,85
Bl= 386,43 B2= 394,16 B3= 402,04 B4= 410,08 B5= 418,28
Cl= 426,65 C2= 435,18 C3= 443,88 C4= 452,76 C5= 461,82
Dl= 471,05 D2= 480,47 D3= 490,08 D4= 499,89 D5= 509,88
El= 520,08 E2= 530,48 E3= 541,09 E4= 551,91 E5= 562,95
Fl= 574,21 F2= 585,70 F3= 597,41 F4= 609,36 F5= 621,55
Gl= 633,98 G2= 646,66 G3= 659,59 G4= 672,78 G5= 686,24

REFERÊNCIA 006
Al= 361,89 A2= 369,13 A3= 376,51 A4= 384,04 A5= 391,72
Bl= 399,56 B2= 407,55 B3= 415,70 B4= 424,01 B5= 432,49
Cl= 441,14 C2= 449,96 C3= 458,96 C4= 468,14 C5= 477,51
Dl = 487,06 D2= 496,80 D3= 506,73 D4= 516,87 D5= 527,21
El= 537,75 E2= 548,50 E3- 559,47 E4- 570,66 E5= 582,08
Fl= 593,72 F2= 605,59 F3= 617,71 F4- 630,06 F5= 642,66
Gl= 655,51 G2= 668,62 G3= 682,00 G4= 695,64 G5= 709,55

REFERÊNCIA 007
Al= 383,60 A2= 391,27 A3= 399,10 A4= 407,08 A5= 415,22
Bl= 423,53 B2= 432,00 B3= 440,64 B4= 449,45 B5= 458,44
Cl= 467,61 C2= 476,96 C3= 486,50 C4= 496,23 C5= 506,15
Dl= 516,28 D2= 526,60 D3= 537,13 D4= 547,88 D5= 558,83
El= 570,01 E2= 581,41 E3= 593,04 E4= 604,90 E5= 617,00
Fl= 629,34 F2= 641,92 F3= 654,76 F4= 667,86 F5= 681,21
G l= 694,84 G2= 708,74 G3= 722,91 G4= 737,37 G5= 752,12

REFERÊNCIA 008
Al= 406,62 A2= 414,75 \3= 423,05 A4= 431,51 A5= 440,14
Bl= 448,94 B2= 457,92 B3= 467,08 B4= 476,42 B5= 485,95
Cl= 495,67 C2= 505,58 C3= 515,69 C4= 526,01 C5= 536,53
Dl= 547,26 D2= 558,20 D3= 569,37 D4= 580,75 D5= 592,37
El= 604,22 E2= 616,30 E3= 628,63 E4= 641,20 E5= 654,02
Fl= 667,10 F2= 680,45 F3= 694,05 F4= 707,94 F5= 722,09
Gl= 736,54 G2= 751,27 G3= 766,29 G4= 781,62 G5= 797,25



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé
Lei Estadual 8.506 de 27 de dezembro de 1993

ANEXO XXI -  TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO 
(a vigorar a partir de Io de abril de 2006)

fls. 03/09

REFERÊNCIA 009
Al= 431,02 A2- 439,64 A3- 448,43 A4- 457,40 A5- 466,55
B l- 475,88 B2= 485,40 B3= 495,11 B4- 505,01 B5= 515,11
C l- 525,41 C2- 535,92 C3= 546,64 C4= 557,57 C5- 568,72
Dl= 580,10 D2= 591,70 D3- 603,53 D4= 615,60 D5= 627,91
El= 640,47 E2= 653,28 E3- 666,35 E4= 679,68 E5- 693,27
Fl= 707,13 F2= 721,28 F3= 735,70 F4- 750,42 F5= 765,42
Gl= 780,73 G2= 796,35 G3= 812,27 G4- 828,52 G5- 845,09

REFERÊNCIA 010
Al= 456,87 A2= 466,01 A3= 475,33 A4- 484,83 A5= 494,53
B l- 504,42 B2- 514,51 B3= 524,80 B4- 535,30 B5= 546,00
C l- 556,92 C2- 568,06 C3- 579,42 C4= 591,01 C5- 602,83
D l- 614,89 D2- 627,18 D3- 639,73 D4- 652,52 D5= 665,57
E l- 678,88 E2= 692,46 E3- 706,31 E4= 720,44 E5= 734,85
Fl= 749,54 F2— 764,53 F3— 779,83 F4= 795,42 F5- 811,33
G1- 827,56 G2— 844,11 G3- 860,99 G4= 878,21 G5= 895,77

REFERÊNCIA 011
A l- 484,29 A2= 493,98 A3= 503,86 A4= 513,93 A5= 524,21
Bl= 534,70 B2- 545,39 B3= 556,30 B4= 567,42 B5= 578,77
C l- 590,35 C2= 602,15 C3= 614,20 C4= 626,48 C5= 639,01
Dl= 651,79 D2= 664,83 D3= 678,12 D4= 691,69 D5= 705,52
E l- 719,63 E2= 734,02 E3= 748,70 E4= 763,68 E5= 778,95
Fl= 794,53 F2= 810,42 F3= 826,63 F4= 843,16 F5= 860,02
G l- 877,22 G2- 894,77 G3= 912,66 G4= 930,92 G5= 949,54

REFERENCIA 012
A l- 513,35 A2- 523,62 A3= 534,09 A4- 544,77 A5= 555,67
Bl= 566,78 B2= 578,12 B3= 589,68 B4- 601,47 B5- 613,50
C l- 625,77 C2- 638,29 C3= 651,05 C4- 664,07 C5- 677,35
D l- 690,90 D2- 704,72 D3- 718,81 D4- 733,19 D5- 747,85
E l- 762,81 E2— 778,07 E3- 793,63 E4— 809,50 E5— 825,69
F l— 842,21 F2= 859,05 F3= 876,23 F4— 893,75 F5- 911,63
G1- 929,86 G2- 948,46 G3- 967,43 G4- 986,78 G5- 1.006,51

REFERÊNCIA 013
A l- 544,15 A2- 555,03 A3- 566,13 A4- 577,46 A5- 589,01
B l- 600,79 B2— 612,80 B3- 625,06 B4- 637,56 B5- 650,31
C l- 663,32 C2= 676,58 C3- 690,11 C4- 703,92 C5- 717,99
D l- 732,35 D2— 747,00 D3- 761,94 D4- 777,18 D5= 792,72
E l- 808,58 E2— 824,75 E3- 841,24 E4- 858,07 E5- 875,23
F l- 892,74 F2- 910,59 F3- 928,80 F4- 947,38 F5- 966,33
G1- 985,65 G2— 1.005,37 G3- 1.025,47 G4- 1.045,98 G5- 1.066,90

'A r
\
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REFERÊNCIA OU
Al= 576,80 A2= 588,34 A3 600,10 A4= 612,10 A5= 624,35
Bl= 636,83 B2= 649,57 B3= 662,56 B4= 675,81 B5= 689,33
Cl= 703,12 C2= 717,18 C3= 731,52 C4= 746,15 C5= 761,08
Dl= 776,30 D2= 791,82 D3= 807,66 D4= 823,81 D5= 840,29
El= 857,09 E2= 874,24 E3= 891,72 E4= 909,56 E5= 927,75
Fl= 946,30 F2— 965,23 F3= 984,53 F4= 1.004,22 F5= 1.024,31
Gl= 1.044,79 G2= 1.065,69 G3- 1.087,00 G4= 1.108,74 G5= 1.130,92

REFERÊNCIA 015
Al= 611,40 A2= 623,63 A3= 636,10 A4= 648,82 A5= 661,80
Bl= 675,04 B2= 688,54 B3= 702,31 B4= 716,35 B5= 730,68
Cl= 745,29 C2= 760,20 C3= 775,40 C4= 790,91 C5= 806,73
Dl= 822,86 D2- 839,32 D3= 856,11 D4= 873,23 D5= 890,69
E l- 908,51 E2= 926,68 E3= 945,21 E4= 964,12 E5= 983,40
Fl= 1.003,07 F2= 1.023,13 F3= 1 043,59 F4= 1.064,46 F5= 1.085,75
Gl= 1.107,47 G2= 1.129,62 G3= 1.152,21 G4= 1.175,25 G5= 1 198,76

REFERÊNCIA 016
Al= 648,10 A2= 661,06 A3= 674,28 A4= 687,77 A5= 701,52
Bl= 715,55 B2= 729,87 B3= 744,46 B4= 759,35 B5= 774,54
Cl= 790,03 C2= 805,83 C3= 821,95 C4= 838,39 C5= 855,15
Dl= 872,26 D2= 889,70 D3= 907,50 D4= 925,65 D5= 944,16
El= 963,04 E2= 982,30 E3= 1.001,95 E4= 1.021,99 E5= 1.042,43
Fl= 1.063,28 F2= 1.084,54 F3= 1.106,23 F4= 1.128,36 F5= 1.150,92
G l- 1.173,94 G2= 1.197,42 G3= 1.221,37 G4= 1.245,80 G5= 1.270,71

REFERÊNCIA 017
Al= 686,98 A2= 700,72 A3= 714,73 A4= 729,03 A5= 743,61
Bl= 758,48 B2= 773,65 B3= 789,12 B4= 804,91 B5= 821,00
Cl= 837,42 C2= 854,17 C3= 871,26 C4= 888,68 C5= 906,46
Dl= 924,58 D2= 943,08 D3= 961,94 D4= 981,18 D5= 1.000,80
El= 1.020,82 E2= 1.041,23 E3= 1.062,06 E4= 1.083,30 E5= 1 104,96
Fl= 1.127,06 F2= 1.149,60 F3= 1.172,60 F4= 1.196,05 F5= 1.219,97
Gl= 1.244,37 G2= 1.269,26 G3= 1.294,64 G4= 1.320,53 G5= 1.346,95

REFERÊNCIA 018
A l- 728,19 A2= 742,75 A3= 757,61 A4= 772,76 A5= 788,22
Bl= 803,98 B2= 820,06 B3= 836,46 B4= 853,19 B5= 870,25
Cl= 887,66 C2= 905,41 C3= 923,52 C4= 941,99 C5= 960,83
Dl = 980,05 D2= 999,65 D3= 1.019,64 D4= 1.040,03 D5= 1.060,84
El= 1.082,05 E2- 1.103,69 E3= 1.125,77 E4= 1.148,28 E5= 1.171,25
Fl= 1.194,67 F2= 1.218,57 F3= 1.242,94 F4= 1.267,80 F5= 1.293,15
Gl= 1.319,02 G2= 1.345,40 G3= 1.372,30 G4= 1.399,75 G5= 1.427,74
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REFERÊNCIA 019
Al = 771.89 A2= 787,33 A3= 803,07 A4= 819,14 A5- 835,52
Bl= 852,23 B2= 869,27 B3= 886,66 B4= 904,39 B5- 922,48
C l- 940,93 C2- 959,75 C3- 978,94 C4= 998,52 C5= 1.018,49
D l— 1.038,86 D2= 1.059,64 D3= 1.080,83 D4- 1.102,45 D5= 1.124,50
El= 1.146,99 E2- 1.169,93 E3- 1.193,33 E4= 1.217,19 E5= 1.241,54
F l- 1.266,37 F2= 1.291,69 F3- 1.317,53 F4= 1.343,88 F5= 1.370,76
G l- 1.398,17 G2= 1.426,14 G3— 1.454,66 G4= 1.483,75 G5= 1.513,43

REFERÊNCIA 02C
Al= 818,20 A2= 834,56 A3= 851,26 A4= 868,28 A5= 885,65
Bl= 903,36 B2= 921,43 B3- 939,85 B4- 958,65 B5= 977,82
C l- 997,38 C2- 1.017,33 C3= 1.037,68 C4- 1.058,43 C5= 1.079,60
D l- 1.101,19 D2= 1.123,21 D3- 1.145,68 D4- 1.168,59 D5- 1.191,96
E l- 1.215,80 E2= 1.240,12 E3- 1.264,92 E4= 1.290,22 E5- 1.316,02
F1- 1.342,34 F2- 1.369,19 F3- 1.396,57 F4- 1.424,51 F5= 1.453,00
G l- 1.482,06 G2= 1.511,70 G3- 1.541,93 G4= 1.572,77 G5= 1.604,23

RE FE1EtÊNCIA 021
A l- 867,30 A2- 884,65 A3= 902,34 A4= 920,39 A5- 938,79
Bl= 957,57 B2- 976,72 B3= 996,26 B4= 1.016,18 B5- 1.036,50
C l- 1.057,23 C2— 1.078,38 C3- 1.099,95 C4= 1.121,95 C5- 1.144,38
D l- 1.167,27 D2- 1.190,62 D3- 1.214,43 D4- 1.238,72 D5- 1.263,49
E l- 1.288,76 E2= 1.314,54 E3- 1.340,83 E4- 1.367,64 E5- 1.395,00
F l - 1.422,90 F2- 1.451,36 F3— 1.480,38 F4- 1.509,99 F5= 1.540,19
Gl= 1.570,99 G2= 1.602,41 G3= 1.634,46 G4= 1.667,15 G5= 1.700,49

REFERÊNCIA 022
A l- 919,34 A2= 937,73 A3- 956,48 A4= 975,61 A5- 995,12
B1- 1.015,03 B2- 1.035,33 B3- 1.056,03 B4- 1.077,15 B5- 1.098,70
C l- 1.120,67 C2= 1.143,08 C3- 1.165,95 C4- 1.189,26 C5- 1.213,05
Dl= 1.237,31 D2- 1.262,06 D3- 1.287,30 D4- 1.313,04 D5- 1.339,30
El= 1.366,09 E2= 1.393,41 E3— 1.421,28 E4- 1.449,71 E5= 1.478,70
F l- 1.508,27 F2= 1.538,44 F3- 1.569,21 F4= 1.600,59 F5= 1.632,61
G l- 1.665,26 G2= 1.698,56 G3= 1.732,53 G4= 1.767,18 G5- 1.802,53

REFERÊNCIA 023
A l- 974,50 A2- 993,99 A3= 1.013,87 A4= 1.034,15 A5= 1.054,83
B1- 1.075,93 B2= 1.097,45 B3- 1 119,39 B4= 1.141,78 B5= 1.164,62
C l- 1.187,91 C2= 1.211,67 C3- 1.235,90 C4= 1.260,62 C5- 1.285,83
D l- 1.311,55 D2- 1.337,78 D3- 1.364,54 D4- 1.391,83 D5- 1.419,66
E l - 1.448,06 E2- 1.477,02 E3— 1.506,56 E4- 1.536,69 E5- 1.567,42
F l- 1.598,77 F2= 1.630,75 F3- 1.663,36 F4- 1.696,63 F5- 1.730,56
G l- 1.765,17 G2= 1.800,48 G3= 1.836,48 G4- 1.873,21 G5- 1.910,68



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé
Lei Estadual 8.506 de 27 de dezembro de 1993

ANEXO XXI -  TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO
(a vigorar a partir de Io de abril de 2006)

fls.06/09

REFE1RÊNCIA 024
Al= 1.032,97 A2= 1.053,63 A3= 1.074,70 A4= 1.096,20 A5= 1.118,12
Bl= 1.140,48 B2= 1.163,29 B3= 1.186,56 B4= 1.210,29 B5= 1.234,49
Cl= 1.259,18 C2= 1.284,37 C3= 1.310,06 C4= 1.336,26 C5= 1.362,98
Dl= 1.390,24 D2= 1.418,05 D3= 1.446,41 D4= 1.475,34 D5= 1.504,84
El= 1.534,94 E2= 1.565,64 E3= 1.596,95 E4= 1.628,89 E5= 1.661,47
Fl= 1.694,70 F2= 1.728,59 F3= 1.763,16 F4= 1.798,43 F5= 1.834,39
Gl= 1.871,08 G2= 1.908,50 G3= 1.946,67 G4= 1.985,61 G5= 2.025,32

REFERENCIA 025
Al= 1.094,94 A2= 1.116,84 A3= 1.139,18 A4= 1.161,96 A5= 1.185,20
Bl= 1.208,90 B2= 1.233,08 B3= 1.257,74 B4= 1.282,90 B5= 1.308,55
Cl= 1.334,73 C2= 1.361,42 C3= 1.388,65 C4= 1.416,42 C5= 1.444,75
Dl= 1.473,65 D2= 1.503,12 D3= 1.533,18 D4= 1.563,84 D5= 1.595,12
El= 1.627,02 E2= 1.659,56 E3= 1.692,75 E4= 1.726,61 E5= 1.761,14
Fl= 3.796,37 F2= 1.832,29 F3= 1.868,94 F4= 1.906,32 F5= 1.944,44
Gl= 1.983,33 G2= 2.023,00 G3= 2.063,46 G4= 2.104,73 G5= 2.146,82

REFERÊNCIA 026
Al= 1.160,64 A2= 1.183,85 A3= 1.207,53 A4= 1.231,68 A5= 1.256,31
Bl= 1.281,44 B2= 1.307,07 B3= 1.333,21 B4= 1.359,87 B5= 1.387,07
Cl= 1.414,81 C2= 1.443,11 C3= 1.471,97 C4= 1.501,41 C5= 1.531,44
Dl= 1.562,07 D2= 1.593,31 D3= 1.625,18 D4= 1.657,68 D5= 1.690,83
El= 1.724,65 E2= 1.759,14 E3= 1.794,33 E4= 1.830,21 E5= 1 866,82
Fl = 1.904,15 F2= 1.942,24 F3= 1.981,08 F4= 2.020,70 F5= 2.061,12
Gl= 2.102,34 G2= 2.144,39 G3= 2.187,27 G4= 2.231,02 G5= 2.275,64

REFERÊNCIA 027
Al= 1.230,29 A2= 1.254,90 A3= 1.279,99 A4= 1.305,59 A5= 1.331,71
Bl= 1.358,34 B2= 1.385,51 B3= 1.413,22 B4= 1.441,48 B5= 1.470,31
Cl= 1.499,72 C2= 1.529,71 C3= 1.560,31 C4= 1.591,51 C5= 1.623,34
Dl= 1.655,81 D2= 1.688,92 D3= 1.722,70 D4= 1.757,16 D5= 1.792,30
El= 1.828,15 E2= 1.864,71 E3= 1.902,00 E4= 1.940,04 E5= 1 978,84
Fl= 2.018,42 F2= 2.058,79 F3= 2.099,97 F4= 2.141,96 F5= 2.184,80
Gl= 2.228,50 G2= 2.273,07 G3= 2.318,53 G4= 2.364,90 G5- 2.412,20

REFERÊNCIA 02S
Al= 1.304,20 A2= 1.330,28 A3= 1.356,89 A4= 1.384,03 A5= 1.411,71
Bl= 1.439,94 B2= 1.468,74 B3= 1.498,12 B4= 1.528,08 B5= 1.558,64
CI= 1.589,81 C2= 1.621,61 €3= 1.654,04 C4- 1.687,12 C5= 1.720,86
Dl= 1.755,28 D2= 1.790,39 D3= 1 826,19 D4= 1.862,72 D5= 1.899,97
El= 1.937,97 E2= 1.976,73 E3= 2.016,27 E4- 2.056,59 E5= 2.097,72
Fl= 2.139,68 F2= 2.182,47 F3= 2.226,12 F4= 2.270,64 F5= 2.316,06
Gl= 2.362,38 G2= 2.409,63 G3= 2.457,82 G4= 2.506,97 G5= 2.557,1 1
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REFERÊNCIA 029
Al= 1.382,36 A2= 1.410,01 A3= 1.438,21 A4= 1.466,97 A5- 1.496,31
Bl= 1.526,24 B2= 1.556,76 B3= 1.587,90 B4= 1.619,66 B5= 1.652,05
Cl= 1.685,09 C2= 1.718,79 C3= 1.753,17 C4= 1.788,23 C5= 1 823,99
Dl= 1 860,47 D2= 1 897,68 D3= 1.935,64 D4= 1 974,35 D5= 2.013,84
El= 2.054,11 E2= 2.095,20 E3= 2 137,10 E4= 2.179,84 E5= 2.223,44
Fl= 2.267,91 F2= 2.313,27 F3= 2.359,53 F4= 2.406,72 F5= 2.454,86
Gl= 2.503,95 G2= 2.554,03 G3= 2.605,11 G4= 2.657,22 G5= 2.710,36

REFERÊNCIA 03C
Al= 1.465,29 A2= 1.494,60 A3= 1.524,49 A4= 1.554,98 A5= 1.586,08
Bl= 1.617,80 B2= 1.650,15 B3= 1.683,16 B4= 1.716,82 B5= 1.751,16
Cl= 1.786,18 C2= 1.821,90 C3= 1.858,34 C4= 1.895,51 C5= 1.933,42
Dl= 1.972,09 D2= 2.011,53 D3= 2.051,76 D4= 2.092,79 D5= 2.134,65
El= 2.177,34 E2= 2.220,89 E3- 2.265,31 E4= 2.310,61 E5= 2.356,83
Fl= 2.403,96 F2= 2.452,04 F3= 2.501,08 F4= 2.551,11 F5= 2.602,13
Gl= 2.654,17 G2= 2.707,25 G3= 2.761,40 G4= 2.816,63 G5- 2.872,96

REFERÊNCIA 031
Al= 1.553,21 A2= 1.584,27 A3= 1.615,96 A4= 1.648,28 A5= 1.681,24
Bl= 1.714,87 B2= 1.749,17 B3= 1.784,15 B4= 1.819,83 B5= 1 856,23
Cl= 1.893,35 C2= 1.931,22 C3= 1.969,85 C4= 2.009,24 C5= 2.049,43
Dl= 2.090,42 D2= 2.132,22 D3= 2.174,87 D4= 2.218,37 D5= 2.262,73
El= 2.307,99 E2= 2.354,15 E3= 2.401,23 E4- 2.449,26 E5= 2.498,24
Fl= 2.548,21 F2— 2.599,17 F3= 2.651,15 F4= 2.704,18 F5- 2.758,26
Gl= 2.813,42 G2= 2.869,69 G3= 2.927,09 G4= 2.985,63 G5= 3.045,34

%
REFERÊNCIA 032

Al = 1 646,40 A2= 1.679,33 A3= 1.712,91 A4= 1.747,17 A5= 1.782,12
BI= 1.817,76 B2= 1.854,11 B3= 1.891,20 B4= 1.929,02 B5= 1.967,60
Cl= 2.006,95 C2= 2.047,09 C3= 2.088,03 C4= 2.129,79 C5= 2.172,39
Dl= 2.215,84 D2= 2.260,15 D3= 2.305,36 D4= 2.351,46 D5= 2.398,49
El= 2.446,46 E2= 2.495,39 E3= 2.545,30 E4= 2.596,21 E5= 2.648,13
Fl= 2.701,09 F2= 2.755,12 F3= 2.810,22 F4= 2.866,42 F5= 2.923,75
Gl= 2.982,23 G2= 3.041,87 G3= 3.102,71 G4= 3.164,76 G5= 3.228,06

REFERÊNCIA 033
A l- 1.745,18 A2= 1.780,08 A3= 1.815,69 A4= 1 852,00 A5= 1 889,04
Bl= 1.926,82 B2= 1.965,36 B3= 2.004,66 B4= 2.044,76 B5= 2.085,65
Cl= 2.127,36 C2= 2.169,91 C3= 2.213,31 C4= 2.257,58 C5= 2.302,73
Dl= 2.348,78 D2= 2.395,76 D3= 2.443,67 D4= 2.492,55 D5- 2.542,40
El= 2.593,25 E2= 2.645,11 E3= 2.698,01 E4= 2.751,97 E5= 2.807,01
F l- 2.863,15 F2= 2.920,42 F3= 2.978,82 F4= 3.038,40 F5= 3.099,17
Gl= 3.161,15 G2= 3.224,38 G3= 3.288,86 G4= 3.354,64 G5= 3.421,73
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REFERÊNCIA 034
Al= 1.849,91 A2= 1.886,91 A3= 1.924,65 A4= 1.963,14 A5= 2.002,40
Bl= 2.042,45 B2= 2.083,30 B3= 2.124,97 B4= 2.167,46 B5= 2.210,81
Cl= 2.255,03 C2= 2.300,13 C3= 2.346,13 C4= 2.393,06 C5= 2.440,92
Dl= 2.489,74 D2= 2.539,53 D3= 2.590,32 D4= 2.642,13 D5= 2.694,97
El= 2.748,87 E2= 2.803,85 E3= 2.859,92 E4= 2.917,12 E5= 2.975,46
Fl= 3.034,97 F2= 3.095,67 F3= 3.157,59 F4= 3.220,74 F5= 3.285,15
Gl= 3.350,86 G2- 3.417,87 G3= 3.486,23 G4= 3.555,96 G5= 3.627,07

REFE1RÊNCIA 035
Al= 1.960,89 A2= 2.000,11 A3= 2.040,11 A4= 2.080,91 A5= 2.122,53
Bl= 2.164,98 B2= 2.208,28 B3= 2.252,45 B4= 2.297,50 B5= 2.343,45
Cl= 2.390,31 C2= 2.438,12 C3= 2.486,88 C4= 2.536,62 C5= 2.587,35
Dl= 2.639,10 D2= 2.691,88 D3= 2.745,72 D4= 2.800,63 D5= 2.856,65
El= 2.913,78 E2= 2.972,05 E3= 3.031,50 E4= 3.092,13 E5= 3.153,97
Fl= 3.217,05 F2= 3.281,39 F3= 3.347,02 F4= 3.413,96 F5= 3.482,24
Gl= 3.551,88 G2= 3.622,92 G3= 3.695,38 G4= 3.769,28 G5= 3.844,67

REFERÊNCIA 036
Al= 2.078,55 A2= 2.120,12 A3= 2.162,52 A4= 2.205,77 A5= 2.249,89
Bl= 2.294,89 B2= 2.340,78 B3= 2.387,60 B4= 2.435,35 B5= 2.484,06
Cl= 2.533,74 C2= 2.584,42 C3= 2.636,10 C4= 2.688,83 C5= 2.742,60
Dl= 2.797,45 D2= 2.853,40 D3= 2.910,47 D4= 2.968,68 D5= 3.028,05
El= 3.088,62 E2= 3.150,39 E3= 3.213,40 E4= 3.277,66 E5= 3.343,22
Fl= 3.410,08 F2== 3.478,28 F3= 3.547,85 F4= 3.618,81 F5= 3.691,18
Gl= 3.765,01 G2= 3.840,31 G3= 3.917,11 G4= 3.995,45 G5= 4.075,36

REFERÊNCIA 037
Al= 2.203,26 A2= 2.247,33 A3= 2.292,27 A 4= 2.338,12 A5= 2.384,88
Bl= 2.432,58 B2= 2.481,23 B3= 2.530,85 B4= 2.581,47 B5= 2.633,10
Cl= 2.685,7o C2= 2.739,48 C3= 2.794,27 C4= 2.850,15 CS= 2.907,15
Dl= 2.965,30 D2= 3.024,60 D3= 3.085,10 D4= 3.146,80 D5= 3.209,73
El= 3.273,93 E2= 3.339,41 í 13= 3.406,20 E4= 3.474,32 E5= 3.543,81
Fl= 3.614,68 F2- 3.686,98 F3= 3.760,71 F4= 3.835,93 F5= 3.912,65
Gl= 3.990,90 G2= 4.070,72 G3= 4.152,13 G4= 4.235,18 G5- 4.319,88

REFERÊNCIA 03Í
Al= 2.335,45 A2= 2.382,16 A3= 2.429,80 A4= 2.478,40 A5= 2.527,97
Bl= 2.578,53 B2= 2.630,10 B3= 2.682,70 B4= 2.736,35 B5= 2.791,08
Cl= 2.846,90 C2= 2.903,84 C3= 2.961,92 C4= 3.021,15 C5= 3.081,58
Dl= 3 143,21 D2= 3.206,07 D3= 3.270,19 D4= 3.335,60 D5= 3.402,31
El= 3.470,36 E2= 3.539,76 E3= 3.610,56 E4= 3.682,77 E5= 3.756,42
Fl= 3.831,55 F2= 3.908,18 F3= 3.986,35 F4= 4.066,07 F5= 4.147,40
Gl= 4.230,34 G2= 4.314,95 G3= 4.401,25 G4= 4.489,28 GS= 4.579,06



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé
Lei Estadual 8.506 de 27 de dezembro de 1993

ANEXO XXI -  TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO 
(a vigorar a partir de Io de abril de 2006)

fls. 09/09

REFERÊNCIA 039
Al= 2.475,58 A2= 2.525,09 A3= 2.575,59 A4= 2.627,11 A5= 2.679,65
B U 2.733,24 B2= 2.787,91 B3= 2.843,66 B4= 2.900,54 B5= 2.958,55
C U 3.017,72 C2= 3.078,07 C3= 3.139,63 C4= 3.202,43 C5= 3.266,48
Dl= 3.331,80 D2= 3.398,44 D3= 3.466,41 D4= 3.535,74 D5= 3.606,45
E U 3.678,58 E2= 3.752,15 E3= 3 827,20 E4= 3.903,74 E5= 3.981,82
F U 4.061,45 F2= 4.142,68 F3— 4.225,53 F4= 4.310,04 F5= 4.396,25
G U 4.484,17 G2= 4.573,85 G3= 4665,33 G4= 4.758,64 G5= 4.853,81

REFERÊNCIA 04C
A U 2.624,11 A2= 2.676,59 A3= 2.730,12 A4= 2.784,73 A5= 2.840,42
B U 2.897,23 B2= 2.955,17 B3= 3.014,28 B4= 3.074,56 B5= 3.136,05
C U 3.198,78 C2= 3.262,75 C3= 3.328,01 C4= 3.394,57 C5= 3.462,46
D U 3.531,71 D2= 3.602,34 D3= 3.674,39 D4= 3.747,88 D5= 3.822,83
El= 3.899,29 E2= 3.977,28 E3= 4.056,82 E4= 4.137,96 E5= 4.220,72
Fl= 4.305,13 F2= 4.391,23 F3= 4.479,06 F4= 4.568,64 F5= 4.660,01
Gl= 4.753,21 G2= 4.848,28 G3= 4.945,24 G4= 5.044,15 G5= 5.145,03

REFERÊNCIA 041
A U 2.781,56 A2= 2.837,19 A3= 2.893,94 A4= 2.951,81 A5= 3.010,85
B U 3.071,07 B2= 3.132,49 B3= 3.195,14 B4= 3.259,04 B5= 3.324,22
C U 3.390,71 C2= 3.458,52 C3= 3.527,69 C4= 3.598,24 C5= 3.670,21
Dl= 3.743,61 D2= 3.818,49 D3= 3.894,86 D4= 3.972,75 D5= 4.052,21
El= 4.133,25 E2= 4.215,92 E3= 4.300,24 E4= 4.386,24 E5= 4.473,96
F U 4.563,44 F2= 4.654,71 F3= 4.747,81 F4= 4.842,76 F5= 4.939,62
G U 5.038,41 G2= 5.139,18 G3= 5.241,96 G4= 5.346,80 G5= 5.453,74

REFERÊNCIA 042
A U 2.948,45 A2= 3.007,42 A3= 3.067,57 A4= 3.128,92 A5= 3.191,50
B U 3.255,33 B2= 3.320,43 B3= 3.386,84 B4= 3.454,58 B5= 3.523,67
C U 3.594,14 C2= 3 666,03 C3= 3.739,35 C4= 3.814,13 C5= 3.890,42
D U 3.968,23 D2= 4.047,59 D3= 4.128,54 D4= 4.211,11 D5= 4 295,33
E U 4.381,24 E2= 4.468,87 E3= 4.558,24 E4= 4.649,41 E5= 4.742,40
F U 4.837,24 F2= 4.933,99 F3= 5.032,67 F4= 5.133,32 F5= 5.235,99
G U 5.340,71 G2= 5.447,52 G3= 5.556,47 G4= 5.667,60 G5= 5.780,96

REFERÊNCIA 043
Al= 3.125,36 A2= 3.187,87 A3= 3.251,62 A4= 3.316,66 A5- 3.382,99
B U 3.450,65 B2= 3.519,66 B3= 3.590,06 B4= 3.661,86 B5= 3.735,09
C U 3.809,80 C2= 3.885,99 C3= 3.963,71 C4= 4.042,99 C5= 4.123,85
D U 4.206,32 D2= 4.290,45 D3= 4.376,26 D4= 4.463,78 D5= 4.553,06
E U 4.644,12 E2= 4.737,00 E3= 4.831,74 E4= 4.928,38 E5= 5.026,95
F U 5.127,48 F2= 5.230,03 F3= 5.334,63 F4= 5.441,33 F5= 5.550,15
G U 5.661,16 G2= 5.774,38 G3= 5.889,87 G4= 6.007,67 G5= 6.127,82
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LEI COMPLEMENTAR N9 136, DE 02 DE JUNHO DE 2006.
“Introduz modificações na Lei Complementar n9 
076, de 16 de dezembro de 2002, na forma que 
especifica e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
TREMEMBÉ, Estado de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei 
complementar:

ARTIGO 19 - Os Anexos XXIV e XXVI, a que se refere o 
Artigo 64 da Lei Complementar ng 076, de 16 de dezembro de 2002, 
com as suas consequentes alterações passam a ter a redação dos 
anexos integrantes da presente lei.

ARTIGO 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 02 de 
junho de 2006.

IONIO_DE_BARReS1TEfÕ 
’refeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Tremembé, aos 02 de junho de 2006.

GENI DE FATIMA COELHO QUEIROZ 
Chefe do Gabinete do Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA PE TREMEMBÉ 
(Lei Estadual n° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

fls. 01/01
ANEXO XXIV
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES CRIADOS A SEREM REGIDOS PELAC.L.T.
Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento
120 Professor I 26 Superior com licenciatura de graduação plena e/ou curso nonnal em nível médio e/ou superior
010 Professor II 26 Superior com licenciatura de graduação plena com habilitação específica em área própria ou correlata
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 
(Lei Estadual n° 8.506 de 27 íle dezembro de 1993)
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fls. 01/01
ANEXO XXVI
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR
FUNÇÕES PÚBLICAS DE CARÁTER TEMPORÁRIO, MANTIDAS OU REDENOMINADAS ENQUANTO PERDURAR O CONVÊNIO DE PARCERIA EDUCACIONAL ESTADO-MUNICÍPIO, A SEREM REGIDAS 
PELA C.L.T.

Qtd.
SITUAÇÃO ANTERIOR 
Denominação do Emprego Rcf. Qtd.

SITUAÇÃO ATUAL 
Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento Carga Horária

050 Professor I 26 080 Professor I 26 Superior com licenciatura de graduação 
plena e/ou curso normal em nível médio 
e/ou superior

24 horas semanais

050 Professor II 26 105 Professor II 26 Superior com licenciatura de graduação 
plena com habilitação específica em área 
própria ou correlata

24 horas semanais
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 

(Lei Estadual n.° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)
Rua 7 de Setembro, 701 - CEP 12120-000 - Fone: 3607.1000 - FAX: 3607.1040 - E. São Paulo

LEI CO M PLEM EN TAR  N° 137, DE 13 DE JUNHO DE 2006.
"D ispõe  sobre rev isão anual dos va lo res constantes do 
ANEXO  XXI da Lei Com p lem enta r n° 076, de 16 de 
dezem bro  de 2002 -  TABELA  ÚNICA DE
REM UNERAÇÃO , e dá outras prov idências".

O PREFEITO M UNICIPAL DA ESTÂNCIA TU RÍSTICA  DE TREMEMBÉ, 
Estado de São Paulo, FAZ SABER  que a Câm ara Municipal aprovou e ele 
sanciona e prom ulga a segu in te  lei com plem entar:

ARTIG O  I o - A tendendo ao que d ispõe o inciso X do Artigo 
37 da Constitu ição  Federa l, com binado com o Artigo I o da Lei Municipal 
n° 2 .611, de 14 de dezem bro de 2000, o ANEXO  XXI -  Tabela Única de 
Rem uneração, de que trata a Lei Com p lem entar n° 076, de 16 de 
dezem bro de 2002, que serve  de base para o cá lcu lo  de vencim entos, 
sa lários, pensões e g ratificações pagos pelos cofres púb licos m unicipais, 
terá seus va lo res rea justados de conform idade com o que segue:
a) a partir de I o de m aio de 2006, 1% (um por cento) sobre os va lores 

v igen tes em 30 de abril de 2006;
b) a partir de I o de novem bro de 2006, 1% (um por cento) sobre os 

va lo res v igen tes em 31 de outubro de 2006;
c) a partir de I o de jane iro  de 2007, 2% (dois por cento) sobre os 

va lo res v igen tes em 31 de dezem bro de 2006;
d) a partir de I o de m arço de 2007, 2%  (dois por cento) sobre os 

va lo res v igen tes em 28 de fevere iro  de 2007.
AR TIG O  2o - As despesas decorrentes com a execução da 

presente lei co rre rão  por conta de dotações próprias, constan tes no 
orçam ento finance iro  v igente  e futuro, sup lem entadas se necessário .

ARTIG O  3o - Esta lei entrará em v igo r na data de sua 
publicação, re troag indo seus efe itos a I o de m aio de 2006, revogadas 
as d isposições em contrário .
Prefe itura M unicipa l da Estância Turística de T rem em bé, 13 de junho de
2006.

JOSE ANfrpN IO  DE_BARROS-NETO 
refeito Municipal

Publicada e Reg istrada na Secre taria  da Prefe itura Municipal da Estância 
Turística de T rem em bé, aos 13 de junho de 2006.

GENI D e FATIMA^ COELHO QUEIROZ  
Chefe do Gabinete do Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 

(Lei Estadual n.° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)
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LEI COMPLEMENTAR Ng 138, DE 04 DE JULHO DE 2006.
“Dá nova redação a dispositivos e 
acrescenta outros à Lei Complementar nQ 
076, de 16 de dezembro de 2002, e dá 
outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
TREMEMBÉ, Estado de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei 
complementar:

ARTIGO 1Q - O inciso II do artigo 14 da Lei Complementar 
ng 076, de 16 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Artigo 14 -...

I - . . .
II -... Procuradoria Jurídica:

• Contencioso Fiscal
• Contencioso Trabalhista
• Contencioso Cível
• Contencioso Administrativo”

ARTIGO 2 -  - Fica vedado ao Procurador Geral do 
Município, bem como ao Procurador Chefe do Contencioso Fiscal, ao 
Procurador Chefe do Contencioso Cível e ao Procurador Chefe do 
Contencioso Administrativo o recebimento, a qualquer título, dos 
honorários de sucumbência.

ARTIGO 39 - O artigo 17 da Lei Complementar ng 076, de 
16 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“ARTIGO 17 - À Procuradoria Jurídica, por seus órgãos internos, 
compete assistir, coordenar e controlar a atuação da Prefeitura 
Municipal nos assuntos jurídicos, a defesa do interesse do Poder 
Público Municipal nas áreas administrativa, judicial, patrimonial e 
fiscal, em todos juízo ou instância, ativa e passivamente.
§ 1Q - Ao Contencioso Fiscal compete promover a cobrança judicial da 
Dívida Ativa do Município e a defesa nas ações contrárias envolvendo 
matéria tributária, em qualquer juízo ou instância.

1
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§ 2 q - Ao Contencioso Trabalhista compete promover a defesa nas 
demandas trabalhistas, acidentes do trabalho e indenizatórias, em 
qualquer juízo ou instância.

§ 3S - Ao Contencioso Cível compete promover a defesa do interesse 
do Poder Público Municipal em qualquer juízo ou instância, quer ativa 
ou passivamente.

§ 4g - Ao Contencioso Administrativo compete promover todas as 
medidas administrativas e judiciais de ordem disciplinar e patrimonial 
em qualquer juízo ou instância.”

ARTIGO 4g - O Anexo XIII da Lei Complementar ng 076, de 
16 de dezembro de 2001, alterado pela Lei Complementar n9 087, de 
21 de março de 2003, fica substituído pelo integrante da presente lei 
complementar.

ARTIGO 5Q - As despesas decorrentes da execução da 
presente lei serão atendidas por conta das dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente, de acordo com as normas legais 
vigentes.

ARTIGO 6Q - Esta lei complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 04 de 
julho de 2006.

JOSÉ
íunicipal

Publicada e Registrada na^Secretaria da Prefeitura Municipal 
Estância Turística de Tremembé, aos 04 de julho de 2006.

da

GENI DEC CÒELHO QUEIROZ
Chefe do Gabinete do Prefeito

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREM EM BÉ 
(Lei Estadual n.° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)
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AN EXO  II

)

:

Con tenc io so Contenc ioso Contenc ioso C on tenc io so
Fiscal Trabalhista Cível Adm in is tra t ivo

http://www.tremembe.sp.qov.br
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a .m .xo  xhi
QUADRO DK IM.SSOAI.-  PARTI-! I'I.KMaMA I L
CARGOS LM CX IMISSÀO CRIADOS MAN TIDOS 00  RLDLNOMINADOS A SLRLiM Rl-XilIXtS ROI.A C.L.T.

SITUAÇÃO \N 1 ITRIOR s it u a ç ã o  a i l a i .
Otü. Denominação (lo 1 \mprc"o Ref. Qtd. Denominação do Kmprcgo Rr 1. Requisitos para Preenchimento
001
(iíll

Assessor Administrativo 41 001 Diretor do Departamento Administrativo Superior Completo
Assessor ilc Ay no Social 41 001 Diretor do Departamento de Ação Social 41 Superior Completo

001 Assessor ele ( omunicaçào 41 001 Assessor de Comunicação -II Superior Completo
001 Assessor de 1 Xlueaçâo c Cultura 41 001 Diretor do Departamento de Lducaçào 41 Superior Completo

[~0ÒI Assessor do finanças 41 001 Diretor do Departamento de finanças 4 1 Superior Completo
00! Assessor de (iabmete 41 001 Chefe do (iabinete do Prefeito 41 Superior Completo

"OÕI

" íTõT 
(101

Assessor de Planejamento e Obras 41 001 Diretor do Departamento de Obras Públicas e Serviços Urbanos 41 Superior Completo em área especifica com inscrição no 
CR KA

41 001 Diretor do Departamento de Saúde 4 1 Superior Completo
41 001 Diretor do Departamento de l unsmo. C ultura o Hs portes 41 Superior Completo

00 r
001

41 001 Procurador (ieral do Município 41 Superior Completo em Direito com inscrição na ()AB
26 001 Chefe Administrativo da Garagem Municipal 3o Lnsino fundamental incompleto com conhecimento da área

õol 32 001 Chefe leenico de Informática 3<S Superior C. omplcto em área especifica ou correlata
. . . 001 Diretor do Departamento de Agricultura e Meio-Ambiente 41 Superior (Omplcto

1-------
1_____

--- • ~ - - --- 001 Proeurador Chefe de Contencioso f iscal 38 Superior Completo em Direito com inscrição na ()AB
---  - • - • — - - ..... 001 Procurador Chefe do Contencioso Trabalhista 38 Superior Completo em Direito com inscrição na OAB

i-— ................... ..................  • "".... . ’ 001 Procurador Chefe do Contencioso Civel 38 Superior Completo em Direito com inscrição na ()AB

r 001 Procurador Chefe do Contencioso Administrativo 38 Superior Completo em Direito com inscrição na ()AB

i
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_J|i: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(Lei Estadual n.e 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

Rua 7 de Setembro, 701 - CEP 12120-000
E-maii:

-Tremembé-SP - Fone: 3607.1000 - FAX: 3607.1040 
Site:w w w .tr e m e m b e . sp .gov .br

LEI COMPLEMENTAR NQ 148. DE 25 DE ABRIL DE 2007.
“Dispõe sobre novos valores do Anexo XXI - 
Tabela Única de Remuneração, da Lei 
Complementar nQ 076, de 16 de fevereiro de 
2002 ” .

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
TREMEMBÉ, Estado de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei 
complementar:

ARTIGO 1Q - O Anexo XXI - Tabela Única de Remuneração 
de que trata a Lei Complementar nQ 076, de 16 de dezembro de 2002, 
com suas consequentes alterações, passa a vigorar pela Tabela 
integrante desta lei.

ARTIGO 2 -  - As despesas decorrentes com a execução da 
presente lei correrão por conta de dotações próprias, constantes no 
orçamento financeiro vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1Q de abril de 2007.

ARTIGO 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 25 de 
abril de 2007.

JOSÉ AN TO ̂ l IO DE BARROSÂJETO 
C . Prefeito Mjjffletpal

Publicada e Registrada na/ Secretaria da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Tremembé, aos 25 de abril de 2007.

ELIANA MARIA NEVES DE LIMA 
Encarregada Adm. do Setor de Secretaria Municipal

http://www.tremembe


Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé
Lei Estadual 8.506 de 27 de dezembro de 1993

ANEXO XXI -  TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO 
(a vigorar a partir de Io de abril de 2007)

fls. 01/09

REFERÊNCIA 001
A l 401,45 A2 409,48 A3 417,67 A4 426,02 A5 434,54
BI 443,23 B2 452,10 B3 461,14 B4 470,36 B5 479,77
Cl 489,37 C2 499,15 C3 509,14 C4 519,32 C5 529,70
Dl 540,30 D2 551,10 D3 562,13 D4 573,37 D5 584,84
El 596,53 E2 608,46 E3 620,63 E4 633,05 E5 645,71
F1 658,62 F2 671,79 F3 685,23 F4 698,93 F5 712,91
G1 727,17 G2 741,71 G3 756,55 G4 771,68 G5 787,11

REFERÊNCIA 001 A
A l 401,45 A2 409,48 A3 417,67 A4 426,02 A5 434,54
BI 443,23 B2 452,10 B3 461,14 B4 470,36 B5 479,77
Cl 489,37 C2 499,15 C3 509,14 C4 519,32 C5 529,70
Dl 540,30 D2 551,10 D3 562,13 D4 573,37 D5 584,84
El 596,53 E2 608,46 E3 620,63 E4 633,05 E5 645,71
F1 658,62 F2 671,79 F3 685,23 F4 698,93 F5 712,91
G1 727,17 G2 741,71 G3 756,55 G4 771,68 G5 787,11

E.EFERÊNCIA 001 B
A l 401,45 A2 409,48 A3 417,67 A4 426,02 A5 434,54
BI 443,23 B2 452,10 B3 461,14 B4 470,36 B5 479,77
Cl 489,37 C2 499,15 C3 509,14 C4 519,32 C5 529,70
Dl 540,30 D2 551,10 D3 562,13 D4 573,37 D5 584,84
El 596,53 E2 608,46 E3 620,63 E4 633,05 E5 645,71
F1 658,62 F2 671,79 F3 685,23 F4 698,93 F5 712,91
Gl 727,17 G2 741,71 G3 756,55 G4 771,68 G5 787,11

REFERÊNCIA 002
A l 401,45 A2 409,48 A3 417,67 A4 426,02 A5 434,54
BI 443,23 B2 452,10 B3 461,14 B4 470,36 B5 479,77
Cl 489,37 C2 499,15 C3 509,14 C4 519,32 C5 529,70
Dl 5 4 0 ,3 0 D2 551,10 D3 562,13 D4 573,37 D5 584,84
El 596,53 E2 608,46 E3 620,63 E4 633,05 E5 645,71
Fl 658,62 F2 671,79 F3 685,23 F4 698,93 F5 712,91
Gl 727,17 G2 741,71 G3 756,55 G4 771,68 G5 787,11

REFERÊNCIA 003
Al 401,45 A2 409,48 A3 417,67 A4 426,02 A5 434,54
BI 443,23 B2 452,10 B3 461,14 B4 470,36 B5 479,77
Cl 489,37 C2 499,15 C3 509,14 C4 519,32 C5 529,70
Dl 540,30 D2 551,10 D3 562,13 D4 573,37 D5 584,84
El 596,53 E2 608,46 E3 620,63 E4 633,05 E5 645,71
Fl 658,621 F2 671,79 F3 685,23 F4 698,93 F5 712,91
Gl 727,17 G2 741,71 G3 756,55 G4 771,68 G5 787,11



ANEXO XXI -  TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO 
(a vigorar a partir de Io de abril de 2007)

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé
Lei Estadual 8.506 de 27 de dezembro de 1993

fls. 02/09

REFERÊNCIA 004i

A l 401,45 A2 409,48 A3 417,67 A4 426,02 A5 434,54
BI 443,23 B2 452,10 B3 461,14 B4 470,36 B5 479,77
Cl 489,37 C2 499,15 C3 509,14 C4 519,32 C5 529,70
Dl 540,30 D2 551,10 D3 562,13 D4 573,37 D5 584,84
El 596,53 E2 608,46 E3 620,63 E4 633,05 E5 645,71
F1 658,62 F2 671,79 F3 685,23 F4 698,93 F5 712,91
G1 727,17 G2 741,71 G3 756,55 G4 771,68 G5 787,11

REFERÊNCIA 005
— s A l 401,45 A2 409,48 A3 417,67 A4 426,02 A5 434,54

BI 443,23 B2 452,10 B3 461,14 B4 470,36 B5 479,77
Cl 489,37 C2 499,15 C3 509,14 C4 519,32 C5 529,70
D l 540,30 D2 551,10 D3 562,13 D4 573,37 D5 584,84

' \ El 596,53 E2 608,46 E3 620,63 E4 633,05 E5 645,71
— F1 658,62 F2 671,79 F3 685,23 F4 698,93 F5 712,91

G1 727,17 G2 741,71 G3 756,55 G4 771,68 G5 787,11

REFERÊNCIA 006
A l 401,45 A2 409,48 A3 417,67 A4 426,02 A5 434,54
BI 443,23 B2 452,10 B3 461,14 B4 470,36 B5 479,77
Cl 489,37 C2 499,15 C3 509,14 C4 519,32 C5 529,70
Dl 540,30 D2 551,10 D3 562,13 D4 573,37 D5 584,84
El 596,53 E2 608,46 E3 620,63 E4 633,05 E5 645,71
F1 658,62 F2 671,79 F3 685,23 F4 698,93 F5 712,91
G1 727,17 G2 741,71 G3 756,55 G4 771,68 G5 787,11

REFERÊNCIA 007
A l 407,10 A2 415,24 A3 423,55 A4 432,02 A5 440,66
BI 449,47 B2 458,46 B3 467,63 B4 476,98 B5 486,52
Cl 496,25 C2 506,18 C3 516,30 C4 526,63 C5 537,16
Dl 547,90 D2 558,86 D3 570,04 D4 581,44 D5 593,07
El 604,93 E2 617,03 E3 629,37 E4 641,96 E5 654,79
F1 667,89 F2 681,25 F3 694,87 F4 708,77 F5 722,95
G1 737,41 G2 752,15 G3 767,20 G4 782,54 G5 798,19

REFERÊNCIA 008
A l 431,53 A2 440,16 A3 448,96 A4 457,94 A5 467,10
BI 476,44 B2 485,97 B3 495,69 B4 505,61 B5 515,72
Cl 526,03 C2 536,55 C3 547,28 C4 558,23 C5 569,39
D l 580,78 D2 592,40 D3 604,25 D4 616,33 D5 628,66
El 641,23 E2 654,06 E3 667,14 E4 680,48 E5 694,09
F1 707,97 F2 722,13 F3 736,57 F4 751,30 F5 766,33
G1 781,66 G2 797,29 G3 813,24 G4 829,50 G5 846,09



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé
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fls. 03/09

REFERÊNCIA 009
Al 457,43 A2 466,58 A3 475,91 A4 485,43 A5 495,14
BI 505,04 B2 515,14 B3 525,44 B4 535,95 B5 546,67
Cl 557,60 C2 568,76 C3 580,13 C4 591,73 C5 603,57
Dl 615,64 D2 627,95 D3 640,51 D4 653,32 D5 666,39
El 679,72 E2 693,31 E3 707,18 E4 721,32 E5 735,75
F1 750,46 F2 765,47 F3 780,78 F4 796,40 F5 812,32
G1 828,57 G2 845,14 G3 862,05 G4 879,29 G5 896,87

REFERÊNCIA 01C
A l 484,86 A2 494,56 A3 504,45 A4 514,54 A5 524,83
BI 535,32 B2 546,03 B3 556,95 B4 568,09 B5 579,45
Cl 591,04 C2 602,86 C3 614,92 C4 627,22 C5 639,76
Dl 652,56 D2 665,61 D3 678,92 D4 692,50 D5 706,35
E l 720,48 E2 734,89 E3 749,58 E4 764,58 E5 779,87
F1 795,46 F2 811,37 F3 827,60 F4 844,15 F5 861,04
G1 878,26 G2 895,82 G3 913,74 G4 932,01 G5 950,65

REFERÊNCIA 011
A l 513,97 A2 524,25 A3 534,73 A4 545,43 A5 556,34
BI 567,46 B2 578,81 B3 590,39 B4 602,20 B5 614,24
Cl 626,53 C2 639,06 C3 651,84 C4 664,87 C5 678,17
D l 691,74 D2 705,57 D3 719,68 D4 734,08 D5 748,76
El 763,73 E2 779,01 E3 794,59 E4 810,48 E5 826,69
F1 843,22 F2 860,09 F3 877,29 F4 894,83 F5 912,73
G1 930,99 G2 949,61 G3 968,60 G4 987,97 G5 1.007,73

REFERÊNCIA 012
A l 543,77 A2 554,65 A3 565,74 A4 577,05 A5 588,59
BI 600,37 B2 612,37 B3 624,62 B4 637,11 B5 649,86
Cl 662,85 C2 676,11 C3 689,63 C4 703,42 C5 717,49
Dl 731,84 D2 746,48 D3 761,41 D4 776,64 D5 792,17
El 808,01 E2 824,17 E3 840,66 E4 857,47 E5 874,62
F1 892,11 F2 909,95 F3 928,15 F4 946,72 F5 965,65
G1 984,96 G2 1.004,66 G3 1.024,76 G4 1.045,25 G5 1.066,16

REFERÊNCIA 013
A l 577,50 A2 589,05 A3 600,83 A4 612,85 A5 625,10
BI 637,61 B2 650,36 B3 663,37 B4 676,63 B5 690,17
Cl 703,97 C2 718,05 C3 732,41 C4 747,06 C5 762,00
Dl 777,24 D2 792,78 D3 808,64 D4 824,81 D5 841,31
El 858,13 E2 875,30 E3 892,80 E4 910,66 E5 928,87
F1 947,45 F2 966,40 F3 985,73 F4 1.005,44 F5 1.025,55
G1 1.046,06 G2 1.066,98 G3 1.088,32 G4 1.110,09 G5 1.132,29
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fls. 04/09

REFERÊNCIA 014
Al 612,14 A2 624,38 A3 636,87 A4 649,61 A5 662,60
BI 675,85 B2 689,37 B3 703,16 B4 717,22 B5 731,56
CT 746,20 C2 761,12 C3 776,34 C4 791,87 C5 807,71
Dl 823,86 D2 840,34 D3 857,14 D4 874,29 D5 891,77
El 909,61 E2 927,80 E3 946,36 E4 965,28 E5 984,59
F1 1.004,28 F2 1.024,37 F3 1.044,85 F4 1.065,75 F5 1.087,07
G1 1.108,81 G2 1.130,98 G3 1.153,60 G4 1.176,67 G5 1.200,21

REFERÊNCIA 015
Al 648,87 A2 661,85 A3 675,08 A4 688,59 A5 702,36
BI 716,40 B2 730,73 B3 745,35 B4 760,25 B5 775,46
Cl 790,97 C2 806,79 C3 822,92 C4 839,38 C5 856,17
Dl 873,29 D2 890,76 D3 908,57 D4 926,75 D5 945,28
El 964,19 E2 983,47 E3 1.003,14 E4 1.023,20 E5 1.043,67
F1 1.064,54 F2 1.085,83 F3 1.107,55 F4 1.129,70 F5 1.152,29
G1 1.175,34 G2 1.198,84 G3 1.222,82 G4 1.247,28 G5 1.272,22

REFERÊNCIA 016
A l 687,82 A2 701,58 A3 715,61 A4 729,92 A5 744,52
BI 759,41 B2 774,60 B3 790,09 B4 805,89 B5 822,01
Cl 838,45 C2 855,22 C3 872,32 C4 889,77 C5 907,56
Dl 925,72 D2 944,23 D3 963,11 D4 982,38 D5 1.002,02
El 1.022,06 E2 1.042,51 E3 1.063,36 E4 1.084,62 E5 1.106,32
F1 1.128,44 F2 1.151,01 F3 1.174,03 F4 1.197,51 F5 1.221,46
G1 1.245,89 G2 1.270,81 G3 1.296,22 G4 1.322,15 G5 1.348,59

REFERÊNCIA 017
Al 729,07 A2 743,65 A3 758,52 A4 773,69 A5 789,17
BI 804,95 B2 821,05 B3 837,47 B4 854,22 B5 871,31
Cl 888,73 C2 906,51 C3 924,64 C4 943,13 C5 961,99
Dl 981,23 D2 1.000,86 D3 1.020,87 D4 1.041,29 D5 1.062,12
El 1,083,36 E2 1.105,03 E3 1.127,13 E4 1.149,67 E5 1.172,66
F1 1.196,12 F2 1.220,04 F3 1.244,44 F4 1.269,33 F5 1.294,72
G1 1.320,61 G2 1.347,02 G3 1.373,96 G4 1.401,44 G5 1.429,47

REFERÊNCIA 01«
A l 772,82 A2 788,28 A3 804,04 A4 820,12 A5 836,53
BI 853,26 B2 870,32 B3 887,73 B4 905,48 B5 923,59
Cl 942,06 C2 960,90 C3 980,12 C4 999,73 C5 1.019,72
Dl 1.040,11 D2 1.060,92 D3 1.082,13 D4 1.103,78 D5 1.125,85
El 1.148,37 E2 1.171,34 E3 1.194,76 E4 1.218,66 E5 1.243,03
F1 1.267,89 F2 1.293,25 F3 1.319,12 F4 1.345,50 F5 1.372,41
G1 1.399,86 G2 1.427,85 G3 1.456,41 G4 1.485,54 G5 1.515,25
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fls. 05/09

REFERÊNCIA 019
A l 819,19 A2 835,57 A3 852,29 A4 869,33 A5 886,72
BI 904,45 B2 922,54 B3 940,99 B4 959,81 B5 979,01
Cl 998,59 C2 1.018,56 C3 1.038,93 C4 1.059,71 C5 1.080,90
Dl 1.102,52 D2 1.124,57 D3 1.147,06 D4 1.170,01 D5 1.193,41
El 1.217,27 E2 1.241,62 E3 1.266,45 E4 1.291,78 E5 1.317,62
F1 1.343,97 F2 1.370,85 F3 1.398,26 F4 1.426,23 F5 1.454,75
G1 1.483,85 G2 1.513,53 G3 1.543,80 G4 1.574,67 G5 1.606,17

REFERÊNCIA 020
A l 868,35 A2 885,72 A3 903,43 A4 921,50 A5 939,93
BI 958,73 B2 977,90 B3 997,46 B4 1.017,41 B5 1.037,76
Cl 1.058,51 C2 1.079,68 C3 1.101,28 C4 1.123,30 C5 1.145,77
D l 1.168,68 D2 1.192,06 D3 1.215,90 D4 1.240,22 D5 1.265,02
El 1.290,32 E2 1.316,13 E3 1.342,45 E4 1.369,30 E5 1.396,69
F1 1.424,62 F2 1.453,11 F3 1.482,17 F4 1.511,82 F5 1.542,05
G1 1.572,90 G2 1.604,35 G3 1.636,44 G4 1.669,17 G5 1.702,55

REFERÊNCIA 021
A l 920,45 A2 938,86 A3 957,64 A4 976,79 A5 996,32
BI 1.016,25 B2 1.036,58 B3 1.057,31 B4 1.078,45 B5 1.100,02
Cl 1.122,02 C2 1.144,46 C3 1.167,35 C4 1.190,70 C5 1.214,51
Dl 1.238,80 D2 1.263,58 D3 1.288,85 D4 1.314,63 D5 1.340,92
E l 1.367,74 E2 1.395,10 E3 1.423,00 E4 1.451,46 E5 1.480,49
F1 1.510,10 F2 1.540,30 F3 1.571,10 F4 1.602,53 F5 1.634,58
G1 1.667,27 G2 1.700,61 G3 1.734,63 G4 1.769,32 G5 1.804,70

REFERENCIA 022
Al 975,69 A2 995,20 A3 1.015,11 A4 1.035,41 A5 1.056,12
BI 1.077,24 B2 1.098,79 B3 1.120,76 B4 1.143,18 B5 1.166,04
Cl 1.189,36 C2 1.213,15 C3 1.237,41 C4 1.262,16 C5 1.287,40
Dl 1.313,15 D2 1.339,41 D3 1.366,20 D4 1.393,53 D5 1.421,40
El 1.449,82 E2 1.478,82 E3 1.508,40 E4 1.538,56 E5 1.569,34
F1 1.600,72 F2 1.632,74 F3 1.665,39 F4 1.698,70 F5 1.732,67
G1 1.767,33 G2 1.802,67 G3 1.838,73 G4 1.875,50 G5 1.913,01

REFERÊNCIA 023
A l 1.034,23 A2 1.054,91 A3 1.076,01 A4 1.097,53 A5 1.119,48
BI 1.141,87 B2 1.164,71 B3 1.188,01 B4 1.211,77 B5 1.236,00
Cl 1.260,72 C2 1.285,94 C3 1.311,65 C4 1.337,89 C5 1.364,64
D l 1.391,94 D2 1.419,78 D3 1.448,17 D4 1.477,14 D5 1.506,68
E l 1.536,81 E2 1.567,55 E3 1.598,90 E4 1.630,88 E5 1.663,49
F1 1.696,76 F2 1.730,70 F3 1.765,31 F4 1.800,62 F5 1.836,63
G1 1.873,36 G2 1.910,83 G3 1.949,05 G4 1.988,03 G5 2.027,79
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fls.06/09

REFERÊNCIA 024
A l 1.096,28 A2 1.118,21 A3 1.140,57 A4 1.163,38 A5 1.186,65
BI 1.210,38 B2 1.234,59 B3 1.259,28 B4 1.284,47 B5 1.310,16
C l 1.336,36 C2 1.363,09 C3 1.390,35 C4 1.418,16 C5 1.446,52
Dl 1.475,45 D2 1.504,96 D3 1.535,06 D4 1.565,76 D5 1.597,07
E l 1.629,01 E2 1.661,59 E3 1.694,83 E4 1.728,72 E5 1.763,30
F1 1.798,56 F2 1.834,53 F3 1.871,23 F4 1.908,65 F5 1.946,82
G1 1.985,76 G2 2.025,47 G3 2.065,98 G4 2.107,30 G5 2.149,45

REFERÊNCIA 025
A l 1.162,04 A2 1.185,28 A3 1.208,99 A4 1.233,17 A5 1.257,83
BI 1.282,99 B2 1.308,65 B3 1.334,82 B4 1.361,52 B5 1.388,75
C l 1.416,52 C2 1.444,85 C3 1.473,75 C4 1.503,22 C5 1.533,29
D l 1.563,95 D2 1.595,23 D3 1.627,14 D4 1.659,68 D5 1.692,87
E l 1.726,73 E2 1.761,26 E3 1.796,49 E4 1.832,42 E5 1.869,07
F1 1.906,45 F2 1.944,58 F3 1.983,47 F4 2.023,14 F5 2.063,60
G1 2.104,87 G2 2.146,97 G3 2.189,91 G4 2.233,71 G5 2.278,38

REFERENCIA 026
A l 1.231,78 A2 1.256,42 A3 1.281,54 A4 1.307,17 A5 1.333,32
BI 1.359,98 B2 1.387,18 B3 1.414,93 B4 1.443,23 B5 1.472,09
C l 1.501,53 C2 1.531,56 C3 1.562,19 C4 1.593,44 C5 1.625,31
Dl 1.657,81 D2 1.690,97 D3 1.724,79 D4 1.759,29 D5 1.794,47
E l 1.830,36 E2 1.866,97 E3 1.904,31 E4 1.942,39 E5 1.981,24
F1 2.020,87 F2 2.061,28 F3 2.102,51 F4 2.144,56 F5 2.187,45
G1 2.231,20 G2 2.275,82 G3 2.321,34 G4 2.367,77 G5 2.415,12

REFERÊNCIA 027
A l 1.305,71 A2 1.331,82 A3 1.358,46 A4 1.385,63 A5 1.413,34
BI 1.441,61 B2 1.470,44 B3 1.499,85 B4 1.529,85 B5 1.560,44
C l 1.591,65 C2 1.623,49 C3 1.655,96 C4 1.689,08 C5 1.722,86
D l 1.757,31 D2 1.792,46 D3 1.828,31 D4 1.864,88 D5 1.902,17
E l 1.940,22 E2 1.979,02 E3 2.018,60 E4 2.058,97 E5 2.100,15
F1 2.142,16 F2 2.185,00 F3 2.228,70 F4 2.273,27 F5 2.318,74
G l 2.365,11 G2 2.412,42 G3 2.460,66 G4 2.509,88 G5 2.560,07

REFERÊNCIA 02S
A l 1.384,15 A2 1.411,83 A3 1.440,07 A4 1.468,87 A5 1.498,25
BI 1.528,21 B2 1.558,78 B3 1.589,95 B4 1.621,75 B5 1.654,19
C l 1.687,27 C2 1.721,02 C3 1.755,44 C4 1.790,55 C5 1.826,36
D l 1.862,88 D2 1.900,14 D3 1.938,14 D4 1.976,91 D5 2.016,45
E l 2 .0 5 6 ,7 7 E2 2 .097 ,91 E3 2.139,87 E4 2 .18 2 ,6 7 E5 2.226,32
F1 2.270,84 F2 2.316,26 F3 2.362,59 F4 2.409,84 F5 2.458,04
G l 2.507,20 G2 2.557,34 G3 2.608,49 G4 2.660,66 G5 2.713,87
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fls . 07/09

REFERÊNCIA 029
Al 1.467,10 A2 1.496,44 A3 1.526,37 A4 1.556,90 A5 1.588,04
BI 1.619,80 B2 1.652,19 B3 1.685,24 B4 1.718,94 B5 1.753,32
Cl 1.788,39 C2 1.824,15 C3 1.860,64 C4 1.897,85 C5 1.935,81
Dl 1.974,52 D2 2.014,01 D3 2.054,29 D4 2.095,38 D5 2.137,29
E l 2.180,03 E2 2.223,63 E3 2.268,11 E4 2.313,47 E5 2.359,74
F1 2.406,93 F2 2.455,07 F3 2.504,17 F4 2.554,26 F5 2.605,34
G l 2.657,45 G2 2.710,60 G3 2.764,81 G4 2.820,11 G5 2.876,51

REFERÊNCIA 030:
A l 1.555,11 A2 1.586,21 A3 1.617,94 A4 1.650,30 A5 1.683,30
BI 1.716,97 B2 1.751,31 B3 1.786,33 B4 1.822,06 B5 1.858,50
C l 1.895,67 C2 1.933,58 C3 1.972,26 C4 2.011,70 C5 2.051,93
D l 2.092,97 D2 2.134,83 D3 2.177,53 D4 2.221,08 D5 2.265,50
E l 2.310,81 E2 2.357,03 E3 2.404,17 E4 2.452,25 E5 2.501,30
F1 2.551,32 F2 2.602,35 F3 2.654,40 F4 2.707,48 F5 2.761,63
G l 2.816,87 G2 2.873,20 G3 2.930,67 G4 2.989,28 G5 3.049,07

REFERÊNCIA 031
A l 1.647,79 A2 1.680,75 A3 1.714,36 A4 1.748,65 A5 1.783,62
BI 1.819,29 B2 1.855,68 B3 1.892,79 B4 1.930,65 B5 1.969,26
C l 2.008,65 C2 2.048,82 C3 2.089,80 C4 2.131,59 C5 2.174,22
D l 2.217,71 D2 2.262,06 D3 2.307,30 D4 2.353,45 D5 2.400,52
E l 2.448,53 E2 2.497,50 E3 2.547,45 E4 2.598,40 E5 2.650,37
F1 2.703,37 F2 2.757,44 F3 2.812,59 F4 2.868,84 F5 2.926,22
G l 2.984,74 G2 3.044,44 G3 3.105,33 G4 3.167,43 G5 3.230,78

REFERÊNCIA 032
A l 1.747,32 A2 1.782,27 A3 1.817,91 A4 1.854,27 A5 1.891,36
BI 1.929,18 B2 1.967,77 B3 2.007,12 B4 2.047,26 B5 2.088,21
Cl 2.129,97 C2 2 17? ^7 C3 2.216,02 C4 2.260,34 C5 2.305,55
Dl 2.351,66 D2 2.398,70 D3 2.446,67 D4 2.495,60 D5 2.545,52
E l 2.596,43 E2 2.648,35 E3 2.701,32 E4 2.755,35 E5 2.810,45
F1 2.866,66 F2 2,924,00 F3 2.982,48 F4 3.042,13 F5 3.102,97
G l 3.165,03 G2 3.228,33 G3 3.292,90 G4 3.358,75 G5 3.425,93

REFERENCIA 033
A l 1.852,16 A2 1.889,20 A3 1.926,99 A4 1.965,53 A5 2.004,84
BI 2.044,93 B2 2.085,83 B3 2.127,55 B4 2.170,10 B5 2.213,50
C l 2.257,77 C2 2.302,93 C3 2.348,99 C4 2.395,97 C5 2.443,89
Dl 2.492,76 D2 2.542,62 D3 2.593,47 D4 2.645,34 D5 2.698,25
E l 2.752,21 E2 2.807,26 E3 2.863,40 E4 2.920,67 E5 2.979,08
F1 3.038,66 F2 3.099,44 F3 3.161,43 F4 3.224,66 F5 3.289,15
G l 3.354,93 G2 3.422,03 G3 3.490,47 G4 3.560,28 G5 3.631,49



ANEXO XXI -  TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO 
(a vigorar a partir de Io de abril de 2007)

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé
Lei Estadual 8.506 de 27 de dezembro de 1993

fls. 08/09

REFERÊNCIA 034
Al 1.963,31 A2 2.002,58 A3 2.042,63 A4 2.083,48 A5 2.125,15
BI 2.167,65 B2 2.211,01 B3 2.255,23 B4 2.300,33 B5 2.346,34
Cl 2.393,26 C2 2.441,13 C3 2.489,95 C4 2.539,75 C5 2.590,55
Dl 2.642,36 D2 2.695,20 D3 2.749,11 D4 2.804,09 D5 2.860,17
E l 2.917,38 E2 2.975,72 E3 3.035,24 E4 3.095,94 E5 3.157,86
F1 3.221,02 F2 3.285,44 F3 3.351,15 F4 3.418,17 F5 3.486,53
Gl 3.556,26 G2 3.627,39 G3 3.699,94 G4 3.773,94 G5 3.849,41

REFERÊNCIA 035
Al 2.081,09 A2 2.122,71 A3 2.165,17 A4 2.208,47 A5 2.252,64
BI 2.297,69 B2 2.343,65 B3 2.390,52 B4 2.438,33 B5 2.487,10
Cl 2.536,84 C2 2.587,57 C3 2.639,33 C4 2.692,11 C5 2.745,95
Dl 2.800,87 D2 2.856,89 D3 2.914,03 D4 2.972,31 D5 3.031,76
E l 3.092,39 E2 3.154,24 E3 3.217,32 ■ E4 3.281,67 E5 3.347,30
F1 3.414,25 F2 3.482,53 F3 3.552,18 F4 3.623,23 F5 3.695,69
G l 3.769,61 G2 3.845,00 G3 3.921,90 G4 4.000,34 G5 4.080,34

REFERÊNCIA 036
Al 2.205,97 A2 2.250,09 A3 2.295,09 A4 2.340,99 A5 2.387,81
BI 2.435,57 B2 2.484,28 B3 2.533,97 B4 2.584,65 B5 2.636,34
C l 2.689,07 C2 2.742,85 C3 2.797,70 C4 2.853,66 C5 2.910,73
Dl 2.968,95 D2 3.028,32 D3 3.088,89 D4 3.150,67 D5 3.213,68
E l 3.277,96 E2 3.343,51 E3 3.410,38 E4 3.478,59 E5 3.548,16
F1 3.619,13 F2 3.691,51 F3 3.765,34 F4 3.840,65 F5 3.917,46
G l 3.995,81 G2 4.075,73 G3 4.157,24 G4 4.240,38 G5 4.325,19

REFERÊNCIA 037
A l 2.338,33 A2 2.385,10 A3 2.432,80 A4 2.481,45 A5 2.531,08
BI 2.581,71 B2 2.633,34 B3 2.686,01 B4 2.739,73 B5 2.794,52
Cl 2.850,41 C2 2.907,42 C3 2.965,57 C4 3.024,88 C5 3.085,38
Dl 3.147,08 D2 3.210,03 D3 3.274,23 D4 3.339,71 D5 3.406,51
E l 3.474,64 E2 3.544,13 E3 3.615,01 E4 3.687,31 E5 3.761,06
F1 3.836,28 F2 3,913,00 F3 3,991,26 F4 4.071,09 F5 4.152,51
G l 4.235,56 G2 4.320,27 G3 4.406,68 G4 4.494,81 G5 4.584,71

REFERÊNCIA 03Í
Al 2.478,62 A2 2.528,19 A3 2.578,76 A4 2.630,33 A5 2.682,94
BI 2.736,60 B2 2.791,33 B3 2.847,16 B4 2.904,10 B5 2.962,18
C l 3.021,42 C2 3.081,85 C3 3.143,49 C4 3.206,3 6 C5 3.270,49
Dl 3.335,90 D2 3.402,61 D3 3.470,67 D4 3.540,08 D5 3.610,88
E l 3.683,10 E2 3.756,76 E3 3.831,90 E4 3.908,53 E5 3.986,70
F1 4.066,44 F2 4.147,77 F3 4.230,72 F4 4.315,34 F5 4.401,64
G l 4.489,68 G2 4.579,47 G3 4.671,06 G4 4.764,48 G5 4.859,77
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REFERÊNCIA 039
A l 2.627,34 A2 2.679,89 A3 2.733,48 A4 2.788,15 A5 2.843,92
BI 2.900,80 B2 2.958,81 B3 3.017,99 B4 3.078,35 B5 3.139,91
C l 3.202,71 C2 3.266,77 C3 3.332,10 C4 3.398,74 C5 3.466,72
Dl 3.536,05 D2 3.606,77 D3 3.678,91 D4 3.752,49 D5 3.827,54
E l 3.904,09 E2 3.982,17 E3 4.061,81 E4 4.143,05 E5 4.225,91
F1 4.310,43 F2 4.396,64 F3 4.484,57 F4 4.574,26 F5 4.665,75
G1 4.759,06 G2 4.854,24 G3 4.951,33 G4 5.050,36 G5 5.151,36

REFERÊNCIA 04u
A l 2.784,98 A2 2.840,68 A3 2.897,49 A4 2.955,44 A5 3.014,55
BI 3.074,84 B2 3.136,34 B3 3.199,07 B4 3.263,05 B5 3.328,31
C l 3.394,88 C2 3.462,77 C3 3.532,03 C4 3.602,67 C5 3.674,72
Dl 3.748,22 D2 3.823,18 D3 3.899,64 D4 3.977,64 D5 4.057,19
E l 4.138,33 E2 4.221,10 E3 4.305,52 E4 4.391,63 E5 4.479,47
F1 4.569,05 F2 4.660,44 F3 4.753,64 F4 4.848,72 F5 4.945,69
G1 5.044,61 G2 5.145,50 G3 5.248,41 G4 5.353,38 G5 5.460,44

REFERÊNCIA 041
A l 2.952,08 A2 3.011,12 A3 3.071,34 A4 3.132,77 A5 3.195,43
BI 3.259,33 B2 3.324,52 B3 3.391,01 B4 3.458,83 B5 3.528,01
Cl 3.598,57 C2 3.670,54 C3 3.743,95 C4 3.818,83 C5 3.895,21
D l 3.973,11 D2 4.052,57 D3 4.133,62 D4 4.216,30 D5 4.300,62
E l 4.386,64 E2 4.474,37 E3 4.563,86 E4 4.655,13 E5 4.748,24
F1 4.843,20 F2 4.940,06 F3 5.038,87 F4 5.139,64 F5 5.242,44
G1 5.347,28 G2 5.454,23 G3 5.563,31 G4 5.674,58 G5 5.788,07

REFERÊNCIA 042
A l 3.129,20 A2 3.191,78 A3 3.255,62 A4 3.320,73 A5 3.387,15
BI 3.454,89 B2 3.523,99 B3 3.594,47 B4 3.666,36 B5 3.739,68
C l 3.814,48 C2 3.890,77 C3 3.968,58 C4 4.047,95 C5 4.128,91
Dl 4.211,49 D2 4.295,72 D3 4.381,64 D4 4.469,27 D5 4.558,65
E l 4.649,83 E2 4.742,82 E3 4.837,68 E4 4.934,43 E5 5.033,12
F1 5.133,78 F2 5.236,46 F3 5.341,19 F4 5.448,01 F-5 5.556,97
G1 5.668,11 G2 5.781,47 G3 5.897,10 G4 6.015,05 G5 6.135,35

REFERÊNCIA 043
A l 3.316,96 A2 3.383,30 A3 3.450,97 A4 3.519,98 A5 3.590,38
BI 3.662,19 B2 3.735,44 B3 3.810,14 B4 3.886,35 B5 3.964,07
C l 4.043,36 C2 4.124,22 C3 4.206,71 C4 4.290,84 C5 4.376,66
Dl 4.464,19 D2 4.553,48 D3 4.644,54 D4 4.737,44 D5 4.832,18
E l 4.928,83 E2 5.027,40 E3 5.127,95 E4 5.230,51 E5 5.335,12
F1 5.441,82 F2 5.550,66 F3 5.661,67 F4 5.774,91 F5 5.890,41
G1 6.008,21 G2 6.128,38 G3 6.250,95 G4 6.375,96 G5 6.503,48
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(Lei Estadual n.° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

Rua 7 de Setembro, 701 -  Tremembé-SP - CEP 12120-000 - Fone: 3607.1000 - FAX: 3607.1040
E-mail:: :: ..  . ...,• ' Site: . ■ / , ■

LEI COMPLEMENTAR N° 150, DE 24 DE MAIO DE 2007.
“Dispõe sobre a substituição dos 

Anexos XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, 
XX, XXIII e XXVII, dá nova redação 
aos artigos 41, 42 e 44 da Lei 
Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002 e dá outras 
providências”.

O PREFEITO  MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, Estado 
de São Paulo, FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

ARTIGO 1° - Fica substituído o Anexo XV  de que trata o artigo 38 da 
Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XV  constante 
da presente lei com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 2o - Fica substituído o Anexo XVI de que trata o artigo 39 
da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XVI 
constante da presente lei com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 3o - Fica substituído o Anexo XVII de que trata o artigo 41 
da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XVII 
constante da presente lei com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 4o - Fica substituído o Anexo XXIII de que trata o artigo 64 
da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XXIII 
constante da presente lei com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 5o - Fica substituído o Anexo XIX de que trata o artigo 44 
da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XIX 
constante da presente lei com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 6o - Fica substituído o Anexo XX de que trata o artigo 45 
da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XX 
constante da presente lei com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 7° - Fica substituído o Anexo XXVII de que trata o artigo 69 
da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XXVII 
constante da presente lei com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 8o - Fica substituído o Anexo XVIII de que trata o artigo 42 
da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XVIII 
constante da presente lei com sua conseqüente modificação.
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ARTIGO 9o - O Artigo 41 da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“ARTIGO 41 -  As funções-atividade constantes do Anexo XVII, que passa a fazer 
parte integrante da presente lei, a serem extintas na vacância através de Ato do 
Chefe do Executivo Municipal, ficam mantidas ou redenominadas como empregos 
públicos”.

ARTIGO 1 0 - 0  Artigo 42 da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 42 -  As funções-atividade de provimento efetivo dos servidores inativos do 
Executivo Municipal, regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
constantes do Anexo XVIII, que passa a fazer parte integrante da presente lei, a 
serem extintas na vacância através de Ato do Chefe do Executivo Municipal, 
ficam mantidas ou redenominadas como cargos públicos”.

ARTIGO 1 1 - 0  Artigo 44 da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 44 -  As funções-atividade dos servidores estáveis pela Constituição 
Federal, constantes do Anexo XIX, que passa a fazer parte integrante da presente 
lei, a serem extintas na vacância através de Ato do Executivo Municipal, ficam 
mantidas ou redenominadas como emprego público”.

ARTIGO 12 -  Aplica-se o disposto no Decreto Municipal n° 2.863, de 
24 de julho de 2003, aos empregos públicos redenominados pela presente lei.

ARTIGO 13 -  Esta lei entrará em vigor na data de sua promulgação, 
revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 24 de maio de 2007.

JOSE

Publicada e Registrada n a ___
Turística de Tremembé, aos 24 de\

Tunicipal
da Prefeitura 

iaio de 2007.
Municipal da Estância

ELHO QUEIROZ
Chefe do Gabinete do Prefeito
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l,R).FF.IITRA MUNIÇIPAJL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMKMUK 
(Lei Estaduai n° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

fls. 01/02
ANEXO XV
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES CRIADOS A SEREM REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento Carga Florária
020 Ajudante de Manutenção 02 020 Ajudante de Manutenção 02 Ensino Fundamental em nível de 4a Série 40 horas semanais
025 Assistente Administrativo 21 025 Assistente Administrativo 21 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Assistente de Comunicação 21 001 Assistente de Comunicação 21 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Assistente de Fanfarras 08 001 Assistente de Fanfarras 08 Ensino Fundamental Completo 20 horas semanais
003 Assistente Jurídico 27 003 Assistente Jurídico 27 Superior Completo em Direito 40 horas semanais
008 Atendente 08 008 Atendente 08 Ensino Fundamental Completo 40 horas semanais ou 12 X 36
025 Auxiliar Administrativo 08 025 Auxiliar Administrativo 08 Ensino Fundamental Completo 40 horas semanais
002 Auxiliar de Consultório Dentário 14 002 Auxiliar de Consultório Dentário 14 Ensino Médio Completo com registro na 

ACD
40 horas semanais

001 Bibliotecário 27 001 Bibliotecário 27 Superior Completo em Biblioteconomia 
com registro em Órgão de Classe

40 horas semanais

015 Cirurgião Dentista 31 015 Cirurgião Dentista 31 Superior Completo em Odontologia com 
registro em Órgão de Classe

20 horas semanais

001 Contador 32 001 Contador 32 Superior Completo em Contabilidade com 
registro no CRC

40 horas semanais

001 Encarregado Administrativo do Setor de Compras e 
Almoxarifado

31 001 Encarregado Administrativo do Setor dis Compras e 
Almoxarifado

31 Ensino Médio Completo 40 horas semanais

001 Encarregado Administrativo do Setor de Cultura e Turismo 33 001 Encarregado Administrativo do Setor de Cultura e Turismo 33 Superior Completo em área específica ou 
equivalente

40 horas semanais

001 Encarregado Administrativo do Setor de Educação 31 001 Encarregado Administrativo do Setor de Educação 31 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Encarregado Administrativo do Setor de Merenda Escolar 31 001 Encarregado Administrativo do Setor de Merenda Escolar 31 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
OOl Encarregado Administrativo do Setor de Saúde 31 001 Encarregado Administrativo do Setor de Saúde 31 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Encarregado Administrativo do Setor de Secretaria 

Municipal
31 001 Encarregado Administrativo do Setor de Secretaria 

Municipal
31 Ensino Médio Completo 40 horas semanais

001 Encarregado Administrativo do Setor de Serviços Gerais 31 001 Encarregado Administrativo do Setor de Serviços Gerais 31 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Encarregado Administrativo do Setor de Trânsito 31 001 Encarregado Administrativo do Setor de Trânsito 31 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Encarregado Administrativo do Setor de Tributação 31 001 Encarregado Administrativo do Setor de Tributação 31 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Encarregado de Serviços Administrativos 28 001 Encarregado de Serviços Administrativos 28 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Encarregado de Serviços Operacionais 22 001 Encarregado de Serviços Operacionais 22 Ensino Fundamental Completo 40 horas semanais
010 Encarregado de Turma 15 010 Encarregado de Tunna 15 Ensino Fundamental Incompleto em nível 

de 4a Série
40 horas semanais

OOl Encarregado Técnico do Setor de Atendimento da Saúde 33 001 Encarregado Técnico do Setor de Atendimento da Saúde 33 Superior Completo em área de Saúde ou 
Administração

40 horas semanais

001 Encarregado Técnico do Setor de Contabilidade 33 001 Encarregado Técnico do Setor de Contabilidade 33 Superior Completo em Contabilidade com 
registro no CRC

40 horas semanais
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PRjfiFEITljRA MI NIÇIPAIS, DA
(Lei Estadual n° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

fls. 02/02
ANEXO XV
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES CRIADOS A SEREM REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento Carga Horária
002 Engenheiro Agrônomo 32 002 Elngenheiro Agrônomo 32 Superior Completo em Agronomia com 

registro no CREA
40 horas semanais

005 Engenheiro Civil 32 005 Engenheiro Civil 32 Superior Completo em Engenharia com 
registro no CREA

40 horas semanais

002 Fiscal do Meio-Ambiente 27 002 Fiscal do Meio-Ambiente 27 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Fisioterapeuta 28 001 Fisioterapeuta 28 Superior Completo em Fisioterapia com 

registro em Órgão de Classe
20 horas semanais

001 Mecânico de Máquinas e Veículos Pesados 21 001 Mecânico de Máquinas e Veículos Pesados 21 Ensino Fundamental Incompleto em nível 
de 4a Série e Curso Específico de 
Mecânica de Veículos Pesados

40 horas semanais

001 Mecânico de Veículos Leves 18 001 Mecânico de Veículos Leves 18 Ensino Fundamental Incompleto em nível 
de 4a Série e Curso Específico de 
Mecânica

40 horas semanais

001 Médico Veterinário 28 001 Médico Veterinário 29 Superior Completo em Medicina 
Veterinária com registro em Órgão de 
Classe

20 horas semanais

009 Monitor Desportivo 16 009 Monitor Desportivo 16 Superior Incompleto em Educação Física 40 horas semanais
001 Nutricionista 30 001 Nutricionista 30 Superior Completo em Nutrição com 

registro em Órgão de Classe
40 horas semanais

002 Office Boy 08 002 Office Boy 08 Ensino Fundamental Incompleto em nível 
de 4a Série

40 horas semanais

007 Oficial de Escola 14 007 Oficial de Escola 21 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Pintor de Placas e Faixas 14 001 Pintor de Placas e Faixas 14 Ensino Fundamental Incompleto em nível 

de 4‘ Série
40 horas semanais

005 Psicólogo 30 005 Psicólogo 30 Superior Completo em Psicologia com 
registro em Órgão de Classe

20 horas semanais

010 Servente 01 A 010 Servente 01 A Ensino Fundamental Incompleto em nível 
de 4a Série

40 horas semanais

001 Técnico em Informática 26 001 Técnico em Informática 26 Ensino Médio Técnico Completo em área 
específica ou correlata

40 horas semanais

001 Tesoureiro 30 001 Tesoureiro 30 Ensino Médio Completo em 
Contabilidade ou área específica ou 
correlata

40 horas semanais
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ESTÂNCIA T U tó S T IÇ A M T M M .P íB É
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ANEXO XVI
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES MANTIDOS, MODIFICADOS O U REDENOMINADOS A SEREM REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO D AS I.EIS DO TRABALHO

SITUAÇÃO AN T ER IO R SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento Carga Horária
006 Agente de Saneamento 26 006 Agente de Saneamento 26 Ensino médio completo 40 horas semanais
002 Ajudante de Padeiro 03 002 Ajudante de Padeiro 03 Ensino fundamental incompleto em nível 

de 4 ‘  série
40 horas semanais

002 Almoxarife 30 002 Almoxarife 30 Ensino médio completo 40 horas semanais
002 Arquiteto 32 002 Arquiteto 32 Superior completo em arquitetura com 

registro no CREA
40 horas semanais

001 Assistente do Setor de Cadastro e Aprovação de Projetos 30 001 Assistente do Setor de Cadastro e Aprovação de Projetos 30 Ensino médio completo 40 horas semanais
005 Assistente Social 30 005 Assistente Social 30 Superior completo em assistência social 

com registro em órgão de classe
40 horas semanais

023 Auxiliar de Enfermagem 23 023 Auxiliar de Enfermagem 23 Ensino médico completo com curso 
específico e inscrição no COREN

40 horas semanais ou 12 X 36

002 Assistente de Pessoal 28 002 Assistente de Recursos Humanos 28 Ensino médio completo 40 horas semanais
010 Calceteiro 11 010 Calceteiro 11 Ensino fundamental incompleto em nivel 

de 4a série
40 horas semanais

001 Encarregado Administrativo do Setor de Cadastro de Bens 
Patrimoniais

31 001 Encarregado Administrativo do Setor de Cadastro de Bens 
Patrimoniais

31 Ensino médio completo 40 horas semanais

001 Encarregado Administrativo do Setor de Esportes 31 001 Elncarregado Administrativo do Setor de Esportes 31 Ensino médio completo 40 horas semanais
001 Encarregado Administrativo do Setor de Fiscalização de 

Obras e Posturas
31 001 Encarregado Administrativo do Setor de Fiscalização de 

Obras e Posturas
31 Ensino médio completo 40 horas semanais
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(Lei Estadual n° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)
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ANEXO XVI
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES MANTIDOS. MODIFICADOS OU REDKNOMINADOS A SEREM REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preeneldinento Carga Horária
001 Encarregado Administrativo do Setor de Licitações 31 001 Encarregado Administrativo do Setor de Licitações 31 Ensino médio completo 40 horas semanais
001 Comprador 31 001 Comprador 31 Ensino médio completo 40 horas semanais
002 Coveiro 16 002 Coveiro 16 Ensino fundamental incompleto em nível 

de 4 ‘  série
40 horas semanais

001 Desenhista Projetista 28 001 Desenhista Projetista 28 Ensino médio técnico completo em área 
específica ou correlata

40 horas semanais

002 Eletricista 17 002 Eletricista 17 Ensino fundamental completo 40 horas semanais
001 Eletricista de Autos 13 001 Eletricista de Autos 13 Ensino fundamental completo 40 horas semanais
002 Encanador 12 002 Encanador 12 Ensino fundamental incompleto em nível 

de 4a série
40 horas semanais

006 Enfermeiro 31 006 Enfermeiro 31 Superior completo em enfermagem com 
registro no COREN

40 horas semanais

001 Farmacêutico 28 001 Farmacêutico 31 Superior completo em farmacologia com 
registro em órgão de classe

30 horas semanais

003 Fiscal de Obras e Posturas 27 003 Fiscal de Obras e Posturas 27 Ensino médio completo 40 horas semanais
002 Fiscal de Obras e Posturas 27 002 Fiscal de Obras e Posturas , 27 Ensino médio completo 40 horas semanais
003 Fiscal de Tributos 27 003 Fiscal de Tributos 27 Ensino médio completo 40 horas semanais
002 Fonoaudiólogo 30 002 Fonoaudiólogo 30 Superior completo em fonoaudiologia 

com registro em órgão de classe
20 horas semanais
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PREFEÏTyRAMUNICTPALDAE^
(Lei Estadual n“ 8.506 de 27 de dezembro de 1993)
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as. 03/04
ANEXO XVI
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
EMPREGOS PÚBLICOS PERM AN'ENTES MANTIDOS, MOPIEICAPOS OH REDENOMIN'ADO.S A SEREM REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO D AS LEIS DO TRABALHO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento Carga Horária
007
001

002

001

Inspetor de Alunos 11 007 Inspetor de Alunos 11 Ensino fundamental completo 40 horas semanais
Instrutor de Fanfarras e Bandas 18 001 Instrutor de Fanfarras e Bandas 18 Ensino fundamental completo com 

registro na ordem dos músicos do brasil
20 horas semanais

Jardineiro 08 002 Jardineiro 08 Ensino fundamental incompleto em nível 
de 4a série

40 horas semanais

Marceneiro-Carpinteiro 13 001 Marceneiro-Carpinteiro 13 Ensino fundamental incompleto em nível 
de 4a série

40 horas semanais

020 Médico Consultante 34 020 Médico Consultante 34 Superior completo em medicina com 
registro no CRM

20 horas semanais

020 Médico Plantonista 29 020 Médico Plantonista 29 Superior completo em medicina com 
registro no CRM

12 horas semanais

055 Mèrendeiro 08 040 Merendeiro 08 Ensino fundamental incompleto em nível 
de 2a série

40 horas semanais

010 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 11 010 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 11 Ensino fundamental completo 40 horas semanais
023 Motorista 16 023 Motorista 16 Ensino fundamental completo com CNH 

categoria “D”
40 horas semanais

005
002

010

003

Operador de Máquina 21 005 Operador de Máquina 21 Ensino fundamental completo 40 horas semanais
Padeiro 10 002 Padeiro 10 Ensino fundamental incompleto em nível 

de 2a série
40 horas semanais

Pedreiro 13 010 Pedreiro 13 Ensino fundamental incompleto em nível 
de 2a série

40 horas semanais

Pintor de Obras 12 003 Pintor de Obras 12 Ensino fundamental incompleto em nível 
de 2a série

40 horas semanais
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PREFEITUMMUNIÇIPAL.D
(Lei Estadual n° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

DE TREMEMBÉ

ns. 04/04
ANEXO XVI
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES MANTIDOS. MODIFICADOS OU RKDKNOMINADOS A SEREM REGIDOS PF.LA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento Carga Horária
003 Porteiro 06 003 Porteiro 06 Ensino Fundamental Incompleto em nível 

de 2* série
40 horas semanais

002 Procurador 36 002 Procurador 36 Superior completo em direito com 
inscrição na OAB

30 horas semanais

001 Assistente de Gabinete 30 001 Assistente de Gabinete 30 Ensino médio completo 40 horas semanais
009 Secretário dc Escola 30 009 Secretário de Escola 30 Ensino médio completo 40 horas semanais
170 Servidor Braçal 01 170 Servidor Braçal 01 Ensino Fundamental Incompleto em nível 

de Ia série
40 horas semanais

001 Funil eiro-Soldador 14 001 Funil eiro- Soldador 14 Ensino Fundamental Incompleto em nível 
de 4" série com curso específico

40 horas semanais

002 Técnico de Enfermagem 24 002 Técnico de Enfermagem 24 Ensino médio completo com curso 
específico e registro no COREN

40 horas semanais

008 Técnico de Raio X 25 008 Técnico de Raio X 25 Ensino médio completo com curso 
específico e registro no CRTR

24 horas semanais

001 Técnico de Segurança do Trabalho 27 001 Técnico de Segurança do Trabalho 27 Ensino médio completo com curso 
específico

40 horas semanais

002 Telefonista 14 002 Telefonista 14 Ensino fundamental completo 30 horas semanais
001 Terapeuta Ocupacional 30 001 Terapeuta Ocupacional 30 Superior completo em área específica 

com registro em órgão de classe
20 horas semanais

001 Topógrafo 24 001 Topó grafo 24 Ensino médio completo com curso 
específico

40 horas semanais

030 Vigia 08 030 Vigia 08 Ensino Fundamental Incompleto em nível 
de 2* série

40 horas semanais

I



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TVKÍs riC  A I)I;. THlvNIKMIÍK 
(Lei Estadual n° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

fls. 01/02
ANEXO XVII
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
FUNÇÕES-ATIVIDADES PERMANENTES MANTIDAS, MODIFICADAS OU REDENOMINADAS COMO EMPREGO PÚBLICO A SEREM EXTINTAS NA VACÂNCIA POR ATO DO EXECUTIVO E REGIDAS PELA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABAI -HO_______________________________________________________________________________________________________________ ___

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Carga Horária
015 Agente Administrativo 26 015 Agente Administrativo 26 40 horas semanais
001 Apontador 17 001 Apontador 17 40 horas semanais
001 Apontador de Materiais 17 001 Apontador de Materiais 17 40 horas semanais
001 Assistente Contábil 30 001 Assistente Contábil 30 40 horas semanais
0 0 2 Auxiliar da Seção de Tesouraria 28 002 Auxiliai' da Seção de Tesouraria 28 40 horas semanais
001 Auxiliar de Almoxarife da Seção de Merenda Escolar 16 001 Auxiliar de Almoxarife da Seção de Merenda Escolar 16 40 horas semanais
001 Auxiliar de Eletricista 09 001 Auxiliar de Eletricista 09 40 horas semanais
001 Auxiliar de Lançadoria 28 001 Auxiliar de Lançadoria 28 40 horas semanais
001 Auxiliar de Pedreiro 09 001 Auxiliar de Pedreiro 09 40 horas semanais
001 Auxiliar de Secretaria 28 001 Auxiliar de Secretaria 28 40 horas semanais
003 Auxiliar de Serviço 11 003 Auxiliar de Serviço 11 40 horas semanais
001 Auxiliar do Setor de Almoxarifado 27 001 Auxiliar do Setor de Almoxarifado 27 40 horas semanais
001 Encarregado de Serviços de Elétrica e Telefonia 27 001 Encarregado de Serviços de Elétrica e Telefonia 27 40 horas semanais
001 Auxiliar do Setor de Contabilidade 28 001 Auxiliar do Setor de Contabilidade 28 40 horas semanais
012 Auxilia. Geral 08 012 Auxiliar Geral 08 40 horas semanais
001 Carpinteiro 12 001 Carpinteiro 12 40 horas semanais
001 Chefe da Equipe de Vigilância Sanitária 33 001 Chefe da Equipe de Vigilância Sanitária 33 40 horas semanais
001 Chefe de Serviço de Atividades Urbanas 38 001 Chefe de Serviço de Atividades Urbanas 38 40 horas semanais
001 Chefe do Setor de Fiscalização 35 001 Chefe do Setor de Fiscalização 35 40 horas semanais
001 Chefe do Setor da Usina de Asfalto 30 001 Chefe do Setor da Usina de Asfalto 30 40 horas semanais
001 Chefe do Setor de Almoxarifado 33 001 Chefe do Setor de Almoxarifado 33 40 horas semanais
001 Chefe do Setor de Compras 33 001 Chefe do Setor de Compras 33 40 horas semanais
OOl Chefe do Setor de Contabilidade 37 001 Chefe do Setor de Contabilidade 37 40 horas semanais
001 Chefe do Setor de Transportes 33 001 Chefe do Setor de Transportes 33 40 horas semanais
001 Chefe do Setor de Execução Fiscal 33 001 Chefe do Setor de Execução Fiscal * 33 40 horas semanais
001 Chefe de Serviço de Recursos Materiais e  Patrimônio 38 001 Chefe de Serviço de Recursos Materiais e Patrimônio 38 40 horas semanais
001 Chefe de Serviço de Relações Públicas 30 001 Chefe de Serviço de Relações Públicas 30 40 horas semanais
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fls. 02/02
ANEXO XVII
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
FUNÇÕES-ATIVIDADES PERMANENTES MANTIDAS, MODIFICADAS OU REDENOMINADAS COMO EMPREGO PÚBLICO A  SEREM EXTINTAS N A  VACÂNCIA POR ATO DO EXECUTIVO E REGIDAS PELA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Carga Horária
003 Condutor de Pacientes Infecto Contagiosos 21 003 Condutor de Pacientes Infecto Contagiosos 21 40 horas semanais
001 Contínuo 15 001 Contínuo 15 40 horas semanais
001 Coordenador de Obras 28 001 Coordenador de Obras 28 40 horas semanais
001 Coordenador de Serviços da Fábrica de Pré-Moldados 28 001 Coordenador de Serviços da Fábrica de Pré-Moldados 28 40 horas semanais
001 Coordenador do Serviço de Recursos Materiais e Patrimônio 29 001 Coordenador do Serviço de Recursos Materiais e Patrimônio 29 40 horas semanais
006 Dentista 34 007 Dentista 34 20 horas semanais
003 Engenheiro Chefe 37 003 Engenheiro Chefe 37 40 horas semanais
001 Funileiro 17 001 Funileiro 17 40 horas semanais
001 Inspetor da Seção de Conservação de Estradas Rurais e Vias Públicas 27 001 Inspetor da Seção de Conservação de Estradas Rurais e Vias Públicas 27 40 horas semanais
001 Inspetor de Obras e  Viação 27 001 Inspetor de Obras e Viação 27 40 horas semanais
001 Inspetor de Serviço de Armação de Ferragem 27 001 Inspetor de Serviço de Armação de Ferragem 27 40 horas semanais
001 Inspetor de Serviços de Pintura 27 001 Inspetor de Serviços de Pintura 27 40 horas semanais
001 Inspetor de Trânsito 27 001 Inspetor de Trânsito 27 40 horas semanais
002 Mestre de Pedreiro 17 002 Mestre de Pedreiro 17 40 horas semanais
001 Mestre de Pintor . 17 001 Mestre de Pintor 17 40 horas semanais
002 Motorista de Ambulância 18 002 Motorista de Ambulância 18 40 horas semanais
001 Pintor Letrista 22 001 Pintor Letrista 22 40 horas semanais
002 Psicólogo Chefe 33 002 Psicólogo Chefe 33 20 horas semanais
001 Recepcionista 19 001 Recepcionista 19 40 horas semanais
001 Secretário da Junta de Serviço Militar 27 001 Secretário da Junta de Serviço Militar 27 40 horas semanais
001 Técnico de Nutrição da Merenda Escolar 28 001 Técnico de Nutrição da Merenda Escolar 28 40 horas semanais
003 Visitador Sanitário 22 003 Visitador Sanitário 22 40 horas semanais
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ANEXO  X V III
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR
FUNÇÕES-ATIVIDADES DE PROVIMENTO EFETIVO DE FUNCIONÁRIOS INATIVOS E DE PENSIONISTAS, MANTIDAS OU REDENOMINADAS, REGIDAS PELO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS A SEREM EXTINTAS NA VACÂNCIA POR ATO DO EXECUTIVO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref.
005 Agente Administrativo 26 005 Agente Administrativo 26
001 Almoxarife-Escriturário 26 001 Almoxarife-Escriturário 26
001 Chefe da Seção de Empenho 33 001 Chefe da Seção de Empenho 33
001 Chefe da Seção de Tesouraria 33 001 Chefe da Seção de Tesouraria 33
002 Fiscais 26 002 Fiscal 26
001 Jardineiro 08 001 Jardineiro 08
001 Lançador Chefe 31 001 Lançador Chefe 31
001 Mecânico-Zelador 22 001 Mecânico-Zelador 22
001 Mestre de Obras 25 001 Mestre de Obras 25
001 Porteiro Contínuo 15 001 Porteiro-Contínuo 15
001 Secretário Municipal 41 001 Secretário Municipal 41
001 Técnico de Contabilidade 31 001 Técnico de Contabilidade 31
001 Zelador 08 001 Zelador 08

)
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 
(Lei Estadual n° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

fls. 01/02
ANEXO XIX
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR
FUNÇÕES-ATIVIDADES PERMANENTES DOS SERVIDORES ESTÁVEIS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAI, MANTIDAS, MODIFICADAS OU REDENOMINADAS COMO EMPREGO PÚBLICO A  SEREM 
EXTINTAS KA VACÂNCIA POR ATO DO EXECUTIVO E REGIDAS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS IX) TRABALHO_______________________________________________________________________________________ ___

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Q td. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Carga Horária
001 Agente Administrativo 26 001 Agente Administrativo 26 40 horas semanais
001 Assistente de Serviço Eleitoral 27 001 Assistente de Serviço Eleitoral 27 40 horas semanais
001 Assistente de Secretaria 31 001 Assistente de Secretaria 31 40 horas semanais
001 Assistente de Serviço de Expedição de Carteiras de Trabalho 27 001 Assistente de Serviço de Expedição de Carteiras de Trabalho 27 40 horas semanais
001 Auxiliar da Seção de Trânsito 20 001 Auxiliar da Seção de Trânsito 20 40 horas semanais
001 Auxiliar de Carpintaria 09 001 Auxiliar de Carpintaria 09 40 horas semanais
OOl Auxiliar de Serviço 11 001 Auxiliar de Serviço 11 40 horas semanais
001 Auxiliar do Setor de Compras 28 001 Auxiliar do Setor de Compras 28 40 horas semanais
011 Auxiliar Geral 08 011 Auxiliar Geral 08 40 horas semanais
001 Chefe da Seção de Empenho 33 001 Chefe da Seção de Empenho 33 40 horas semanais
OOl Chefe da Seção de Merenda Escolar 35 001 Chefe da Seção de Merenda Escolar 35 40 horas semanais
001 Chefe do Setor de Contabilidade 37 001 Chefe do Setor de Contabilidade 37 40 horas semanais
001 Chefe do Setor de Pessoal 33 001 Chefe do Setor de Serviços Gerais 33 40 horas semanais
001 Chefe Geral de Obras 30 001 Chefe Geral de Obras 30 40 horas semanais
002 Condutor de Pacientes Infecto Contagiosos 21 002 Condutor de Pacientes «nfecto Contagiosos 21 40 horas semanais
001 Controlador da Seção de Conservação de Estradas Rurais 19 001 Controlador da Seção de Conservação de Estradas Rurais 19 40 horas semanais
001 Coordenador da Escrituração e Cobrança da Dívida Ativa 30 001 Coordenador da Escrituração e Cobrança da Dívida Ativa 30 40 horas semanais
001 Coordenador de Serviços de Biblioteca 27 001 Coordenador de Serviços de Biblioteca 27 40 horas semanais
001 Coordenador do Cadastro Imobiliário 30 001 Coordenador do Cadastro Imobiliário 30 40 horas semanais
004 Copeiro 10 004 Copeiro 10 40 horas semanais
001 Inspetor de Serviços de Galeria 27 001 Inspetor de Serviços de Galeria 27 40 horas semanais
001 Inspetor dos Serviços da Fábrica de Pré-Moldados 27 001 Inspetor dos Serviços da Fábrica de Pré-Moldados 27 40 horas semanais
002 Lançador 30 002 Lançador 30 40 horas semanais
003 Lixeiro 10 003 Lixeiro 10 40 horas semanais
002 Motorista de Caminhão Coletor de Lixo 19 002 Motorista de Caminhão Coletor de Lixo 19 40 horas semanais
001 Protocolista 26 001 Protocolista 26 40 horas semanais
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(Lei Estadual n° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

fls. 02/02
ANEXO XIX
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR
FUNÇÕES-ATIVIDADES PERMANENTES DOS SERVIDORES ESTÁVEIS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL MANTIDAS, MODIFICADAS OU REDENOMINADAS COMO EMPREGO PÚBLICO A  SEREM 
EXTINTAS NA VACÂNCIA POR ATO DO EXECUTIVO E REGIDAS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO ______________________________________________________________________

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtil. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Carga Horária
001 Recepcionista 19 : 001 Recepcionista 19 40 horas semanais
001 Sub-Chefe do Setor de Pessoal 31 : 001 Encarregado Administrativo de Recursos Humanos 31 40 horas semanais
002 Visitador Sanitário 22 : 002 Visitador Sanitário 22 40 horas semanais
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 
(Lei Estadual n° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

fls. 01/01
ANEXO XX
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR
FUNÇÕES PÚBLICAS DE CARÁTER TEMPORÁRIO CRIADAS QUE SERÃO MANTIDAS ENQUANTO PERDURAR O CONVÊNIO DE PARCERIA EDUCACIONAL ESTADO-MUNICÍPIO A SEREM REGIDAS PELA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO_______________________ _________________________ _____________ ________________________________________________________________________________________________

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento Carga Horária
010 Inspetor de Alunos 11 010 Inspetor de Alunos 11 Ensino Fundamental Completo 40 horas semanais
010 Merendeiro 08 025 Merendeiro 08 Ensino Fundamental Incompleto 40 horas semanais
002 Nutricionista 30 002 Nutricionista 30 Superior Completo em Nutrição d  

registro
40 horas semanais

010 Oficial de Escola 21 010 Oficial de Escola 21 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
020 Secretário de Escola 30 020 Secretário de Escola 30 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
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PREFEITURA MUMCIPAI. DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 
(Lei Estadual n° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

fls. 01/01
ANEXO XXIII
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
CARGOS DE CONFIANÇA MANTIDOS OU REDENOMINADOS, OCUPADOS POR SERVIDORES OU EMPREGADOS PÚBLICOS INTEGRANTES DO QUADRO DE PESSOAL A SEREM REGIDOS PELA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO_______________________  __________________________________ ____________________________________________________________________________________________ ____________

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento
005 Diretor de Escola 36 ; 005 Diretor de Escola 36 Licenciatura Plena em Pedagogia (Administração Escolar), com o mínimo 

de 3 (três) anos de efetivo exercício no Magistério
005 Coordenador Pedagógico 33 : 005 Professor-Coordenador Pedagógico 33 Licenciatura Plena em Pedagogia com o mínimo de 3 (três) anos de efetivo 

exercício no Magistério

QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR
FUNÇÃO-ATIVIDADE PERMANENTE MANTIDA E MODIFICADA COMO EMPREGO PÚBLICO A SER EXTINTA N A  VACÂNCIA POR ATO DO EXECUTIVO A SER REGIDA PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Deúominação do Emprego Ref.
079 Professor 26 : : 076 Professor 26



)  ( )  í ) ' ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) )  ) )  ) )  ) ) )  ) ) ) ) )  ) ) ) )

IHtEFKITUIÇÇMrNK IP.Vl, DA ESTANCIA Ti RiS 11< A Dl. TKKMKMBK 
(Lei Estadual n° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) )

fls. 01/01
ANEXO XXVII
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
FORMAS E REQUISITOS DE PREENCHIMENTO

CLASSES DE DOCENTES
Denominação do Emprego Formas de Preenchimento Requisitos para Preenchimento

Professor I Concurso Público de Provas e Títulos -  Nomeação Superior com licenciatura de graduação plena ou curso normal em nível médio e/ou superior
Professor II Concurso Público de Provas e Títulos - Nomeação Superior com licenciatura de graduação plena, com curso de habilitação específica em área própria ou correlata

CLASSES DE SUPORTE PEDAGÓGICO
Denominação do Emprego Fornias de Preenchimento Requisitos para Preenchimento

Diretor de Escola Em confiança, mediante designação Licenciatura Plena em Pedagogia (Administração Escolar), com o mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercício no 
Magistério

Professor-Coordenador Pedagógico Em confiançi, mediante designação Licenciatura Plena em Pedagogia, cc,m o mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercício no Magistério

QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR
FUNÇÃO-ATIVIDADE PERMANENTE MANTIDA E MODIFICADA COMO EMPREGO PÚBLICO A SER EXTINTA N A  VACÂNCIA POR ATO DO EXECUTIVO A  SER REGIDA PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref.
079 Professor 26 ^ 7 6 Professor 26
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* (Lei Estadual n.° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

Rua 7 de Setembro, 701 -  Tremembé-SP - CEP 12120-000 -Fone: 3607.1000 - FAX: 3607.1040
E-mail: taanembegAremer/jbe.sp.aov.br Site: www.trcmembe.sn.gCT.br

LEI CO M PLEM EN TAR  N° 152, PE 20 DE JUNHO PE 2007.
"D ispõe  sobre rev isão anual dos va lo res constan tes do 
ANEXO  XXI da Lei Com p lem entar n° 076, de 16 de 
dezem bro de 2002 -  TABELA  ÚNICA DE
REM UNERAÇÃO , com suas conseqüentes a lte rações, e 
dá ou tras prov idências".

O PREFEITO M UNICIPAL DA ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE TREMEMBÉ, 
Estado de São Paulo, FAZ SABER  que a Câm ara M unicipa l aprovou e eie 
sanc iona e p rom u lga a segu in te  lei com plem entar:

ARTIGO  I o - Com  fundam ento no que d ispõe p inciso X do 
A rtigo  37 da Constitu ição  Federal, com binado com os A rtigos I o e 5o da 
Lei n° 2 .611 , de 14 de dezem bro de 2000, com binado ainda com o 
inciso I do A rtigo  22 da Lei de Responsab ilidade Fiscal (Lei 
C om p lem en ta r n° 101/00), o ANEXO  XXI -  Tabe la  Única de 
Rem uneração, de que trata  a Lei Com p lem en ta r n° 076, de 16 de 
dezem bro  de 2002, que se rve  de base para o cá lcu lo  de vencim entos, 
sa lá r ios , pensões e g ratificações pagas pelos cofres púb licos m un ic ipa is, 
com  suas conseqüentes a lte rações, fica rea justado no percentual de: 
a) - 5 ,92%  (cinco v írgu la  noventa e do is por cento), a pa rtir de I o de 
m aio de 2007, sobre os va lo re s  v igen tes em  30 de abril de 2007.

ARTIG O  2o - As despesas decorrentes com a execução da 
presente  lei correrão por conta de dotações próprias, constan tes no 
orçam ento  finance iro  v igen te  e fu tu ro , sup lem entadas se necessário .

A R TIG O  3 o - Esta lei entrará em v igo r na data de sua 
pub licação , re troag indo seus efe itos a I o de m aio de 2007, revogadas 
as d ispos ições em  contrário .
P refe itu ra M un icipa l da Estância Tu rística  d eT rem em bé , 20 de junho  de
2007.

JOS!

Pub licada e Reg istrada na
Tu rís tica  d eT rem em b é , aos 2Ò de junho  de 2007.

i p j D í r B A R R O S  N E T O  
i t o  M u n i c i p a l

ecfe ta ria  da Prefe itu ra M unicipal da Estância

GENI DITEATIMA C O tLH O  QUEIROZ  
Chefe do Gabinete do Prefeito

http://www.trcmembe.s


ANEXO XXI -  TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO 
(a vigorar a partir de I o de maio de 2007) i

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé
Lei  Estadual 8.506 de 27 de dezetnbro de 1993

íls. 01/09

REFE1LÊNCIA 001 1

Al 425,21 A2 433,71 A3 442,39 A4 451,24 A5 460,26
BI 469,47 B2 478,86 B3 488,43 B4 498,20 B5 508,17
Cl 518,33 C2 528,70 C3 539,27 C4 550,05 C5 561,06
Dl 572,28 D2 583,72 D3 595,40 D4 607,30 D5 619,45
El 631,84 E2 644,48 E3 657,37 E4 670,51 E5 683,92
F1 697,60 F2 711,55 F3 725,79 F4 740,30 F5 755,11
G1 | 770,21 G2 785,61 G3 801,33 G4 817,35 G5 833,70

r e f e r ê n c i a ü õ T Ã
Al 425,21 A2 433,71 A3 442,39 A4 451,24 A5 460,26
BI 469,47 B2 478,86 B3 488,43 B4 498,20 B5 508,17
Cl 518,33 C2 528,70 C3 539,27 C4 550,05 C5 561,06
Dl 572,28 D2 583,72 D3 595,40 D4 607,30’ D5 619,45
El 631,84 E2 644,48 E3 657,37 E4 670,51 E5 683,92
F1 697,60 F2 711,55 F3 725,79 F4 740,3tí F5 755,11
G1 770,21 G2 785,61 G3 801,33' G4 817,35 G5 833,70

REFER ÊNCIA 001 B
Al 425,21 A2 433,71 A3 442,39 A4 451,24 A5 460,26
BI 469,47 B2 478,86 B3 488,43 B4 498,20; B5 508,17
Cl 518,33 C2 528,70 C3 539,27 C4 550,05 C5 561,06
Dl 572,28 D2 583,72 D3 595,40 D4 607,30' D5 619,45
El 631,84 E2 644,48 E3 657,37 E4 670,51« E5 683,92
F1 697,60 F2 711,55 F3 725,79 F4 740,30 F5 755,11
G1 770,21 G2 785,61 G3 801,33 G4 817,35 G5 833,70

REFERÊNCIA 002
Al 425,21 A2 433,71 A3 442,39 A4 451,24 A5 460,26
BI 469,47 B2 478,86 B3 488,43 B4 498,20 B5 508,17
Cl 518,33 C2 528,70 C3 539,27 C4 550,05 C5 561,06
Dl 572,28 D2 583,72 D3 595,40 D4 607,30 D5 619,45
El 631,84 E2 644,48 E3 657,37 E4 670,51 E5 683,92
F1 697,60 F2 711,55 F3 725,79 F4 740,30 F5 755,11
G1 770,21 G2 785,61 G3 801,33 G4 817,35 G5 833,70

REFERÊNCIA 003
Al 425,21 A2 433,71 A3 442,39 A4 451,24 A5 460,26
BI 469,47 B2 478,86 B3 488,43 B4 498,20 B5 508,17
Cl 518,33 C2 528,70 C3 539,27 C4 550,05 C5 561,06
Dl 572,28 D2 583,72 D3 595,40 D4 607,30 D5 619,45
E l 631,84 E2 644,48 E3 657,37 E4 670,51 E5 683,92
F1 697,60 F2 711,55 F3 725,79 F4 740,30 F5 755,1 1
Gl 770,21 G2 785,61 G3 801,33 G4 817,35 G5 833,70
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé 
L e i E s ta d u a l 8 .5 0 6  d e  27  d e  d e z e m b r o  d e  1993

ANEXO XXI -  TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO 
(a vigorar a partir de Io de maio de 2007)

fls. 02/09
\

REFERÊNCIA 004
Al 425,21 A2 433,71 A3 442,39 A4 451,24 A5 460,26
BI 469,47 B2 478,86 B3 488,43 B4 498,20 B5 508,17
Cl 518,33 C2 528,70 C3 539,27 C4 550,05 C5 561,06
Dl 572,28 D2 583,72 D3 595,40 D4 607,30 D5 619,45
El 631,84 E2 644,48 E3 657,37 E4 670,51 E5 683,92
F1 697,60 F2 711,55 F3 725,79 F4 740,30 F5 755,11
G1 770,21 G2 785,61 G3 801,33 G4 817,35 G5 833,70

REFERÊNCIA 005
Al 425,21 A2 433,71 A3 442,39 A4 451,24 A5 460,26
BI 469,47 B2 478,86 B3 488,43 B4 498,20 B5 508,17
Cl 518,33 C2 528,70 C3 539,27 C4 550,05 C5 561,06
Dl 572,28 D2 583,72 D3 595,40 D4 607,30 D5 619,45
El 631,84 E2 644,48 E3 657,37 E4 670,51 E5 683,92
F1 697,60 F2 711,55 F3 725,79 F4 740,30 F5 755,11
G1 770,21 G2 785,61 G3 801,33 G4 817,35 G5 833,70

1

REFERÊNCIA 006
Al 425,21 A2 433,71 A3 442,39 A4 451,24 A5 460,26
BI 469,47 B2 478,86 B3 488,43 B4 498,20 B5 508,17
Cl 518,33 C2 528,70 C3 539,27 C4 550,05 C5 561,06
Dl 572,28 D2 583,72 D3 595,40 D4 607,30 D5 619,45
El 631,84 E2 644,48 E3 657,37 E4 670,51 E5 683,92
F1 697,60 F2 711,55 F3 725,79 F4 740,30 F5 755,11
G1 770,21 G2 785,61 G3 801,33 G4 817,35 G5 833,70

REFERÊNCIA 007
Al 431,20 A2 439,82 A3 448,62 A4 457,59 A5 466,74
BI 476,08 B2 485,60 B3 495,31 B4 505,22 B5 515,32
Cl 525,63 C2 536,14 C3 546,87 C4 557,80 C5 568,96
Dl 580,34 D2 591,95 D3 603,78 D4 615,86 D5 628,18
El 640,74 E2 653,56 E3 666,63- E4 679,96 E5 693,56
F1 707,43 F2 721,58 F3 736,01 F4 750,73 F5 765,74
G1 781,06 G2 796,68 G3 812,61 G4 828,87 G5 845,44

REFERÊNCIA 008
Al 457,07 A2 466,21 A3 475,54 A4 485,05 A5 494,75
BI 504,64 B2 514,74 B3 525,03 B4 535,53 B5 546,24
Cl 557,17 C2 568,31 C3 579,68 C4 591,27 C5 603,09
Dl 615,16 D2 627,46 D3 640,01 D4 652,81 D5 665,86
El 679,18 E2 692,77 E3 706,62 E4 720,75 E5 735,17
F1 749,87 F2 764,87 F3 780,17 F4 795,77 F5 811,69
G1 827,92 G2 844,48 G3 861,37 G4 878,59 G5 896,17



ANEXO XXI -  TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO 
(a vigorar a partir de Io de maio de 2007)

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé
Lei Estadual 8.506 de 27 de dezefubro de 1993

Os. 03/09

REFERÊNCIA 009
Al 484,50 A2 494,19 A3 504,07 A4 514,16 A5 524,44
BI 534,93 B2 545,63 B3 556,54 B4 567,67 B5 579,02
Cl 590,60 C2 602,41 C3 614,46 C4 626,75 C5 639,29
Dl 652,07 D2 665,11 D3 678,42 D4 691,99 D5 705,83
El 719,94 E2 734,34 E3 749,03 E4 764,01 E5 779,29
F1 794,87 F2 810,77 F3 826,99 F4 843,53 F5 860,40
G1 877,60 G2 895,16 G3 913,06 G4 931,32 G5 949,95

REFERÊNCIA 010
Al 513,56 A2 523,83 A3 534,31 A4 544,99 A5 555,89
BI 567,01 B2 578,35 B3 589,92 B4 601,72 B5 613,75
Cl 626,03 C2 638,55 C3 651,32 C4 664,34 C5 677,63
Dl 691,18 D2 705,01 D3 719,11 D4 733,49 D5 748,16
El 763,12 E2 778,39 E3 793,95 E4 809,83 E5 826,03
F1 842,55 F2 859,40 F3 876,59 F4 894,12 F5 912,00
G1 930,24 G2 948,85 G3 967,82 G4 987,18 G5 1.006,92

REFERÊNCIA 011
Al 544,39 A2 555,28 A3 566,38 A4 577,71; A5 589,27
BI 601,05 B2 613,07 B3 625,33 B4 637,84 B5 650,60
Cl 663,61 C2 676,88 C3 690,42 C4 704,23 C5 718,31
Dl 732,68 D2 747,33 D3 762,28 D4 777,52 D5 793,07
El 808,93 E2 825,11 E3 841,62 E4 858,45 E5 875,62
F1 893,13 F2 910,99 F3 929,21 F4 947,80 F5 966,75
G1 986,09 G2 1.005,81 G3 1.025,93 G4 1.046,44 G5 1.067,37

REFERÊNCIA 012
Al 575,96 A2 587,48 A3 599,23 A4 611,21 A5 623,44
BI 635,91 B2 648,62 B3 661,60 B4 674,83 B5 688,33
Cl 702,09 C2 716,13 C3 730,46 C4 745,07 C5 759,97
Dl 775,17 D2 790,67 D3 806,48 D4 822,61 D5 839,06
E l 855,85 E2 872,96 E3 890,42 E4 908,23 E5 926,40
F1 944,92 F2 963,82 F3 983,10 F4 1.002,76. F5 1.022,82
G1 1.043,27 G2 1.064,14 G3 1.085,42 G4 1.107,13' G5 1.129,27

REFE1RENCIA 013
Al 611,68 A2 623,91 A3 636,39 A4 649,12 A5 662,10
BI 675,34 B2 688,85 B3 702,63 B4 716,68 B5 731,01
Cl 745,63 C2 760,55 C3 775,76 C4 791,27 C5 807,10
Dl 823,24 D2 839,71 D3 856,50 D4 873,63 D5 891,10
E l 908,92 E2 927,10 E3 945,64 E4 964,56 E5 983,85
F1 1.003,53 F2 1.023,60 F3 1.044,07 F4 1.064,95 F5 1.086,25
G1 1.107,97 G2 1.130,13 G3 1.152,74 G4 1.175,79 G5 1 199,31
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé 
Lei Estadual 8.506 de 27 de dezembro de 1993

1 I
ANEXO XXI -  TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO

(a vigorar a partir de Io de maio de 2007)
fls. 04/09

REFERÊNCIA 014 i
Al 648,37 A2 661,34 A3 674,56 A4 688,06 A5 701,82
BI 715,85 B2 730,17 B3 744,77 B4 759,67 B5 774,86
Cl 790,36 C2 806,17 C3 822,29 C4 838,74 C5 855,51
Dl 872,62 D2 890,07 D3 907,87 D4 926,03 D5 944,55
El 963,44 E2 982,71 E3 1.002,37 E4 1.022,41 E5 1.042,86
F1 1.063,72 F2 1.084,99 F3 1.106,69 F4 1.128,83 F5 1.151,40
G1 1.174,43 G2 1.197,92 G3 1.221,88 G4 1.246,32 G5 1.271,24

REFEI2ÊNCIA 015
Al 687,28 A2 701,03 A3 715,05 A4 729,35 A5 743,93
BI 758,81 B2 773,99 B3 789,47 B4 805,26 B5 821,36
Cl 837,79 C2 854,55 C3 871,64 C4 889,Q7 C5 906,85
Dl 924,99 D2 943,49 D3 962,36 D4 981,61 D5 1.001,24
El 1.021,26 E2 1.041,69 E3 1.062,52 E4 1.083,77 E5 3.105,45
F1 1.127,56 F2 1.150,11 F3 1.173,11 F4 1.196,^7 F5 1.220,50
G1 1.244,91 G2 1.269,81 G3 1.295,21 G4 1.321,11 G5 1.347,53

REFERÊNCIA 016
Al 728,53 A2 743,10 A3 757,96 A4 773,12 A5 788,58
BI 804,36 B2 820,44 B3 836,8,5 B4 853,59 B5 870,66
Cl 888,07 C2 905,84 C3 923,95 C4 942,43 C5 961,28
Dl 980,51 D2 1.000,12 D3 1.020,12 D4 1.040,52 D5 1.061,33
El 1.082,56 E2 1.104,21 E3 1.126,29 E4 1.148,82 E5 1.171,79
F1 1.195,23 F2 1.219,14 F3 1.243,52 F4 1.268,39 F5 1.293,76
G1 1.319,63 G2 1.346,02 G3 1.372,94 G4 1.400,40 G5 1.428,41

REFERÊNCIA 017
Al 772,23 A2 787,67 A3 803,43 A4 819,50 A5 835,89
BI 852,60 B2 869,66 B3 887,05 B4 904,79 B5 922,89
C l 941,34 C2 960,17 C3 979,37 C4 998,96 C5 1.018,94
Dl 1.039,32 D2 1.060,11 D3 1.081,31 D4 1.102,93 D5 1.124,99
El 1.147,49 E2 1.170,44 E3 1.193,85 E4 1.217,73 E5 1.242,08
F1 1.266,93 F2 1.292,26 F3 1.318,11 F4 1.344,47 F5 1.371,36
G1 1.398,79 G2 1.426,76 G3 1.455,30 G4 1.484,40 G5 1.514,09

REFERENCIA 01S
Al 818,57 A2 834,94 A3 851,64 A4 868,67 A5 886,05
BI 903,77 B2 921,84 B3 940,28 B4 959,09 B5 978,27
Cl 997,83 C2 1.017,79 C3 1.038,14 C4 1.058,91 C5 1.080,09
Dl 1.101,69 D2 1.123,72 D3 1.146,20 D4 1.169,12 D5 1.192,50
El 1.216,35 E2 1.240,68 E3 1.265,49 E4 1.290,80 E5 1.316,62
F1 1.342,95 F2 1.369,81 F3 1.397,21 F4 1.425,15 F5 1.453,65
G1 1.482,73 G2 1.512,38 G3 1.542,63 G4 1.573,48 G5 1.604,95
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ANEXO XXI -  TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO
(a vigorar a partir de I o de maio de 2007)

fls. 05/09

REFERÊNCIA 019
Al 867,68 A2 885,03 A3 902,73 A4 920,79 A5 939,20
BI 957,99 B2 977,15 B3 996,69 B4 1.016,63 B5 1.036,96
Cl 1.057,70 C2 1.078,85 C3 1.100,43 C4 1.122,44 C5 1.144,89
Dl 1.167,78 D2 1.191,14 D3 1.214,96 D4 1.239,26 D5 1.264,05
El 1.289,33 E2 1.315,11 E3 1.341,42 E4 1.368,24 E5 1.395,61
F1 1.423,52 F2 1.451,99 F3 1.481,03 F4 1.510,65 F5 1.540,86
G1 1.571,68 G2 1.603,12 G3 1.635,18 G4 1.667,88 G5 1.701,24

i
REFE1EÊNCIA 020

Al 919,75 A2 938,15 A3 956,91 A4 976,05 A5 995,57
BI 1.015,48 B2 1.035,79 B3 1.056,50 B4 1.077,63 B5 1.099,19
Cl 1.121,17 C2 1.143,59 C3 1.166,47 C4 1.189,79 C5 1.213,59
Dl 1.237,86 D2 1.262,62 D3 1.287,87 D4 1.313,63 D5 1.339,90
El 3.366,70 E2 1.394,03 E3 3.421,91 E4 1.450,35 E5 1.479,36
F1 1.508,95 F2 1.539,13 F3 1.569,91 F4 1.601,31 F5 1.633,33
G1 1.666,00 G2 1.699,32 G3 1.733,37 G4 1.767,97 G5 1.803,33

REFERÊNCIA 021
Al 974,94 A2 994,44 A3 1.014,33 A4 1.034,61' A5 1.055,31
BI 1.076,41 B2 1.097,94 B3 1.119,90 B4 1.142,30 B5 1.165,14
C l 1.188,45 C2 1.212,22 C3 1.236,46 C4 1.261,191 C5 1.286,41
Dl 1.312,14 D2 1.338,38 D3 1.365,15 D4 1.392,45 D5 1.420,30
El 1.448,71 E2 1.477,68 E3 1.507,24 E4 1.537,38 E5 1.568,13
F1 1.599,49 F2 1.631,48 F3 1.664,11 F4 1.697,39' F5 1.731,34
G1 1.765,97 G2 1.801,29 G3 1.837,31 G4 1.874,06 G5 3.911,54

REFERÊNCIA 022
Al 1.033,45 A2 1.054,12 A3 1.075,20 A4 1.096,71 A5 1.118,64
BI 1.141,01 B2 1.163,83 B3 1.187,11 B4 1.210,85 B5 1.235,07
Cl 1.259,77 C2 1.284,97 C3 1.310,66 C4 1.336,88 C5 1.363,62
Dl 1.390,89 D2 1.418,71 D3 1.447,08 D4 1.476,02 D5 1.505,54
E l 1.535,65 E2 1.566,37 E3 1.597,69 E4 1.629,65 E5 1.662,24
F1 1.695,48 F2 1.729,39 F3 1.763,98 F4 1.799,26 F5 1.835,25
G l 1.871,95 G2 1.909,39 G3 1.947,58 G4 1.986,53 G5 2.026,26

REFERÊNCIA 023
Al 1.095,45 A2 1.117,36 A3 1.139,71 A4 1.162,50 A5 1.185,75
BI 1.209,47 B2 1.233,65 B3 1.258,33 B4 1.283,49 B5 1.309,16
Cl 1.335,35 C2 1.362,05 C3 1.389,30 C4 1.417,08 C5 1.445,42
Dl 1.474,33 D2 1.503,82 D3 1.533,89 D4 1.564,57 D5 1.595,86
E l 1.627,78 E2 1.660,34 E3 1.693,54 E4 1.727,41 E5 1.761,96
F1 1.797,20 F2 1.833,15 F3 1.869,81 F4 1.907,20 F5 1.945,35
G l 1.984,26 G2 2.023,94 G3 2.064,42 G4 2.105,71 G5 2.147,82



ANEXO XXI -  TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé
Lei Estadual 8.506 de 27 de dezembro de 1993

(a vigorar a partir de Io de maio de 2007)
fls.06/09

REFERÊNCIA d24
Al 1.161,17 A2 1.184,39 A3 1.208,08 A4 1.232,2 & A5 1.256,89
BI 1.282,03 B2 1.307,67 B3 1.333,82 B4 1.360,50 B5 1.387,71
Cl 1.415,46 C2 1.443,77 C3 1.472,64 C4 1.502,10 C5 1.532,34
Dl 1.562,78 D2 1.594,04 D3 1.625,92 D4 1.658,44 D5 1.691,61
El 1.725,44 E2 1.759,95 E3 1.795,15 E4 1.831,05 E5 1.867,67
F1 1.905,02 F2 1.943,12 F3 1.981,99 F4 2.021,63 F5 2.062,06
G1 2.103,30 G2 2.145,36 G3 2.188,27 G4 2.232,04 G5 2.276,68

REFERÊNCIA 025
Al 1.230,83 A2 1.255,45 A3 1.280,56 A4 1.306,17 A5 1.332,29
BI 1.358,94 B2 1.386,11 B3 1.413,84 B4 1.442,11 B5 1.470,96
Cl 1.500,37 C2 1.530,38 C3 1.560,99 C4 1.592,2Í C5 1.624,05
Dl 1.656,54 D2 1.689,67 D3 1.723,46 D4 1.757,93 D5 1.793,09
E l 1.828,95 E2 3.865,53 E3 1.902,84 E4 1.940,89 E5 1.979,71
F1 2.039,31 F2 2.059,69 F3 2.100,89 F4 2.142,90 F5 2.185,76
G1 2.229,48 G2 2.274,07 G3 2.319,55 G4 2.365,94 G5 2.413,26

REFERÊNCIA 026
Al 1.304,70 A2 1.330,79 A3 1.357,41 A4 1.384,56 A5 1.412,25
BI 1.440,49 B2 1.469,30 B3 1.498,69 B4 1.528,66 B5 1.559,24
Cl 1.590,42 C2 1.622,23 C3 1.654,68 C4 1.687,77 C5 1.721,52
Dl 1.755,95 D2 1.791,07 D3 1.826,89 D4 1.863,43 D5 1.900,70
El 1.938,72 E2 3.977,49 E3 2.03 7,04 E4 2.057,38 E5 2.098,53
F1 2.140,50 F2 2.183,31 F3 2.226,97 F4 2.271,51 F5 2.316,94
G1 2.363,28 G2 2.410,55 G3 2.458,76 G4 2.507,94 G5 2.558,09

REFERENCIA 027
Al 1.383,00 A2 1.410,66 A3 1.438,87 A4 1.467,65 A5 1.497,00
BI 1.526,94 B2 1.557,48 B3 1.588,63 B4 1.620,40 B5 1.652,81
Cl 1.685,87 C2 1.719,59 C3 1.753,98 C4 1.789,06 CS 1.824,84
Dl 1.861,34 D2 1.898,56 D3 1.936,53 D4 1.975,26 D5 2.014,77
El 2.055,07 E2 2.096,17 E3 2.138,09 E4 2.180,85. E5 2.224,47
F1 2.268,96 F2 2.314,34 F3 2.360,62 F4 2.407,84 F5 2.455,99
G1 2.505,11 G2 2.555,22 G3 2.606,32 G4 2.658,45 G5 2.711,61

ss

REFERÊNCIA 028
Al 1.466,09 A2 1.495,41 A3 1.525,32* A4 1.555,83 A5 1.586,94
BI 1.618,68 B2 1.651,06 B3 1.684,08 B4 1.717,76 B5 1.752,11
Cl 1.787,16 C2 1.822,90 C3 1.859,36 C4 1.896,54 C5 1.934,47
Dl 1.973,16 D2 2.012,63 D3 2.052,88 D4 2.093,94 D5 2.135,82
El 2.178,53 E2 2.222,10 E3 2.266,55 E4 2.311,88 E5 2.358,11
F1 2.405,28 F2 2.453,38 F3 2.502,45 F4 2.552,50 F5 2.603,55
G1 2.655,62 G2 2.708,73 G3 2.762,91 G4 2.818,16 G5 2.874,53
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REFERÊNCIA 029
Al 1.553,95 A2 1.585,03 A3 1.616,73 A4 1.649,06 A5 1.682,05
BI 1.715,69 B2 1.750,00 B3 1.785,00 B4 1.820,7Ç) B5 1.857,11
Cl 1.894,26 C2 1.932,14 C3 1.970,78 C4 2.010,20 C5 2.050,40
Dl 2.091,41 D2 2.133,24 D3 2.175,91 D4 2.219,42 D5 2.263,81
El 2.309,09 E2 2.355,27 E3 2.402,38 E4 2.450,42 E5 2.499,43
F1 2.549,42 F2 2.600,41 F3 2.652,42 F4 2.705,46 F5 2.759,57
Gl 2.814,77 G2 2.871,06 G3 2.928,48 G4 2.987,05 G5 3.046,79

REFERÊNCIA 030
Al 1.647,17 A2 1.680,11 A3 1.713,72 A4 1.747,99 A5 1.782,95
BI 1.818,61 B2 1.854,98 B3 1.892,08 B4 1.929,92 B5 1.968,52
Cl 2.007,89 C2 2.048,05 C3 2.089,01 C4 2.130,79 C5 2.173,41
Dl 2.216,87 D2 2.261,21 D3 2.306,44 D4 2.352,56 D5 2.399,62
El 2.447,61 E2 2.496,56 E3 2.546,49 E4 2.597,42 E5 2.649,37
F1 2.702,36 F2 2.756,40 F3 2.811,53 F4 2.867,76 F5 2.925,12
Gl 2.983,62 G2 3.043,29 G3 3.104,16 G4 3.166,24 G5 3.229,57

REFERÊNCIA 031
A l 1.745,33 A2 1.780,24 A3 1.815,84 A4 1.852,16 A5 1.889,20
BI 1.926,99 B2 1.965,53 B3 2.004,84 B4 2.044,93 B5 2.085,83
Cl 2.127,55 C2 2.170,10 C3 2.213,50 C4 2.257,77 C5 2.302,93
Dl 2.348,98 D2 2.395,96 D3 2.443,88 D4 2.492,76 D5 2.542,62
E l 2.593,47 E2 2.645,34 E3 2.698,24 E4 2.752,21, E5 2.807,25
F1 2.863,40 F2 2.920,67 F3 2.979,08 F4 3.038,66 F5 3.099,44
Gl 3.161,42 G2 3.224,65 G3 3.289,15 G4 3.354,93 G5 3.422,03

REFERÊNCIA 032
Al 1.850,76 A2 1.887,78 A3 1.925,53 A4 1.964,04 A5 2.003,32
BI 2.043,39 B2 2.084,26 B3 2.125,94 B4 2.168,46 B5 2.211,83
Cl 2.256,07 C2 2.301,19 C3 2.347,21 C4 2.394,16 C5 2.442,04
Dl 2.490,88 D2 2.540,70 D3 2.591,51- D4 2.643,34 D5 2.696,21
El 2.750,13 E2 2.805,13 E3 2.861,24 E4 2.918,46 E5 2.976,83
F1 3.036,37 F2 3.097,10 F3 3.159,04 F4 3.222,22 F5 3.286,66
Gl 3.352,40 G2 3.419,44 G3 3.487,83 G4 3.557,59 G5 3.628,74

REFERÊNCIA 033
Al 1.961,80 A2 2.001,04 A3 2.041,06 A4 2.081,88 A5 2.123,52
BI 2.165,99 B2 2.209,31 B3 2.253,49 B4 2.298,56 B5 2.344,53
Cl 2.391,42 C2 2.439,25 C3 2.488,04 C4 2.537,80 C5 2.588,55
Dl 2.640,32 D2 2.693,13 D3 2.746,99 D4 2.801,93 D5 2.857,97
El 2.915,13 E2 2.973,43 E3 3.032,90 E4 3.093,56 E5 3.155,43
F1 3.218,54 F2 3.282,91 F3 3.348,57 F4 3.415,54 F5 3.483,85
G l 3.553,53 G2 3.624,60 G3 3.697,09 G4 3.771,03 G5 3.846,45
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REFERÊNCIA 034
Al 2.079,53 A2 2.121,12 A3 2.163,54 A4 2.206,81 A5 2.250,95
BI 2.295,97 B2 2.341,89 B3 2.388,73 B4 2.436,50 B5 2.485,23
Cl 2.534,94 C2 2.585,63 C3 2.637,35 C4 2,690,09 C5 2.743,90
Dl 2.798,77 D2 2.854,75 D3 2.911,84 D4 2.970,08 D5 3.029,48
El 3.090,07 E2 3.151,87 E3 3.214,91 E4 3.279,21 E5 3.344,79
F1 3.411,69 F2 3.479,92 F3 3.549,52 F4 3.620,51 F5 3.692,92
G1 3.766,78 G2 3.842,12 G3 3.918,96 G4 3.997,34 G5 4.077,28

REFERÊNCIA 035
Al 2.204,29 A2 2.248,38 A3 2.293,34 A4 2.339,21 A5 2.385,99
BI 2.433,71 B2 2.482,39 B3 2.532,04 B4 2.582,68 B5 2.634,33
Cl 2.687,02 C2 2.740,76 C3 2.795,57 C4 2.851, AÍ C5 2.908,51
Dl 2.966,68 D2 3.026,02 D3 3.086,54 D4 3.148,27 D5 3.211,23
El 3.275,46 E2 3.340,97 E3 3.407,79 E4 3.475,94 E5 3.545,46
F1 3.616,37 F2 3.688,70 F3 3.762,47 F4 3.837,72 F5 3.914,48
G1 3.992,77 G2 4.072,62 G3 4.154,07 G4 4.237,16 G5 4.321,90

REFERÊNCIA 036
Al 2.336,56 A2 2.383,29 A3 2.430,96 A4 2.479,58 A5 2.529,17
BI 2.579,75 B2 2.631,35 B3 2.683,97 B4 2.737,65 B5 2.792,41
Cl 2.848,25 C2 2.905,22 C3 2.963,32 C4 3.022,59 C5 3.083,04
Dl 3.144,70 D2 3.207,60 D3 3.271,75 D4 3.337,18 D5 3.403,93
E l 3.472,01 E2 3.541,45 E3 3.612,27 E4 3.684,52, E5 3.758,21
Fl 3.833,37 F2 3.910,04 F3 3.988,24 F4 4.068,07 F5 4.149,37
Gl 4.232,36 G2 4.317,00 G3 4.403,34 G4 4.491,4l‘ G5 4.581,24

REFERÊNCIA 037
Al 2.476,75 A2 2.526,29 A3 2.576,81 A4 2.628,35 A5 2.680,91
BI 2.734,53 B2 2.789,22 B3 2.845,01 B4 2.901,91 B5 2.959,95
Cl 3.019,14 C2 3.079,53 C3 3.141,12 C4 3.203,94 C5 3.268,02
Dl 3.333,38 D2 3.400,05 D3 3.468,05 D4 3.537,41 D5 3.608,16
E l 3.680,32 E2 3.753,93 E3 3.829,01 E4 3.905,59 E5 3.983,70
Fl 4.063,37 F2 4.144,64 F3 4.227,53 F4 4.312,08 F5 4.398,32
G l 4.486,29 G2 4.576,02 G3 4.667,54 G4 4.760,89 G5 4.856,10

REFERÊNCIA 038
Al 2.625,35 A2 2.677,86 A3 2.731,41 A4 2.786,04 A5 2.841,76
BI 2.898,60 B2 2.956,57 B3 3.015,70 B4 3.076,02 B5 3.137,54
Cl 3.200,29 C2 3.264,29 C3 3.329,58 C4 3.396,17 C5 3.464,09
Dl 3.533,38 D2 3.604,04 D3 3.676,12 D4 3.749,65 D5 3.824,64
El 3.901,13 E2 3.979,15 E3 4.058,74 E4 4.139,91 E5 4.222,71
Fl 4.307,16 F2 4.393,31 F3 4.481,17 F4 4.570,80 F5 4.662,21
Gl 4.755,46 G2 4.850,57 G3 4.947,58 G4 5.046,53 G5 5.147,46
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REFERÊNCIA 039
Al 2.782,87 A2 2.838,53 A3 2.895,30 A4 2.953,20 A5 3.012,27
BI 3.072,51 B2 3.133,96 B3 3.196,64 B4 3.260,58 B5 3.325,79
Cl 3.392,30 C2 3.460,15 C3 3.529,35 C4 3.599,94 C5 3.671,94
Dl 3.745,38 D2 3.820,28 D3 3.896,69 D4 3.97"Ã6Í D5 4.054,12
El 4.135,20 E2 4.217,90 E3 4.302,26 E4 4.388,31 E5 4.476,07
F1 4.565,59 F2 4.656,91 F3 4.750,04 F4 4.845,04 F5 4.941,94
G1 5.040,78 G2 5.141,60 G3 5.244,43 G4 5.349,32 G5 5.456,31

REFERÊNCIA 040
a ^  ' i  a a o  n õAl 2.949,85 A2 3.008,85 A3 3.069,02 A4 3.130,40 A5 3.193,01

BI 3.256,87 B2 3.322,01 B3 3.388,45 B4 3.456,22 B5 3.525,34
Cl 3.595,85 C2 3.667,77 C3 3.741,12 C4 3.815,95 C5 3.892,26
Dl 3.970,11 D2 4.049,51 D3 4.130,50 D4 4.213,11 D5 4.297,37
El 4.383,32 E2 4.470,99 E3 4.560,41 E4 4.651,62 E5 4.744,65
F1 4.839,54 F2 4.936,33 F3 5.035,06 F4 5.135,76 F5 5.238,48
G1 5.343,24 G2 5.450,11 G3 5.559,11 G4 5.670,29 G5 5.783,70

REFERÊNCIA 041
Al 3.126,84 A2 3.189,38 A3 3.253,16 A4 3.318,23* A5 3.384,59
BI 3.452,28 B2 3.521,33 B3 3.591,76 B4 3.663,59 B5 3.736,86
Cl 3.811,60 C2 3.887,83 C3 3.965,59' C4 4.044,90 C5 4.125,80
Dl 4.208,31 D2 4.292,48 D3 4.378,33, D4 4.465,90’ D5 4.555,22
El 4.646,32 E2 4.739,25 E3 4.834,03 E4 4.930,74 E5 5.029,33
F1 5.129,91 F2 5.232,51 F3 5.337,16 F4 5.443,901 F5 5.552,78
G1 5.663,84 G2 5.777,11 G3 5.892,66 G4 6.010,51 G5 6.130,72

REFERÊNCIA 042
Al 3.314,44 A2 3.380,73 A3 3.448,34 A4 3.517,31 A5 3.587,66
BI 3.659,41 B2 3.732,60 B3 3.807,25 B4 3.883,39 B5 3.961,06
C l 4.040,28 C2 4.121,09 C3 4.203,51 C4 4.287,58 C5 4.373,33
Dl 4.460,80 D2 4.550,02 D3 4.641,02 D4 4.733,84 D5 4.828,51
El 4.925,08 E2 5.023,59 E3 5.124,06 E4 5.226,54 E5 5.331,07
F1 5.437,69 F2 5.546,44 F3 5.657,37 F4 5.770,52 F5 5.885,93
G1 6.003,65 G2 6.123,72 G3 6.246,20 G4 6.371,12 G5 6.498,54

REFERÊNCIA 043
Al 3.513,32 A2 3.583,59 A3 3.655,26 A4 3.728,36 A5 3.802,93
BI 3.878,99 B2 3.956,57 B3 4.035,70 B4 4.116,41 B5 4.198,74
Cl 4.282,72 C2 4.368,37 C3 4.455,74 C4 4.544,85 C5 4.635,75
Dl 4.728,47 D2 4.823,04 D3 4.919,50 D4 5.017,89 D5 5.118,24
EI 5.220,61 E2 5.325,02 E3 5.431,52 E4 5.540,15 E5 5.650,95
F1 5.763,97 F2 5.879,25 F3 5.996,84 F4 6.116,78 F5 6.239,11
G1 6.363,89 G2 6.491,17 G3 6.620,99 G4 6.753,41 G5 6.888,48
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ

LEÍ COM PLEM ENTAR N° 170, DE 15 DE ABRIL DE 2008.
“Dispõe sobre a substituição dos Anexos IV. V, VI, XII, XIII, 
XIV, XV, XVI e XVIi, da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, Estado 
de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

ARTIGO 1o- Fica substituído o Anexo IV de que trata o parágrafo único, do 
artigo 14, da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002. pelo Anexo IV 
constante da presente lei, com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 2o- Fica substituído o Anexo V de que trata o parágrafo único, do 
artigo 14, da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo V  
constante da presente lei, com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 3o- Fica substituído o Anexo VI de que trata o parágrafo único, do 
artigo 14, da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo VI 
constante da presente lei, com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 4o- Fica substituído o Anexo XII de que trata o parágrafo único, do 
artigo 14, da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo 
XII constante da presente lei, com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 5o- Fica substituído o Anexo XIII de que trata o artigo 32. da Lei 
Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XIII constante da 
presente lei, com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 6°- Fica substituído o Anexo XIV de que trata o artigo 35. da Lei 
Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XIV constante da 
presente lei, com sua conseqüente modificação.

ARTIGO T -  Fica substituído o Anexo XV de que trata o artigo 38, da Lei 
Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XV constante da 
presente lei, com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 8o- Fica substituído o Anexo XVI de que trata o artigo 39, da Lei 
Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XVI constante da 
presente lei, com sua conseqüente modificação.

http://www.tremembe.sp.gov.br


(Lei Estadual n.° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)
Rua 7 de Setembro. 701 -  Tremembé-SP - CEP 12120-000-C a ix a  Postal n ° 071 - Fone: 3607-1000 - FAX: 3607-1040

PREFEITURA MUNICIPAL PA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREM EM BÉ

E-mail: - Site: w w w .trem em b e .sp .g o v . b r

ARTIGO 9 o- Fica substituído o Anexo XVII de que trata o artigo 41  da Lei 
Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XVII constante da 
presente lei, com sua consequente modificação.

ARTIGO 1 0 - 0  inciso IV, do artigo 14, da Lei Complementar n° 76, de 16 
de dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“IV- Departamento Administrativo

♦  Setor Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho;
•  Coordenadoria Técnica de Recursos Humanos;
•  Coordenadoria Técnica de Recursos Materiais, Patrimônio e Licitação:

♦  Setor de Compras e Almoxarifado;
♦  Setor de Cadastro de Bens Patrimoniais:
♦  Setor de Licitações;
♦  Setor de Serviços Gerais:

ARTIGO 11 -0  inciso V, do artigo 14. da Lei Complementar n° 76. de 16 de 
dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“V- Departamento de Obras Públicas e Serviços Urbanos:

•  Coordenadoria Técnica de Obras Públicas:
♦  Setor de Fiscalização de Obras e Posturas
♦  Setor de Limpeza Pública;
♦  Setor de Trânsito;”

ARTIGO 1 2 - 0  inciso VI, do artigo 14, da Lei Complementar n° 76, de 16 
de dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“VI- Departamento de Ação Social:

♦  Setor de Assistência Social;
♦  Setor de Projetos Sociais;
♦  Setor Técnico-Administrativo da Ação Social”.

ARTIGO 13- O § 8o, do artigo 75, da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
§ 8o- O servidor com mais de três anos de efetivo exercício poderá afastar-se de 

suas funções, mediante requerimento e autorização do Chefe do Executivo, 
especificando o tempo exato do afastamento, com prejuízo dos seus salários ou 
vencimentos, pelo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, sendo vedado 
retornar antes do prazo solicitado, ficando asseguradas por ocasião de sua volta, 
as vantagens salariais que em sua ausência tenham sido concedidas à categoria”.

ARTIGO 14- O § 11°, do artigo 75, da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“§ 11o- Para novo afastamento será obedecido o interstício de 2 (dois) anos, 
qualquer que tenha sido o tempo solicitado anteriormente.”

----\*
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ARTIGO 15- Esta lei entrará em vigor na data de sua promulgação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 15 de abril de 2008.

Chefe do Gabinete do Prefeito
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ANEXO XIII
OI ADRO DE PESSOAL PAUTE PERMANENTE
CAIUKJS EM COMISSÃO CRIADOS, MANTIDOS 0 1 J REDENOMINADOS A SEREM REGIDOS PEI.A C.E.T.

SITUAÇÃO ANTERIOR SITt Aí, ÃO ATT AI.
01(1. Denominação do Emprego Rcf. Qtd. Denominação do Emprego Rcf. Requisitos para Preenchimento
001 Assessor Administrati vo 41 001 Diretor do Departamento Administrativo 41 Superior Completo
001 Assessor de Aça o Social 41 GDI Diretor do Departamento de Ação Social 41 Superior Completo
001 Assessor de Comunicação 41 001 Assessor de Comunicação 41 Superior Completo
001 Assessor de Educação e Cultura 41 001 Diretor do Departamento de Educação 41 Superior Completo
001 Assessor de Finanças 41 001 Diretor do Departamento de Finanças 41 Superior Completo
001 Assessor de Gabinete 41 001 Chefe do Gabinete do Prefeito 41 Superior Completo
001 Assessor de Planejamento e Obras 41 00.1 Diretor do Departamento de Obras Públicas e Serviços Urbanos 41 Superior Completo etn área específica com inscrição no  

CREA
001 Assessor de Saúde 41 001 Diretor do Departamento de Saúde 41 Superior Completo
001 Assessor de Turismo e Esporte 41 OOl Diretor do Departamento dc Turismo, Cultura e Esportes 41 Superior Completo
001 Assessor Jurídico 41 OOl Procurador Geral do Município 41 Superior Completo em Direito com inscrição na OAB
001 Chefe .Administrativo da Garagem Municipal 26 001 Chefe Administrativo da Garagem Municipal 30 Ensino Médio Completo
001 Chefe Técnico de Informática 32 001 Chefe Técnico de Informática 38 Superior Completo em área específica ou correlata

" o õ r Diretor do Departamento de Agricultura e Mcio-Anibiente 41 001 Diretor do Departamento de Agricultura e Meio-Alnbiente 41 Superior Completo
001 Chefe Técnico do Setor de Assistência Social 38 001 Chefe Técnico do Setor de Assistência Social 38 Superior Completo em Serviço Social ou correlato com  

registro em Órgão de Classe
001 Chefe Técnico do Setor de Projetos Sociais 38 001 Chefe Técnico do Setor de Projetos Sociais 38 Superior Completo em Serviço Social ou correlato cor» 

registro em Órgão de Classe
001 Procurador Chefe de Contencioso Fiscal 38 001 Procurador Chefe de Contencioso Fiscal 38 Superior Completo em Direito com inscrição na OAB
001 Procurador Chefe do Contencioso Trabalhista 38 001 Procurador Chefe do Contencioso Trabalhista 38 Superior Completo em Direito com inscrição na OAB
001 Procurador Chefe do Contencioso Cível 38 001 Procurador Chefe do Contencioso Cível 38 Superior Completo em Direito com inscrição na OAB
001 Procurador Chefe do Contencioso Administrativo 38 001 Procurador Chefe do Contencioso Administrativo 38 Superior Completo em Direito com inscrição na OAB
. . . . . . 001 Chefe Administrativo do Setor de Limpeza Pública 33 Ensino Médio Completo

T T . . . . . . 001 Chefe Administrativo do Setor de Turismo e Cultura 33 Ensino Médio Completo
. . . — 00 i Chefe Técnico-Administrativo do Setor de Ação Social 38 Superior Completo
__ . . . . . . 001 Engenheiro-Chefe da Segurança do Trabalho 35 Superior Completo com inscrição no Órgão de Classe
. . . . . . . . . 001 Médico-Chefe da Medicina do Trabalho 34 Superior Completo com inscrição no Órgão dc Classe
. . . . . . 001 Técnico-Chefe cia Segurança de Atividades Profissionais 30 Técnico em Segurança e Saúde do Trabalho
. . . . . . - .. 001 Técnico-Chefe da Segurança de Recursos Humanos c Patrimoniais 30 Técnico em Segurança c Saúde do Trabalho

( ( ( { ( ( ( ( ; ( ( ( ( ( { ( ( { ' K ( ( ( ( ( f ( ( ( <
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(ls. 01/01
ANEXO \ I \
QUADRO DK PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
CARGOS DE CONFIANÇA CRIADOS A SKRE.Vl REGIDOS PELAC.1..T.
Qt cl. Denominação do Emprego Rei. Requisitos pura Preenchimento
001 Coordenado! Técnico de Ensino 38 Superior om área específica ou correlata
001 Coordenador Técnico de Finanças 38 Superior em área específica ou correlata
001 Coordenador Técnico de Obras Públicas 38 Superior em área específica ou correlata
001 Coordenador Técnico de Recursos Humanos 38 Superior em área específica ou correlata
001 Coordenador Técnico de Recursos Materiais. Patrimônio e Licitações 38 Superior em área específica ou correlata
001 Coordenador Técnico-Administrativo da Saúde 38 Superior em área especifica ou correlata
001 Motorista do Prefeito 19 Ensino Fundamental Completo com CNH categoria “D"
015 Condutor de Veículos Escolares 19 Ensino Fundamental Completo com CNH categoria “D” e curso de especialização específico
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VN  I 'M )  X V
QUADRO DE P ES SOAI,- PAKTE PERMANENTE 
EM P 1< El K ),S PÚBLICOS PERMANENTES CKlAj j O Ü - ^ - ^ —  

.... ................'s m JÂÇÀO A N T ER IO R ...........

REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS IX) TKABAI.IIO

Qtcl.
020
025
OOl
001
00.2
008
025
002

001
01 5

001
001
0 0 1 
001
OOl
001 
001
00 1 
OOl 
00 I
001
oo 1
OKI

001
00 1

Denominação do Einpi ego_
Ajudante de Manutenção
Assistente Administrativo
Assistente de Comunicação
Assistente de Fanfarras
Assistente Jurídico 
Atendente
A u x ilia r  Adm in istra tivo
A u x ilia r  de Con su ltó r io  Dentário

B ib l iotecário

Cirurgião Dentista

Contador

Encarregado Administrativo do Setor de Compras c
Almoxarifado ______________________ _— ------- -----—
Encarregado Administratit o do Setor dc Cultura cJrarigfltjL
Encarregado Administrativo do Set nr de Educaçao_
Encarregado Administrativo do Setor de Merenda Escolat_
Encarregado .Administrativo cio Setor de Saúde _
-----------------------------------------------------SecretariaEncarrega dit 
Municipal

Vdminislrativo do Setor

Encarregado Administrativo do Setor de Serviços Ogtajs
Encarregado Administrativo do Setor de Trânsito 
Encarregado Administrativo eto Setor dc Tributação 
Encarregade> de Serviços Administrativos_____ ___
Encarregado de Serviços Operacionais 
Encarregado de Turma

Encarregado Técnico do Setor de Atendimento da Saúde

Encarregado Técnico do Sel or de Contabilidade

27

32

31

T T

31
31
.31

31
3 J  

31
28 

_22 
15

33

3.3

Qtd.
020
025
001
001
003
008
025
002

001

015

001

001

001

001
001
001
001
001
OOl'
_oqf
010
õoT
001

s i t u a ç A o  a t u a l

Denominação tlu Empr ego
Ajudanle de Manutenção
Assistente Administrativo
Assistente de Comunicação
Assistente de Fanfarras
Assistente Jurídico
Atendente
Auxiliar Administrativo
Auxiliar de Consultório Dentário

B ib lio tecário

C iru rg ião Dentista

Contador

Encarregado A dm in is tra tivo  do Setor de Com pras e 
A lm oxarifado
E X T IN T O
Encarregado Adm in is tra tivo  do Setor de Educação
E X T IN T O
Encarregado A dm in is tra tivo  do Setor de Saúde
Encarregado
Municipa l

Adm in istra tivo  do Setor dc Secret alta

Encarregado A d m in is tra t ivo do Setor de Serviços Gerais
Encarregado Adm in is tra tivo  do Setor dc 'Trânsito _ 
E ncarregado Adm in is tra tivo  do Setor de T ributação _
Encarregado de Serv iços A dm inistrativos 
Encarregado de S e rv iç o s O peracionais 
Encarregado de T u  nr. a

Encarregado té cn ico  do Setor de Atendimento da Saúde

Ref.
02
21
21
08
27
08
08
14

27

31

32

31

31
31

,31
31
T f
28

Encarregado Técn ico do Setor de Contabilidade

22
15

TT
33

Requisitos para Preenchimento
Ensino Fundamental em nível de 4* Série
Ensino Médio Completo
Ensino Médio Completo
Ensino Fundamental Completo
Superior Compl et o cm Direi to
Ensino Fundamental Completo
Ensino Fundamental Completo
Ensino Médio Completo com registro na 
AC D
Superior Completo em Biblioteconomia 
com registro em Órgão de Classe_______
Superior Completo em Odontologia com 
registro em Órgão de Classe
Superior Completo em Contabilidade com 
registro no CRC
Ensino Médio Completo

Ensino M éd io C o mpleto

Ensino M éd io Com pleto
Ensino M éd io Com pleto

Ensino M éd io C om pleto 
Ensino M ed io Com pleto
Ensino Médio C o m pleto 
Ensino M éd io C o m pleto
Ensino Fundamental Com p le to
Ensino Fundamental incom ple to em nice) 
de 4’ Série
Superior Com pleto em áre 
Adm inistração

de Saúde ou

Carga Horária
40 horas semanais
40 horas semanais
40 horas semanais
20 horas semanais
40 horas semanais
40 horas semanais ou 12 X 36
40 horas semanais
40 horas semanais

40 horas semanais

20 horas semanais

40 horas semanais

40 horas semanais

40 horas semanais

40 horas semanais
40 horas semanais

40 horas semanais
10 horas semanais
40 horas semanais
40 horas semanais
40 horas semanais 
40 horas semanais

40 horas semanais

Superior Com pleto em Contab ilidade com 
registro no C R C ____________________ _

40 horas semanais
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ANEXO XV
QUADRO Dli N ÍSSO A L - PARTE PERMANENTE
E M P R E GO S P Ú B L IC OS P E R M A N E N T E S  C R IA D O S  A  S A R E M  R E G ID O S  P E L A  C O N S O L ID A Ç Ã O  D A S  LE IS  D O  T R A B A L H O

SIT UAÇÃO A N  TER IOR SITUAÇÃO ATUAL
Q td. Denominação do Emprego Ref, Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento Carga Horária
0 0 2 Engenheiro A  grònomo 32 002 Engenheiro Agrônom o 32 Superior Com pleto em Agronom ia com 

registro no C R  E A
40 horas semanais

0 0 5 Engenheiro C iv i l 32 005 Engenheiro C iv i l 32 Superior Com pleto em Engenharia com 
registro no C R  K A

40 horas semanais

0 0 2 Fisca l do Me io-Am biente 27 002 Fisca l do M e io-Am bien te 27 Ensino M éd io  Com pleto 40 horas semanais
0 0  i Fisioterapeuta 28 001 Fisioterapeuta 28 Superior Com pleto em F is ioterapia com 

registro em Orgâo de Classe
20 horas semanais

0 01 Mecânico de Máquinas e Veículos Pesados 21 001 Mecân ico de M áqu inas e V e ícu lo s  Pesados 21 Ensino Fundamental Incom pleto em n íve l 
de 4" Série e Curso E spec ífico  de 
M ecân ica de Veícu los Pesados

40 horas semanais

001 Mecânico de V e ícu lo s  Leves 18 001 Mecân ico de V e ícu lo s  Leves 18 Ensino Fundamentai Incom pleto em n íve l 
de 4* Série e Curso E spec ifico  de 
Mecân ica

40 horas semanais

001 M éd ico  Veterinário 28 001 M ed íco  Veterinário 29 Superior Com pleto em M ed ic ina 
Veterinária com registro em Órgão de 
Classe

20 horas semanais

0 0 9 M on ito r Desportivo 16 009 M on ito r Desportivo 16 Superior Incompleto em Educação F ís ica 40 horas semanais
001 Nutricionista 3(1 001 Nutricion ista 30 Superior Com pleto em N utrição  com 

registro em Órgão de C lasse
40 horas semanais

0 0 2 O ffice  Boy 08 002 Office H.n 08 Ensino Fundamental Incom pleto ern n íve l 
de 4fl Série

40 horas semanais

0 0 7 ( íf ic ía l cie Esco la 14 007 O fic ia l de Escola 21 Ensino M éd io  Com pleto 40 horas semanais
001 Pinlor de Placas e Faixas 14 001 Pintor de Placas e Faixas 14 Ensino Fundamental Incompleto cm nível 

de 4“ Série
40 horas semanais

005 Psicólogo 30 005 Psicó logo 30 Superior Completo cm Psicologia com 
regíslro em Orgào dc Classe

20 horas semanais

0 1 0 Servente 01 A 015 Coletor de L ix o  Residencia l 10 Ensino Fundamental Incom pie io em nível 
dc 4* Serie

40 horas semanais

001 Técn ico em Informática 26 oot Técnico em Informática 26 Ensino M éd io  Técn ico  Com pleto em área 
específica ou correlata

40 horas semanais

001 Tesoureiro 30 001 Tesoureiro 33 Ensino Médio Completo em 
Contabilidade ou área especifica ou 
correlaia

40 horas semanais
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ANEXO XVII
<Jl'ADRO DE PESSOAE -  PARTE PERMANEN TE
f u n ç õ e s -a t iv id a d e s  p e r m a n e n t e s  m a n t id a s , m o d if ic a d a s  o u  r e d k n o m in a d a s  c o m o  e m p r e g o  p ú b e ic o  a s e r e m  e x t i n t a s  n a  v a c â n c ia  p o r  a t o  d o  e x e c u t iv o  E REGIDAS PE EA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO__________________________________________________ __________ __ ______________________________________________ _____

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Q t‘E Denominação do Emprego Rei1. Qíd. Denominação (lo Emprego Rol. Carga Horária
015 Agente Administrativo 26 015 Agentc Administrati vo 26 40 horas semanais
001 Apontador 17 001 Apontador 17 40 horas semanais
001 Apontador de Materiais 17 001 Apontador de Materiais 17 40 horas semanais
001 Assistente Contábil 30 001 Assistente Contábil 30 40 horas semanais
0 0 2 Auxiliar da Seção de Tesouraria 28 002 Auxiliar da Seção de Tesouraria 28 40 horas semanais
001 Auxiliar de Almoxarife da Seção de Merenda Escolar 16 001 Auxiliar de Almoxarife da Seção de Merenda Escolar 16 40 horas semanais
00 1 Auxiliar de Eletricista 09 001 Auxiliar de Eletricista 09 40 horas semanais
001 Auxiliar de Lançadoria 28 001 Auxiliar de Lançadoria 28 40 horas semanais
001 Auxiliar de Pedreiro 09 001 Auxiliar de Pedreiro 09 40 horas semanais
001 Auxiliar de Secretaria 28 001 Auxiliar de Secretaria 28 40 horas semanais
003 Auxiliar de Serviço 11 003 Auxiliar de Serviço 11 40 horas semanais
001 Auxiliar do Setor de Almoxarifado 27 001 Auxiliar do Setor de Almoxarifado 27 40 horas semanais
001 Encarregado de Serviços de Elétrica e Telefonia 27 001 Encarregado de Serviços de Elétrica e Telefonia 27 40 horas semanais
001 Auxiliar do Setor de Contabilidade 28 001 Auxiliar do Setor de Contabilidade 28 40 horas semanais
012 Auxiliar Geral 08 012 Auxiliar Geral 08 40 horas semanais
001 Carpinteiro 12 001 Carpinteiro 12 40 horas semanais
001 Chefe da Equipe de Vigilância Sanitária 33 001 Chefe da Equipe dc Vigilância Sanitária 33 40 horas semanais
001 Chefe de Serviço de Atividades Urbanas 38 001 Chefe de Serviço de Atividades Urbanas 38 40 horas semanais
001 Chefe do Setor dc Fiscalização 35 001 Chefe do Setor de Fiscalização 35 40 horas semanais
001 Chefe do Setor da Usina de Asfalto 30 001 Chefe do Setor da Usina de Asfalto 30 40 horas semanais
001 Chefe do Setor de Almoxarifado 33 001 Chefe do Setor cie Almoxarifado 33 40 horas semanais
001 Chefe do Setor de Compras 33 001 Chefe do Setor de Compras 33 40 horas semanais
001 Chefe do Setor dc Contabilidade 37 001 Chefe do Setor de Contabilidade 37 40 horas semanais
001 Chefe do Setor de Transportes 33 001 Chefe do Setor de Transportes 33 40 horas semanais
001 Chefe do Setor de Execução Fiscal 33 001 Chefe do Setor de Execução Fiscal 33 40 horas semanais
001 Chefe de Serviço de Recursos Materiais e Património 38 001 Chefe de Serviço de Recursos Materiais c Patrimônio 38 40 horas semanais
001 Chefe de Serviço de Relações Públicas 30 ___

. . . EXTINTO — . . .

í
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; vii

l»K  P E S S O A L  — I1 A  KC  li P E R M A N E N T E
I -A T IV ID A D E S  P E R M A N E N T E S  M A N T ID A S . M O D IF IC A D A S  O l R E D E N O M IN A D A S  C O M O  E M P R E G O  P Ú B L IC O  A  S E R E M  E X T IN T A S  N A  V A C Â N C I A  PO R  A T O  IX )  E X E C U T IV O  K R E G ID A S  PEI A  
D A Ç Ã O  D A S  L E I S  DO  T R A B A L H O

S IT U A Ç Ã O  A N T E R I O R S I T U A Ç Ã O  A T U A L
Denom inação do Em p rego Ref. y td . Denominação do Emprego Ref. C a rg a  H o rá r ia

idütor <le Pac ien tes Infecto Contagiosos 21 003 Condutor do Pacientes Infecto Contagiosos 21 40 horas semanais
itíüUO 15 001 Contínuo 15 40 horas semanais
■ rdenador de O b ra s 28 001 Coordenador de Obras 28 40 horas semanais
•rdenador de Serv iços da Fábrica de Pré-M oldados 28 001 Coordenador de Serv iços da Fábrica de Pré-Moldados 28 40 horas semanais
rdenador do S e rv iç o  de Recursos Materia is e Patrimônio 29 001 Coordenador do Serv iço  de Recursos Materia is e Patrimônio 29 40 horas semanais
lista 34 007 Dentista 34 20 horas semanais
cn lie iro  Che fe 37 003 Engenheiro Chefe 37 40 horas semanais
ile iro 17 001 Fun ile iro 17 40 horas semanais
etor da Seção de Conservação de Estradas Rurais e V ia s  Púb licas 27 001 inspetor da Seção dc Conservação de Estradas Rurais e V ias Púb licas 27 40 horas semanais
etor dc O b ras  e V  iação 27 001 Inspetor de Obras e V iação 27 40 horas semanais
etor dc -Serviço de  Armação de Ferragem 27 001 Inspetor de Serv iço  de A rm ação de Ferragem 27 40 horas semanais
etor de Se rv iço s  tle Pintura 27 001 Inspetor de Serv iços cie Pintura 27 40 horas semanais
etor de T râns ito 27 001 Inspetor de Trânsito 27 40 horas semanais
Ire de Pedreiro 17 002 Mestre de Pedreiro 17 40 horas semanais
tre de P in to r 17 001 Mestre de P intor 17 40 horas semanais
crista de A m bu lân c ia 18 002 Motorista de Am bu lânc ia 18 40 horas semanais
ar Letrista 22 001 Pintor Letrista 22 40 horas semanais
óíogo Chefe 33 002 Psicó logo Chefe 33 20 horas semanais
-poionista 19 001 Recepcionista 19 40 horas semanais
etário da Junta de Serviço M ilita r 27 001 Secretário da Junta dc Se rv iço  M ilita r 27 40 horas semanais
tico de N u trição  cia Merenda Escolar 28 001 Técn ico de Nutrição da M erenda Escolar 28 40 horas semanais
ador San itário 22 003 V is itado r Sanitário 22 40 horas semanais

*
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ANEXO \  VI
QUADRO 1)1/ PESSOAL- PAUTE PERMANENTE
EMPREGOS l’l'iUI.IC<)S PERM.ANENTES M ANTIDOS, MODIlTe.ADOS OU RKDK.VOMINAPOS A SERKNI_RKOIDOS PKI.A CONSOl.lDAÇÃO DAS l.l/IS DO TRABALHO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAI,
-Y‘ .

Qtd. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento Carga Horária
006 Agente de Saneamento 26 006 Agente de Saneamento 26 Ensino médio completo 40 horas semanais . '
002 Ajudante de Padeiro 03 002 Ajudante de Padeiro 03 Ensino fundamental incompleto em nível 

de 4a série
40 horas semanais

002 Almoxarife 30 002 Almoxarife 30 Ensino médio completo 40 horas semanais
002 Arquiteto 32 002 Arquiteto 32 Superior completo em arquitetura com 

registro no CREA
40 horas semanais

001 Assistente do Setor de Cadastro e Aprovação de Projetos 30 001 Assistente do Setor de Cadastro e Aprovação de Projetos 30 Ensino médio completo 40 horas semanais
005 Assistente Social 30 005 Assistente Social 30 Superior completo em assistência social 

com registro em órgão de classe
40 horas semanais

023 Auxiliar cie Enfermagem 23 023 Auxiliar de Enfermagem 23 Ensino médico completo com curso 
específico e inscrição no COREN

40 horas semanais ou 12 X 36

002 Assistente de Pessoal 28 002 Assistente de Recursos Humanos 28 Ensino médio completo 40 horas semanais
010 Caleeteiro 11 010 Caleeteiro 11 Ensino fundamental incompleto em nível 

de 4" série
40 horas semanais

001 Encarregado Administrativo do Setor de Cadastro de Bens 
Patrimoniais

31 00 ï Encarregado Administrativo do Setor de Cadastro de Bens 
Patrimoniais

31 Ensino médio completo 40 horas semanais

001 Encarregado Administrativo do Setor de Esportes 31 001 Encarregado Administrativo do Setor de Esportes 31 Ensino médio completo 40 horas semanais

001 Encarregado Administrativo do Setor dc Fiscalização de 
Obras e Posturas

31 001 Encarregado Administrativo do Setor de Fiscalização dc 
Obras e Posturas

31 Ensino médio completo 40 horas semanais
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A N K .V O  X V I
Q U  ADRO DE PESSOAL PAKTE PERMANENTE
KMPKK(i()S PÚBLICOS PERMANENTES MANTIDOS. MQDIF1CA1X)S OU RKDLNOMINADOS A SEREM RECilDOS PEI .A CONSOLIDAÇÃO DAS I..E1S IX) TKAJiALHO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Q tcl. Denominação do Emprego Ref. ytd. Denominação cio Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento Carga Horária
001 Encarregado Administrativo do Setor de Licitações 31 001 Encarregado Administrativo do Setor de Licitações 31 Ensino médio completo 40 horas semanais
001 Comprador 31 001 Comprador 31 Ensino médio completo 40 horas semanais
0 0 2 Coveiro 16 002 Coveiro 16 Ensino fundamental incompleto em nível 

de 4a série
40 horas semanais

001 Desenhista Projetista 28 001

002

Desenhista Projetista 28 Ensino médio técnico completo em área 
específica ou correlata

40 horas semanais

0 0 2 Elelricísta 17 Eletricista 17 Ensino fundamental completo 40 horas semanais
001 Eletricista de Autos 13 001 Eletricista de Autos 13 Ensino fundamental completo 40 horas semanais
0 0 2 Encanador 12 002 Encanador 12 Ensino fundamental incompleto em nível 

de 4a série
40 horas semanais

0 0 6 Enfermeiro 31 006 Enfermeiro 31 Superior completo em enfermagem com 
registro no COREN

40 horas semanais

001 Farmacêutico 28 001 Farmacêutico 31 Superior completo em farmacologia com 
registro em órgão de classe

30 horas semanais

003 Fiscal de Obras e Posturas 27 003 Fiscal de Obras e Posturas 27 Ensino médio completo 40 horas semanais
0 0 2 Fiscal de Obras e Posturas 27 002 Fiscal de Obras e Posturas 27 Ensino médio completo 40 horas semanais
003 Fiscal de Tributos 27 003 Fiscal de Tributos 27 Ensino médio completo 40 horas semanais
002 Fonoaudiólogo 30 ()()') Fonoaudiólogo 30 Superior completo em fonoaudiologia 

com registro em órgão de classe
20 horas semanais
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ANEXO XVI
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES MANTIDOS, MODIFICADOS OU RKDENO.MINADOS A SEREM REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

SITUAÇÃO ANTERIOR SIT UAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação <lo Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento Carga Horária
007 Inspetor de Alunos 11 007 Inspetor de Alunos 1) Ensino (iindamental completo 40 horas semanais
001 Inslrulor de Fanfarras e  Bandas 18 001 Instrutor cie Fanfarras e Bandas 18 Ensino fundamental completo com 

registro na ordem dos músicos do brasil
20 horas semanais

0 0 2 Jardineiro 08 002 Jardineiro 08 Ensino fundamental incompleto em nível 
de 4" série

40 horas semanais

001 Marceneiro-Carpinteiro 13 001 Marceneiro-Carpinteiro 13 Ensino fundamentai incompleto em nível 
de 4" série

40 horas semanais

0 2 0 Médico Consultante 34 020 Médico Consultante 34 Superior completo em medicina com 
registro no CRM

20 horas semanais

0 2 0 Médico Plantonista 29 020 Médico Plantonista 29 Superior completo em medicina com
registro no CRM

12 horas semanais

055 Me rende iro 08 040 Merendo iro 08 Ensino fundamental incompleto em nível 
de 2" série

40 horas semanais

0 1 0 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 11 010 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 11 Ensino fundamental completo 40 horas semanais
023 Motorista 16 033 Motorista 16 Ensino fundamental completo com CNH 

categoria “D”
40 horas semanais

005 Operador de Máquina 21 005 Operador de Máquina 21 Ensino fundamental completo 40 horas semanais
002 Padeiro 10 002 Padeiro 10 Ensino fundamenta! incompleto cm nível 

de 2" série
40 horas semanais

010 Pedreiro 13 010 Pedreiro 13 Ensino fundamental incompleto em nível 
de 2* série

40 horas semanais

003 Pintor de Obras 12 003 Pintor de Obras 12 Ensino fundamental incompleto em nível 
de 2a série

40 horas semanais
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Ils. 04/(14
VI
DK PESSOAL — PAUTE PERMANENTE
IS PÚBLICOS PERMANENTES MANTIDOS. M< IDIITCADUS OU.RI/OENOMINADOS A SEREM REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAI,
Denominarão do Emprego Rcf. 01(1. Denominação do Emprego Rcf. Requisitos para Preenchimento Carga Horária

eiro 0 6 003 Porteiro 06 Ensino Fundamental Incompleto em nível 
de 2a série

40 horas semanais

■uratlor 46 002 Procurador 36 Superior completo em direito com 
inscrição na OAB

30 horas semanais

stenle de Gabinete 30 001 Assistente de Gabinete 30 Ensino médio completo 40 horas semanais
etário de Escola 30 009 Secretário de Escola 30 Ensino médio completo 40 horas semanais
idor Braçal 01 200 Servidor Braçal 01 Ensino Fundamental Incompleto em nível 

de Ia série
40 horas semanais

leiro-Soldador 14 001 Funileiro-Soldador 14 Ensino Fundamental Incompleto cm nível 
de 4a série com curso específico

40 horas semanais

i í c o  de Enfermagem 24 002 Técnico dc Enfermagem 24 Ensino médio completo com curso 
específico e registro no COREN

40 horas semanais

íico de Raio X 25 008 Técnico dc Raio X 25 Ensino médio completo com curso 
específico e registro no CRTR

24 horas semanais

íico de Segurança do Trabalho 27 001 Técnico de Segurança do Trabalho 27 Ensino médio completo com curso 
específico

40 horas semanais

fonísta 14 002 Telefonista 14 Ensino fundamental completo .30 horas semanais
peuta Ociipacional 30 001 Terapeuta Ocupacional 30 Superior completo em área específica 

com registro em órgão de classe
20 horas semanais

> grafo 24 001 Topógrafo 24 Ensino médio completo com curso 
específico

40 horas semanais

08 030 Vigia 08 Ensino Fundamental Incompleto em nível
de 2a série

40 horas semanais
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L E I  C O M P L E M E N T A R  N c' 174 .  D E  13 D E  - J U N H O  DE vqqk 
“D i s p õ e  s o b r e  r e v i s ã o  a n u a l  d o s  v a l o r e s  c o n s t a n t e s  

d o  A N E X O  X X I  d a  L e i  Co m p l e m e n t a r  n 0 7 0 .  do 10  
d e  d e z e m b r o  d c  2 0 0 2  -  T A B E L A  Ú N I C A  D E  
R E M U N E R A Ç Ã O .  c o m  s u a s  c o n s e q u e n t e s  
a l t e r a ç õ e s  e  d á  o u t r a s  p r o v id ê n c ia s ."

(.) PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ. E 
Paulo. Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

stado do São 
seguinte lei:

ARTiCt) i" ■ Com fundamento no que dispõe 0 inciso X do Artigo 87 da Constituição 
Federal combinado com os Artigos Io e 5° da Lei n° 2.611. de 14 de dezembro de 2.000. 
combinado ainda com o inciso I do Artigo 22 da Lei de Responsabilidade Piscai (Lei 
Complementar n" 101/2000). o ANEXO XXI -Tabela Única de Remuneração, de que trata a 
Lei Complementar n° 076. de 16 de dezembro de 2.002. com suas consequentes alterações, 
que serve de base para o cálculo de vencimentos, salários, pensões e gratificações pagas pelos 
cofres públicos municipais, fica reajustado no percentual de:

a) • 8.88% (TRÊS VÍRGULA OITENTA E OITO PORCENTO), a partir de 1“ de maio de 
2.008. sobre os valores vigentes em 30 de abril de 2.008:

b) -  3.00% (TRES VÍRGULA ZERO PORCENTO) a partir de V de outubro de 2.008. 
sobre os valores vigentes em 30 de setembro de 2.008.

ARTIGO 2" - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por 
conta de dotações próprias, constantes no orçamento financeiro vigente e futuro, 
suplementadas se necessário.

ARTIGt > 8" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
eleitos a 1” de maio de 2.008. revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, 13 de junho de 2008.
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LEI COMPLEMENTAR N° 186. DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008.
“Dispõe sobre alteração de redação de incisos do 
artigo 14, 15, 88 e 90, alteração de redação dos 
artigos 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 49,
58, 81 e 101 e substituição dos Anexos I, II, III, IV,
V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, 
XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXIV, XXVI e XXIX da 
Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 
2002 e de suas posteriores alterações e dá outras 
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, 
Estado de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei-

ARTIGO Io- O inciso I, do artigo 14, da Lei Complementar n° 76, 
de 16 de dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“I - Secretaria do Gabinete do Prefeito:

♦ Setor de Secretaria Municipal
•  Coordenadoria Técnica de Comunicação;
•  Coordenadoria Técnica de Informática;
•  Coordenadoria Técnica de Licitações e Contratos!”

ARTIGO 2o- O inciso II, do artigo 14, da Lei Complementar n° 76, 
de 16 de dezembro de 2002, modificada pela Lei Complementar n° 138, de 04 
de julho de 2006, passa a ter a seguinte redação:
“II ■ Secretaria de Assuntos Jurídicos'-

•  Coordenadoria Técnica de Contencioso Administrativo!
•  Coordenadoria Técnica de Contencioso Cível;
•  Coordenadoria Técnica de Contencioso Fiscal;
•  Coordenadoria Técnica de Contencioso Trabalhista!”

ARTIGO 3o- O inciso III, do artigo 14, da Lei Complementar n° 
76, de 16 de dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“III - Secretaria de Assuntos Fazendários:

•  Coordenadoria Técnica de Contabilidade!
♦ Setor de Liquidação de Pagamento;
♦ Setor de Tesouraria!

•  Coordenadoria Técnica de Tributação!
♦ Setor de Cadastro Imobiliário!
♦ Setor de Dívida Ativa!
♦ Setor de Fiscalização de Tributos!
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♦ Setor de Lançadoria L'
♦ Setor de Lançadoria IL”

ARTIGO 4o- O inciso IV, do artigo 14, da Lei Complementar n° 76, 
de 16 de dezembro de 2002, modificada pela Lei Complementar n° 170, de 15 
de abril de 2008, passa a ter a seguinte redação:
“IV - Secretaria de Administração- 

$  Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho;
♦ Setor de Serviços Gerais;

•  Coordenadoria Técnica de Recursos Humanos!
♦ Setor de Benefícios;
♦ Setor de Cadastro de Pessoal e Recursos Humanos;
♦ Setor de Folha de Pagamento;

•  Coordenadoria Técnica de Recursos Materiais e Patrimônio.'
♦ Setor de Cadastro de Bens Patrimoniais;
♦ Setor de Compras!
♦ Setor de Segurança Patrimonial;”

ARTIGO 5o- O inciso V, do artigo 14, da Lei Complementar n° 76, 
de 16 de dezembro de 2002, modificada pela Lei Complementar n° 170, de 15 
de abril de 2008, passa a ter a seguinte redação:
“V - Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos:

•  Coordenadoria Técnica de Obras Públicas!
♦ Setor de Obras Públicas;
♦ Setor de Desenvolvimento de Projetos!

•  Coordenadoria Técnica de Planejamento Urbano;
♦ Setor de Aprovação de Projetos!
♦ Setor de Fiscalização de Obras e Posturas!

•  Coordenadoria Técnica de Transportes!
♦ Setor de Trânsito;
♦ Setor de Limpeza Pública!”

ARTIGO 6o- O inciso VI, do artigo 14, da Lei Complementar n° 76, 
de 16 de dezembro de 2002, modificada pela Lei Complementar n° 107, de 24 
de junho de 2004 e pela Lei Complementar n° 170, de 15 de abril de 2008, 
passa a te r a seguinte redação:
“VI - Secretaria de Ação Sociab 
Fundo M unicipal de Assistência Social

•  Coordenadoria Técnica de Assistência Social;
•  Coordenadoria Técnica de Projetos Sociais!
•  Coordenadoria Técnica-Administrativa da Ação Social!
•  Coordenadoria Técnica-Administrativa do Abrigo Social;”

mailto:pincttbc@boi.coni.br
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ARTIGO 7o- O inciso VII, do artigo 14, da Lei Complementar n°
76, de 16 de dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“VII - Secretaria de Educação e Cultura:

4 Setor Administrativo da Educação;
♦ Setor de Cultura!
♦ Setor de Merenda Escolar!

•  Coordenadoria Técnica de Ensino!”

ARTIGO 8o- O inciso VIII, do artigo 14, da Lei Complementar n°
76, de 16 de dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação'- 
“VIII • Secretaria de Saúde!

♦ Setor Administrativo da Saúde!
♦ Setor de Atendimento da Saúde!
♦ Setor de Vigilância Epidemiológica!
♦ Setor de Vigilância Sanitária!

•  Coordenadoria Técnica-Administrativa da Saúde!
•  Coordenadoria Técnica do Pronto Atendimento Municipal!”

ARTIGO 9o- O inciso IX, do artigo 14, da Lei Complementar n° 76, 
de 16 de dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“IX - Secretaria de Turismo e Esporte:

♦ Setor de Esporte!
♦ Setor de Turismo!”

ARTIGO 10- O inciso X, do artigo 14, da Lei Complementar n° 76, 
de 16 de dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação-'
“X - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente:

•  Coordenadoria Técnica de Agricultura!
•  Coordenadoria Técnica de Meio Ambiente!

♦ Setor de Fiscalização do Meio Ambiente!”

ARTIGO 1 1 - 0  inciso XI, do artigo 14, da Lei Complementar n°
76, de 16 de dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“XI - Secretaria de Desenvolvimento Econômico.”

ARTIGO 12- Os incisos I, II e III, do artigo 15, da Lei 
Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, passam a ter a seguinte 
redação:
“I - Io nível = Secretaria!
II - 2o nível = Coordenadoria!
III - 3o nível = Setor!”

mailto:pmcttbc@bol.com.br
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ARTIGO 13- Ficam substituídos os Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, 
VIII, IX, X, XI e XII de que trata o parágrafo único, do artigo 14, da Lei 
Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelos Anexos I, II, III, IV, V,
VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII constantes da presente lei, com suas conseqüentes 
modificações.

ARTIGO 14- Fica substituído o Anexo XIII de que trata o artigo 
32, da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XIII 
constante da presente lei, com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 15- Fica substituído o Anexo XIV de que trata o artigo 
35, da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XIV 
constante da presente lei, com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 16- Fica substituído o Anexo XV de que trata o artigo 38, 
da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XV 
constante da presente lei, com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 17- Fica substituído o Anexo XVI de que trata o artigo 
39, da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XVI 
constante da presente lei, com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 18- Fica substituído o Anexo XVII de que trata o artigo
41, da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XVII 
constante da presente lei, com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 19- Fica substituído o Anexo XVIII de que trata o artigo
42, da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XVIII 
constante da presente lei, com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 20- Fica substituído o Anexo XIX de que trata o artigo 
44, da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XIX 
constante da presente lei, com sua conseqüente modificação.

/-V

ARTIGO 21- Fica substituído o Anexo XX de que trata o a rtig o  45, 
da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XX 
constante da presente lei, com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 22- Fica substituído o Anexo XXI de que trata o artigo 
47, da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XXI 
constante da presente lei, com sua conseqüente modificação.
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ARTIGO 23- Fica substituído o Anexo XXIV de que tra ta  o artigo 
64, da Lei Com plem entar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XXIV 
constante da presente lei, com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 24- Fica substituído o Anexo XXVI de que tra ta  o artigo 
64, da Lei Com plem entar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XXVI 
constante da presente lei, com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 25- O artigo 16 da Lei Complementar n° 76, de 16 de
dezembro de 2002, passa a te r a seguinte redação:

\
“Artigo 16- A Secretaria do Gabinete do Prefeito compete exercer as atividades 
adm inistrativas da Prefeitura Municipal junto aos munícipes, entidades ou 
associações de classe, bem como coordenar as medidas inerentes à segurança e 
defesa destinada a prevenção de conseqüências de eventos desastrosos e 
socorrer a população em áreas atingidas pelos eventos, coordenando, ainda, as 
relações entre a Prefeitura e a Câm ara Municipal.”

ARTIGO 26- O artigo 17 da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 17- A Secretaria de Assuntos Jurídicos compete assistir, coordenar, 
orientar e controlar a atuação da Prefeitura Municipal nos assuntos jurídicos, 
visando defender o interesse do Poder Público M unicipal nas áreas 
adm inistrativa, judicial, patrim onial e fiscal, em qualquer juízo e instância, de 
forma ativa e perm anente.”

ARTIGO 27- O artigo 18 da Lei Complementar n° 76, de 16 de
dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:

\
“Artigo 18- A Secretaria de Assuntos Fazendarios compete planejar, coordenar, 
controlar e promover a execução de atividades inerentes à administração 
financeira, contábil e trib u tária .”

ARTIGO 28- O artigo 19 da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 19' A Secretaria de Administração compete planejar, coordenar, 
controlar e promover a execução das atividades inerentes à administração de 
m aterial e patrimônio, comunicações adm inistrativas, serviços gerais e 
adm inistração de recursos hum anos.”

ARTIGO 29" O artigo 20 da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, passa a te r a seguinte redação:

v
“Artigo 20- A Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos compete 
planejar, coordenar, controlar e promover a execução dos serviços urbanos 
relacionados às obras públicas e particulares, conservação e limpeza de

mailto:pmcttbc@boi.com.br
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logradouros públicos, estradas, pontes municipais, administração do sistema 
de trânsito, transportes internos e serviços funerários.”

ARTIGO 30" O artigo 21 da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 21- A Secretaria de Ação Social compete planejar, coordenar, controlar 
e promover a execução da política social no município.”

ARTIGO 31- O artigo 22 da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 22- A Secretaria de Educação e Cultura compete planejar, coordenar, 
controlar e promover a execução da política educacional e da política cultural 
no município.”

ARTIGO 32- O artigo 23 da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 23- A Secretaria de Saúde compete planejar, coordenar, controlar e 
promover a execução da política de saúde e saneamento no município.”

ARTIGO 33- O artigo 24 da Lei Complementar n° 76, de 16 de
dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:

\

“Artigo 24- A Secretaria de Turismo e Esporte compete planejar, coordenar, 
controlar e promover a execução da política de turismo e da política esportiva 
no município.”

ARTIGO 34- O artigo 25 da Lei Complementar n° 76, de 16 de
dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação-'

\

“Artigo 25- A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente compete planejar, 
coordenar, controlar e promover a execução da política de agricultura e da 
política do meio ambiente e abastecimento no município.”

ARTIGO 35- O artigo 26 da Lei Complementar n° 76, de 16 de
dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:

\“Artigo 26- A Secretaria de Desenvolvimento Econômico compete planejar, 
coordenar, controlar e promover a política de desenvolvimento e crescimento 
econômico sustentável no município.”

ARTIGO 36- O artigo 49 da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 49- Poderá haver substituição no impedimento legal e temporário de 
ocupantes de quaisquer cargos em comissão, cargos de confiança e empregos 
públicos, por período igual ou superior a 15 (quinze) dias consecutivos.”

mailto:pmcttbc@boi.com.br
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ARTIGO 37- O artigo 58 da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 58- O processo de promoção vertical terá inicio mediante solicitação 
feita pelo Encarregado, Chefe, Coordenador ou Secretário ao Secretário-Chefe 
do Gabinete do Prefeito, que encaminhará a mesma ao Chefe do Executivo 
Municipal visando seu deferimento, ou nãoC

ARTIGO 38- O artigo 81 da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 81- Para a realização de atribuição de classes e/ou aulas, a Secretaria 
de Educação e Cultura publicará ato regulamentador que deverá levar em 
conta a situação funcional, a habilitação, o tempo de serviço e a classificação no 
concurso de ingresso para a Rede Municipal, bem como a seleção para ingresso 
de profissionais na Rede Municipalizada.”

ARTIGO 39- Os incisos II e V, do artigo 88, da Lei Complementar 
n° 76, de 16 de dezembro de 2002, passam a ter a seguinte redação:
“IP ter assegurada, mediante prévia consulta e autorização da Secretaria de 
Educação e Cultura, a oportunidade de freqüentar cursos de formação, 
atualização e especialização profissional que visem a melhoria de seu 
desempenho e aprimoramento eficiente do processo educacional;
V- receber auxílio para a publicação de trabalho de real significação 
pedagógica, científica ou cultural, de autoria do integrante do Quadro do 
Magistério Público Municipal, quando houver parecer favorável da Secretaria 
de Educação e Cultura e aprovação do Chefe do Executivo Municipal;”

ARTIGO 40- O inciso V, do artigo 90, da Lei Complementar n° 76, 
de 16 de dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“V- para subsidiar o trabalho da Secretaria de Educação e Cultura no 
Programa Ação-Parceira Educacional Estado/Município, enquanto perdurar o 
convênio de municipalização ou outros convênios firmados com os Governos 
Federal e Estadual.”

ARTIGO 41- O artigo 101 da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 101" A Secretaria de Educação e Cultura apostilará os títulos e fará as 
devidas anotações nos prontuários dos integrantes do Quadro do Magistério 
Público Municipal, abrangidos por esta lei.”

ARTIGO 42- Ficam criados os Cargos Políticos em Comissão de 
Secretários, representados no Anexo XXIX, que passa a fazer parte integrante 
da presente lei.
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ARTIGO 43- Acrescenta inciso XV ao artigo 30, da Lei 
Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, com a seguinte redação:
“XV- Cargo Político em Comissão: posição instituída na organização do 
executivo municipal, criada por lei em número certo, de livre nomeação e 
exoneração por parte do Prefeito Municipal, com denominação própria, 
requisitos de provimento, atribuições específicas e responsabilidade solidária 
com o Chefe do Executivo Municipal.”

ARTIGO 44- Acrescenta artigo 107 à Lei Complementar n° 76, de 
16 de dezembro de 2002, com a seguinte redação:
“Artigo 107- Fica estipulado como subsídio dos Cargos Políticos em Comissão 
de Secretário o percentual de 40% (quarenta por cento) referente ao valor do 
subsídio do Chefe do Poder Executivo Municipal, descontando-se deste os 
valores relativos da contribuição previdenciária e do Imposto de Renda na 
Fonte.”

ARTIGO 45- Acrescenta artigo 108 à Lei Complementar n° 76, de 
16 de dezembro de 2002, com a seguinte redação:
“Artigo 108- Ao servidor pertencente ao quadro de pessoal que receba salário 
superior àquele estipulado no artigo anterior e que venha a ser designado para 
responder pelo Cargo Político em Comissão de Secretário, será assegurada 
gratificação de 10% (dez por cento) referente ao valor do subsídio do Chefe do 
Executivo Municipal, com direito a incorporação de 1/10 (um décimo) deste 
valor, por ano, até o limite de 10 (dez) décimos.”

ARTIGO 46- Esta lei entrará em vigor na data de sua 
promulgação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, 30 de dezembro de 
2008.

MARILENE APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA LOPES 
Auxiliar de Secretaria
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ANEXO XIII
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE

fis. 01/02

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Empreqo Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento
001 Assessor de Comunicação 41 — EXTINTO — —

001 Chefe Administrativo do Setor de Turismo e Cultura 33 001 Coordenador Técnico de Comunicação 38 Ensino Médio Completo
001 Chefe Técnico de Informática 38 oni Coordenador Técnico de Informática 38 Superior Completo em área específica ou correlata
001 Chefe Técnico do Setor de Assistência Social 38 001 Coordenador Técnico de Assistência Social 38 Superior Completo em Serviço Social ou correlato com registro 

em Órqão de Classe
001 Chefe Técnico do Setor de Projetos Sociais 38 001 Coordenador Técnico de Projetos Sociais 38 Superior Completo em Serviço Social ou correlato com registro 

em Órqão de Classe
001 Chefe Técnico-Administrativo do Setor de Ação Social 38 001 Coordenador Técnico-Administrativo do Abriqo Social 38 Superior Completo
001 Diretor do Departamento de Ação Social 41 — EXTINTO — —

001 Diretor do Departamento Administrativo 41 . . . . EXTINTO . . . . —

001 Diretor do Departamento de Aqricultura e Meio-Ambiente 41 — EXTINTO — —

001 Diretor do Departamento de Educação 41 — EXTINTO — —

001 Diretor do Departamento de Finanças 41 — EXTINTO — . . . .

001 Diretor do Departamento de Obras Públicas e Serviços Urbanos 41 — EXTINTO — _ \
001 Diretor do Departamento de Saúde 41 . . . . EXTINTO — -----

001 Diretor do Departamento de Turismo, Cultura e Esportes 41 — EXTINTO — —

001 Procurador Chefe de Contencioso Fiscal 38 001 Coordenador Técnico de Contencioso Fiscal 38 Superior Completo em Direito com inscrição na OAB
001 Procurador Chefe do Contencioso Trabalhista 38 001 Coordenador Técnico de Contencioso Trabalhista 38 Superior Completo em Direito com inscrição na OAB
001 Procurador Chefe do Contencioso Cível 38 001 Coordenador Técnico de Contencioso Cível 38 Superior Completo em Direito com inscrição na OAB
001 Procurador Chefe do Contencioso Administrativo 38 001 Coordenador Técnico de Contencioso Administrativo 38 Superior Completo em Direito com inscrição na OAB
001 Procurador Geral do Município 41 . . . . EXTINTO . . . . —T—1oo Chefe Administrativo da Garaqem Municipal 30 001 Chefe Administrativo da Garaqem Municipal 33 Ensino Médio Completo
001 Chefe Administrativo do Setor de Limpeza Pública 33 001 Chefe Administrativo do Setor de Limpeza Pública 33 Ensino Médio Completo
001 Chefe do Gabinete do Prefeito 41 . . . . EXTINTO — —

001 Enqenheiro-Chefe da Sequrança do Trabalho 35 001 Enqenheiro-Chefe da Sequrança do Trabalho 37 Superior Completo com inscrição no Órqão de Classe
001 Médico-Chefe da Medicina do Trabalho 34 001 Médico-Chefe da Medicina do Trabalho 40 Superior Completo com inscrição no Órqão de Classe
001 Técnico-Chefe da Sequrança de Atividades Profissionais 30 001 Técnico-Chefe da Sequrança de Atividades Profissionais 30 Técnico em Sequrança e Saúde do Trabalho
001 Técnico-Chefe da Sequrança de Recursos Humanos e Patrimoniais 30 001 Técnico-Chefe da Sequrança de Recursos Humanos e Patrimoniais 30 Técnico em Sequrança e Saúde do Trabalho

—- —- 001 Chefe do Setor de Benefícios 33 Ensino Médio Completo
— . . . . . . . . 001 Chefe do Setor de Sequrança Patrimonial 33 Ensino Médio Completo

—- — 001 Chefe do Setor de Trânsito 33 Ensino Médio Completo
. . . . 001 Chefe do Setor de Turismo 33 Ensino Médio Completo

—- . . . . — 001 Coordenador Técnico de Aqricultura 38 Superior Completo
—- — — 001 Coordenador Técnico de Contabilidade 38 Superior em área específica ou correlata
— . . . . . . . . 001 Coordenador Técnico de Ensino 38 Superior em área específica ou correlata

. . . . . . . . 001 Coordenador Técnico de Licitações e Contratos 38 Superior Completo
. . . . . . . . . . . . 001 Coordenador Técnico de Meio Ambiente 38 Superior Completo
---- . . . . — 001 Coordenador Técnico de Obras Públicas 38 Superior em área específica ou correlata
—- — — 001 Coordenador Técnico de Planejamento Urbano 38 Superior Completo
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QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS, MANTIDOS OU REDENOMINADOS A SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

— — 001 Coordenador Técnico de Recursos Humanos 38 Superior Completo
. . . . . . . . 001 Coordenador Técnico de Recursos Materiais e Patrimônio 38 Superior Completo
— — 001 Coordenador Técnico de Transportes 38 Superior Completo

— — — 001 Coordenador Técnico de Tributação 38 Superior Completo
— — . . . . 001 Coordenador Técnico do Pronto Atendimento Municipal 38 Superior Completo
— — — 001 Coordenador Técnico-Administrativo da Ação Social 38 Superior Completo
— — — 001 Coordenador Técnico-Administrativo da Saúde 38 Superior em área específica ou correlata
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ANEXO XIV
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
CARGOS DE CONFIANÇA CRIADOS A SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Empreqo Ref. Qtd. Denominação do Empreqo Ref. Requisitos para Preenchimento
001 Coordenador Técnico de Ensino 38 . . . . EXTINTO — Superior em área específica ou correlata
001 Coordenador Técnico de Finanças 38 . . . . EXTINTO — Superior em área específica ou correlata
001 Coordenador Técnico de Obras Públicas 38 — EXTINTO — Superior em área específica ou correlata
001 Coordenador Técnico de Recursos Humanos 38 . . . . EXTINTO — Superior em área específica ou correlata
001 Coordenador Técnico de Recursos Materiais, Patrimônio e Licitações 38 . . . . EXTINTO — Superior em área específica ou correlata
001 Coordenador Técnico-Administrativo da Saúde 38 — EXTINTO — Superior em área específica ou correlata
001 Motorista do Prefeito 19 001 Motorista do Prefeito 19 Ensino Fundamental Completo com CNH cateqoria "D"
015 Condutor de Veículos Escolares 19 015 Condutor de Veículos Escolares 19 Ensino Fundamental Completo com CNH categoria "D" e curso 

de especialização específico
— — — 001 Chefe do Setor de Folha de Paqamento 33 Ensino Médio Completo
— — 001 Chefe do Setor de Liquidação de Paqamento 33 Ensino Médio Completo
— — — 001 Chefe do Setor de Cadastro Imobiliário 33 Ensino Médio Completo
— — 001 Chefe do Setor de Fiscalização de Tributos 33 Ensino Médio Completo
— — — - 001 Chefe do Setor de Lançadoria I 33 Ensino Médio Completo
— — 001 Chefe do Setor de Lançadoria II 33 Ensino Médio Completo
— — 001 Chefe do Setor de Cadastro de Bens Patrimoniais 33 Ensino Médio Completo
— — 001 Chefe do Setor de Obras Públicas 33 Ensino Médio Completo
— — - 001 Chefe do Setor de Desenvolvimento de Projetos 33 Ensino Médio Completo
— - — — - 001 Chefe do Setor de Aprovação de Projetos 33 Ensino Médio Completo
— — 001 Chefe do Setor de Cultura 33 Ensino Médio Completo
— — 001 Chefe do Setor Administrativo da Educação 33 Ensino Médio Completo
— — — - 001 Chefe do Setor Administrativo da Saúde 33 Ensino Médio Completo
— — 001 Chefe do Setor de Víqilâncía Epidemiolóqica 33 Ensino Médio Completo
— — . . . . 001 Chefe do Setor de Esporte 33 Ensino Médio Completo
— — — 001 Chefe do Setor de Fiscalização do Meio Ambiente 33 Ensino Médio Completo
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ANEXO XV
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES CRIADOS A SEREM REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento Carqa Horária
020 Ajudante de Manutenção 02 010 Ajudante de Manutenção 02 Ensino Fundamental em nível de 4a Série 40 horas semanais
025 Assistente Administrativo 21 020 Assistente Administrativo 21 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Assistente de Comunicação 21 001 Assistente de Comunicação 21 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Assistente de Fanfarras 08 001 Assistente de Fanfarras 08 Ensino Fundamental Completo 20 horas semanais
003 Assistente Jurídico 27 003 Assistente Jurídico 27 Superior Completo em Direito 40 horas semanais
008 Atendente 08 008 Atendente 08 Ensino Fundamental Completo 40 horas semanais ou 12 X 36
025 Auxiliar Administrativo 08 015 Auxiliar Administrativo 08 Ensino Fundamental Completo 40 horas semanais
002 Auxiliar de Consultório Dentário 14 002 Auxiliar de Consultório Dentário 14 Ensino Médio Completo com registro na 

ACD
40 horas semanais

001 Bibliotecário 27 001 Bibliotecário 27 Superior Completo em Biblioteconomia com 
reqistro em Órqão de Classe

40 horas semanais

015 Cirurgião Dentista 31 010 Cirurgião Dentista 31 Superior Completo em Odontologia com 
reqistro em Órqão de Classe

20 horas semanais

001 Contador 32 001 Contador 35 Superior Completo em Contabilidade com 
reqistro no CRC

40 horas semanais

001 Encarregado Administrativo do Setor de Compras e 
Almoxa rifado

31 001 Encarregado Administrativo do Setor de Compras e 
Almoxa rifado

31 Ensino Médio Completo 40 horas semanais

001 Encarregado Administrativo do Setor de Educação 31 001 Encarreqado Administrativo do Setor de Educação 31 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Encarregado Administrativo do Setor de Saúde 31 001 Encarreqado Administrativo do Setor de Saúde 31 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Encarregado Administrativo do Setor de Secretaria Municipal 31 001 Encarreqado Administrativo do Setor de Secretaria Municipal 31 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Encarregado Administrativo do Setor de Serviços Gerais 31 001 Encarreqado Administrativo do Setor de Serviços Gerais 31 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Encarregado Administrativo do Setor de Trânsito 31 001 Encarreqado Administrativo do Setor de Trânsito 31 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Encarregado Administrativo do Setor de Tributação 31 001 Encarreqado Administrativo do Setor de Tributação 31 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Encarregado de Serviços Administrativos 28 001 Encarreqado de Serviços Administrativos 28 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Encarregado de Serviços Operacionais 22 001 Encarreqado de Serviços Operacionais 22 Ensino Fundamental Completo 40 horas semanais
010 Encarregado de Turma 15 010 Encarregado de Turma 15 Ensino Fundamental Incompleto em nível 

de 4a Série
40 horas semanais

001 Encarregado Técnico do Setor de Atendimento da Saúde 33 001 Chefe do Setor de Atendimento da Saúde 33 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Encarregado Técnico do Setor de Contabilidade 33 — EXTINTO — — —

002 Engenheiro Agrônomo 32 002 Engenheiro Agrônomo 35 Superior Completo em Agronomia com 
reqistro no CREA

40 horas semanais

005 Engenheiro Civil 32 005 Engenheiro Civil 35 Superior Completo em Engenharia com 
reqistro no CREA

40 horas semanais

002 Fiscal do Meio-Ambiente 27 002 Fiscal do Meio-Ambiente 27 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Fisioterapeuta 28 001 Fisioterapeuta 28 Superior Completo em Fisioterapia com 

reqistro em Órqão de Classe
20 horas semanais

\
\
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ANEXO XV
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES CRIADOS A SEREM REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
001 Mecânico de Máquinas e Veículos Pesados 21 001 Mecânico de Máquinas e Veículos Pesados 21 Ensino Fundamental Incompleto em nível 

de 4a Série e Curso Específico de Mecânica 
de Veículos Pesados

40 horas semanais

001 Mecânico de Veículos Leves 18 001 Mecânico de Veículos Leves 18 Ensino Fundamental Incompleto em nível 
de 4a Série e Curso Específico de Mecânica

40 horas semanais

001 Médico Veterinário 29 001 Médico Veterinário 29 Superior Completo em Medicina Veterinária 
com reqistro em Órqão de Classe

20 horas semanais

009 Monitor Desportivo 16 005 Monitor Desportivo 16 Superior Incompleto em Educação Física 40 horas semanais
001 Nutricionista 30 001 Nutricionista 30 Superior Completo em Nutrição com 

reqistro em Órqão de Classe
40 horas semanais

002 Office Boy 08 002 Office Boy 08 Ensino Fundamental Incompleto em nível 
de 4a Série

40 horas semanais

007 Oficial de Escola 21 004 Oficial de Escola 21 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
001 Pintor de Placas e Faixas 14 001 Pintor de Placas e Faixas 14 Ensino Fundamental Incompleto em nível 

de 4a Série
40 horas semanais

005 Psicólogo 30 005 Psicólogo 30 Superior Completo em Psicologia com 
reqistro em Órqão de Classe

20 horas semanais

015 Coletor de Lixo Residencial 10 015 Coletor de Lixo Residencial 10 Ensino Fundamental Incompleto em nível 
de 4a Série

40 horas semanais

001 Técnico em Informática 26 001 Técnico em Informática 26 Ensino Médio Técnico Completo em área 
específica ou correlata

40 horas semanais

001 Tesoureiro 33 001 Chefe do Setor de Tesouraria 33 Ensino Médio Completo em Contabilidade 
ou área específica ou correlata

40 horas semanais
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ANEXO XVI
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
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SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd, Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Empreqo Ref. Requisitos para Preenchimento Carga Horária
006 Agente de Saneamento 26 006 Agente de Saneamento 26 Ensino médio completo 40 horas semanais
002 Aiudante de Padeiro 03 — EXTINTO — — —

002 Almoxarife 30 001 Almoxarife 30 Ensino médio completo 40 horas semanais
002 Arquiteto 32 002 Arquiteto 35 Superior completo em arquitetura com 

registro no CREA
40 horas semanais

001 Assistente do Setor de Cadastro e Aprovação de Projetos 30 001 Assistente do Setor de Cadastro e Aprovação de Projetos 30 Ensino médio completo 40 horas semanais
005 Assistente Social 30 005 Assistente Social 30 Superior completo em assistência social 

com reqistro em órqão de classe
40 horas semanais

023 Auxiliar de Enfermagem 23 023 Auxiliar de Enfermagem 23 Ensino médico completo com curso 
específico e inscrição no COREN

40 horas semanais ou 12 X 36

002 Assistente de Recursos Humanos 28 002 Assistente de Recursos Humanos 28 Ensino médio completo 40 horas semanais
010 Calceteiro 11 001 Calceteiro 11 Ensino fundamental incompleto em nível de 

4a série
40 horas semanais

001 Encarregado Administrativo do Setor de Cadastro de Bens 
Patrimoniais

31 001 Encarregado Administrativo do Setor de Cadastro de Bens 
Patrimoniais

31 Ensino médio completo 40 horas semanais

001 Encarregado Administrativo do Setor de Esportes 31 001 Encarreqado Administrativo do Setor de Esportes 31 Ensino médio completo 40 horas semanais
001 Encarregado Administrativo do Setor de Fiscalização de Obras 

e Posturas
31 001 Encarregado Administrativo do Setor de Fiscalização de Obras 

e Posturas
31 Ensino médio completo 40 horas semanais

001 Encarreqado Administrativo do Setor de Licitações 31 001 Encarreqado Administrativo do Setor de Licitações 31 Ensino médio completo 40 horas semanais
001 Comprador 31 001 Comprador 31 Ensino médio completo 40 horas semanais
002 Coveiro 16 002 Coveiro 16 Ensino fundamental incompleto em nível de 

4a série
40 horas semanais

001 Desenhista Projetista 28 001 Desenhista Projetista 28 Ensino médio técnico completo em área 
específica ou correlata

40 horas semanais

002 Eletricista 17 002 Eletricista 17 Ensino fundamental completo 40 horas semanais
001 Eletricista de Autos 13 001 Eletricista de Autos 13 Ensino fundamental completo 40 horas semanais
002 Encanador 12 002 Encanador 12 Ensino fundamental incompleto em nível de 

4a série
40 horas semanais

006 Enfermeiro 31 006 Enfermeiro 31 Superior completo em enfermagem com 
reqistro no COREN

40 horas semanais

001 Farmacêutico 31 001 Farmacêutico 31 Superior completo em farmacologia com 
reqistro em órqão de classe

30 horas semanais

003 Fiscal de Obras e Posturas 27 003 Fiscal de Obras e Posturas 27 Ensino médio completo 40 horas semanais
002 Fiscal de Obras e Posturas 27 002 Fiscal de Obras e Posturas 27 Ensino médio completo 40 horas semanais
003 Fiscal de Tributos 27 005 Fiscal de Tributos 27 Ensino médio completo 40 horas semanais
002 Fonoaudiólogo 30 002 Fonoaudiólogo 30 Superior completo em fonoaudiologia com 

reqistro em órqão de classe
20 horas semanais

[píbetor de Alunos 11 1 009 Inspetor de Alunos 11 Ensino fundamental completo 40 horas semanais
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ANEXO XVI
QUADRO DE PESSOAL-PARTE PERMANENTE
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES MANTIDOS, MODIFICADOS OU REDENOMINADOS A SEREM REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Empreqo Ref. Qtd. Denominação do Empreqo Ref. Requisitos para Preenchimento Carqa Horária
001 Instrutor de Fanfarras e Bandas 18 001 Instrutor de Fanfarras e Bandas 18 Ensino fundamental completo com registro 

na ordem dos músicos do brasil
20 horas semanais

002 Jardineiro 08 002 Jardineiro 08 Ensino fundamental incompleto em nível de 
4a série

40 horas semanais

001 Marceneiro-Carpinteiro 13 001 Marceneiro-Carpinteiro 13 Ensino fundamental incompleto em nível de 
4a série

40 horas semanais
020 Médico Consultante 34 020 Médico Consultante 34 Superior completo em medicina com 

reqistro no CRM
20 horas semanais

020 Médico Plantonista 29 020 Médico Plantonista 29 Superior completo em medicina com 
reqistro no CRM

12 horas semanais
040 Merendeira 08 046 Merendeira 08 Ensino fundamental incompleto em nível de 

2a série
40 horas semanais

OlO Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 11 010 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 11 Ensino fundamental completo 40 horas semanais
033 Motorista 16 033 Motorista 16 Ensino fundamental completo com CNH 

cateqoria "D"
40 horas semanais

005 Operador de Máquina 21 005 Operador de Máquina 21 Ensino fundamental completo 40 horas semanais
002 Padeiro 10 — EXTINTO — — ____

OlO Pedreiro 13 010 Pedreiro 13 Ensino fundamental incompleto em nível de 
2a série

40 horas semanais
003 Pintor de Obras 12 003 Pintor de Obras 12 Ensino fundamental incompleto em nível de 

2a série
40 horas semanais

003 Porteiro 06 — EXTINTO — ____

002 Procurador 36 001 Procurador 36 Superior completo em direito com inscrição 
na OAB

30 horas semanais
001 Assistente de Gabinete 30 001 Assistente de Gabinete 30 Ensino médio completo 40 horas semanais
009 Secretário de Escola 30 009 Secretário de Escola 30 Ensino médio completo 40 horas semanais
200 Servidor Braçal 01 200 Servidor Braçal 01 Ensino Fundamental Incompleto em nível 

de Ia série
40 horas semanais

001 Funileiro-Soldador 14 001 Funileiro-Soldador 14 Ensino Fundamental Incompleto em nível 
de 4a série com curso específico

40 horas semanais
002 Técnico de Enfermagem 24 002 Técnico de Enfermagem 24 Ensino médio completo com curso 

específico e reqistro no COREN
40 horas semanais

008 Técnico de Raio X 25 008 Técnico de Raio X 25 Ensino médio completo com curso 
específico e reqistro no CRTR

24 horas semanais
001 Técnico de Segurança do Trabalho 27 001 Técnico de Segurança do Trabalho 27 Ensino médio completo com curso 

específico
40 horas semanais

002 Telefonista 14 002 Telefonista 14 Ensino fundamental completo 30 horas semanais
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ANEXO XVI
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES MANTIDOS, MODIFICADOS OU REPENOMINADOS A SEREM REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
001 Terapeuta Ocupacional 30 001 Terapeuta Ocupacional 30 Superior completo em área específica com 

reqistro em órqão de classe
20 horas semanais

001 Topógrafo 24 001 Topógrafo 24 Ensino médio completo com curso 
específico

40 horas semanais

030 Vigia 08 030 Vigia 08 Ensino Fundamental Incompleto em nível 
de 2a série

40 horas semanais
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ANEXO XVII
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE

fls. 01/02

COMO EMPREGO PÚBLICO A SEREM EXTINTAS NA VACÂNCIA POR ATO DO EXECUTIVO E REGIDAS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

Qtd. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Empreqo Ref. Carga Florária
015 Aqente Administrativo 26 007 Aqente Administrativo 26 40 horas semanais
OOl Apontador 17 001 Apontador 17 40 horas semanais
ooi Apontador de Materiais 17 — EXTINTO — —

OOl Assistente Contábil 30 001 Assistente Contábil 30 40 horas semanais
002 Auxiliar da Seção de Tesouraria 28 002 Auxiliar da Seção de Tesouraria 28 40 horas semanais
OOl Auxiliar de Almoxarife da Seção de Merenda Escolar 16 001 Auxiliar de Almoxarife da Seção de Merenda Escolar 16 40 horas semanais
OOl Auxiliar de Eletricista 09 001 Auxiliar de Eletricista 09 40 horas semanais
OOl Auxiliar de Lançadoria 28 001 Auxiliar de Lançadoria 28 40 horas semanais
OOl Auxiliar de Pedreiro 09 001 Auxiliar de Pedreiro 09 40 horas semanais
OOl Auxiliar de Secretaria 28 001 Auxiliar de Secretaria 28 40 horas semanais
003 Auxiliar de Serviço 11 003 Auxiliar de Serviço 11 40 horas semanais
OOl Auxiliar do Setor de Almoxarifado 27 001 Auxiliar do Setor de Almoxarifado 27 40 horas semanais
OOl Encarreqado de Serviços de Elétrica e Telefonia 27 001 Encarreqado de Serviços de Elétrica e Telefonia 27 40 horas semanais
001 Auxiliar do Setor de Contabilidade 28 . . . . EXTINTO — —

012 Auxiliar Geral 08 012 Auxiliar Geral 08 40 horas semanais
OOl Carpinteiro 12 001 Carpinteiro 12 40 horas semanais
001 Chefe da Equipe de Viqilância Sanitária 33 001 Chefe do Setor de Viqilância Sanitária 33 40 horas semanais
OOl Chefe de Serviço de Atividades Urbanas 38 EXTINTO — —

001 Chefe do Setor de Fiscalização 35 001 Chefe do Setor de Fiscalização 35 40 horas semanais
001 Chefe do Setor da Usina de Asfalto 30 001 Chefe do Setor da Usina de Asfalto 30 40 horas semanais
OOl Chefe do Setor de Almoxarifado 33 001 Chefe do Setor de Almoxarifado 33 40 horas semanais
OOl Chefe do Setor de Compras 33 001 Encarreqado Técnico de Arrecadação de Tributos 33 40 horas semanais
OOl Chefe do Setor de Contabilidade 37 001 Chefe do Setor de Contabilidade 37 40 horas semanais
OOl Chefe do Setor de Transportes 33 001 Chefe do Setor de Transportes 33 40 horas semanais
OOl Chefe do Setor de Execução Fiscal 33 001 Chefe do Setor de Execução Fiscal 33 40 horas semanais
OOl Chefe de Serviço de Recursos Materiais e Patrimônio 38 001 Chefe de Serviço de Recursos Materiais e Patrimônio 38 40 horas semanais
003 Condutor de Pacientes Infecto Contagiosos 21 003 Condutor de Pacientes Infecto Contaqiosos 21 40 horas semanais
OOl Contínuo 15 001 Contínuo 15 40 horas semanais
OOl Coordenador de Obras 28 EXTINTO . . . . . . . .

OOl Coordenador de Serviços da Fábrica de Pré-Moldados 28 001 Coordenador de Serviços da Fábrica de Pré-Moldados 28 40 horas semanais
OOl Coordenador do Serviço de Recursos Materiais e Patrimônio 29 . . . . EXTINTO . . . . . . . .

007 Dentista 34 006 Dentista 34 20 horas semanais
003 Enqenheiro Chefe 37 003 Enqenheiro Chefe 37 40 horas semanais
OOl Funileiro 17 001 Funileiro 17 40 horas semanais
OOl Inspetor da Seção de Conservação de Estradas Rurais e Vias Públicas 27 001 Inspetor da Seção de Conservação de Estradas Rurais e Vias Públicas 27 40 horas semanais
OOl Inspetor de Obras e Viação 27 001 Inspetor de Obras e Viação 27 40 horas semanais
OOl Inspetor de Seivíço de Armação de Ferraqem 27 001 Inspetor de Serviço de Armação de Ferraqem 27 40 horas semanais
OOl Inspetor de Serviços de Pintura 27 001 Inspetor de Serviços de Pintura 27 40 horas semanais
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QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
FUNÇÕES-ATIVIDADES PERMANENTES MANTIDAS, MODIFICADAS OU REDENOMINADAS COMO EMPREGO PÚBLICO A SEREM EXTINTAS NA VACÂNCIA POR ATO DO EXECUTIVO E REGIDAS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Empreqo Ref. Qtd. Denominação do Empreqo Ref. Carqa Horária
OOl Inspetor de Trânsito 27 001 Inspetor de Trânsito 27 40 horas semanais
002 Mestre de Pedreiro 17 002 Mestre de Pedreiro 17 40 horas semanais
OOl Mestre de Pintor 17 001 Mestre de Pintor 17 40 horas semanais
002 Motorista de Ambulância 18 002 Motorista de Ambulância 18 40 horas semanais
001 Pintor Letrista 22 — EXTINTO — ____

002 Psicóloqo Chefe 33 002 Psicóloqo Chefe 33 20 horas semanais
001 Recepcionista 19 001 Recepcionista 19 40 horas semanais
001 Secretário da Junta de Serviço Militar 27 001 Secretário da Junta de Serviço Militar 27 40 horas semanais
001 Técnico de Nutrição da Merenda Escolar 28 001 Técnico de Nutrição da Merenda Escolar 28 40 horas semanais
003 Visitador Sanitário 22 003 Visitador Sanitário 22 40 horas semanais

J
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ANEXO XVIII
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR
FUNÇÕES-ATIVIDADES DE PROVIMENTO EFETIVO DE FUNCIONÁRIOS INATIVOS E DE PENSIONISTAS, MANTIDAS OU REDENOMINADAS, REGIDAS PELO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS A SEREM EXTINTAS NA 
VACANCIA POR ATO DO EXECUTIVO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Empreqo Ref.
005 Aqente Administrativo 26 002 Aqente Administrativo 26
001 Almoxarife-Escriturário 26 — EXTINTO . . .

001 Chefe da Seção de Empenho 33 001 Chefe da Seção de Empenho 33
001 Chefe da Seção de Tesouraria 33 . . . EXTINTO . . .

002 Fiscal 26 — EXTINTO —

001 Jardineiro 08 . . . EXTINTO . . .

001 Lançador Chefe 31 001 Lançador Chefe 31
001 Mecânico-Zelador 22 — EXTINTO —

001 Mestre de Obras 25 001 Mestre de Obras 25
001 Porteiro-Contínuo 15 — EXTINTO —

001 Secretário Municipal 41 001 Secretário Municipal 41
ooi Técnico de Contabilidade 31 — EXTINTO . . .

001 Zelador 08 . . . EXTINTO . . .
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ANEXO XIX
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR
FUNÇÕES-ATIVIDADES PERMANENTES DOS SERVIDORES ESTÁVEIS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL MANTIDAS, MODIFICADAS OU REDENOMINADAS COMO EMPREGO PUBLICO A SEREM EXTINTAS NA VACÂNCIA POR ATO DO 
EXECUTIVO E REGIDAS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO _________________  _________________________________ _̂_______________________________________________________

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇAO ATUAL
Qtd. Denominação do Emprego Ref. Qtd- Denominação do Emprego Ref. Carqa Horária
001 Aqente Administrativo 26 001 Aqente Administrativo 26 40 horas semanais
001 Assistente de Serviço Eleitoral 27 001 Assistente de Serviço Eleitoral 27 40 horas semanais
001 Assistente de Secretaria 31 001 Assistente de Secretaria 31 40 horas semanais
001 Assistente de Serviço de Expedição de Carteiras de Trabalho 27 — EXTINTO — —

001 Auxiliar da Secão de Trânsito 20 001 Auxiliar da Seção de Trânsito 20 40 horas semanais
001 Auxiliar de Carpintaria 09 001 Auxiliar de Carpintaria 09 40 horas semanais
001 Auxiliar de Serviço 11 001 Auxiliar de Serviço 11 40 horas semanais
001 Auxiliar do Setor de Compras 28 — EXTINTO — —

011 Auxiliar Geral 08 011 Auxiliar Geral 08 40 horas semanais
001 Chefe da Seção de Empenho 33 001 Chefe da Secão de Empenho 33 40 horas semanais
001 Chefe da Seção de Merenda Escolar 35 001 Chefe do Setor de Merenda Escolar 35 40 horas semanais
001 Chefe do Setor de Contabilidade 37 001 Chefe do Setor de Contabilidade 37 40 horas semanais
001 Chefe do Setor de Serviços Gerais 33 001 Chefe do Setor de Serviços Gerais 33 40 horas semanais
001 Chefe Geral de Obras 30 001 Chefe Geral de Obras 30 40 horas semanais
002 Condutor de Pacientes Infecto Contaqiosos 21 002 Condutor de Pacientes Infecto Contaqiosos 21 40 horas semanais
001 Controlador da Seção de Conservação de Estradas Rurais 19 — EXTINTO — —

001 Coordenador da Escrituração e Cobrança da Dívida Ativa 30 001 Chefe do Setor de Dívida Ativa 33 40 horas semanais
001 Coordenador de Serviços de Biblioteca 27 001 Coordenador de Serviços de Biblioteca 27 40 horas semanais
001 Coordenador do Cadastro Imobiliário 30 001 Coordenador do Cadastro Imobiliário 30 40 horas semanais
004 Copeiro 10 004 Copeiro 10 40 horas semanais
001 Inspetor de Serviços de Galeria 27 001 Inspetor de Serviços de Galeria 27 40 horas semanais
001 Inspetor dos Serviços da Fábrica de Pré-Moldados 27 001 Inspetor dos Serviços da Fábrica de Pré-Moldados 27 40 horas semanais
002 Lançador 30 002 Lançador 30 40 horas semanais
003 Lixeiro 10 001 Lixeiro 10 40 horas semanais
002 Motorista de Caminhão Coletor de Lixo 19 005 Motorista de Caminhão Coletor de Lixo 19 40 horas semanais
001 Protocolista 26 001 Protocolista 26 40 horas semanais
001 Recepcionista 19 001 Recepcionista 19 40 horas semanais
001 Encarreqado Administrativo de Recursos Humanos 31 001 Chefe do Setor de Cadastro de Pessoal e Recursos Humanos 33 40 horas semanais
002 Visitador Sanitário 22 002 Visitador Sanitário 22 40 horas semanais
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ANEXO XIX
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR
FUNÇÕES-ATIVIDADES PERMANENTES DOS SERVIDORES ESTÁVEIS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL MANTIDAS, MODIFICADAS OU REDENOMINADAS COMO EMPREGO PÚBLICO A SEREM EXTINTAS NA VACÂNCIA POR ATO DO 
EXECUTIVO E REGIDAS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO___________________  ______________________________ ________________________________________________________ _

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Empreqo Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Carga Horária
001 Aqente Administrativo 26 001 Aqente Administrativo 26 40 horas semanais
001 Assistente de Serviço Eleitoral 27 001 Assistente de Serviço Eleitoral 27 40 horas semanais
001 Assistente de Secretaria 31 001 Assistente de Secretaria 31 40 horas semanais
001 Assistente de Serviço de Expedição de Carteiras de Trabalho 27 — EXTINTO —

001 Auxiliar da Seção de Trânsito 20 t-HOo Auxiliar da Seção de Trânsito 20 40 horas semanais
001 Auxiliar de Carpintaria 09 001 Auxiliar de Carpintaria 09 40 horas semanais
001 Auxiliar de Serviço 11 001 Auxiliar de Serviço 11 40 horas semanais
001 Auxiliar do Setor de Compras 28 — - EXTINTO \
011 Auxiliar Geral 08 011 Auxiliar Geral 08 40 horas semanais
001 Chefe da Seção de Empenho 33 001 Chefe da Seção de Empenho 33 40 horas semanais
001 Chefe da Seção de Merenda Escolar 35 001 Chefe do Setor de Merenda Escolar 35 40 horas semanais
001 Chefe do Setor de Contabilidade 37 001 Chefe do Setor de Contabilidade 37 40 horas semanais
001 Chefe do Setor de Serviços Gerais 33 001 Chefe do Setor de Serviços Gerais 33 40 horas semanais
001 Chefe Geral de Obras 30 001 Chefe Geral de Obras 30 40 horas semanais
002 Condutor de Pacientes Infecto Contaqiosos 21 002 Condutor de Pacientes Infecto Contaqiosos 21 40 horas semanais
001 Controlador da Seção de Conservação de Estradas Rurais 19 — EXTINTO — —

001 Coordenador da Escrituração e Cobrança da Dívida Ativa 30 001 Chefe do Setor de Dívida Ativa 33 40 horas semanais
001 Coordenador de Serviços de Biblioteca 27 001 Coordenador de Serviços de Biblioteca 27 40 horas semanais
001 Coordenador do Cadastro Imobiliário 30 001 Coordenador do Cadastro Imobiliário 30 40 horas semanais
004 Copeiro 10 004 Copeiro 10 40 horas semanais
001 Inspetor de Serviços de Galeria 27 001 Inspetor de Serviços de Galeria 27 40 horas semanais
001 Inspetor dos Serviços da Fábrica de Pré-Moldados 27 001 Inspetor dos Serviços da Fábrica de Pré-Moldados 27 40 horas semanais
002 Lançador 30 002 Lançador 30 40 horas semanais
003 Lixeiro 10 001 Lixeiro 10 40 horas semanais
002 Motorista de Caminhão Coletor de Lixo 19 005 Motorista de Caminhão Coletor de Lixo 19 40 horas semanais
001 Protocolista 26 001 Protocolista 26 40 horas semanais
001 Recepcionista 19 001 Recepcionista 19 40 horas semanais
001 Encarreqado Administrativo de Recursos Humanos 31 001 Chefe do Setor de Cadastro de Pessoal e Recursos Humanos 33 40 horas semanais
002 Visitador Sanitário 22 002 Visitador Sanitário 22 40 horas semanais
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ANEXO XX
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR
FUNÇÕES PÚBLICAS DE CARÁTER TEMPORÁRIO CRIADAS QUE SERÃO MANTIDAS ENQUANTO PERDURAR O CONVÊNIO DE PARCERIA EDUCACIONAL ESTADO-MUNICÍPIO A SEREM REGIDAS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO _____________________ ___________________________________________________________________________________________

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Empreqo Ref. Qtd. Denominação do Empreqo Ref. Requisitos para Preenchimento Carqa Horária
OlO Inspetor de Alunos 11 008 Inspetor de Alunos 11 Ensino Fundamental Completo 40 horas semanais
025 Merendeiro 08 019 Merendeiro 08 Ensino Fundamental Incompleto 40 horas semanais
002 Nutricionista 30 002 Nutricionista 30 Superior Completo em Nutrição cl reqistro 40 horas semanais
OlO Oficia! de Escola 21 010 Oficial de Escola 21 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
020 Secretário de Escola 30 020 Secretário de Escola 30 Ensino Médio Completo 40 horas semanais
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 
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fls. 01/06

REFERÊNCIA 001
A l 454,95 A2 464,05 A3 473,33 A4 482,80 A5 492,45
BI 502,30 B2 512,35 B3 522,59 B4 533,05 B5 543,71
C l 554,58 C2 565,67 C3 576,99 C4 588,53 C5 600,30
D l 612,30 D2 624,55 D3 637,04 D4 649,78 D5 662,78
E l 676,03 E2 689,55 E3 703,34 E4 717,41 E5 731,76
F1 746,39 F2 761,32 F3 776,55 F4 792,08 F5 807,92
G1 824,08 G2 840,56 G3 857,37 G4 874,52 G5 892,01

REFERÊNCIA 002
A l 454,95 A2 464,05 A3 473,33 A4 482,80 A5 492,45
BI 502,30 B2 512,35 B3 522,59 B4 533,05 B5 543,71
C l 554,58 C2 565,67 C3 576,99 C4 588,53 C5 600,30
D l 612,30 D2 624,55 D3 637,04 D4 649,78 D5 662,78
E l 676,03 E2 689,55 E3 703,34 E4 717,41 E5 731,76
F1 746,39 F2 761,32 F3 776,55 F4 792,08 F5 807,92
G1 824,08 G2 840,56 G3 857,37 G4 874,52 G5 892,01

REFERÊNCIA 003
A l 454,95 A2 464,05 A3 473,33 A4 482,80 A5 492,45
BI 502,30 B2 512,35 B3 522,59 B4 533,05 B5 543,71
C l 554,58 C2 565,67 C3 576,99 C4 588,53 C5 600,30
D l 612,30 D2 624,55 D3 637,04 D4 649,78 D5 662,78
E l 676,03 E2 689,55 E3 703,34 E4 717,41 E5 731,76
F1 746,39 F2 761,32 F3 776,55 F4 792,08 F5 807,92
G1 824,08 G2 840,56 G3 857,37 G4 874,52 G5 892,01

REFERÊNCIA 004
A l 454,95 A2 464,05 A3 473,33 A4 482,80 A5 492,45
BI 502,30 B2 512,35 B3 522,59 B4 533,05 B5 543,71
C l 554,58 C2 565,67 C3 576,99 C4 588,53 C5 600,30
D l 612,30 D2 624,55 D3 637,04 D4 649,78 D5 662,78
E l 676,03 E2 689,55 E3 703,34 E4 717,41 E5 731,76
F1 746,39 F2 761,32 F3 776,55 F4 792,08 F5 807,92
G1 824,08 G2 840,56 G3 857,37 G4 874,52 G5 892,01

REFERENCIA 005
A l 454,95 A2 464,05 A3 473,33 A4 482,80 A5 492,45
BI 502,30 B2 512,35 B3 522,59 B4 533,05 B5 543,71
C l 554,58 C2 565,67 C3 576,99 C4 588,53 C5 600,30
D l 612,30 D2 624,55 D3 637,04 D4 649,78 D5 662,78
ÊT 1 676,03 E2 689,55 E3 703,34 E4 717,41 E5 731,76
F1 746,39 F2 761,32 F3 776,55 F4 792,08 F5 807,92
G l 824,08 G2 840,56 G3 857,37 G4 874,52 G5 892,01

REFERENCIA 006
A l 454,95 A2 464,05 A3 473,33 A4 482,80 A5 492,45
BI 502,30 B2 512,35 B3 522,59 B4 533,05 B5 543,71
C l 554,58 C2 565,67 C3 576,99 C4 588,53 C5 600,30
D l 612,30 D2 624,55 D3 637,04 D4 649,78 D5 662,78
E l 676,03 E2 689,55 E3 703,34 E4 717,41 E5 731,76
F1 746,39 F2 761,32 F3 776,55 F4 792,08 F5 807,92
G l 824,08 G2 840,56 G3 857,37 G4 874,52 G5 892,01

REFERÊNCIA 007
A l 461,39 A2 470,62 A3 480,03 A4 489,63 A5 499,42
BI 509,41 B2 519,60 B3 529,99 B4 540,59 B5 551,40
C l 562,43 C2 573,68 C3 585,15 C4 596,86 C5 608,79
D l 620,97 D2 633,39 D3 646,06 D4 658,98 D5 672,16
E l 685,60 E2 699,31 E3 713,30 E4 727,57 E5 742,12
F1 756,96 F2 772,10 F3 787,54 F4 803,29 F5 819,36
G l 835,74 G2 852,46 G3 869,51 G4 886,90 G5 904,64

REFERÊNCIA 008
A l 489,04 A2 498,82 Ã3l 508,80 A4 518,97 A5 529,35
b T 539,94 B2 550,74 B3 561,75 B4 572,99 B5 584,45
C l 596,14 C2 608,06 C3 620,22 C4 632,63 C S 645,28
D l 658,18 D2 671,35 D3 684,77 D4 698,47 D5 712,44
E l 726,69 E2 741,22 E3 756,05 E4 771,17 E5 __________ 786,58
F1 802,32 F2 818,37 F3 834,74 F4 851,43 F5 868,46'
G l 885,83 G2 903,54 G3 921,62 G4 940,05 G5 958,85
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fls. 02/06

REFERENCIA 009
A l 518,38 A2 528,75 A3 539,32 A4 550,11 A5 561,11
BI 572,33 B2 583,78 B3 595,46 B4 607,36 B5 619,51
C l 631,90 C2 644,54 C3 657,43 C4 670,58 C5 683,99
D l 697,67 D2 711,62 D3 725,86 D4 740,37 D5 755,18
E l 770,29 E2 785,69 E3 801,40 E4 817,43 E5 833,78
F1 850,46 F2 867,47 F3 884,82 F4 902,51 F5 920,56
G1 938,97 G2 957,75 G3 976,91 G4 996,45 G5 1.016,38

REFERENCIA 010
A l 549,48 A2 560,47 A3 571,68 A4 583,11 A5 594,77
BI 606,67 B2 618,80 B3 631,18 B4 643,80 B5 656,68
C l 669,81 C2 683,21 C3 696,87 C4 710,81 C5 725,03
D l 739,53 D 2 754,32 D3 769,40 D4 784,79 D5 800,49
E l 816,50 E2 832,83 E3 849,48 E4 866,47 E5 883,80
F1 901,48 F2 919,51 F3 937,90 F4 956,66 F5 975,79
G1 995,31 G2 1.015,21 G3 1.035,52 G4 1.056,23 G5 1.077,35

REFERÊNCIA 011
A l 582,47 A2 594,12 A3 606,00 A4 618,12 A5 630,48
BI 643,09 B2 655,96 B3~ 669,07 B4 682,46 B5 696,11
C l 710,03 C2 724,23 C3 738,71 C4 753,49 C5 768,56
D l 783,93 D2 799,61 D3 815,60 D4 831,91 D5 848,55
E l 865,52 E2 882,83 E3 900,49 E4 918,50 E5 936,87
F1 955,60 F2 974,72 F3 994,21 F4 1.014,09 F5 1.034,38
G1 1.055,06 G2 1.076,17 G3 1.097,69 G4 1.119,64 G5 1.142,03

REFERÊNCIA 012
A l 616,24 A2 628,56 A3 641,14 A4 653,96 A5 667,04
BI 680,38 B2 693,99 B3 707,87 B4 722,02 B5 736,46
C l 751,19 C2 766,22 C3 781,54 C4 797,17 C5 813,12
D l 829,38 D2 845,97 D3 862,88 D4 880,14 D5 897,75
E l 915,70 E2 934,01 E3 952,69 E4 971,75 E5 991,18
F1 1.011,01 F2 1.031,23 F3 1.051,85 F4 1.072,89 F5 1.094,35
G1 1.116,23 G2 1.138,56 G3 1.161,33 G4 1.184,56 G5 1.208,25

REFERÊNCIA 013
A l 654,47 A2 667,56 A3 680,91 A4 694,53 A5 708,42
BI 722,59 B2~1 737,04 B3 751,78 B4 766,82 B5 782,15
C l 797,80 C2 813,75 C3 830,03 C4 846,63 C5 863,56
D l 880,83 D2 898,45 D3 916,42 D4 934,74 D5 953,44
E l 972,51 E2 991,96 E3 1.011,80 E4 1.032,03 E5 1.052,67
F1 1.073,73 F2 1.095,20 F3 1.117,11 F4 1.139,45 F5 1.162,24
G1 1.185,48 G2 1.209,19 G3 1.233,38 G4 1.258,04 G5 1.283,20

REFERÊNCIA 014
A l 693,72 A2 707,59 A3 721,75 A4 736,18 A5 750,90
BI 765,92 B2l 781,24 B3 796,87 B4 812,80 B5 829,06
C l 845,64 C2 862,55 C3 879,80 C4 897,40 C5 915,35
D l 933,66 D2 952,33 ÕF 971,38 D4 990,80 D5 1.010,62
E l 1.030,83 E2 1.051,45 E3 1.072,48 E4 1.093,93 E5 1.115,81
F1 1.138,12 F2 1.160,88 F3 1.184,10 F4 1.207,78 F5 1.231,94
G1 1.256,58 G2 1.281,71 G3~ 1.307,34 G4 1.333,49 G5 1.360,16

REFERÊNCIA 015
A l 7 3 5 ,3 5 A2 750,06 A3 765,06 A4 780,36 A5 795,97
bTI 811,89 b F 828,12 B3 844,69 B4 861,58 B5 878,81
C l 896,39 C2 914,32 C3 932,60 C4 951,25 C5 970,28
D l 989,68 D2 1.009,48 D3 1.029,67 D4 1.050,26 D5 1.071,27
E l 1.092,69 E2 1.114,55 E3 1.136,84 E4 1.159,57 E5 1.182,76
f i 1.206,42 F2 1.230,55 F3 1.255,16 F4 1.280,26 f F 1.305,87
G1 1.331,98 G2 1.358,62 G3 1.385,80 G4 1.413,51 G5 1.441,78

REFERÊNCIA 016
A l 779,49 A2 795,08 A3 810,98 A4 827,20 A5 843,75
BI 860,62 B2 877,83 b F 895,39 B4 913,30 B5 931,56
C l 950,19 C2 969,20 C3 988,58 C4 1.008,35 C5 1.028,52
D l 1.049,09 D2 1.070,07 D3 1.091,47 D4 1.113,30 D5 1.135,57
E l 1.158,28 E2 1.181,45 E3 1.205,08 Ê41 1.229,18 E5 1.253,76*'
F1 1.278,84 F2 1.304,41 F3 1.330,50 F4 1.357,11 F5 1.384,25
GÍ 1 .4 1 1 ,9 4 G2 1 .4 4 0 ,1 8 G3 1 .468 ,98 G4 1 .4 9 8 ,3 6 G5 1.528,33
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REFERÊNCIA 017
A l 826,25 A2 842,78 A3 859,63 A4 876,82 A5 894,36
BI 912,25 B2 930,49 B3 949,10 B4 968,08 B5 987,45
C l 1.007,19 C2 1.027,34 C3 1.047,88 C4 1.068,84 C5 1.090,22
D l 1.112,02 D2 1.134,26 D3 1.156,95 D4 1.180,09 Da 1.203,69
E l 1.227,76 E2 1.252,32 E3 1.277,37 E4 1.302,91 E5 1.328,97
F1 1.355,55 F2 1.382,66 F3 1.410,31 F4 1.438,52 F5 1.467,29
G1 1.496,64 G2 1.526,57 G3 1.557,10 G4 1.588,24 G5 1.620,01

REFERÊNCIA 018
A l 875,83 A2 893,35 A3 911,21 A4 929,44 A5 948,03
BI 966,99 B2 986,33 B3 1.006,05 B4 1.026,17 B5 1.046,70
C l 1.067,63 C2 1.088,98 C3 1.110,76 C4 1.132,98 C5 1.155,64
D l 1.178,75 D2 1.202,33 D3 1.226,37 D4 1.250,90 D5 1.275,92
E l 1.301,44 E2 1.327,47 E3 1.354,02 E4 1.381,10 E5 1.408,72
F1 1.436,89 F2 1.465,63 F3~l 1.494,94 F4 1.524,84 F5 1.555,34
G1 1.586,44 G2 1.618,17 G3 1.650,54 G4 1.683,55 G5 1.717,22

REFERÊNCIA 019
A l 928,38 A2 946,95 A3 965,89 A4 985,20 A5 1.004,91
BI 1.025,01 B2 1.045,51 B3 1.066,42 B4 1.087,75 B5 1.109,50
C l 1.131,69 C2 1.154,32 C3 1.177,41 C4 1.200,96 C5 1.224,98
D l 1.249,48 D2 1.274,47 D3 1.299,96 D4 1.325,96 D5 1.352,47
E l 1.379,52 E2 1.407,11 E3 1.435,26 Ê4l 1.463,96 E5 1.493,24
F1 1.523,11 F2 1.553,57 F3 1.584,64 F4 1.616,33 F5 1.648,66
G1 1.681,63 G2 1.715,26 G3 1.749,57 G4 1.784,56 G5 1.820,25

REFERÊNCIA 020
A l 984,09 A2 1.003,77 A3 1.023,85 A4 1.044,32 A5 1.065,21
BI1 1.086,51 B2 1.108,25 B3 1.130,41 B4 1.153,02 B5 1.176,08
C l 1.199,60 C2 1.223,59 C3 1.248,06 C4 1.273,03 C5 1.298,49
D l 1.324,46 D2 1.350,94 D3 1.377,96 D4 1.405,52 D5 1.433,63
E l 1.462,31 E2~ 1.491,55 E3 1.521,38 E4 1.551,81 E5 1.582,85
F1 1.614,50 F2 1.646,79 F3 1.679,73 F4 1.713,32 F5 1.747,59
G1 1.782,54 G2 1.818,19 G3 1.854,56 G4l 1.891,65 G5 1.929,48

REFERÊNCIA 021
A l 1.043,14 A2 1.064,00 A3 1.085,28 Ã 4 1 1.106,99 A5 1 .129 ,13
BI 1.151,71 B2 1.174,75 B3 1.198,24 B4 1.222,20 B5 1.246,65
C l 1.271,58 C2 1.297,01 C3 1.322,95 C4 1.349,41 C5 1.376,40
d E 1.403,93 D2 1.432,01 D3 1.460,65 " D4 1.489,86 D5 1.519,66
E l 1.550,05 E2 1.581,05 E3 1.612,67 E4 1.644,93 E5 1.677,83
F1 1.711,38 F2 1.745,61 F3 1.780,52 F4 1.816,13 F5 1.852,45
G1 1.889,50 G2 1.927,29 G3 1.965,84 G4 2.005,16 G5 2.045,26

REFERÊNCIA 022
A l 1.105,74 A2 1.127,85 A3 1.150,41 A4 1.173,42 A5 1.196,89
BI 1.220,83 B2 1.245,24 B3 1.270,15 B4 1.295,55 B5 1.321,46
C l 1.347,89 C 2 1.374,85 C3 1.402,35 Õ T 1.430,39 C5 1.459,00
D l 1.488,18 D2 1.517,94 D3 1.548,30 D4 1.579,27 D5 1.610,85
E l 1.643,07 E2 1.675,93 E3 1.709,45 E4 1.743,64 E5 1.778,51
F1 1.814,08 f 2 1.850,37 F3 1.887,37 F4 1.925,12 F5 1.963,62
G1 2.002,89 G2 2.042,95 G3 2.083,81 G4 2.125,49 G5 2.168,00

REFERÊNCIA 023
A l 1 .1 7 2 ,0 8 A2 1 .1 9 5 ,5 2 A 3 1 .2 19 ,43 A 4 1.243,82 A5 1.268,70
BI 1.294,07 B2 1.319,95 B3 1 .3 46 ,35 B4 1.373,28 B5 1.400,74
C l 1.428,76 C2 1.457,33 C3 1.486,48 C4 1.516,21 C5 1.546,53
D l 1.577,47 D2 1.609,01 D3 1.641,19 D4 1.674,02 D5j 1.707,50
E l 1.741,65 E2 1.776,48 Êãl 1.812,01 E4 1.848,25 E5 1.885,22
F1 1.922,92 F2 1.961,38 F3 2.000,61 F4 2.040,62 F5 2.081,43
G1 2.123,06 G2 2.165,52 G3 2.208,83 G4 2.253,01 G5 2.298,07

REFERENCIA 024
A l 1.242.40 A2 1.267,25 A3 1.292,59 A4 1. 318,44 A5 1.344,81
BI 1.371,71 B2 1.399,14 B3 1.427,13 B4 1.455,67 B5 1.484,78
C l 1.514,48 C2 1.544,77 C3 1.575,66 C4 1.607,18 C5 1.639,32
D l 1.672,11 D 2 1.705,55 D3 1.739,66 D4 1.774,45 D5 1.809,94
E l 1.846,14 E2 1.883,06 E3 1.920,73 E4 1.959,14 E5 1.998,38
F1 2.038,29 F2 2.079,05 F3 2.120,64 F4 2 ,1 6 3 ,0 5 F5 2 .2 0 6 ,31N

G 1 2 .2 5 0 ,4 4 G 2 2 .2 9 5 ,4 4 G 3 2 .3 4 1 ,3 5 G A 2 .3 8 8 ,1 8 G5 2.435.Ç /
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REFERÊNCIA 025
A l 1.316,93 A2 1.343,27 A3 1.370,13 A4 1.397,54 A5 1.425,49
BI 1.454,00 B2 1.483,08 B3 1.512,74 B4 1.542,99 B5 1.573,85
C l 1.605,33 C2 1.637,44 C3 1.670,19 C4 1.703,59 C5 1.737,66
D l 1.772,41 D2 1.807,86 D3 1.844,02 D4 1.880,90 D5 1.918,52
E l 1.956,89 E2 1.996,03 E3 2.035,95 E4 2.076,67 E5 2.118,20
F1 2.160,56 F2 2.203,77 F3 2.247,85 F4 2.292,81 F5 2.338,66
G1 2.385,44 G2 2.433,15 G3 2.481,81 G4 2.531,44 G5 2.582,07

REFERÊNCIA 026
A l 1.395,97 A2 1.423,89 A3 1.452,37 A4 1.481,41 A5 1.511,04
BI 1.541,26 B2 1.572,09 B3 1.603,53 B4 1.635,60 B5 1.668,31
C l 1.701,68 C2 1.735,71 C3 1.770,43 C4 1.805,84 C5 1.841,95
D l 1.878,79 D2 1.916,37 D3 1.954,70 D4 1.993,79 D5 2.033,66
E l 2.074,34 E2 2.115,82 E3 2.158,14 E4 2.201,30 E5 2.245,33
F1 2.290,24 F2 2.336,04 F3 2.382,76 F4 2.430,42 F5 2.479,03
G1 2.528,61 G2 2.579,18 G3 2.630,76 G4 2.683,38 G5 2.737,04

REFERÊNCIA 027
A l 1.479,75 A2 1.509,35 A3 1.539,53 A4 1.570,32 A5 1.601,73
BI 1.633,76 B2 1.666,44 B3 1.699,77 B4 1.733,76 B5 1.768,44
C l 1.803,81 C2 1.839,88 C3 1.876,68 c A 1.914,21 C5 1.952,50
D l 1.991,55 D2 2.031,38 D3 2.072,01 D4 2.113,45 D5 2.155,72
E l 2.198,83 E2 2.242,81 E3 2.287,66 E4 2.333,42 E5 2.380,09
F1 2.427,69 F2 2.476,24 F3 2.525,77 F4 2.576,28 F5 2.627,81
G1 2.680,36 G2 2.733,97 G3 2.788,65 G4 2.844,42 G5 2.901,31

REFERÊNCIA 028
A l 1.568,65 A2 1.600,02 A3 1.632,02 A4 1.664,66 A5 1.697,96
BI 1.731,92 B2 1.766,55 B3 1.801,89 B4 1.837,92 B5 1.874,68
C l 1.912,18 C2 1.950,42 c T 1.989,43 C4l 2.029,22 C5 2.069,80
D l 2.111,20 D2 2.153,42 D3 2.196,49 D4 2.240,42 D5 2.285,23
E l 2.330,93 E2 2.377,55 E3 2.425,10 E4 2.473,60 E5 2.523,08
F1 2.573,54 F2 2.625,01 F3 2.677,51 F4 2.731,06 F5 2.785,68
G1 2.841,39 G2 2.898,22 G3 2.956,18 G4 3.015,31 G5 3.075,61

REFERÊNCIA 029
A l 1.662,66 A2 1.695,91 A3 1.729,83 A4 1.764,43 A5 1.799,72
BI 1.835,71 B2 1.872,43 B3 1.909,87 B4 1.948,07 B5 1.987,03
C l 2.026,77 C2 2.067,31 C3 2.108,65 C4 2.150,83 C5 2.193,84
D l 2.237,72 D2 2.282,48 D3 2.328,13 D4 2.374,69 D5 2.422,18
E l 2.470,63 E2 2.520,04 E3 2.570,44 Ê41 2.621,85 E5 2.674,28
F1 2.727,77 F2 2.782,33 F3 2.837,97 F4 2.894,73 F5 2.952,63
gT 3.011,68 G2 3.071,91 G3 3.133,35 G4 3.196,02 G5 3.259,94

REFERÊNCIA 030
A l 1.762,41 A2 1.797,66 A3 1.833,61 A4 1.870,28 A5 1.907,69
BI 1.945,84 B2 1.984,76 B3 2.024,46 B4 2.064,94 B5 2.106,24
C l 2.148,37 C2 2.191,34 C3 2.235,16 C4 2.279,87 C5 2.325,46
D l 2.371,97 D2 2.419,41 D3 2.467,80 D4 2.517,16 D5 2.567,50
E l 2.618,85 E2 2.671,23 E3 2.724,65 E4 2.779,14 E5 2.834,73
F1 2.891,42 F2 2.949,25 F3 3.008,23 F4 3.068,40 F5 3.129,77
G1 3.192,36 G2 3.256,21 G3~ 3.321,33 G4 3 . 387,76 G5 3 .455,52

REFERÊNCIA 031
A l 1.867,43 A2 1.904,78 Ã31 1.942,87 A4 1.981,73 Ã51 2.021,37
BI 2.061,79 B2 2.103,03 B3 2.145,09 B4 2.187,99 B5 2.231,75
C l 2.276,39 C2 2.321,91 C3 2.368,35 C4 2.415,72 C5 2.464,03
d í | 2.513,31 D2~ 2.563,58 D31 2.614,85 D4 2.667,15 D5 2.720,49
E l 2,774,90 E2 2.830,40 E3 2.887,01 E4 2.944,75 E5 3.003,64
F1 3.063,72 F2 3.124,99 F3 3.187,49 F4 3.251,24 F5 3.316,27
G1 3.382,59 G2 3.450,24 G3 3.519,25 G4 3.589,63 G5~1 3.661,43

REFERÊNCIA 032
A l 1.980,23 A2 2.019,83 Á3i 2.060,23 A4 2.101,44 A5 2.143,46
BI 2.186,33 B2 2.230,06 B3 2.274,66 B4 2.320,16 B5 2.366,56
C l 2.413,89 C2 2.462,17 C3 2.511,41 C4 2.561,64 CS 2.612,87
D l 2.665,13 D2 2.718,43 D3 2.772,80 D4 2.828,26 D S 2.884,82
E l 2.942,52 Ê2 3.001,37 E3 3.061,40 E4 3.122,62 E5 3.185,08
F1 3.248,78 F2 3.313,75 F3 3.380,03 F4 3.447,63 F5 3.516,58
G 1 3 .5 8 6 ,9 1 G 2 3 .6 5 8 ,6 5 G 3 3 .7 3 1 ,8 2 G4 3 .8 0 6 ,4 6 G 5 3 .8 8 2 ,5 9 .
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REFERENCIA 033
A l 2.099,04 A2 2.141,02 A3 2.183,84 A4 2.227,52 A5 2.272,07
BI 2.317,51 B2 2.363,86 B3 2.411,14 B4 2.459,36 B5 2.508,55
C l 2.558,72 C2 2.609,89 C3 2.662,09 C4 2.715,33 C5 2.769,64
D l 2.825,03 D2 2.881,53 D3 2.939,16 D4 2.997,95 D5 3.057,90
E l 3.119,06 E2 3.181,44 E3 3.245,07 E4 3.309,97 E5 3.376,17
F1 3.443,70 F2 3.512,57 F3 3.582,82 F4 3.654,48 F5 3.727,57
G1 3.802,12 G2 3.878,16 G3 3.955,73 G4 4.034,84 G5 4.115,54

REFERENCIA 034
A l 2.225,01 A2 2.269,51 A 3 1 2.314,90 A4 2.361,20 A5 2 .4 08 ,42
BI 2.456,59 B2 2.505,72 B U 2 .5 5 5 ,8 4 B4 2.606,95 B5 2.659,09
C l 2.712,27 C2 2.766,52 c T 2.821,85 C4 2.878,29 C5 2.935,85
D l 2.994,57 D2 3.054,46 D3 3.115,55 D4 3.177,86 D5 3.241,42
E l 3.306,25 E2 3.372,37 E3 3.439,82 E4 3.508,62 E5 3.578,79
F1 3.650,36 F2 3.723,37 F3 3.797,84 F4 3.873,80 F5 3.951,27
G1 4.030,30 G2 4.110,90 G3 4.193,12 G4 4.276,98 G5 4.362,52

REFERÊNCIA 035
A l 2.358,50 A2 2.405,67 A3 2.453,78 A4 2.502,86 A5 2.552,92
BI 2.603,97 B2 2.656,05 B3 2.709,18 B4 2,763,36 B5 2.818,63
C l 2.875,00 C2 2.932,50 C3 2.991,15 C4 3.050,97 C5 3.111,99
D l 3.174,23 D2 3.237,72 D3 3.302,47 D4 3.368,52 D5 3.435,89
E l 3.504,61 E2 3.574,70 E3 3.646,19 E4 3.719,12 E5 3.793,50
F1 3.869,37 F2 3.946,76 F3 4.025,69 F4 4.106,21 F5 4.188,33
G1 4.272,10 G 2 4.357,54 G 3 4.444,69 G4 4.533,58 G5 4.624,25

REFERENCIA 036
A l 2.500,02 A2 2.550,02 A3 2.601,02 A4 2.653,04 A5 2.706,10
BI 2.760,22 B2 2.815,43 B3 2.871,74 B4 2.929,17 B5 2.987,76cTI 3.047,51 C2 3.108,46 C3 3.170,63 C4 3.234,04 C5 3.298,72
D l 3.364,70 D2 3.431,99 D3 3.500,63 D4 3.570,64 D5 3.642,06
E l 3.714,90 E2 3.789,20 E3 3.864,98 E4 3.942,28 E5 4.021,13
F1 4.101,55 F2 4.183,58 F3 4.267,25 F4 4.352,60 F5 4.439,65
G1 4.528,44 G2 4.619,01 G3 4.711,39 G4 4.805,62 G5 4.901,73

REFERENCIA 037
A l 2.650,02 A2 2.703,02 A3 2.757,08 A4 2.812,22 A5 2.868,47
BI 2.925,84 B2 2.984,35 B3 3.044,04 B4 3.104,92 B5 3.167,02
C l 3.230,36 C2 3.294,97 C3 3.360,87 C4 3.428,08 C5 3.496,65
D l 3.566,58 D2 3.637,91 D3 3.710,67 D4 3.784,88 D5 3.860,58
E l 3.937,79 E2 4.016,55 E3 4.096,88 E4 4.178,81 E5 4.262,39
F1 4.347,64 F2 4.434,59 F3 4.523,28 F4 4.613,75 F5 4.706,02
G1 4.800,14 G2 4.896,15 G31 4.994,07 G4 5.093,95 G5 5.195,83

REFERENCIA 038
A l 2.809,02 A2 2.865,20 A3 2.922,50 A4 2.980,95 A5 3.040,57
BI 3.101,39 B2 3.163,41 B3 3.226,68 B4 3.291,21 B5 3.357,04
C l 3.424,18 C2 3.492,66 c i 3.562,52 C4 3.633,77 C5 3.706,44
D l 3.780,57 D2 3.856,18 D3 3.933,31 D4 4.011,97 D5 4.092,21
E l 4.174,06 E2 4.257,54 É3 4.342,69 E4 4.429,54 E5 4.518,13
F1 4.608,50 F21 4.700,66 F3 4.794,68 F4 4.890,57 F5 4.988,38
G1 5.088,15 G21 5.189,91 G3 5.293,71 G4 5.399,59 G5 5.507,58

R E FE R E N C IA  0 3 9
A l 2.977,56 A2 3.037,11 A3 3.097,85 A4 3.159,81 A5 3.223,01
BI 3.287,47 B2 3.353,22 B3 3.420,28 B4 3.488,69 B5 3.558,46

/"''N C l 3.629,63 C2 3.702,22 C3 3.776,27 C4 3.851,79 C5 3.928,83
D l 4.007,40 D2 4.087,55 D3 4.169,30 D4l 4.252,69 D5 4.337,74

/'"“S E l 4.424,50 E2 4.512,99 E3 4.603,25 E4 4.695,31 E5 4.789,22
F1 4.885,00 F2 4.982,70 F3~l 5.082,36 F4 5.184,00 F5 5.287,68
G1 5.393,44 G2 5.501,31 G3 5.611,33 G4 5.723,56 G5 5.838,03

REFERÊNCIA 040
A l 3.156,22 A2 3.219,34 A3 3.283,73 A4 3.349,41 A5 3.416,39
BI 3.484,72 B2 3.554,42 B3 3.625,50 B4 3.698,01 B5 3.771,98
C l 3.847,41 C2 3.924,36 C3 4 ,0 0 2 ,8 5 C4 4.082,91 C5 4.164,57
D l 4.247,86 D2 4.332,81 D3 4.419,47 D4 4.507,85 D5 4.598,02
E l 4.689,98 E2 4.783,78 E3 4.879,45 E4 4.977,04 E5 5.076,58
F1 5.178,11 F2 5 .2 8 1 ,6 8 F3 5 .3 87 ,31 F4 5 .4 9 5 ,0 6 F5 5.604,96
G l 5.717,06 G2 5.831,40 G3 5 .9 4 8 ,0 2 G4 6.066,99 G5 6.188,32
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REFERÊNCIA 041
A l 3.345,60 A2 3.412,51 A3 3.480,76 A4 3.550,38 AS 3.621,39
BI 3.693,81 B2 3.767,69 B3 3.843,04 B4 3.919,90 B5 3.998,30
C l 4.078,27 C2 4.159,83 C3 4.243,03 C4 4.327,89 C5 4.414,45
D l 4.502,74 D2 4.592,79 D3 4.684,65 D4 4.778,34 D5 4.873,91
E l 4.971,39 E2 5.070,81 E3 5.172,23 E4 5.275,67 E5 5.381,19
F1 5.488,81 F2 5.598,59 F3 5.710,56 F4 5.824,77 F5 5.941,27
G1 6.060,09 G2 6.181,29 G3 6.304,92 G4 6.431,02 G5 6.559,64

REFERÊNCIA 042
A l 3.546,33 A2 3.617,26 A3 3.689,60 A4 3.763,39 A5 3.838,66
BI 3.915,43 B2 3.993,74 B3 4.073,62 B4 4.155,09 B5 4.238,19
C l 4.322,96 C2 4.409,42 C3 4.497,60 C4 4.587,56 C5 4.679,31
D l 4.772,89 D2 4.868,35 D3 4.965,72 D4 5.065,03 D5 5.166,33
E l 5.269,66 E2 5.375,05 E3 5.482,55 E4 5.592,21 E5 5.704,05
F1 5.818,13 F2 5.934,49 F3 6.053,18 F4 6.174,25 F5 6.297,73
G1 6.423,69 G2 6.552,16 G3 6.683,20 G4 6.816,87 G5 6.953,20

REFERENCIA 043
A l 3.759,11 A2 3.834,29 A3 3.910,98 Ã 4 1 3.989,20 A5 4.068,98
BI 4.150,36 B2 4.233,37 B3 4.318,04 B4 4.404,40 B5 4.492,48
C l 4.582,33 C2 4.673,98 C3 4.767,46 C4 4.862,81 C5 4.960,07
D l 5.059,27 D2 5.160,45 D3 5.263,66 D4 5.368,93 D5 5.476,31
E l 5.585,84 E2 5.697,56 E3 5.811,51 E4 5.927,74 E5 6.046,29
F1 6.167,22 F2 6.290,56 F3 6.416,37 F4 6.544,70 F5 6.675,60
G1 6.809,11 G2 6.945,29 G3 7.084,20 G4 7.225,88 G5 7.370,40

REFERÊNCIA 044
A l 3.984,65 A2 4.064,34 A3 4.145,63 A4 4.228,54 A5 4.313,11
BI 4.399,38 B2 4.487,36 B3 4.577,11 B4 4.668,65 B5 4.762,03
C l 4.857,27 C2 4.954,41 C3 5.053,50 C 41 5.154,57 cs 5.257,66
D l 5.362,81 D2 5.470,07 D3 5.579,47 D4 5.691,06 D5 5.804,88
E l 5.920,98 E2 6.039,40 E3 6.160,19 E4 6.283,39 E5 6.409,06
F1 6.537,24 F2 6.667,99 F3 6.801,35 F4 6.937,37 F5 7.076,12
G1 7.217,64 G2 7.361,99 G3 7.509,23 G4 7.659,42 G5 7.812,61

REFERENCIA 045
A l 4.223,72 A2 4.308,19 A3 4.394,36 A4 4.482,25 A5 4.571,89
BI 4.663,33 B2 4.756,59 B3 4.851,73 B4 4.948,76 B5 5.047,74
C l 5.148,69 C2 5.251,66 C3 5.356,70 C4 5.463,83 C5 5.573,11
D l 5.684,57 D2 5.798,26 D3 5.914,23 D4 6.032,51 D5 6.153,16
E l 6.276,23 E2 6.401,75 E3 6.529,79 E4 6.660,38 E5 6.793,59
F1 6.929,46 F2 7.068,05 F3 7.209,41 F4 7.353,60 F5 7.500,67
G1 7.650,68 G2 7.803,70 G3 7.959,77 G4 8.118,97 G5 8.281,35
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ANEXO XXIV
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES CRIADOS A SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Empreqo Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento Carga Horária
120 Professor I 26 120 Professor I 26 Superior com licenciatura de graduação 

plena e/ou curso normal em nível médio 
e/ou superior

24 horas semanais

010 Professor II 26 020 Professor II 26 Superior com licenciatura de graduação 
plena com habilitação específica em área 
própria ou correlata

24 horas semanais
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ANEXO XXVI
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR
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SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Empreqo Ref. Qtd. Denominação do Empreqo Ref. Requisitos para Preenchimento Carqa Horária
080 Professor I 26 080 Professor I 26 Superior com licenciatura de graduação 

plena e/ou curso normal em nível médio 
e/ou superior

24 horas semanais

105 Professor II 26 095 Professor II 26 Superior com licenciatura de graduação 
plena com habilitação específica em área 
própria ou correlata

24 horas semanais
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ANEXO XXIX
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
CARGOS POLÍTICOS EM COMISSÃO CRIADOS DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO PELO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL

Qtd. Denomoinação do Carqo Político em Comissão Forma de Provimento Requisitos para Provimento
001 Secretário de Desenvolvimento Econômico Nomeação pelo Chefe do Executivo Municipal Superior Completo
001 Secretário de Ação Social Nomeação pelo Chefe do Executivo Municipal Superior Completo
001 Secretário de Administração Nomeação pelo Chefe do Executivo Municipal Superior Completo
001 Secretário de Aqricultura e Meio Ambiente Nomeação pelo Chefe do Executivo Municipal Superior Completo
001 Secretário de Educação e Cultura Nomeação pelo Chefe do Executivo Municipal Superior Completo
001 Secretário de Assuntos Fazendários Nomeação pelo Chefe do Executivo Municipal Superior Completo
001 Secretário de Obras Públicas e Serviços Urbanos Nomeação pelo Chefe do Executivo Municipal Superior Completo em área específica com inscrição no CREA
001 Secretário de Saúde Nomeação pelo Chefe do Executivo Municipal Superior Completo
001 Secretário de Turismo e Esporte Nomeação pelo Chefe do Executivo Municipal Superior Completo
001 Secretário de Assuntos Jurídicos Nomeação pelo Chefe do Executivo Municipal Superior Completo em Direito com inscrição na OAB
001 Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito Nomeação pelo Chefe do Executivo Municipal Superior Completo
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LEI COMPLEMENTAR N° 187. DE 05 DE FEVEREIRO DE 2009
Dispõe sobre alteração de redação de dispositivos e 
substituição de Anexos da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002 e de suas posteriores modificações e dá 
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, Estado de São 
Paulo, Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei 
complementar:

ARTIGO I o- O inciso VII, do artigo 14, da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“VII - Secretaria de Educação:

•  Coordenadoria Técnica Administrativa;
•  Coordenadoria Técnica de Ensino;
•  Coordenadoria Técnica de Merenda Escolar;

♦ Setor Administrativo da Educação;
♦ Setor de Merenda Escolar”;

ARTIGO 2o- O inciso IX, do artigo 14, da Lei Complementar n° 76, de 16 de
dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“IX - Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte:

♦ Setor de Turismo;
♦ Setor de Cultura;
♦ Setor de Esporte;”

ARTIGO 3o- Ficam substituídos os Anexos VII e IX de que trata o parágrafo 
único do artigo 14, da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelos Anexos 
VII e IX constantes da presente lei, com suas conseqüentes modificações.

ARTIGO 4o- Fica substituído o Anexo XIII de que trata o artigo 32, da Lei 
Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XIII constante da presente lei, 
com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 5o - Fica substituído o Anexo XIV de que trata o artigo 35, da Lei 
Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XIV constante da presente lei, 
com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 6o- O artigo 22 da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 
2002, passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 22- À Secretaria de Educação compete planejar, coordenar, controlar c promover a 
execução da política educacional e da política cultural no município.”

ARTIGO 7o- O artigo 24 da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 
2002, passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 24- À Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte compete planejar, coordenar, 
controlar e promover a execução da política de turismo e da política esportiva no município.”
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ARTIGO 8o- O artigo 81 da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 
2002, passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 81 - Para a realização de atribuição de classes e/ou aulas, a Secretaria de Educação 
publicará ato regulamentador que deverá Iévar em conta a situação funcional, a habilitação, o 
tempo de serviço e a classificação no concurso de ingresso para a Rede Municipal, bem como 
a seleção para ingresso de profissionais na Rede Municipalizada.”

ARTIGO 9o- Os incisos II e V, do artigo 88, da Lei Complementar n° 76, de 
16 de dezembro de 2002, passam a ter a seguinte redação:
“II- ter assegurada, mediante prévia consulta e autorização da Secretaria de Educação, a 
oportunidade de freqüentar cursos de formação, atualização e especialização profissional que 
visem a melhoria de seu desempenho e aprimoramento eficiente do processo educacional;
V- receber auxílio para a publicação de trabalho de real significação pedagógica, científica ou 
cultural, de autoria do integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, quando houver 
parecer favorável da Secretaria de Educação e aprovação do Chefe do Executivo Municipal;”

ARTIGO 10- O inciso V, do artigo 90, da Lei Complementar n° 76, de 16 de
dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redação:
“V- para subsidiar o trabalho da Secretaria de Educação no Programa Ação-Parceira 
Educacional Estado/Município, enquanto perdurar o convênio de municipalização ou outros 
convênios firmados com os Governos Federal e Estadual.”

ARTIGO 11- O artigo 101 da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 
2002, passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 101- A Secretaria de Educação apostilará os títulos e fará as devidas anotações nos 
prontuários dos integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal, abrangidos por esta
lei.”

ARTIGO 12- Esta lei entrará em vigor na data de sua promulgação, 
retroagindo seus efeitos ao primeiro dia do mês de janeiro de 2009, revogando-se as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 05 de fevereiro de 2009.

JOSE

Publicada e Registrada na Secrei 
Tremembé, aos 05 de fevereiro de

i Municipal
ia Prefeitura Municipal da Estância Turística de

5ÂNTOS
Secretária -  Chjbfe do Gabinete do Prefeito
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ANEXO XIII
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS, MANTIDOS OU REDENOMINADOS A SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Empreao Ref. Requisitos para Preenchimento
001 Assessor de Comunicação 41 — EXTINTO — —

001 Chefe Administrativo do Setor de Turismo e Cultura 33 001 Coordenador Técnico de Comunicação 38 Ensino Médio Completo
001 Chefe Técnico de Informática 38 001 Coordenador Técnico de Informática! 38 Superior Completo em área especffica ou correlata
001 Chefe Técnico do Setor de Assistência Social 38 001 Coordenador Técnico de Assistência Soclál 38 Superior Completo em Serviço Social oú correlato com registro 

em Órgão de Classe
001 Chefe Técnico do Setor de Projetos Sociais 38 001 Coordenador Técnico de Projetos Socials' 38 Superior Completo em Serviço Social ou correlato com registro 

em Órgão de Classe
001 Chefe Técnlco-Admlnlstratlvo do Setor de Acâo Social 38 001 Coordenador Técnlco-Admlnlstratlvo do Abrkio Social 38 Superior Completo
001 Diretor do Departamento de Ação Social 41 .... EXTINTO — —

001 Diretor do Departamento Administrativo 41 - - EXTINTO — —
001 Diretor do Departamento de Agricultura e Melo-Amblente 41 .... EXTINTO — —

001 Diretor do Departamento de Educação 41 .... EXTINTO — .------ -

001 Diretor do Departamento de Finanças 41 EXTINTO — —

001 Diretor do Departamento de Obras Públicas e Serviços Urbanos 41 — EXTINTO — —

001 Diretor do Departamento de Saúde 41 EXTINTO — —

001 Diretor do Departamento de Turismo, Cultura e Esportes 41 .... EXTINTO — —

001 Procurador Chefe de Contencioso Fiscal 38 001 t>rocurador da Coordenadoria Técnka do Contencioso Fiscal 38 Superior completo em Direito com fciscricSo na OAB
001 Procurador Chefe do Contencioso Trabalhista 38 001 Procurador <ta Coordenadoria Técnica do Contencioso TrabaMsta 38 Superior combiebo em DlreKo com InscricSo na OAB
001 Procurador Chefe do Contencioso Cível 38 001 Procurador da Coordenadorta Técnica do Contencioso C M 38 Superior Completo em Direito com Inscrição na OAB

o o Procurador Chefe do Contencioso Administrativo 38 001 Procurador da Coordenadorla Técnica do Contencioso Administrativo 38 Superior Combleto em Direito com kiscricão na OAB
001 Procurador Geral do Município 41 - — . EXTINTO — —

001 Chefe Administrativo da Garagem Municipal 30 001 Chefe Administrativo da Garaoem Municipal 33 Ensino Médo Completo
001 Chefe Administrativo do Setor de Umpeza Públka 33 001 Chefe Administrativo do Setor de Umpeza Pública 33 Ensino Médio Completo
001 Chefe do Gabinete do Prefeito 41 — EXTINTO — —

001 Enqenhelro-Chefe da Segurança do Trabalho 3S 001 Enoenhetro-Chefe da Seouranca do Trabalho 37 Superior Completo com Inscrição no Órgão de Classe
001 Médico-Chefe da Medicina do Trabalho 34 001 Médico-Chefe da Medicina do Trabalho 40 Superior Completo com Inscrição no Órgão de Classe
001 Técnico-Chefe da Seouranca de Atividades Profissionais 30 001 Técnico-Chefe da Seouranca de Atividades Profissionais 30 Técnico em Seouranca e Saúde do Trabalho
001 Técnico-Chefe da Seouranca de Recursos Humanos e Patrimoniais 30 061 Técnico-Chefe da Seouranca de Recursos Humanos e Patrimoniais 30 Técnico em Seouranca e Saúde do Trabalho
— — — 001 Chefe do Setor de Benefícios' 33 Ensino Médio Completo
*•« — — 001 Chefe do Setor de Seouranca Patrimonial 33 Ensino Médio Completo
— — — 001 Chefe do Setor de Trânsito 33 Ensino Médio Completo
— — — 001 Chefe do Setor de Turismo 33 Ensino Médio Completo
— — — 001 Coordenador Técnico Administrativo 38 Ensino Médio em área especffica

— 001 Coordenador Técnico de Agricultura 38 Superior Completo
E— — 001 coordenador Técnico de Contabilidade 38 Superior em área especffica ou correlata

— — 001 Coordenador Técnico de Ensino 38 Superior em área especffica ou correlata 7
5— — — 001 Coordenador Técnico de Eventos Oficiais 38 Superior completo

— — 001 Coordenador Técnico de Ucltacões e Contratos 38 Superior Completo I*
— — 001 Coordenador Técnico de Merenda Escolar 38 Superior Comoleto
— — — 001 Coordenador Técnico de Melo Ambiente 38 Superior completo t

\— — — 001 Coordenador Técnico de Obras públicas 38 Superior em área esoecMca ou correlata
— ” .... 1 001 Coordenador Técnico de Planelamento Urbano 33 Superior Comoleto
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____ 001 Coordenador Técnico de Recursos Humanos 38 Superior Completo
____ ____ . — 001 Coordenador Técnico de Recursos Materials e Patrimônio 38 Superior Completo
____ ____ — 001 Coordenador Técnico de Transportes 38 Superior Completo
____ ____ ____ 001 Coordenador Técnico de Tributação 38 Superior Completo
____ ____ ____ 001 Coordenador Técnico do Pronto Atendimento Municipal 38 Superior Completo
____ ____ — OOl Coordenador Técnlco-Admlnistratlvò da Ação Social 38 Superior Completo
— —- — 001 Coordenador Técnlco-Admlnlstrative da Saúde 38 Superior em área específica ou correlata

Proc.
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ANEXO XIV
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
CARGOS DE CONFIANÇA CRIADOS A SEREM REGIDOS PELA C.L.T,

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Otd. Denominação do Emoraao Ref. Otd. Denominação do Emoreoo Ref. Requisitos para Preenchimento
001 Coordenador Técnico de Ensino 38 — EXTINTO — Superior em área especifica ou correlata
001 Coordenador Técnico de Finanças 38 — EXTINTO — Superior em área especifica ou correlata
001 Coordenador Técnico de Obras Públicas 38 — EXTINTO — Superior em área esoecMca ou correlata
001 Coordenador Técnico de Recursos Humanos 38 — EXTINTO Superior em área especifica ou correlata
001 Coordenador Técnico de Recursos Materiais, Patrimônio e Ucitacões 38 — EXTINTO — Superior em área esoecMca ou correlata
001 Coordenador Técnlco-Admlnlstrativo da Saúde 38 — EXTINTO — Superior em área especMca ou correlata
001 Motorista do Prefeito 19 001 Motorista do PrefeK» 19 Ensbio Fundamental Completo com CNH cateoorla "D"
015 Condutor de Veículos Escolares 19 015 Condutor de Veículos Escolares 19 Ensino Fundamental Completo com CNH categoria “D" e curso 

de especlafeaçãoespedflco
. — ---- . _ . 001 Chefe do Setor de Folha de Paaa mento 33 Ensino Médk> Completo
— — 001 Chefe do Setor de UauidacSo de Paqamento 33 Ensino Médio Cotroieto
. . . . . . . . . . . . e o i Chefe do Setor de Cadastro Imobiliário 33 Ensino Médio Completo
— . . . . . . . . 001 Chefe do Setor de Fiscalizado de Tributos 33 Ensino Médio Completo
— . . . . . . . . 001 Chefe do Setor de Lancadoria I 33 Ensino MécKo Completo
. . . . . . . . . . . . 001 Chefe do Setor de Lancadoria n 33 Ensino MécVo Completo

. . . . 001 Chefe do Setor de Cadastro de Bens Patrimoniais 33 Ensino Médio Completo
. . . . . . . . 001 Chefe do Setor de Obras Públicas 33 Ensino Médio Comoieto
— . . M 001 Chefe do Setor de Desenvolvimento de Proietos 33 Ensino Médio Comoieto
— . . . . . . . . 001 Chefe do Setor de Aprovação de Proietos 33 Ensino Médio Comoieto
— . . . . . . . . 001 Chefe do Setor Administrativo da Educacão 33 Ensino Médio Completo
— . . . . 001 Chefe do Setor Administrativo da Saúde 33 Ensino Médio Completo
— - — - __ 001 Chefe do Setor de Vlallânria Fnldemlolóqlca 33 Ensino Médio Completo

. . . . ___ 001 Chefe do Setor de Esporte 33 Ensino Médio Completo
—  i i . i 001 1 Cliele do Setor de Fiscalização do Meio Ambiente S." Ensine Médio Completo
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LEI COMPLEMENTAR N° 188. DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.
"Dispõe sobre substituição dos Anexos XV, XVI e 
XXIX da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro 
de 2002 e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, Estado de São 
Paulo, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei complementar:

ARTIGO I o - Fica substituído o Anexo XV de que trata o artigo 38 
da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XV 
constante da presente lei, com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 2o - Fica substituído o Anexo XVI de que trata o artigo 39, 
da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XVI 
constante da presente lei, com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 3o - Fica substituído o Anexo XXIX de que trata o artigo 
42, da Lei Complementar n° 186, de 30 de dezembro de 2008, pelo Anexo XXIX 
constante da presente lei, com sua conseqüente modificação.

ARTIGO 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 19 de fevereiro de 
2009.

JOSE>

Publicada e Registrada na 
de Tremembé, aos 19 de feverel

:o Municipal
itanla da Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de 2009.

m a r i a t j e t a t i m a  l e i t e  s a n t o s
Secretária -  Chefe do Gabinete do Prefeito

mailto:tremembe@tremembe.sp.gov.br
http://www.tremembe.sn.gov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE TREMEMBE

LEI COMPLEMENTAR N<> 189. DE 13 DE MARCO DE 2009
"Altera a redação de dispositivos da Lei 
Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, 
com suas modificações posteriores, na forma que 
especifica."

ARTIGO I o- O inciso I, do artigo 14, da Lei Complementar n° 76, 
de 16 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 14 - ...
I -  Chefia de Gabinete do Prefeito;
• Setor de Secretaria Municipal;
• Coordenadorla Técnica de Comunicação;
• Coordenadoria Técnica de Informática;
• Coordenadoria Técnica de Licitações e Contratos;"

ARTIGO 2o- Ficam substituídos os Anexos I e XII de que trata o 
parágrafo único do artigo 14, da Lei Complementar h° 76, de 16 de dezembro de 
2002, pelos Anexos I e XII constantes da presente lei, com suas conseqüentes 
modificações.

ARTIGO 3 o - Os incisos I, II e III, do artigo 15, da Lei 
Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

"Artigo 15 -  ...
I - I o nível = Chefia de Gabinete e Secretaria;
II - 2o nível = Coordenadoria;
III - 3° nível = Setor."

ARTIGO 4o - O artigo 16 da Lei Complementar, n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 16 -  À  Chefia de Gabinete compete exercer as atividades 
administrativas da Prefeitura Municipal junto aos munícipes, entidades ou 
associações de classe, bem como coordenar as medidas inerentes à 
segurança e defesa destinada a prevenção de conseqüêndas de eventos 
desastrosos e socorrer a população em áreas atingidas pelos eventos, 
coordenando, ainda, as relações entre a Prefeitura e a Câmara Municipal."

ARTIGO 5o - Fica transferido para o Anexo XIII de que trata o 
Artigo 32, da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, e 
redenominado para "Chefe de Gabinete", como cargo em Comissão, Referência 
"041-A1", da Tabela Única de Remuneração instituída pelo artigo 47 da 
mencionada Lei Complementar, o Cargo Político de "Secretário-Chefe do Gabinete

mailto:tremcmbe@tremcmbe.sp.gOV.br
http://www.tremcinbejp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ

do Prefeito", constante do Anexo XXIX, criado por força do artigo 42, da Lei 
Complementam0 186, de 30 de dezembro de 2008.

ARTIGO 6 o- O artigo 108 da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, que fica acrescido de parágrafo único, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

"Artigo 108 -  Fica instituída a Gratificação de Atividade Executiva -  GAE, 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do subsídio do Chefe do 
Executivo Municipal, com direito a incorporação de 1/10 (um décimo) deste 
valor, por ano, até o lim ite de 10 (dez) décimos, ao servidor ou funcionário 
público que venha a ser designado para ocupar ou responder pelo cargo de 
Chefe de Gabinete.
Parágrafo Único -  No caso de servidor ou funcionário público que venha 
a ser designado para responder por Cargo Político em Comissão de 
Secretário, cujos vencimentos líquidos sejam inferior ao valor do subsidio 
fixado para o correspondente cargo, fica assegurado o livre direito de opção 
sobre a forma de remuneração, sendo vedada a incorporação salarial se a 
escolha for pelo recebimento de subsídio."

ARTIGO 7°- Esta lei entrará em vigor na data de sua promulgação, 
retroagindo seus efeitos ao primeiro dia do mês de janeiro de 2009, revogando-se 
as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, 13 de março de 2009.

JOSE Al

Publicada e Registrada na Seci 
de Tremembé, aos 13 de março'

da Prefeitura Municipal da Estância Turística 
>009.

mailto:trcmembe@tremembe.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ

LEI COMPLEMENTAR N° 195. DE 20 DE NOVEMBRO DE 2009
“Dispõe sobre revisão anual dos valores constantes 
do ANEXO XXI da Lei Complementar n° 076, de 16 
de dezembro de 2002 -  TABELA ÚNICA DE 
REMUNERAÇÃO, com suas consequentes 

I alterações.”
I

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, Estado de São 
Paulo, Fazj Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

j ARTIGO 1° - Com fundamento no que dispõe o inciso X do Artigo 37 da 
Constituição Federa.], combinado cora os Artigos Io e 5o da Lei n° 2.611, de 14 de dezembro de 
2.000, combinado ainda com o inciso I do Artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complemejntar n° 101/2000), o ANEXÒ XXI — Tabela Única de Remuneração, de que trata a 
Lei Compljementar n° 076, de 16 de dezembro de 2.002, com suas conseqüentes alterações, 
que serve de base para o cálculo de vencimentos, salários, pensões e gratificações pagas pelos 
cofres públicos municipais, fica reajustado no percentual de:

a) • 1% (UM PORCENTO), a partir de l° de dezembro de 2.009, sobre os valores vigentes 
em 30 de novembro de 2.009;

b) -1% (UM PORCENTO) a partir de Io de março de 2.010, sobre os valores vigentes em
28 de fevereiro de 2.010»

c) • 1% (UM PORCENTO) a partir de Io de junho de 2.010, sobre os valores vigentes em 
30 de maio de 2.010.

ARTIGO 2o - As despesas decorrentes com a execução da presente lei 
correrão por conta de dotações próprias, constantes no orçamento financeiro vigente e futuro, 
suplementadas se necessárias,

■ ARTIGO 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura jMunicipal da Estância Turística de Tremembé, em 20 de novembro de 2009.

http://www.tremembe.sn.gov.hr
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“ CASA JOÃO DE SOUZA PEREIRA ”

I .BI COMPLEMENT AR N” 202/2010

“Acrescenta parágrafo ao artigo 55 e altera a redação dos 
incisos I e II, do artigo 33 da Lei Complementar n° 184, de 18 
de dezembro de 2008.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURPIST1CA DE TREMEMBÉ. 
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO 
ARTIGO 26, V, E DANDO CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA O § T  DO ARTIGO 47 DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR.

ARTIGO Io - O artigo 55, da Lei Complementar n® 184, de 18 de dezembro de 2008 ficará acrescido do
parágrafo 5o, conforme segue: ,

ARTIGO 2o - O artigo 33, da Lei Complementar n° 184, de 18 de dezembro de 2008 passará a ter a
seguinte redação: «.

“Artigo 33 - A Zona de Adensamento Preferencial (ZAP), em conformidade 
com as condições geotécnicas e a capacidade de infra-estrutura, subdivide-se 
em:
I - Zona de Adensamento Preferencial 1, na qual a densidade líquida deverá ser 
de até 800 hab/ká (oitocentos habitantes por hectare);
II -  Zona de Adensamento Preferencial 2, na qual a densidade líquida deverá 
ser de até 500 hab/há (quinhentos habitantes por hectare).”

ARTIGO 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 18 de 
dezembro de 2008.

Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 12 de março de 2010.

Artigo 55 -  (...)

(...)

§ 5° - Às Associações regularmente constituídas« permissionárias de uso de 
áreas públicas municipais, situadas em empreendimentos imobiliários já 
consolidados até o dia 31 de dezembro de 2008, como “loteamentos fechados” 
ou com acessos controlados, é assegurado o direito de continuarem usufruindo 
dessa situação, pelo prazo de 30 (trinta) anos, ressalvada a perda dessa situação 
jurídica, na hipótese de comprovação de grave violação às normas 
estabelecidas, assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa.’*v

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 12 de* 
março de 2010.

MARIA CRISTINA CONFALONE
Diretora Geral
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEIVÍBÉ*
(Lei Estadual n.° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

Rua 7 de Setembro, 701 - CEP 12120-000 -  Tremembé-SP. - Caixa Postal n° 071 - Fone: 3607-1000 - FAX: 3607-1040 
E-mail: tremembe@tremembe.sp.gov.br Site: www.trememhe.sn.gov.br

LEI COMPLEMENTAR N° 203, DE 31 DE MARCO DE 2010.
"Introduz alteração na Lei Complementar n° 
76, de 16 de dezembro de 2002, na forma 
que especifica e dá outras providências."

O Prefeito Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de São Paulo, Faz Saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO Io - O anexo XIX de que trata o artigo 45 da Lei Complementar 
n° 76, de 16 de dezembro de 2002, com suas modificações posteriores, no item 
relacionado à denominação de emprego "Assistente de Serviço Eleitoral", passa a ter a 
seguinte redação:

" Qtd = 001
Denominação do Emprego: Assistente de Serviços Gerais 
Ref = 27

Carga Horária = 40 horas semanais."

ARTIGO 2° - Fica o Sr. Chefe do Poder Executivo autorizado a expedir 
decreto, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta lei, 
estabelecendo as atribuições do emprego referido no artigo anterior.

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estânda Turística de Tremembé, 31 de março de 2010.

mailto:tremembe@tremembe.sp.gov.br
http://www.trememhe.sn.gov.br
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m \3L  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISUCA PE  TREMEMBE

LEI COMPLEMENTAR N<> 204, DE 05 DE ABRIL DE 2010.
"Dispõe sobre a inclusão de parágrafos no 
artigo 81, substitui Anexos XXIV e XXVI da 
Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro 
de 2002 e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, Estado de São Paulo, 
Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO Io - No artigo 81 da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, fica alterado o parágrafo único para § Io e acrescidos os §§ 2o e 3o 
com as seguintes redações:
"ARTIGO 81-OMISSIS".
§ 1° - O tempo de serviço será prioritário, dentre os critérios estabelecidos no "caput", na 
medida em que contribui para a qualificação do trabalho docente.
§ 2o - Fica a Secretaria de Educação autorizada a convidar até 5 (dnco) professores da 
Rede Municipal de Ensino, que detenham conhecimentos específicos, para coordenar 
trabalhos no Núcleo de Atendimento Terapêutico Pedagógico de Crianças Especiais, bem 
como coordenar trabalhos na área da Educação Infantil e Fundamental visando apoio 
pedagógico-administrativo da Secretaria de Educação.
§ 3o - Os professores convidados e que acatarem as coordenações descritas no parágrafo 
anterior, não terão nenhum tipo de gratificação, assumindo-as de forma gratuita com 
relevância de serviços prestados à comunidade tremembeense, cumprindo a mesma 
jornada de trabalho que cumprem a Rede Municipal de Ensino.

ARTIGO 2o - Fica substituído o Anexo XXIV de que trata o artigo 54, da 
Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XXIV constante da 
presente lei, com sua conseqüente alteração.

ARTIGO 3o - Fica substituído o Anexo XXVI de que trata o artigo 64, da 
Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, pelo Anexo XXVI constante da 
presente lei, com sua conseqüente alteração.

ARTIGO 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, 05 de abril de 2010.

mailto:tremembe@treniembe.sp.gov.br
http://www.tremembe.sn.gov.br
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fls. 01/01
ANEXO XXIV
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES CRIADOS A SEREM REGIDOS PELA C.L.T,_________________________________________________________________________________________________________________________________

SITUAÇÃO ANTERIOR \ SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Empreqo Ref. Qtd. Denominação do Empreqo Ref. Requisitos para Preenchimento Carqa Horária
120 Professor I 26 100 Professor I 26 Superior com licenciatura de graduação 

plena e/ou curso normal em nivel médio 
e/ou superior

24 horas semanais

020 Professor n 26 020 Professor II 26 Superior com licenciatura de graduação 
plena com habilitação especifica em área 
própria ou correlata

24 horas semanais
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ANEXO XXVI
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR

fls. 01/01

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Emprego Ref. Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento Carga Horária
080 Professor I 26 100 Professor I 26 Superior com licenciatura de graduação 

plena e/ou curso normal em nível médio 
e/ou superior

24 horas semanais

095 Professor II 26 095 Professor II 26 Superior com licenciatura de graduação 
plena com habilitação especifica em área 
própria ou correlata

24 horas semanais
(
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PREFEITURA M UNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ

LEI COMPLEMENTAR N° 206, DE 24 PE JUNHO PE 2010.
"Dispõe sobre revisão anual dos valores 
constantes do ANEXO XXI da Lei Complementar 
n° 076, de 16 de dezembro de 2002 -  TABELA 
ÚNICA DE REMUNERAÇÃO, com suas 
conseqüentes alterações."

0  PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, Estado de 
São Paulo, Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei complementar:

ARTIGO I o - Com fundamento no que dispõe o inciso X do Artigo 
37 da Constituição Federal, combinado com os Artigos I o e 5o da Lei n° 2.611, 
de 14 de dezembro de 2000 e o inciso I do Artigo 22 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/2000), o Anexo XXI -  
Tabela Única de Remuneração, de que trata a Lei Complementar n° 076, de 16 
de dezembro de 2002, com suas conseqüentes alterações, que serve de base 
para o cálculo de vencimentos, salários, pensões e gratificações pagas pelos 
cofres públicos municipais, fica reajustado no percentual de:

a) -  5,17% (cinco vírgula dezessete por cento), a partir de I o de junho de 
2010, sobre os valores vigentes em 31 de maio de 2010.

ARTIGO 2o - As despesas decorrentes com a execução da 
presente iei correrão por conta de dotações próprias, constantes no orçamento 
financeiro vigente e futuro suplementadas se necessário.

ARTIGO 3° - Esta lei complementar entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 24 de junho de 
2010.

Publicada e Registrada na Sedretari a da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Tremembé, aos 24 d i junl o de 2010.

SANTOS
de Gabinete

mailto:tremembe@b-em.jmbe.sp.gov.nr


X

(Lei Estadual n.' 8.50í de "7 oe dezembro de i993)
Rua 7 de Setembro, 701 - CEP 12120-000 Tyei :embé-Sf. - L ib  ’ Postal n» <T1 Fone: 3007-1000 - FAX: 3607-1040 

E mail: tremem' c a  t nc’r.V)e. i .9 ’ .br Site: w tv w . t i  e n i e m h e . s D . s o s . h r

PREFEITURA MUNICn AL Da ESTÂNCIA TljRÍSTICA DE í REMEMBE

LEI COMPLEMENTAR N° 209. DE 13 DE AGOSTO DE 2010
“Altera a redação do § 14 do Artigo 75, da Lei 
Complementar n° 76, de 16 de ezembro de 
2002. ”

0 PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ. Estado de São 
Paulo. Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promuFa a seguinte

ARTIGO Io - O § 14 do P rtigo 75 da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002. acrescentado por força tia Lei Complementar n° 116, de 21 de março de 
2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 75 -  Omissis........

§ 1 4 - 0  servidor municipal que com ar com mais de 03 (três) anos de exercício 
ininterrupto de trabalho, poderá requerer a redução de sua jornada de trabalho para 25 
(vinte e cinco) horas semanais, por período não inferior a 90 (noventa) dias, com 
vencimentos compatíveis com essa redução, a qual poderá ser deferida ou não à critério da 
Autoridade competente.”

ARTIGO 2o - Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em o.oír .Pm
Prefeitura Municipal da Estância TurCtica de Tremembé, 13 de agosto cie 2C 0.

JOSÉ ^NTON^JQLLBARfteS-NETO-
PrefeptG Municipal

Publicada e Registrada na Secretária tjra Prefeitura Municipal da Estânci; Turística de 
Tremembé, aos 13 de agosto de 201^. /

Chefe de Gabinete
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LEI COMPLEMENTAR N° 211. DE 05 DE OUTUBRO DE 2010,
“Introduz alteração na Lei Complementar n° 
076, de 16 de dezembro de 2002, na forma que 
especifica e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, 
Estado de São Paulo, Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO Io • O Anexo XVII de que trata o artigo 41 da Lei 
Complementar n° 076, de 16 de dezembro de 2002, com suas modificações 
posteriores, no item relacionado à denominação do emprego público “Chefe 
do Setor de Vigilância Sanitária' , passa a ter a seguinte redação:
“Qtd = 001
Denominação do Emprego: Coordenador dos Serviços de Vigilância Sanitária 
e Controle Epidemiológico -  Ref: 38 -  Carga Horária: 40 horas semanais.”

ARTIGO 2o - Fica extinto o cargo de confiança de Chefe do Setor 
de Vigilância Epidemiológica, Ref. 33, constante do Anexo XIV de que trata 
o artigo 35, da Lei Complementar n° 076, de 16 de dezembro de 2002.

ARTIGO 3o - O Chefe do Poder Executivo expedirá Decreto, no 
prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta lei, 
estabelecendo as atribuições do emprego referido no artigo anterior.

ARTIGO 4o ■ Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, 05 de outubro de
2010.

JOSE AhFÍÓN̂ O DE BARRbS-NÊTO
mícipal

Publicada e Registrada na Sjecrethria da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Tremembé, aos 05 de/outubro de 2010.

mar: iANTOS
ifejd-e' Gabinete
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LEI COMPLEMENTAR N° 212. PE 05 DE OUTUBRO DE 2010.
“Introduz alteração na Lei Complementar n° 
076, de 16 de dezembro de 2002, na forma que 
especifica e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ. Estado de São 
Paulo. Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
lei:

ARTIGO Io - O inciso I dò artigo 14. da Lei Complementar n° 076. de 16 de 
dezembro de 2002. passa a vigorar com a seguinte redação:

“ARTIGO 14-...
1 -  Chefia de Gabinete do Prefeito;

• Coordenadoria dos Serviços da Secretaria:
• Coordenadoria Técnica de Comunicação-
• Coordenadoria Técnica de Informática:
• Coordenadoria Técnica de Licitações e Contratos:“

ARTIGO 2o - O Anexo XV de que trata o artigo 38, da Lei Complementar n° 
076, de 16 de dezembro de 2002, com suas modificações posteriores, no item relacionado à 
denominação do emprego “Encarregado Administrativo do Setor de Secretaria Municipal“, 
passa a ter a seguinte redação:
“Qtd= 001
Denominação do Emprego: Coordenador dos Serviços da Secretaria -  Ref=3S -  Carga 
Horária= 40 horas semanais.”

ARTIGO 3o - O Anexo XVII de que trata o artigo 41. da Lei Complementar 
n° 076, de 16 de dezembro de 2002, com suas modificações posteriores, no item relacionado à 
denominação do emprego “Auxiliar de Secretaria”, passa a ter a seguinte redação:
“Qtd= 001
Denominação do Emprego: Coordenador Adjunto dos Serviços da Secretaria -  Ref= 33 -  
Carga Morária= 40 horas semanais.” -

ARTIGO 4o • Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a expedir decreto, 
no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da publicação desta lei. estabelecendo as 
atribuições do emprego referido no artigo anterior.

/ARTIGO 5o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, 05 de outubro de 2010.

JOSÉ

Publicada e Registrada na Secretaria 
Tremembé. aos 05 de outubro de 201jp.

DE BARROS NET 
refeito Municjx

T’reieitura Municipal da Estância Turística de
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(Lei Estadual n.° 8.506 de 27 de dezembro de 1.993)

Anexo I
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA PE TREMEMBÉ

LEI COMPLEMENTAR N° 213. DE 05 DE OUTUBRO DE 2010.
“Introduz alteração na Lei Complementar n° 
76, de 16 de dezembro de 2002. na forma que 
especifica e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ. ESTADO DE SÀO 
PAULO, Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei 
complementar -

ARTIGO Io - Fica elevada de “30" para “38" a Referência do emprego público 
denominado “Coordenador do Cadastro Imobiliário" constante do Anexo XIX de que trata o 
artigo 44, da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezem bro de 2002, com suas modificações 
posteriores.

''w-

w

ARTIGO 2o - 0  emprego público de confiança denominado “Chefe do Setor de 
Esporte" -  Ref. 33. constante do Anexo XIV de que trata o artigo 35, da Lei Complementar n° 
76, de 16 de dezembro de 2002, com suas modificações posteriores, fica transportado com a 
mesma denominação e referência para o Anexo XIII de que trata o artigo 32 da citada lei.

ARTIGO 3o ■ 0 emprego público de confiança denominado “Chefe do Setor de 
Cadastro Imobiliário" -  Ref. 33. constante do Anexo XIV de que trata o artigo 35. da Lei 
Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, fica redenominado para “Supervisor de 
Gestão da Dívida Judicial’, mantida a mesma referência e requisitos para preenchimento.

ARTIGO 4o - Os empregos públicos denominados “Lançador" constam es do Anexo 
XIX de que t rata o artigo 44, da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002. com suas 
modificações, ficam assim redenominados'- 
"Qtd= 02
001 -  Lançador de Tributos I -  Ref. 33 -  Carga horária= 40 horas semanais.
001 -  Lançador de Tributos II -  Ref. 33 -  Carga horária- 40 horas semanais."

ARTIGO 5o - Ficam extintos os empregos públicos de confiança denominados 
“Chefe do Setor de Lançadoria I” e “Chefe do Setor de Lançadoria II", constantes do Anexo XIV 
cie que trata o artigo 35, da Lei Complementar n° 76. de 16 de dezembro de 2002, com suas 
modificações posteriores.

ARTIGO 6o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal cia Estância Turística de Tremembé, 05 de outubro de 2010.
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ

LEI COMPLEMENTAR N<> 218. DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010.
"Introduz alteração na Lei 
Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, na forma que 
especifica e dá outras providências."

0^PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei complementar:

ARTIGO I o - Fica revogado o artigo 107, da Lei Complementar n° 
76, de 16 de dezembro de 2002, acrescentado por força do artigo 44, da Lei 
Complementar n° 186, de 30 de dezembro de 2008.

ARTIGO 2o -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 13 de dezembro de 
2010.

JOSE A f

Publicada e Registrada na Sepret; 
de Tremembé, aos 13 de de2

iN10 DE BARROS NETO 
ífeito Municipal

iria da Prefeitura Municipal da Estância 
ro de 2010.

unstica

mailto:trememtic@tremembe.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ

LET COMPLEMENTAR N° 226. DE 11 DE MAIO DE 2011. 
“Dispõe sobre revisão anual do ANEXO XXI- 
TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO, de que 
trata a Lei Municipal n° 076, de 16 de dezembro de 
2002, com suas consequentes alterações, e dá 
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, 
Estado de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei complementar:

ARTIGO Io • Conforme dispõe § 5o da Lei Municipal n° 3.523, de 29 
de junho de 2010, O ANEXO XXI -  Tabela Unica de Remuneração de que trata a 
Lei Complementar n° 076. de 16 de dezembro de 2002. com suas conseatientes 
alterações, que serve de base para pagamento de vencimentos, salários, pensões e 
gratificações pagas pelos cofres públicos municipais, vigente em 30 de abril de 
2011, fica reajustado a partir de Io de maio de 2011, no percentual de 6,26% (seis 
vírgula vinte e seis por cento), e a partir de Io de julho de 2011, 3,74% (três 
vírgula setenta e quatro por cento) sobre os valores vigentes em 30 de junho de 
2011.

ARTIGO 2° * As despesas decorrentes com a execução da presente lei 
correrão por conta de dotações próprias, constantes no orçamento financeiro 
vigente e futuro, suplementadas se necessárias.

ARTIGO 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1° de maio de 2011, revogadas as disposições em 
contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, 11 de maio de 2011.

http://www.tremembe.sp.gov.br
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LEI COMPLEMENTAR N» 230. DE 14 PE SETEMBRO DE 2011.
Dispõe sobre a implantação no âmbito da 
Administração Pública do Município do Serviço 
Especializado em Engenharia de Segurança e 
Medicina do Trabalho -  SESMT, criação de empregos 
públicos correspodentes e dá outras providências.

ARTIGO Io - Rca implantado, dentro da Estrutura Administrativa da Prefeitura, o 
Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT, subordinado 
diretamente à Secretaria de Administração.

ARTIGO 2° - Ao SESMT compete monitorar as atividades laboratoriais referentes à 
saúde ocupadonal dos servidores públicos públicos em geral, atendendo à Portaria n° 3.214, de 
08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e demais normas congêneres.

ARTIGO 3° - Ficam criados dentro do Quadro de Pessoal -  Parte Permanente, de que 
trata o artigo 39 da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, os Empregos Públicos 
constantes do Anexo I, que passa a fazer parte integrante da presente lei.

ARTIGO 4° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão atendidas por 
conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, de acordo com as normas legais 
vigentes.

ARTIGO 5o - A presente lei será regulamentada pelo Poder Executivo dentro do prazo 
improrrogável de até 90 (noventa) dias contados da data da respectiva sanção.

ARTIGO 6o - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 14 de setembro de 2011.

iJONIO DE BARROU 
EcípÃl

Publicada e Registrada na Secretarja da prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, 
aos 14 de setembro de 2011.

Gabinete

http://www.treineinbe.SD.gov.br
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ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE -  ANEXO XVI de que trata o artigo 39 da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002.
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES MANTIDOS, CRIADOS, MODIFICADOS OU REDENOMINADOS A SEREM REGIDOS PELA CL.TV COM LOTAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd Denominação do Emprego Ref Q td Denominação do Emprego Ref Requisitos para Preenchimento Carga Horária

001 Engenheiro de Segurança do Trabalho 34 Curso Superior Completo com Especialização 

em Segurança do Trabalho completa.

40 horas semanais

001 Médico do Trabalho 34 Graduação em Medicina e Especialização em 

Medicina do Trabalho completa.

20 horas semanais

003 Técnico de Segurança do Trabalho 27 Ensino pós médio ou profissionalizante ou 

tecnólogo completo.

40 horas semanais

mailto:tremembe@tremembe.sp.gov.br
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LEI COMPLEMENTAR N° 238. DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.
Introduz alteração na Lei Complementar n° 76, de 16 
de dezembro de 2002, na forma que especifica e dá 
outras providências. '

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, Estado de 
São Paulo, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
presente lei:

ARTIGO 1° - O artigo 72 da Lej Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 72 - A designação para posto de trabalho de Diretor(a) de 
Escola e do(a) Professor(a) Coordenador(a) Pedagógico(a), far-se-á pela divulgação aos 
professores efetivos da Rede Municipal de Educação, respeitado o seguinte:

I - Os interessados deverão enviar os nomes a Secretaria de 
Educação que indicará o(a) professor(a) habilitado(a) ao Chefe do Poder Executivo, o 
qual, se acordar, nomeará o(a) professor(a) como Diretor(a) de Escola ou Professor(a) 
Coordenador(a) Pedagógico(a) através de Portaria.

II - Para ocupação dos cargos de confiança de Diretor de Escola 
e de Professor Coordenador Pedagógico, deverão ser priorizados os professores com 
formação em curso de pedagogia.

III - Inocorrendo interesse de habilitados em pedagogia, poderá 
ocupar qualquer um dos postos de trabalhos o(a) professor(a) com formação de nível 
superior em áreas correlatas concernentes a Educação.

IV - Poderão participar todos os professores da Rede Municipal 
de Ensino que comprovarem 3 (três) anos de efetiva experiência de docência."

ARTIGO 2o - O Artigo 76 da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, que fica acrescido de Parágrafo único, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

"Artigo 76 -  Os ocupantes de cargos docentes, professor I e II, 
efetivos da Rede Municipal de Ensino poderão exercer sua função por até 48 (quarenta 
e oito) horas semanais, sendo 20 (vinte) horas aulas de seu cargo mais 4 (quatro) 
horas de trabalho pedagógico com todas as vantagens inerentes ao mesmo, e mais 20 
(vinte) horas de trabalho e mais 4 (quatro) de trabalho pedagógico em regime de 
substituição, se for de necessidade da Secretaria de Educação.

Parágrafo único -  A dobra de período efetiva e permanente 
somente se dará através de concurso público, porém fica assegurado ao docente na

1
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hipótese de substituição o percebimento normal do salário do cargo na escala inicial de 
vencimento."

ARTIGO 3o - O Artigo 79 da Lei Complementar n° 79, de 16 de 
dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 79 -  Na hipótese de acumulação de dois cargos docentes ou 
de um cargo de suporte pedagógico com um cargo de docente, a carga total não 
poderá ultrapassar o limite de 64 (sessenta e quatro) horas semanais, sendo o máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas semanais,na Rede Municipal e Municipalidade, salvo nos 
casos já existentes na data da promulgação desta lei."

ARTIGO 4o - Ficam substituídos os anexos XXIII e XXV, de que 
V  trata o art 64, da Lei complementar n° 076, de 16 de dezembro de 2002, pelo anexo
w  XXIII e XXV constante da presente lei, com suas consequentes alterações.

w  ARTIGO  5o - Fica substituido o anexo XXVII, de que trata o art 69,
da Lei complementar n° 076, de 16 de dezembro de 2002, pelo anexo XXVII constante 
da presente lei, com sua consequente alteração.

w ARTIGO 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
C  ficando expressamente revogado o Artigo 73 da Lei Complementar n° 76, de 16 de
w  dezembro de 2002.
w  Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 13 de dezembro de 2011.

2
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ANEXO XXIII
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE

fls. 01/01

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL V ' : . '■ • j V
Qtd. Denominação do Emoreao Ref. Qtd. Denominação do Emoreao Ref. Requisitos para Preenchimento
005 Diretor de Escola 36 005 Diretor de Escola 36 Licenciatura em Pedagogia ou correlata com o mínimo de 3 (três) anos de 

efetivo exercício docente —
005 Coordenador Pedagógico 33 005 Professor-Coordenador Pedagógico 33 Licenciatura em Pedagogia ou correlata com o mínimo de 3 (três) anos de 

efetivo exercício docente —

QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR
FUNÇÃO-ATIVIDADE PERMANENTE MANTIDA E MODIFICADA COMO EMPREGO PÚBLICO A SER EXTINTA NA VACÂNCIA POR ATO DO EXECUTIVO A SER REGIDA PELA CONSOUDA^Ãf) m ç  i m  pp TRABALHO

SITUAÇÃO ANTERIOR SmiACAO ATUAL
Qtd. Denominação do Empreqo ReT. Qtd. Denominação do Emoreao Ref.
079 Professor 26 076 Professor 26

http://www.trememhe.Bp.gov.br
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fls. 01/01
ANEXO XXV

QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR

FUNÇÕES PÚBLICAS DE CONFIANÇA DE CARÁTER TEMPORÁRIO, CRIADAS, QUE SERÃO MANTIDAS ENQUANTO PERDURAR O CONVBWO DE PARCERIA EDUCACIONAL ESTADO-MUNICÍPIO, A SEREM REGIDAS PELA C L T .

Qtd. Denominação do Emprego Ref. Requisitos para Preenchimento

014 Diretor de Escola 36 Licenciatura em Pedagogia ou correlata com o mínimo de 3 (três) anos de efetivo exerddo docente

017 Professor-Coordenador Pedagógico 33 Ucendatura em Pedagogia ou correlata com o mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercido docente

http://www.tremembe.8P.gov.br
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fls. 0 1 / 0 1
ANEXO x x v n
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO  M UNICIPAL 

FORMAS E REQUISITOS DE PREENCHIMENTO

CLASSES DE DOCENTES
Denominação do Emprego Formas de Preenchimento Requisitos para Preenchimento

Professor I Concurso Público de Provas e Títulos -  Nomeação Superior com licenciatura de graduação plena ou curso normal em nwei médio e/ou superior

Professor II Concurso Público de Provas e Títulos - Nomeação Superar com licenciatura de graduação plena, com curso de habãitaçao específica em área própria ou correlata

CLASSES DE SUPORTE PEDAGÓGICO
D enom inação do Em prego Form as de P reench im ento Requisitos para Preenchimento

Diretor de Escola Em confiança, mediante designação Licenciatura em Pedagogia ou correlata com o  mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercício docente

Professor-Coordenador Pedagógico Em confiança, mediante designação Licenciatura em Pedagogia ou correlata com o mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercido docente

QUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR
FUNÇÃO-ATIVIDADE PERMANENTE MANTIDA E MODIFICADA COMO EMPREGO PÚBLICO A SER EXTINTA NA VACÂNCIA POR ATO DO EXECUTIVO A SER REGIDA PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 0 0  TRABALHO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Q td. Denominação do Empreao R«f. Q td. Denominação do Emprego Ref.
079 Professor 26 076 Professor 26

http://www.tremembe.ao.gov.br
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LEI COMPLEMENTAR N° 244. DE 23 DE MAIO DE 2012.

. . "Dispõe sobre revisão anual do ANEXO XXI -
TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO, de que 
trata a Lei Complementar n° 076, de 16 de 
dezembro de 2002, com suas conseqüentes 
alterações, e dá outras providências".

O Prefeito Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de São Paulo, Faz 
Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei 
complementar,

ARTIGO Io - Conforme dispõe o § 5o do Artigo 24, da Lei n° 3.659, 
de Io de junho de 2011, o Anexo XXI -  Tabela Única de Remuneração de que trata a 
Lei Complementar n° 076, de 16 de dezembro de 2002, com suas conseqüentes 
alterações, que serve de base para pagamento de vencimentos, salários, pensões e 
gratificações pagas pelos cofres públicos municipais, vigente em 30 de abril de 2012, 
fica reajustado a partir de Io de maio de 2012, no percentual de 5,9732% (cinco 
vírgula nove sete três dois porcento).

ARTIGO 2o - As despesas decorrentes com a execução da presente lei 
correrão por conta de dotações próprias, constantes no orçamento financeiro vigente e 
futuro, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a Io de maio de 2012.

ARTIGO 4o - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 23 de maio de 2012.

Publicada e Registrada na 
Tremembé, aos 23 de maio'

_  ETO '
refeito Municipal

aria da Prefeitura Municipal da Estância Turística de

NTOS
de Gabinete

mailto:tremembe@tremembe.sn.gov.br
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LEI COMPLEMENTAR N° 254. PE 07 PE MARCO DE 2013.
"Transforma o cargo em Comissão de "Chefe de 
Gabinete" previsto no Anexo xm  de que trata o 
Artigo 32 da Lei Gomplementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, com Referência "041-A1", da 
Tabela Única de Remuneração, em Cargo Político em 
Comissão de "Secretário-Chefe do Gabinete do 
Prefeito", a ser previsto no Anexo XXIX, criado por 
força do artigo 42, da Lei Complementar n° 186, de 
30 de dezembro de 2008."

0 PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, Estado de São 
Paulo, Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:

ARTIGO 1° - Fica transferido para o Anexo XXIX, criado por força do artigo 
42, da Lei Complementar n° 186, de 30 de dezembro de 2008, e redenominado 
para "Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito", como Cargo Poiftico em comissão, 
com subsídio fixado na Lei n° 3.795, de 21 de junho de 2012, o cargo em 
comissão de "Chefe de Gabinete", previsto no Anexo xm  de que trata o Artigo 32 
da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, com Referência "041- 
Al", da Tabela Única de Remuneração instituída pelo artigo 47 da mencionada Lei 
Complementar.

ARTIGO 2° - Esta lei oomplementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições contrárias.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 07 de março de 2013.

IQUEI 
refeito Municipal

Publicada e Registrada na Seáetaria~ 
de Tremembé, aos 07 de março de 2013.

lunidpal da Estância Turística

ELIANA MAfuA NEVES DE UM A  
Coordenadora dos Serviços da Secretaria

mailto:tremem_he@tremeuriiejn.gov.br
http://www.tremembe.sn.eov.br
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LEI COMPLEMENTAR N° 257. DE 04 DE ABRIL DE 2013.
'Transforma a Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico em Secretaria de Planejamento 
Urbano e Desenvolvimento Econômico, 
transferindo a Coordenadoria Técnica de 
Planejamento urbano, que hoje integra a 
Secretaria de Obras Públicas e Serviços 
Urbanos, para aquela a ser transformada."

0 PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, Estado de São Paulo, 
Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO Io - A Secretaria de Desenvolvimento Econômico prevista no inciso XI do 
artigo 14 da Lei Complementar n° 76/2002, com redação dada por força do artigo 11 da 
Lei Complementar n° 186/2008 e prevista no anexo XI da aludida Lei, fica transformada 
em Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico.

ARTIGO 2o - A Coordenadoria Técnica de Planejamento Urbano prevista no inciso 
V do artigo 14 da Lei Complementar n° 76/2002, modificada pela Lei Complementar n° 
170/2008 e pelo artigo 5o da Lei Complementar n° 186/08 e prevista no anexo V desta 
Lei, que hoje integra a Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos, fica transferida 
para a Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico.

ARTIGO 3o • O cargo político em comissão de Secretário de Desenvolvimento 
Econômico previsto no Anexo XXIX da Lei Complementar n° 186/2008, fica redenominado 
para Secretário de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico.

ARTIGO 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições contrárias.
Prefeitura Municipal da Estância Turística deJremefnbé, 04 de abril de 2013.

Publicada e Registrada na Secpáaria da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Tremembé, aos 04 de abril de 2013.

ELIANA MARIA NEVES DE LIMA 
Coordenadora dos Serviços da Secretaria

http://www.tremembe.sp.gov.br
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LEI COMPLEMENTAR N° 260. DE 05 DE JUNHO DE 2013.
"Dispõe sobre alteração de redação dos incisos 
VI e VII do artigo 14 e substituição do Anexo 
XIII da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002 e de suas .posteriores 
alterações e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, Estado de 
São Paulo, Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

ARTIGO I o - O inciso VI, do artigo 14, da Lei Complementar n° 
76, de 16 de dezembro de 2002, modificado pela Lei Complementar n° 107, de 
24 de junho de 2004 e pela Lei Complementar n° 170, de 15 de abril de 2008, 
modificado pela Lei Complementar n° 187, de 05 de fevereiro de 2009, passa a 
ter a seguinte redação:

"VI -  Secretaria de Ação Social:
Fundo Social de Assistência Social

• Coordenadoria Técnica de Assistência Social;
• Coordenadoria Técnica de Projetos Sociais;
• Coordenadoria Técnica-Administrativa da Ação Social".

ARTIGO 2o - O inciso VII, do artigo 14, da Lei Complementar n° 
76, de 16 de dezembro de 2002, modificado pela Lei Complementar n° 187, de 
05 de fevereiro de 2009, passa a ter a seguinte redação:

"VI -  Secretaria de Educação:
• Coordenadoria Técnica Administrativa;
• Coordenadoria Técnica de Ensino;
• Coordenadoria Técnica de Merenda Escolar;
• Coordenadoria Técnica de Educação;

+ Setor Administrativo da Educação;
+ Setor de Merenda Escolar".

ARTIGO 3o - Ficam substituídos os Anexos VI e VII de que trata 
o parágrafo único do artigo 14, da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro 
de 2002, pelos Anexos VI e VII constante da presente Lei, com sua 
conseqüente modificação.

ARTIGO 4o - Fica substituído o Anexo XIII de que trata o artigo 
32, da Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, peio Anexo XIII 
constante da presente lei, com sua conseqüente modificação.

http://www.trenicnihe.sn.eov.hr
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ARTIGO 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 05 de junho de 
2013.

‘refeito Municipal
Publicada e Registrada i$/Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Tremembé, aos 05 de junho de 2013.

ELIANA RIAKEVES DE U M A
Coordenadora dos Serviços da Secretaria
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ANEXO XIII
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS. MANTIDOS OU REDENOMINADOS A SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd. Denominação do Emprego Ref. Q td . Denominação do Empreso Ref. Requisitos para Preenchimento
001 Coordenador Técnico de Comunicação 38 001 Coordenador Técnico de Comunicação 38 Ensino Médio Completo
001 Coordenador Técnico de Informática 38 001 Coordenador Técnico de Informática 38 Superior Completo em área específica ou correlata
001 Coordenador Técnico de Assistência Social 38 001 Coordenador Técnico de Assistência Social 38 Superior Completo em Serviço Soda! ou correlato com registro 

em Órgão de Classe
001 Coordenador Técnico de Projetos Sociais 38 001 Coordenador Técnico de Projetos Sociais 38 Superior Completo em Serviço Social ou correlato com registro 

em Órgão de Classe
001 Coordenador Técnico-Adm inistrativo do Abrioo Social 38 — EXTINTO — —

001 Procurador da Coordenadorla Técnica do Contencioso Fiscal 38 001 Procurador da Coordenadorla Técnica do Contencioso Fiscal 38 Superior Completo em Direito com inscricão na OAB
001 Procurador da Coordenadorla Técnica do Contencioso Trabalhista 38 001 Procurador da Coordenadorla Técnica do Contencioso Trabalhista 38 Superior Completo em Direito com inscricão na OAB
001 Procurador da Coordenadorla Técnica do Contencioso Cível 38 001 Procurador da Coordenadorla Técnica do Contendoso Cível 38 Superior Completo em D ireito com inscricão na OAB
001 Procurador da Coordenadorla Técnica do Contencioso Administrativo 38 001 Procurador da Coordenadorla Técnica do Contendoso Adm inistrativo 38 superior Completo em Direito com inscricão na OAB
001 Chefe Adm inistrativo da Garaaem Munlcloal 33 001 Chefe Adm inistrativo da Garagem Municipal 33 Ensino Médio Completo
001 Chefe Adm inistrativo do Setor de Llmoeza Pública 33 001 Chefe Adm inistrativo do Setor de Limpeza Pública 33 Ensino Médio Completo
001 Enqenheiro-Chefe da Seouranca do Trabalho 37 001 Engenheiro-Chefe da Seouranca do Trabalho 37 Superior Completo com inscricão no Órgão de Classe
001 Médico-Chefe da Medicina do Trabalho 40 001 Médico-Chefe da Medidna do Trabalho 40 Superior Completo com inscricão no Óraão de Classe
001 Técnico-Chefe da Seouranca de Atividades Profissionais 30 001 Técnico-Chefe da Sequranca de Atividades Profissionais 30 Técnico em Segurança e  Saúde do Trabalho
001 Técnico-Chefe da Seouranca de Recursos Humanos e Patrimoniais 30 001 Técnico-Chefe da Segurança de Recursos Humanos e Patrimoniais 30 Técnico em Seouranca e Saúde do Trabalho
001 Chefe do Setor de Benefícios 33 001 Chefe do Setor de Benefídos 33 Ensino Médio Completo
001 Chefe do Setor de Seouranca Patrimonial 33 001 Chefe do Setor de Sequranca Patrimonial 33 Ensino Médio Completo
001 Chefe do Setor de Trânsito 33 001 Chefe do Setor de Trânsito 33 Ensino Médio Completo
001 Chefe do Setor de Turismo 33 001 Chefe do Setor de Turismo 33 Ensino Médio Completo
001 Coordenador Técnico Adm inistrativo 38 001 Coordenador Técnico Adm inistrativo 38 Ensino Médio Completo
001 Coordenador Técnico de Agricultura 38 001 Coordenador Técnico de Agricultura 38 Superior Completo
001 Coordenador Técnico de Contabilidade 38 001 Coordenador Técnico de Contabilidade 38 Superior em área específica ou correlata
001 Coordenador Técnico de Ensino 38 001 Coordenador Técnico de Ensino 38 Superior em área específica ou correlata
001 Coordenador Técnico de Licitações e Contratos 38 001 Coordenador Técnico de Licitações e Contratos 38 Superior Completo
001 Coordenador Técnico de Melo Ambiente 38 001 Coordenador Técnico de Meio Ambiente 38 Superior Completo
001 Coordenador Técnico de Merenda Escolar 38 001 Coordenador Técnico de Merenda Escolar 38 Superior em área específica ou correlata
001 Coordenador Técnico de Obras Públicas 38 001 Coordenador Técnico de Obras Públicas 38 Superior em área específica ou correlata
001 Coordenador Técnico de Planelamento Urbano 38 001 Coordenador Técnico de Planejamento Urbano 38 Superior Completo
001 Coordenador Técnico de Recursos Humanos 38 001 Coordenador Técnico de Recursos Humanos 38 Superior Completo
001 Coordenador Técnico de Recursos Materials e Patrimônio 38 001 Coordenador Técnico de Recursos Materiais e Patrimônio 38 Superior Completo
001 Coordenador Técnico de Transportes 38 001 Coordenador Técnico de Transportes 38 Superior Completo
001 Coordenador Técnico de Tributação 38 001 Coordenador Técnico de Tributação 38 Superior Completo
001 Coordenador Técnico do Pronto Atendimento Municipal 38 001 Coordenador Técnico do Pronto Atendimento Municioal 38 Superior Completo
001 Coordenador Técnlco-Adm lnlstrativo da Acão Social 38 001 Coordenador Técnico-Administrativo da Ação Social 38 Superior Completo
001 Coordenador Técnico-Adm inistrativo da Saúde 38 001 Coordenador Técnico-Administrativo da Saúde 38 Superior em área específica ou correlata
— — — 001 Coordenador Técnico de Educação 38 Superior Completo
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LEI COMPLEMENTAR N° 261, DE 06 DE JUNHO DE 2013.
"Dispõe sobre a revisão anual do ANEXO XXI -  TABELA 
ÚNICA DE REMUNERAÇÃO, de que trata a Lei Municipal 
n° 076, de 16 de dezembro de 2002, com suas 
consequentes alterações, e dá outras providências."

O Prefeito Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de São Paulo, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo Io - Conforme dispõe o § 5o do artigo 24 da Lei n° 3.785 de 06 de junho 
de 2012, o Anexo XXI -  Tabela Unica de Remuneração de que trata a Lei Complementar 
n° 076, de 16 de dezembro de 2002, com suas consequentes alterações, que serve de 
base para pagâmento de vencimentos, salários, pensões e gratificações pagas pelos cofres 
públicos municipais, vigente em 30 de abril de 2013, fica reajustado a partir de Io de maio 
de 2013, no percentual de 2,12% (dois vírgula doze por cento), a partir de Io de agosto
de 2013, no percentual de 2,12% (dois vírgula doze por cento) sobre os valores vigentes
da Tabela Única de Remuneração de 31 de julho de 2013, e a partir de Io de dezembro 
de 2013, nc> percentual de 2,12% (dois vírgula doze por cento) sobre os valores vigentes
da Tabela Única de Remuneração de 30 de novembro de 2013, totalizando o reajuste de 
6,49% (seis vírgula quarenta e nove por cento).

Artigo 2° - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por 
conta de dotações próprias, constante no orçamento financeiro vigente e futuro, 
suplementadas se necessário

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a Io de maio de 2013.

Artigo 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, 06 de junho de 2013.

»refeito Municipal
Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Tremembé, aos 06 de junho de“70l3.

ELXANA M A ^ ^ K D E lÍmA 
Coordenadora dos Serviços da Secretaria
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LEI COMPLEMENTAR N<> 263. DE 29 DE AGOSTO DE 2013.
"Dá novâ redação ao § 14° do artigo 75 da 
Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro 
de 2002."

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, Estado de São Paulo, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei,

ARTIGO 1° - O § 14° do artigo 75 da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, acrescentado por força da Lei Complementar n° 116, de 21 de março 
de 2005 e cuja redação fora alterada pela Lei Complementar n° 209, de 13 de agosto de 
2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 75 -  Omissis

§ 14 -  O servidor municipal com mais de 03 (três) anos de exercício ininterrupto de 
trabalho, poderá requerer a redução de sua jornada de trabalho para 25 (vinte e cinco) 
horas semanais, por um período mínimo de 1 (um) ano e máximo de 2 (dois) anos, com 
vencimentos compatíveis e proporcionais a esta redução, a qual não constitui direito 
líquido e certo do servidor e poderá ser deferida ou não à critério da Autoridade 
competente; caso a redução prevista neste parágrafo seja deferida, o servidor não poderá 
voltar a cumprir a jornada integral antes de completar o período de redução de sua 
jornada de trabalho; o servidor não poderá gozar nova redução de jornada antes de 
decorridos 2 (dois) anos contados do último dia do período anterior de redução de 
jornada."

ARTIGO 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições contrárias.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 29 de agosto de 2013.

J ^ \ J
m ar celo V aquí

/  Prefeito Municipal
Publicada e Registrada na Secpétaria da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Tremembé, aos 29 de agostcfoe 2013.

ELIANA MAi
CA-* * t  ^

NEVES DE LIMA
Coordenadoria dos Serviços da Secretaria
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LEI COMPLEMENTAR M  271. DE 04 DE ABRIL PE 2014.
"Dispõe sobre alteração dos Anexos I, VI, VII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XIX, 
XX, XXIII, e XXVII, relativos ao parágrafo único do Artigo 14 e aos Artigos 
32, 35, 38, 39, 41, 44, 45, 64 e 69, da Lei Complementar ns 76, de 16 de 
dezembro de 2002 e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, Estado de São Paulo, Faz Saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 12- Ficam substituídos os Anexos I, VI e VII de que trata o parágrafo único do artigo 14, da 
Lei Complementar n* 76, de 16 de dezembro de 2002, p e lo s  A n exos i, VI e VII constantes da presente lei, com suas 
consequentes modificações.

ARTIGO 22- O inciso I, do artigo 14, da Lei Complementar n2 76, de 16 de dezembro de 2002 e 
suas posteriores modificações, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 14-...
I -  Secretaria da Chefia de Gabinete do Prefeito;

•  Coordenadoria dos Serviços de Secretaria;
•  Coordenadoria Técnica de Comunicação;
• Coordenadoria Técnica de Informática;
• Coordenadoria Técnica de Licitações e Contratos;
• Coordenadoria Técnica de L i c i t a ç õ e s  da Educação e Saúde."

ARTIGO 32- O Inciso VI, do artigo 14, da Lei Complementar n2 76, de 16 de dezembro de 2002 e 
suas posteriores modificações, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 14-...
VI -  Secretaria de Ação Social;
Fundo Municipal de Assistência Social;
• Coordenadoria Técnica-Administrativa da Ação Social;
• Coordenadoria Técnica-Administrativa de Projetos;
• Coordenadoria Técnica de Assistência Social."

ARTIGO 4*- O inciso VII, do artigo 14, da Lei Complementar ne 76, de 16 de dezembro de 2002 e 
suas posteriores modificações, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 14-...
VII -  Secretaria de Educação;
• Coordenadoria Técnica Administrativa;
• Coordenadoria Técnica de Educação;
• Coordenadoria Técnica de Ensino;

+ Setor Administrativo da Educação;
♦ Setor de Merenda Escolar."

ARTIGO 5»- O Anexo XIII de que trata o artigo 32, da Lei Complementar ns 76, de 16 de dezembro 
de 2002, com suas posteriores modificações, no item relacionado a denominação de cargo em comissão de 
Coordenador Técnico de Merenda Escolar passa a ter a seguinte redação no mesmo anexo:
"Qtd= 001;
Denominação do Emprego= Coordenador Técnico de Licitações da Educação e Saúde;
Ref.= 38;
Requisitos para Preenchimento= Superior Completo."

\
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ARTIGO 6®- O Anexo XIII de que trata o artigo 32, da Lei Complementar n® 76, de 16 de dezembro 

de 2002, com suas posteriores modificações, no item relacionado a denominação de cargo em comissão de 
Coordenador Técnico de Projetos Sociais passa a ter a seguinte redação no mesmo anexo:
"Qtd= 001;
Denominação do Emprego= Coordenador Técnico-Administrativo de Projetos;
Ref.= 38;
Requisitos para Preenchimento= Superior Completo."

ARTIGO 78- O emprego público de Engenheiro Chefe, referente a 1 (uma) vaga, pertencente ao 
Anexo XVII de que trata o artigo 41, da Lei Complementar ne 76, de 16 de dezembro de 2002, com suas posteriores 
modificações, passa a ter a seguinte redaçao no Anexo XVI de que trata o artigo 39, da Lei Complementar n8 76, de 
16 de dezembro de 2002:
"Qtd= 01;
Denominação do Emprego= Procurador Chefe;
Ref.= 38;
Requisitos para Preenchimento= Superior Completo em Direito com Inscrição na OAB."

ARTIGO 82- o  emprego público de Engenheiro Agrônomo, referente a 1 (uma) vaga, pertencente 
ao Anexo XV de que trata o artigo 38, da Lei Complementar ns 76, de 16 de dezembro de 2002, com suas 
posteriores modificações, passa a ter a seguinte redação no Anexo XVI de que trata o artigo 39, da Lei 
Complementar ns 76, de 16 de dezembro de 2002:
"Qtd= 01;
Denominação do Emprego« Farmacêutico;
Ref.= 31;
Requisitos para Preenchimento« Superior Completo em Farmácia com registro no CRF;
Carga Horária* 30 horas semanais."

ARTIGO 92- O emprego público de Dentista, referente a 1 (uma) vaga, pertencente ao Anexo XVII 
de que trata o artigo 41, da Lei Complementar n* 76, de 16 de dezembro de 2002, com suas posteriores 
modificações, passa a ter a seguinte redação no Anexo XIII de que trata o artigo 32, da Lei Complementar n« 76, de 
16 de dezembro de 2002:
"Qtd* 01;
Denominação do Emprego* Chefe do Setor de Cultura;
Ref.* 33;
Requisitos para Preenchimento* Ensino Médio Completo."

ARTIGO 10- O emprego público de Enfermeiro, referente a 6 (seis) vagas, pertencente ao Anexo 
XVI de que trata o artigo 39, da Lei Complementar n2 76, de 16 de dezembro de 2002, com suas posteriores 
modificações, passa a ter a seguinte redação no Anexo XX de que trata a Lei Complementar ns 76, de 16 de 
dezembro de 2002:
"Qtd* 02;
Denominação do Emprego* Oficial de Escola;
Ref.* 21;
Requisitos para Preenchimento* Ensino Médio Completo;
Carga Horária* 40 horas semanais."

http://www.tremembe.sp.gov.br
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ARTIGO 11- O emprego público de Professor, referente a 10 (dez) vagas, pertencente ao Anexo 
XXIII de que trata o artigo 64, da Lei Complementar ne 76, de 16 de dezembro de 2002, com suas posteriores 
modificações, passa a ter a seguinte redação no Anexo XV de que trata a Lei Complementar n? 76, de 16 de 
dezembro de 2002:
"Qtd= 08;
Denominação do Emprego= Assistente Administrativo;
Ref.= 21;
Requisitos para Preenchimentos Ensino Médio Completo;
Carga Horária= 40 horas semanais."

ARTIGO 12- Fica restabelecida a função de Chefe do Setor de Esporte no Anexo XIII de que trata o 
artigo 32, da Lei Complementar ns 76, de 16 de dezembro de 2002, que deixou de constar no Anexo da Lei 
Complementar ne 260, de 05 de junho de 2013 e que é  parte integrante do Anexo IX, do artigo 14, retroagindo seus 
efeitos a 05 de junho de 2013.

ARTIGO 13- Fica restabelecida a função de Coordenador Técnico de Eventos Oficiais no Anexo XIII 
de que trata o artigo 32, da Lei Complementar n® 76, de 16 de dezembro de 2002, que deixou de constar no Anexo 
da Lei Complementar ns 260, de 05 de junho de 2013 e que é parte integrante do Anexo IX, do artigo 14, 
retroagindo seus efeitos a 05 de junho de 2013, bem como convalidados todos os seus atos a contar de 05 de junho 
de 2013.

ARTIGO 14- Ficam extintas no Anexo XV de que trata o artigo 38, da Lei Complementar ns 76, de 
16 de dezembro de 2002, as seguintes funções:

I- A g en te  Epidemiológico= 10 vagas;
II- Ajudante de Manutenção= 05 vagas;
III- Assistente de Fanfarras= 01 vaga;
IV- Atendente= 03 vagas;
V- Cirurgião Dentista= 05 vagas;
VI- Engenheiro Civil= 01 vaga;
VII- Monitor Desportivo= 02 vagas;
VIII- Office Boy= 02 vagas;
IX- Psicólogo= 02 vagas.

ARTIGO 15- Fica extinta no Anexo XVI de que trata o artigo 39, da Lei Complementar n? 76, de 16 
de dezembro de 2002, a seguinte função:

I- I nstrutor de Fanfarras e Bandas= 01 vaga.

ARTIGO 16- Ficam extintas no Anexo XVII de que trata o artigo 41, da Lei Complementar n® 76, de 
16 de dezembro de 2002, as seguintes funções:

I- Auxiliar de Serviço= 01 vaga;
II- Auxiliar Geral= 07 vagas;
III- Condutor de Pacientes Infecto Contagiosos= 01 vaga.

ARTIGO 17- Ficam extintas no Anexo XIX de que trata o artigo 44, da Lei Complementar ns 76, de 
16 de dezembro de 2002, as seguintes funções:

I- Auxiliar Geral= 03 vagas;
II- Chefe do Setor de Merenda Escolar= 01 vaga;
III- Copeiro= 02 vagas.
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ARTIGO 18- Fica transferido do Anexo XIII de que trata o artigo 32, da Lei Complementar ns 76, de 
16 de dezembro de 2002, o cargo em comissão de Chefe do Setor de Benefícios, para o Anexo XIV de que trata o 
artigo 35 do mesmo texto legal, como cargo em confiança.

ARTIGO 19- O artigo 76 da Lei Complementar ns 76, de 16 de dezembro de 2002, modificado pela 
Lei Complementar ns 238, de 13 de dezembro de 2011, acrescido do Parágrafo Único, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
"ARTIGO 76- Os ocupantes de cargos docentes de Professor I e Professor II, pertencentes ao Quadro do Magistério 
da Rede Municipal de Ensino, poderão exercer sua função por até 50 (cinquenta) horas semanais, sendo 21 (vinte e 
uma) horas aula de trabalho em classe mais 4 (quatro) horas de trabalho pedagógico e mais 21 (vinte e uma) horas 
aula de trabalho em ciasse mais 4 (quatro)horas de trabalho pedagógico em regime de s u b s t itu iç ã o , se for 
necessidade da Secretaria de Educação."
"PARÁGRAFO ÚNICO- A dobra efetiva e permanente de período somente se dará através de concurso público, 
assegurado ao docente na hipótese de substituição, o perceblmento normal do salário com todas as vantagens 
inerentes ao seu cargo."

ARTIGO 20- Ficam substituídos os Anexos Xlll, XIV, XV, XVI, XVII, XIX, XX, XXIll e XXVII de que 
tratam OS artigos 3 2 ,3 5 ,3 8 ,3 9 ,4 1 ,4 4 ,4 5 , 64 e 69, da Lei Complementar n» 76, de 16 de dezembro de 2002, pelos 
Anexos Xlll, XIV, XV, XVI, XVII, XIX, XX, XXIII e XXVII constantes da presente lei, com suas consequentes
modificações.

ARTIGO 21- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 04 de abrifde 2014.

k J ^  j
/  Marcelo Vaqueli

Prefeito Municipal
Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeijdra Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 04 de abril de 
2014.

ELIANA
Coordenadora dos Serviços da Secretaria
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LEI COMPLEMENTAR N° 274, DE 30 PEABRIL PE 2014.
"Dispõe sobre a revisão anual do ANEXO XXI -  TABELA 
ÚNICA DE REMUNERAÇÃO, de que trata a Lei Municipal 
n° 076, de 16 de dezembro de 2002, com suas 
consequentes alterações, e dá outras providências."

O Prefeito Municipal da Estância Turística de Tnemembé, Estado de São Paulo, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO Io - Conforme dispõe o § 5o do artigo 24 da Lei n° 3.919 de 23 de 
agosto de 2013, o Anexo XXI -  Tabela Única de Remuneração de que trata a Lei 
Complementar n° 076, de 16 de dezembro de 2002, com suas conseqüentes alterações, 
que serve de base para pagamento de vencimentos, salários, pensões e gratificações 
pagas pelos cofres públicos municipais, a viger em 30 de abril de 2014, fica reajustado a 
partir de Io de maio de 2014, no percentual de 5,91% (cinco vírgula noventa e um por 
cento).

ARTIGO 2o - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão 
por conta de dotações próprias, constante no orçamento financeiro vigente e futuro, 
suplementadas se necessário.

ARTIGO 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 30 de abril de 2014.

‘\

^  MARCELO VAQUELI )
í  __  ___ Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na $ècrpíaria da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Tremembé, aos 30 de abril dé-2014.

ELIANA EVES DE LIMA
Coordenadora dos Serviços da Secretaria
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LEI COMPLEMENTAR N° 280. DE 04 DE SETEMBRO DE 2014.
“Dispõe sobre alteração dos Anexos XIV e 
XIX, referentes aos artigos 32 e 35, 
respectivamente, da Lei Complementar n° 76, 
de 16 de dezembro de 2002, e dá outras 
providências.”

O Prefeito Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de São Paulo, FA2 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei 
complementar:

Artigo Io- Fica restabelecido o Anexo XIV, do artigo 32, da Lei 
Complementar 76, de 16 de dezembro de 2002, modificado pela Lei Complementar n° 
213, de 05 de outubro de 2010 e alterado pela Lei Complementar n° 271, de 04 de 
abril de 2014, conforme Anexo XIV constante da presente lei complementar.

Artigo 2o- Fica restabelecido o Anexo XIX, do artigo 44, da Lei 
Complementar 76, de 16 de dezembro de 2002, modificado pela Lei Complementar n° 
213, de 05 de outubro de 2010 e alterado pela Lei Complementar n° 271, de 04 de 
abril de 2014, conforme Anexo XIX constante da presente lei complementar.

Artigo 3o* Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de abril de 2014.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, 04 de setembro de 2014.

Publicada e Registrada na Secretaria da Pre 
de Tremembé, aos 04 de setémbro de 2014.

JOSÉ MARCIO 
Secretário-Chefe d

itura Municipal da Estância Turística

[O GUIMARÃES 
iete do Prefeito

mailto:membe@tremembe.sp.gov.br
http://www.tremembe.sp.gov.br
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ANEXO XIV
QUADRO DE PESBOAL—PARTE PERMANENTE
CARGOS 06 CONFIANÇA CRIADOS A SEREM REGIDOS PELA CONSOUDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO

PIS. 01/01

SITUAÇÃO ANTERIOR sttu açAo  a t u a l

Qtd Denominação do Emprego Ref Qtd Denominação do Emprego Ref Requisitos para Preenchim ento
001 Motorista do Prefeito 19 001 Motorista do Profafto 19 Ensino Fundamental Completo cem CNH categoria "D"
015 Condutor de Vefculot Escohrei 19 015 Condutor do Veículos Escolares 1« Ensino Fundimental Completo com CNH categoria " tF  • curso do 

especialização específico
001 Chafe do Setor de Folha de Pagamento 33 001 Chefe do Setor de Folha da Pagamento 33 Ensino Médio Completo
O U Chrfa do Setor de Liquida cio  de Pegamento 33 001 Chafe do Setor da Liquidação de Pagamento 33 Ensino Médio Completo
001 Chtfe do Setor de Cadastro Imobiliário 33 001 Supervbor do Gestão da Divida Judicial 33 Ensino Médio Completo
001 Chafe do Setor de Fiscalização de Tributos 33 001 Chefa do Setor de Fiscalização de Tributos 33 Ensino Mádlo Completo
001 Chafe do Setor de Lançadoria 1 33 EXTINTO —

001 Chafe do Setor de lançadoria II 33 — EXTINTO — —
001 Chafe do Setor de Cadastre da Bens Patrimoniais 33 001 Chefe do Setor de Cadastro de Bens Patrimoniais 33 Ensino Méd io Completo
001 Chafe do Setor de Obras Públicas 33 002 Chefa do Setor de Obras Púbicas S3 Ensino Médio Completo
001 Chafe do Setor de Desenvolvimento de Projetos 33 001 Chefa do Setor de Desenvolvimento do Projetos 33 Ensino MMIeCamplato
001 Chafe do Setor de Aprovado de Projetos 33 001 Chefa do Setor da Aprovaçlo de Projetos 33 Ensino MédlaCempfeto
001 Chafe do Setor Administrativo de Educado 33 M l Chefa do Setor Administrativo da Educação 33 Ensino Mádlo Completo
001 Chafe do Setor Administrativo de Saúde 33 M l Chefa do Setor Administrativo da Saúde 33 Ensino Mádlo Completo

001 Chefe do Setor de Vigilância Epldomlològica 33 — EXTINTO — —
001 Chefe do Setor de Esporte 33 001 Chefe do Setor de Esporte 33 Eosiaoldádie Completo
001 Chafe do Setor de Fiacallaacão do Melo Ambiento 33 M l Chefe do Setor de Fiscalização do Meio Ambiento 33 Ensino Mádlo Completo

- — - - M l Chefa do Setor de Benefícios 33 Ensino Mádlo Completo

Rubrica:
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ANEXO XIX
OU ADRO DE PESSO AL-PARTI SUPLEMENTAR
FUNÇÕES-ATIVIDADES PERMANENTES DOS SERVIDORES ESTÁVEIS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL MANTIDAS, MODIFICADAS OU RE DENOMINADAS COMO EMPREGO PÚBLICO A  SEREM EXTINTAS N A  VACÂNCIA POR ATO 0 0  EXECUTIVO E REGIDAS 
PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
CM Denominação do Emprego Rof <M Denomina c io  do Emprego Rof Carfs Horária
001 Agente Admlnlitrativo 26 001 Afanta Administrativo 26 40 horae semanais
001 Assistente d* Servir« Gereli 27 001 A llllten to  de Serviços Gomis 27 40 horas samaaaie
001 Aesletente de Secreterie SI OOl Assistente de Secretaria 31 40 horas sarna aais
001 AuxiHar d l Sado do TrinslM 20 001 Auxiliar da S erio  da Trânsito 20 40 horas semanais
001 AuxIHer da Caiplntarla 09 001 Auxiliar da Carpintaria 09 40 horas asaiinais
001 Auxiliar do Serviço 11 001 Auxiliar da Sorvico 11 40 horas semanais
011 Auxiliar Gerei OS 000 Auxiliar G an i 00 40 horas semanais
001 Chefe da Serio da Empenho 33 001 Chefe da Sacio  do Em ponho 33 40 horas seaunais
001 Chefe 4o Setor 4o Moron4a Escolar 35 — EXTINTO eea —

001 Chefe 4o Setor do Contabifida4o 37 001 Chafe do Sotor da Contabilidade 37 40 horas Teisnnorr
001 Chafo do Setor da Serviros Garaie 33 001 Chafe do Sotor da Serviços Gomis 33 40 Im as ttttw ais
OM Chefe Geral da Obras 30 001 Chefe Geral do O hne 30 40 horas saaiaaass
002 Condutor do Pacientai Infecta Contagiosos 21 ou Condutor d» Pacient»« Infecta Contagiosos 21 40 horas isatenoii
001 Chafo do Sotor do Divide Ativa 33 ou Chefe do Sotor da Divida Adva 33 40 horas trairaah
001 Coordenador de Serviços do BibKotoca 27 ou Cooróoomdoc da Serviços do BRrBotoca 27 O h o fts tM iM a b
001 Coordenador do Cadastro Im oblllirlo 30 001 Coordenador do Cadastro huoHHário 38 40 horas saaranafe
OM Copeiro W ou Gopafco 10 40 horas samanait
001 Inspotor de Serviços de Galeria 27 ou Inspetor da S en ifos de Galeria 27 40 horas aamanais
001 Inspetor dos Serviços da Fábrica do Pré-Moldados 27 001 hijpahir dos Serviços da fábrica do Frá Moldado» h 27 40 horas temaaais
002 lançador 30 — EXIM O _ o w

— — — ou Lançador1 33 40 horas snuineís
— — — 001 Lançador II 33 40 horas samaaais

001 Lixeiro 10 001 Um ko 10 40 horas semanais
OOS Motorista do Camiatmo Colator do lix o 19 005 Motorista de Cam M iSo Coletor de Lko 19 40 horas semanais
o u Pntocofista 2« ou Protocolista 26 40 horas semanal*
o u Rocepcioniste 19 001 Recepcionista 19 40 horas semanais
001 Cheio do Sotor do Cadastro do Passoal o  Recursos Humanos 33 OOl Chefe do Setor da Cadastro da Pessoal e Recursos Humanos 33 40 horas semanais
ou VUtador Sanitário 22 ou Visitador Sanitário 22 40 horas semanais

*1
* 

*0
 *
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LEI COMPLEMENTAR N °  282. DE 14 DE NOVEMBRO PE 2014.
"Regulamenta o processo de 
Avaliação Funcional de
Desempenho do Corpo Docente 
da Rede Municipal de Ensina”

O Prefeito Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de São Paulo, Faz Saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei,

ARTIGO 1° - Em atendimento ao artigo 6° da Emenda Constitucional n° 19/1998 e as 
disposições da Lei Complementar n° 076/2002, ficam estabelecidas as diretrizes gerais 
para o processo de Avaliação Funcional de Desempenho dos servidores que compõem o 
Corpo Docente da Rede Municipal de Ensino/

ARTIGO 2° - Fica Instituída no âmbito do Município de Tremembé a sistemática para 
Avaliação de Desempenho dos Profissionais da Educação do Quadro Público do Magistério, 
com resultados semestrais e resultado final anual.

ARTIGO 3o - Define-se como Avaliação Anual de Desempenho o monitoramento e a 
análise sistemática e contínua de vários aspectos da atuação individual e institucional.

ARTIGO 4° - A Avaliação Funcional de Desempenho do Corpo Docente será realizada por 
meio de:
I. Formulário mensal de observação de aula;
II. Formulário semestral de avaliação realizada pela chefia imediata;
III. Formulário semestral de autoavaliação de desempenho individual.

ARTIGO 5o - A Avaliação Funcional de Desempenho dos Professores I e II efetivos, 
municipalizados, em estágio probatório ou contratados serão realizadas pela equipe 
gestora de cada Unidade Escolar.
Parágrafo único -  Serão reservados ao Coordenador Pedagógico o direito e a 
incumbência de assistir mensalmente a uma aula de cada Professor I e II efetivo, 
contratado ou municipalizado, preencher o formulário mensal de observação de aula e 
realizar posterior devolutiva com o intuito de observar boas práticas, orientar e subsidiar o 
trabalho do professor, objetivando a melhora da prática pedagógica, a adequação à 
proposta da escola e a Diretriz Curricular Municipal.

1
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ARTIGO 6° - O processo de Avaliação se dará do primeiro dia letivo do ano ao último dia 
letivo do mês de novembro. As fichas avallativas com resultado final deverão ser 
entregues a Secretaria Municipal de Educação.

ARTIGO 7° - Serão avaliados os diversos segmentos do corpo docente, em 3 níveis:
I - Diretores de escola;
II -  Professores Coordenadores Pedagógicos;
III - Professores I e II efetivos, municipalizados, em estágio probatório ou contratados.

ARTIGO 8° - As Avaliações do Corpo Docente serão compostas de seis fatores 
Avaliativos com o total de 38 itens e quatro escalas de pontuação, conforme Formulários 
de Avaliação de Desempenho Individual, anexos.

ARTIGO 9° - Os professores municipalizados que atuam na Rede Municipal de Ensino 
serão avaliados de forma a contar seu desempenho para fins de sua permanência na Rede 
de Ensino Municipal ou seu retorno para a Rede Estadual.

ARTIGO 10 - Os professores contratados da Rede Munidpal de Ensino serão avaliados de 
forma a constar seu desempenho para fins de sua permanência ou não na Rede de Ensino 
até o fim do contrato.

ARTIGO 11 - Os Diretores de escola e Professores Coordenadores Pedagógicos serão 
avaliados por representantes da Secretaria Municipal de Educação de forma a constar seu 
desempenho para fins de sua permanência no cargo ou função.

ARTIGO 1 2 - 0  resultado da Avaliação Semestral será considerado para fins de seleção 
de docentes para exercício de cargos de confiança, gerenciamento de Projetos e garantia 
de manutenção de sua Unidade Escolar Sede.

Parágrafo único -  A decisão final em relação a seleção de docentes para exercido de 
cargos de confiança e gerenciamento de Projetos caberá ao Prefeito Regente, conforme
Lei Municipal.

ARTIGO 1 3 - 0  professor efetivo da Rede Municipal de Ensino que obtiver na Avaliação 
Semestral da administração direta, resultado inferior a 112 receberá orientações da Equipe 
Gestora. Caso o professor reincida em nota inferior a 112 receberá orientações da Equipe 
da Secretaria Municipal de Educação. Caso o professor reincida em nota inferior a 112

2
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pela terceira vez serão tomadas medidas cabíveis de acordo com a Emenda Constitucional 
no 19/1998, artigo 6o.

ARTIGO 14 - Os professores em afastamento sem vencimentos de 2 anos ou qualquer 
outro tipo de afastamento que impeça o profissional de atingir 75% de frequência no ano 
não serão avaliados.

ARTIGO 15 - Os professores efetivos que atuam em substituição serão avaliados 
separadamente nas duas funções de forma a contar seu desempenho na segunda função 
para fins de sua permanência na substituição.

ARTIGO 16 - As atividades e procedimentos relativos à Avaliação Funcional de 
Desempenho do Corpo Docente da Rede Munidpal de Ensino obedecerão a todas as 
normas acima e os casos omissos serão analisados e resolvidos peia SME.

ARTIGO 17 -  Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembéf,em 14 de novembro de 2014.

> ^ U ; \
MARCELO VAQUELI )

^_-Brèfeito Municipal
Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância de Tremembé, 
aos 14 de novembro de 2014. ^

JOSE MARCIO 
Secretário-Chefe d

GUIMARAES 
ir ete do Prefeito

3
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

AVALIAÇÃO - PROFESSOR
Formulário de Avaliação de Desempenho Individual

Nome do professor:
Local onde o servidor é lotado: Cargo ou Função:
Período a que se refere a Avaliação: ( )19 semestre do ano de ( ) 2 9 semestre do ano de
Ingresso: ( )efetivo- município ( jefetivo -  estado ( )estágio probatório ( )contrato -  processo seletivo
INSTRUÇÕES: A equipe gestora deverá preencher o formulário considerando uma nota de 1 a 4.
Todos os itens são de cunho obrigatório. A avaliação de desempenho é um importante instrumento para a verificação
da atuação profissional do servidor. Ela deve ser usada fundamentalmente para auxiliar na melhoria do desempenho
da equipe, do ambiente de trabalho e da qualidade do serviço oferecido para a comunidade.

ÁREA ÉTICA 1 2 3 4
l.Apresenta assiduidade, comparecendo com regularidade ao trabalho.
2 .Apresenta pontualidade no horário de entrada e saída .oo trabalho.
S.Apresenta pontualidade no horário de entrada e saída dás salas de aula na troca de

..professores e intervalo.
''w -+.Apresenta pontualidade no horário dos HTPCS
V 5.Entrega em conformidade com prazo e padrões estabelecidos os documentos necessários
'w ao desenvolvimento e registro do trabalho pedagógico: Plano Semanal, diários de classe,

papeletas, relatórios ou fichas de desempenho individual do aluno.
RESULTADO PARCIAL

'•w ÁREA TÉCNICA 1 2 3 4
6.Apresenta conhecimento sobre a área que atua.
7.Utiliza uma variedade de estratégias eficazes de ensino.
8.Organiza os alunos de modo diversificado, favorecendo interação professor/aluno:
agrupamentos produtivos, duplas, fileiras, círculos, etc...
9.0rganiza a sala de aula para maximizar a aprendizagem ao mesmo tempo em que

Vw- proporciono um ambiente seguro.
'w lO.PIaneja e registra as aulas no piano semanal.

ll.Executa as aulas conforme planejado.
12.Planeja adaptações para alunos com dificuldades de aprendizagem e altas habilidades.
13.Preocupa-se com a aprendizagem dos alunos e com o cumprimento da proposta

~V_. '.urricular.
V- “"i4.Resolve os conflitos em sala de aula baseados no diálogo e no respeito.

RESULTADO PARCIAL
ESTRATÉGIA DE ENSINO 1 2 3 4

'v 15.Faz uso de aulas expositivas que permitam a participação e construção do conhecimento
junto aos alunos.
16,Faz uso de recursos tecnológicos disponíveis na Unidade Escolar, como: Aparelho de
som, DVD, Televisor, Data Show, Computadores, etc.
17. Utiliza jogos pedagógicos como materiais de apoio.
18. Diversifica o ensino para atender às necessidades de aprendizagem individuais.

'w 19. Usa uma variedade de estratégias educacionais e recursos.
20. Realiza aulas fora do ambiente de sala de aula, tais como: Pátio, quadra, sala de leitura
e ambientes externos à escola que proporcionem o enriquecimento cultural dos alunos.
21. Utiliza sequências e /ou projetos didáticos a fim de enriquecer o processo de ensino na
aprendizagem.

''w 22. Oferece retorno construtivo e frequente aos alunos sobre sua aprendizagem.
'‘W 23. Cria ou seleciona avaliações válidas e apropriadas.

RESULTADO PARCIAL
AREA SOCIAL 1 2 3 4

24.Trata os alunos com cortesia sem qualquer tipo de discriminação.
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25.Mantem com os colegas de trabalho espírito de colaboração e solidariedade.
w 26.Mantem com a equipe gestora espírito de colaboração e solidariedade, cumprindo as 

orientações dadas. _______________________
27.Trata os funcionários com cortesia sem qualquer tipo de discriminação, mantendo

j espírito de colaboração e solidariedade.__________________________________
^  28.Trata os familiares dos alunos com cortesia sem qualquer tipo de discriminação, 

mantendo espírito de colaboração e solidariedade.__________________________

V-U
RESULTADO PARCIAL

AREA DE CONHECIMENTO
29.8usca aprender e se atualizar, contribuindo para os serviços da unidade escolar.

^3Q.Apresenta sugestões para melhorias das práticas do trabalho que desenvolvo. 
^^l-Particips de forma proativa das atividades desenvolvidas.

" 1
n !

RESULTADO PARCIAL
POSTURA PROFISSIONAL

32.Mantem conduta adequada para o ambiente de trabalho, cumprindo as normas e
^everes funcionais._____________________________________________

^  33.Mantem comportamento respeitoso e profissional no trato com pessoãsT
’’"f 34-Possui atitude, ética e profissionalismo no desempenho de minhas atribuições.
'-f 35.Apresenta vestimenta adequada ao ambiente escolar.

36.Apresenta vocabulário adequado ao ambiente escoiar.
37.Cumpre prazos e compromissos assumidos.

1 38.Respeita a estrutura hierárquica da unidade escolar e da rede de ensino e cumpro as 
^  ordens estabelecidas._____________________________________________________

RESULTADO PARCIAL
SOMA DO VALOR PARCIAL

Comentários (opcional)

'Y-------------------------------
Avaliador 1: Assinatura:r

yAvaliador ii:

w
Assinatura:

1 Avaliador III: Assinatura:r
Y^iência do avaliado:

W — ------- ■ — — — — - "■ ■ —..
Data:
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

AUTOAVAUAÇÃO-PROFESSOR
Formulário de autoavaliaçSo de Desempenho Individual

Jròrne do professor:
>ocal onde o servidor é lotado: Cargo ou Função:
^ ríodo a que se refere a Avaliação: ( )12 semestre do ano de ( )22 semestre do ano de

egresso: ( )efetivo-município ( jefetivo -  estado ( Jestágio probatório ( jcontrato -  processo seletivo
^STRUÇÕES: 0  professor deverá preencher o formulário considerando uma nota de 1 a 4.
T^dos os itens são de cunho obrigatório. A avaliação de desempenho é um importante instrumento para a verificação 
dã atuação profissional do servidor. Ela deve ser usada fundamentalmente para auxiliar na melhoria do desempenho 

equipe, do ambiente de trabalho e da qualidade do serviço oferecido para a comunidade.
ÁREA ÉTICA 1 2 3 4

2  Apresento assiduidade, comparecendo com regularidade ao trabalho.
P  Apresento pontualidade no horário de entrada e saída no trabalho.
à!Ápresento pontualidade no horário de entrada e saída das salas de aula na troca de 

professores e intervalo.
Apresento pontualidade no horário dos HTPCS
^Jlntrego em conformidade com prazo e padrões estabelecidos os documentos necessários 

desenvolvimento e registro do trabalho pedagógico: Plano Semanal, diários de classe, 
papeletas, relatórios ou fichas de desempenho Individual do aluno.
-  RESULTADO PARCIAL

“C  ÁREA TÉCNICA 1 2 3 4
Opresento conhecimento sobre a área que atuo.
7 ' Jtilizo uma variedade de estratégias eficazes de ensino.
8~Órganizo os alunos de modo diversificado, favorecendo interação professor/aluno: 
ágfupamentos produtivos, duplas, fileiras, círculos, etc...
O rgan izo  a sala de aula para maximizar a aprendizagem ao mesmo tempo em que 
L  ^porciono um ambiente seguro.
? '' Planejo e registro as aulas no plano semanal.
fí.Executo as aulas conforme planejado.
ax.Planejo adaptações para alunos com dificuldades de aprendizagem e altas habilidades.
W.Preocupo-me com a aprendizagem dos alunos e com o cumprimento da proposta 
 ̂ ;ricular.

? * .Resolvo os conflitos em sala de aula baseados no diálogo e no respeito.
RESULTADO PARCIAL

w  ESTRATÉGIA DE ENSINO 1 2 3 4
l^Faço uso de aulas expositivas que permitam a participação e construção do 
r nhecimento junto aos alunos.
J«.Faço uso de recursos tecnológicos disponíveis na Unidade Escolar, como: Aparelho de 
strtn, DVD, Televisor, Data Show, Computadores, etc.
ip . Utilizo jogos pedagógicos como materiais de apoio.

Diversifico o ensino para atender às necessidades de aprendizagem individuais.
* .. Uso uma variedade de estratégias educacionais e recursos.

Realizo aulas fora do ambiente de sala de aula, tais como: Pátio, quadra, sala de leitura 
e ambientes externos à escola que proporcionem o enriquecimento cultural dos alunos.
Ü .  Utilizo sequências e /ou projetos didáticos a fim de enriquecer o processo de ensino na 
aprendizagem.
 ̂ Ofereço retorno construtivo e frequente aos alunos sobre sua aprendizagem.

7 " . Crio ou seleciono avaliações válidas e apropriadas.
~  RESULTADO PARCIAL
^ AREA SOCIAL 1 2 3 4
k^Trato os alunos com cortesia sem qualquer tipo de discriminação.
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

25.Mantcnho com os colegas de trabalho espírito de colaboração e solidariedade.
' i  26.Mantenho com a equtpe gestora espírito de colaboração e solidariedade, cumprindo as 
^  orientações dadas.

^ 27.Trato os funcionários com cortesia sem qualquer tipo de discriminação, mantendo 

^  espirito de colaboração e solidariedade.
28.Trato os familiares dos alunos com cortesia sem qualquer tipo de discriminação,

'T  mantendo espírito de colaboração e solidariedade. _____________________ __
Y___________________________________________________________________RESULTADO PARCIAL

Y~ AREA DE CONHECIMENTO
.Busco aprender e se atuaiizar, contribuindo para os serviços da unidade escolar.

30.Apresento sugestões para melhorias das práticas do trabalho que desenvolvo. 
T'ãl.Participo de forma proativa das atividades desenvolvidas.

K .________________________________________________ RESULTADO PARCIAL

t
POSTURA PROFISSIONAL

2.Mantenho conduta adequada para o ambiente de trabalho, cumprindo as normas e
everes funcionais._______________________________________________

^.M antenho comportamento respeitoso e profissional no trato com pessoãsT
^ .Possuo atitude, ética e profissionalismo no desempenho de minhas atribuições.

.Apresento vestimenta adequada ao ambiente escolar.
5-Apresento vocabulário adequado ao ambiente escolar.

, ?.Cumpro prazos e compromissos assumidos.
3^.Respeito a estrutura hierárquica da unidade escolar e da rede de ensino e cumpro as 
ordens estabelecidas.

RESULTADO PARCIAL
SOMA DO VALOR PARCIAL

Comentários (opcional)
v > Responsável pelo preenchimento da AutoavaltaçSo Comissão de avaliação

1

V

w

'w

■ rmulário respondido pon Assinatura:

do gestor da U.E.:

v —  -------------- --------------------------------------------

Data:



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE TREMEMBE
: (Lei Estadual n.° 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

“ P A Ç O  M U N I C I P A L  V E R E A D O R  R E N A T O  V A R G A S “
(L ei M unicipal n° 3 .4 52 /2009 )

Rua 7 de Setembro, 701 -  Tremembé-SP - CEP 12120-000 - Fone: 3607-1000 - FAX: 3607-1040
E-mail: tremembe@tremembe.sp.gov.br- Site: www.tremembeaD.gqpihn i f  j «■ — ......■■■■ »

°fOC. &(p ^ /  L 'Y  Fis, O O
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LEI COMPLEMENTAR N° 284. DE 12 DE DEZfcWBRPT tlb 2QCTT------
"Dispõe sobre alteração de denominação 
de função do Anexo XIII, referente ao 
artigo 32 da Lei Complementar n°76, de 
16 de dezembro de 2002, e dá outras 
providências".

O Prefeito Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de São Paulo, Faz Saber que 
a Câmara Municipal aprovou .e ele sanciona e promulga a seguinte lei complementar:

ARTIGO Io - Fica substituído o Anexo XIII de que trata o artigo 32, da 
Lei Complementar n° 76, de 16 de dezembro de 2002, alterada peia Lei Complementar n° 
271, de 04 de abril de 2014, pelo Anexo XIII constante da presente lei, que altera a 
denominação da função de Coordenador Técnico de Transportes para Coordenador Técnico 
de Trânsito.

ARTIGO 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as-disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Esjtânda Turística de Tremembé, aos 12 de dezembro de 2014.

RCELO VAQUELI 
Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Tremembé, aos 12 de dezembro de 2014.

JOSE MARCI 
Secretário-Chefe

UJO GUIMARAES 
ete do Prefeito

http://www.tremembeaD.gqpihn
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PREFEITURA M U N IC IPAL D A  ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREf JgÉ  ,  V

(Lei Estadual n® 8 .506  de 27  de dezem bro de  1993) >5?
"PA Ç O  M U N IC IPA L RENATO  V A R G A S"

(Lei M u n ic ip a l n® 3.452/2009)
Rua 7 de  Se tem b ro , 701 - CEP 12120-000 -T rem em b é -S P  -  CP n® 071 - Fone: (12) 3607-1000 - Fax: (12) 3607-1040  

E-m ail: trem em be@ trem em be .sp .gov.b r S ite: w w w .trem em be .sp .gov.b r

FIS. 01/01
AN EXO  XIII
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS, MANTIDOSOU REDENOMIN ADOS A  SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Qtd DonominaçSodoEmprogo Rof Qtd DonominoçSo do Emprego Rof Roquisitos para Preenchimento
001 Chofo Administrativo da Garagam Municipal 33 001 Chofo Administrativo do Garagom Municipal 33 Enrino Médio Comptoto
001 Chofo Administrativo do Sotor do Umpoza Pública 33 001 Chefe Administrativo do Sotor do Umpoza Púbttca 33 Ensino M édio Completo
001 Chofo do Sotor do Cultura 33 001 Chofo do Sotor do Cultura 33 Ensino M édio Completo
001 Chofo do Sotor da Efporto 33 001 Chefe do Sotor da Esporto 33 Ensino M édio Completo
001 Chofo do Sotor do Soguronça Patrimonial 33 001 Chofo do Sotor do Soguronça Potrimoniol 33 Ensino Módlo Completo
001 Chofo do Sotor da Trlnslto 33 001 Chofo do Sotor do Trânsito • 33 Ensino M édio Completo
001 Chofo do Sotor do Turismo 33 001 Chofo do Sotor do Turismo 33 Ensino M édio Completo
001 Coordonodor Tdenlco Administrativo 38 001 Coordonador Técnico Administrativo 38 Ensino M édio Completo
001 Coordonodor Tdcnlco do Agricultura 38 001 Coordonndar Tdcnlco do Agricultura 38 Supvrlor Camploto
001 Coordonodor Tdcnlco do Aislstõncia Social 38 001 Coordonador Tócnlco do Assbtôncia Social 38 Superior Gompfate em Serviço Social ou correlato com 

Órgio do Ctasso
registro om I

001 Coordonodor Tdcnlco do Com unlco;3o 38 001 Coordenador Tócnlco do Comunicação 38 Ensino M édio Completo
001 Coordonodor Tdcnlco do Conlobllldado 38 001 Coordonodor Tdcnlco do ContoMüdodo 38 Superior em éroa ospoáfko ou correlata
001 Coordonodor Tdcnlco do EduencSo 38 001 CoordonadorTdcnlco da EducagEa 38 SqjMrlor Com pM o
001 Coordonodor Tdcnlco do Emlno 38 001 CoordonadorTdcnlco do Ensino 38 Superior om óraa espodfica ou correlata
001 CoordonadorTdcnlco do Evontos Oficiais 38 001 CoordonodorTócnkò do Evontos ORdab 38 la  parlor Com pM o
001 Coordonodor Técnico do Informática 38 001 Coordonodor Tócnico do Informática 38 Superior Comptoto om éroo ospocifka ou correlata
001 Coordonodor Técnleo do Ucitoçõos o Contratos 38 001 Coordonador Tócnico do Ucitaçoos o Contratos 38 Superior Completo
001 Coordonodor Tócnlco do Molo Ambionto 38 001 CoordonadorTdcnlco do Moio Ambionto 38 Superior Complete
001 Coordenador Técnico do UdtaçSos do Educação o Saúdo 38 001 Coordonador Tócnlco do licitações do Educação o Saudo 38 Superior Completo
001 Coordenador Tócnlco de Obras Públicas 38 001 Coordonador Tócnico de Obras Públicos 38 Superior em  éraa espodfica ou corrolata
001 Coordenador Tócnlco do Planejamento Urbano 38 001 Coordonodor Tócnlco do Ptonojomonto Urbano 38 Superior Completo
001 Coordonodor Técnico-Administrativo do Projatos 38 001 Coordonodor Tócnico-Adminlstrativo do Projotos 38 Superior Completo
001 Coordenador Tócnlco do Roam os Humanos 38 001 Coordonodor Tócnico do Recursos Humanos 38 Superior Completo
001 Coordenador Tócnlco do Recursos Materials o Patrimônio 38 001 Coordonador Tócnlco do Rocursos Materials o Patrimônio 38 Superior Completo
001 Coordenador Tócnico do Transportes 38 001 Coordonador Tócnlco do Trânsito 38 Superior Completo
001 Coordonador Tócnlco do Tributação 38 OOl Coordonodor Tócnlco do Tributação 38 Superior Comptoto ___
001 Coordonodor Tócnico do Pronto Atondbnonto M unkipal 38 OOl Coordonodor Tócnico do Pronto Atendimento Municipal 38 Superior Completo — nooi Coordonodor Tócnico-Adnriiifstrativo da Ação Social 38 001 Coordonodor Tócnlco-Administrotivo do A çlo  Social 38 Superior Completo ----- n001 Coordonador Técnico-Administrativo da Saúdo 38 001 Coordonodor Tóciilco-Adminktrativo da Saúdo 38 Superior om éreo especifica ou corrolata ------ri
ooi Engenheiro-Cheio da Segurança do Trabalho 37 001 EngonhoiroCltofo do Soguronça do Trabalho 37 Sapador Com pM o com inscrição no Órgão do CUsse mmmm
001 Médfco-Chefo do M adldna do Trabalho 40 001 Médko-Chofo do Modlcina do Trabalho 40 Superior Completo com inscrição no Órgão do Classe
001 Procurador da Coordonadorla Técnica do Contoncioso 

Administrativo
38 OOl Procurador do Coordonadorla Técnica do Contoncioso 

Administrativo
38 Superior Comptoto omDirofto cora inscrição na OAB 1 '

001 Procurador da Coordonadorla Técnica do Contoncioso Civol 38 OOl Procurador da Coordonadoria Técnica do Contoncioso Civol 38 Superior Complete em Oiroitocom inscrição no OAB |
OOl Procurador da Coordonadoria Técnka do Contoncioso Fiscal 38 001 Procurador da Coordonadoria Técnica do Contoncioso Fiscal 38 Snparior Camplato om Direito coni inscrição na OAB |
OOl Procurador da Coordonadorla Técnica do Contencioso 

Trabalhista
38 001 Procurador da Coordonadoria Técnica do Contoncioso 

Trabalhista
38 Superior Completo om Direito com inscrição na OAB 1

OOl Tòcnico-Cfiofo da Segurança do Atividades Profissionais 30 001 Técnko-Chofo da Soguranço do Atividodos Profissionais 30 Tácaico ara Soguranço o Saúdo do Trabalho |
OOl Tocnko-Chofo da Sogurança do Rocursos Humanos e 

Patrimoniais
30 001 Técnko-Chofo da Sogurança do Rocursos Humanos o 

Patrimoniais
30 Técnico era Soguranço o Saúde do Trabalho ^  |

mailto:tremembe@tremembe.sp.gov.br
http://www.tremembe.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(L ei E stadual n° 8.506 de 27 de dezem bro de 1993)

“PAÇO MUNICIPAL VEREADOR RENATO VARGAS”
(Lei Municipal n” 3.452/2009)

Rua 7 de Setembro, n° 701 — Tremembé-SP-Fone: (12)3607.1000- Fax: 3607.1040 
E-mail: trenu‘mbe«:lranembe.sn.g«v.hr Site: vnvw.tremenihe.sn.gov.br

LEI COMPLEMENTAR N° 288. DE 05 DE MARCO DE 2015.
"Altera a redação da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002".

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, Estado de São 
Paulo, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar:

ARTIGO Io - O artigo 76 da Lei Complementar n° 76, de 16 de 
dezembro de 2002, vigorará com a seguinte redação:

Artigo 76 -  Os ocupantes de cargos docentes de Professor I e Professor II, pertencentes ao 
Quadro do Magistério da Rede Municipal de Ensino, poderão exercer sua função por até 50 
(cinqüenta) horas semanais, sendo 21 (vinte e uma) horas aula de trabalho em classe mais 4 
(quatro) horas de trabalho pedagógico e mais 21 (vinte e uma) horas aula de trabalho em 
classe mais 4 (quatro) horas de trabalho pedagógico em regime de substituição, de acordo 
com a necessidade da Secretaria de Educação.

PARÁGRAFO Io -  A dobra efetiva e permanente de período se dará, exclusivamente, 
mediante aprovação em concurso público.

PARÁGRAFO 2o -  Na hipótese de eventual substituição, assegurar-se-á ao docente o 
percebimento normal do salário do cargo na escala inicial de vencimento.

ARTIGO 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a I o de janeiro de 2015.

ARTIGO 3o - Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 05 de março de 2015.

1



PREFEITURA MUNICIPAL, DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 
(Lei Estadual n.° 8.506 de 27 de dezembro de 1.993)

“PAÇO MUNICIPAL VEREADOR RENATO VARGAS”
(Lei Municipal n° 3.452/2009)

Rua 7 de Setembro, 701 -  Tremembé-SP - CEP 12120-000- Fone:(012) 3607 1000 -  Fax: (012) 3607 1040 
Caixa Postal n° 071 -  e-mail: tremeiaiiarfftreiaer.ibc.so.gov.br -  Site: mvn .trcmembe.sn.TOv.br

LEI COMPLEMENTAR N° 289. PE 18 DE MAIO DE 2015.

"Dispõe sobre a revisão anual do ANEXO XXI -  
TABELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO, de que trata a 
Lei Municipal n° 076, de 16 de dezembro de 2002, 
com suas conseqüentes alterações, e dá outras 
providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, Estado de 
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:

Artigo I o - Conforme dispõe o § 5o do artigo 24 da Lei n° 4.038, de 02 de 
julho de 2014, o Anexo XXI -  Tabela Única de Remuneração de que trata a Lei 
Complementar n° 076, de 16 de dezembro de 2002, com suas conseqüentes 
alterações, que serve de base para pagamento de vencimentos, salários, pensões e 
gratificações pagas pelos cofres públicos municipais, fica reajustado a partir de Io de 
maio de 2015, no percentual de 8,17% (oito vírgula dezessete por cento).

§1°. O percentual utilizado no caput do presente artigo tem por base 
índice IPCA/IBGE acumulado de maio de 2014 a abril de 2015.

§2°. As disposições deste artigo aplicam-se, no que couber, aos servidores 
inativos e pensionistas.

Artigo 2o - As despesas decorrentes com a execução da presente lei 
correrão por conta de dotações próprias, constante no orçamento financeiro vigente e 
futuro, suplementadas se necessárias.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a Io de maio de 2015.

Artigo 4o - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 18 de maio de 2015.

\
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MARCELO VAQUEU 
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Turística de
Tremembé, aos 18 de maio de ,2015. .

V
JOSE MÁRCIO AÁtCJD GUIMARAES 

SECRETÁRIO-CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO
\ ' V
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LEI COMPLEMENTAR N° 298. DE 19 DE MAIO DE 2016.
"Dispõe sobre a revisão Jínual do ANEXO XXI -  TABELA 
ÚNICA DE REMUNERAÇÃO, de que trata a Lei Municipal 
n° 076, de 16 de dezembro de 2002, com suas 
conseqüentes alterações, e dá outras providências."

$
O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, Estado de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei:

Artigo Io - Conforme dispõe o § 5o do artigo 24 da Lei n° 4.189, de 08 de 
julho de 2015, o Anexo XXI -  Tabela Única de Remuneração de que trata a Lei 
Complementar n° 076, de 16 de dezembro de 2002, com sucfe conseqüentes alterações, 
que serve de base para pagamento de vencimentos, salários, pensões e gratificações 
pagas pelos cofres púbiicos municipais, fica reajustado a partir de I o de maio de 2016, no 
percentual de 9,28% (nove vírgula vinte e oito por cento).

§ 1°. O percentual utilizado no caputclo presente artigo tem por base o índice 
IPCA/IBGE acumulado de maio de 2015 a abril de 2016.

§ 2o. As disposições deste artigo aplicam-se, no que couber, aos servidores 
inativos e pensionistas.

Artigo 2o - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão 
por conta de dotações próprias, constante no orçamento financeiro vigente e futuro, 
suplementadas se necessárias.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a Io de maio de 2016.

Artigo 4o - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembérém 19 de maio de 2016.

, \ ,MARCELO VAQUEU
iito Municipal

Publicada e Registrada na Secretariá da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Tremembé, aos 19 de maio de

JOSÉ MARCIÒ ARMJJO GUIMARAES 
Secretário-Chefe de Gabinete do Prefeito
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